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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 08 de Janeiro de 2025, procedeu-se a abertura do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO n° 2025.0169.01.08, tendo em vista a necessidade de Pregão 

Eletrônico visando à contratação de empresa especializada para o  FORNECIMENTO  

DE 'PEIXE In natura,  para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Assistência Social de Presidente Sarney/MA. Com este fim e para constar, eu, 

CIDICLÉIA LOBATO RIBEIRO lavrei o presente termo que vai por mim assinado. 

Presidente Sarney/MA, 08 de janeiro de 2025. 

etated 	60‘cio  

Cidicléia Lobato Ribeiro 
Setor de Protocolo 

Portaria n° 039/2025 — GP 
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MEMORANDO N° 219/2025 

A Sua Excelência a Senhora 
Laís de Cassia Lopes Martins 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Presidente Sarney/MA, 20 de Janeiro de 2025. 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA — DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE: 

1. Solicita-se a contratação de empresa especializada para o fornecimento de peixe in natura, 
devidamente embalado, refrigerado e pronto para consumo, visando atender às famílias em 
situação de vulnerabilidade social assistidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social 
de Presidente Sarney/MA. O fornecimento será realizado de forma pontual durante a Semana 
Santa, em atendimento às ações sociais do município, com o objetivo de garantir dignidade 
alimentar às famílias beneficiadas nesse período tradicionalmente simbólico e de alta 
demanda social. 

2. ITENS E QUANTITATIVOS A SER CONTRATADO: 

2.1. Dessa forma, considerando a necessidade de atender às demandas sociais da população em 
situação de vulnerabilidade no período da Semana Santa, bem como assegurar a efetividade 
das ações assistenciais promovidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social da 
Prefeitura Municipal de Presidente Samey/N1A, apresenta-se a seguir a especificação do 
objeto a ser contratado, com os respectivos itens e quantitativos estimados: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD 

1 

Peixe fresco (tipo tambaqui, 
panga, tilápia curimatã e/ou 
similares) tamanho entre 20 
em a 30 cm, acondicionados 
em embalagem (sacos). 

KG 17.000 

3. PREVISÃO PARA INICIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DA PRETENSA 
CONTRATAÇÃO: 

A entrega do item contratado deverá ocorrer na semana que antecede a Semana Santa, conforme 
cronograma definido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, de forma a assegurar o 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNP): 01.613.745/0001-99 
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cumprimento das ações programadas para o período 

4. RESPONSÁVEL REQUISITANTE: 

(14/) 	A47,101/ti"  

!Talar° ILHERME ARA JO RIBEIRO 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO DE COMPRAS DA SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Portaria N° 046/2025 

5. APROVAÇÃO/AUTORIDADE SUPERIOR: 

5.1. Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade 
competente para análise de conveniência e oportunidade para a aprovação da pretensa 
contratação e demais providências cabíveis. 

cufn oh amse» Lopeo itANAVvv,  
Laís de Cassia Lopes Martins 

Secretária Municipal de Assistência Social 
Portaria N° 003/2025 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.0169.01.08 

Ao Setor de Planejamento 

DESPACHO 

Senhores (as), 

Com base nas necessidades e especificações apresentadas, venho através deste 
solicitar a elaboração do Estudo Técnico Preliminar — ETP, com a finalidade de demonstrar 
a real necessidade da contratação, analisar a viabilidade técnica de implementá-la, como 
também a elaboração do Mapa de Gerenciamento de Riscos - MR, visando análise dos riscos 
que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual. 

Presidente Sarney/MA, 04 de Fevereiro de 2025. 

4CIL7 (11 (t1.4/1 1-A  
Laís de Cassia Lopelail:rtins 

Secretário Municipal de Assistência Social 

Portaria N° 003/2025. 
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	  ESTUDO TiCNICO PRELIMINAR  

Órgão: Prefeitura do Município de Presidente Samey/MA 

Órgão Requisitante Secretaria Municipal de Assistência Social 
N° Processo Administrativo 2025.0169.01.08 

L 1. 	PROBLEMA  RESUMIDO 

1.1 A Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA. por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
realiza ações sociais destinadas a famílias em situação de vulnerabilidade. Dentre esçqs ações, destaca-se a 
entrega de peixe in natura no período da Semana Santa, tradição que visa garantir segurança alimentar e 
dignidade nesse período simbólico. Para viabilizar essa ação, é necessária a contratação de empresa 
especializada no fornecimento do item, devidamente embalado e refrigerado, com logística adequada para 
distribuição conforme cronograma da pasta. 

[2. 	DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. A contratação visa garantir o fornecimento de peixe in natura, pronto para consumo, para atender as famílias 
em situação de vulnerabilidade social do município de Presidente Samey/MA, durante a Semana Santa. A 
entrega ocorrerá em ação social coordenada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, respeitando os 
critérios estabelecidos em planejamento prévio. O fornecimento deve obedecer normas sanitárias, de 
transporte e conservação dos alimentos. 

[3. 	SOLUÇÕES DISPONiVEIS NO MERCADO:  	THTT 
3.1.1. Procedimento licitatório (Pregão Eletrônico) 

3.1.2. Vantagens: 

3.1.3. Ampla concorrência e participação de empresas especializadas na cadeia do pescado; 

3.1.4. Maior transparência e competitividade; 

3.1.5. Possibilidade de obter melhores preços. 

3.1.6. Desvantagens: 

3.1.7. Exige maior formalização documental; 

3.1.8. Pode demandar mais tempo para planejamento e conclusão do certame. 

3.1.9. Adesão à Ata de Registro de Preços: 

3.1.10. Vantagens: 

3.1.11. Agilidade na formalização da contratação e inicio da execução contratual; 

3.1.12. Redução dos trâmites administrativos e burocráticos. 

3.1.13. Desvantagens: 

3.1.14. Menor flexibilidade na escolha de especificações técnicas e condições contratuais; 

3.1.15. Restrição à escolha do fornecedor previamente contratado por outro órgão. 

Considerando a necessidade de garantir a entrega do pescado em período determinado e a competitividade do 
mercado, optou-se pela realização de Pregão Eletrônico. A modalidade assegura transparência, igualdade de 
condições entre os participantes e melhores condições comerciais para a Administração Pública. 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 
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_4. 	DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO: 	  

4.1 Diante das características do objeto e visando maior competitividade, transparência c eficiência no processo 
de contratação, optou-se pela realização de Pregão Eletrônico. Essa modalidade permite a participação de 
um número maior de fornecedores, facilita a comparação de propostas e aumenta as chances de obtenção de 
melhores condições técnicas e comerciais. A escolha considera também a possibilidade de maior controle 
sobre as especificações e a adequação das soluções ofertadas às necessidades da Prefeitura Municipal de 
Presidente Sarney/MA. 

5. 	ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES E VALORES PARA A CONTRATAÇÃO:  

5.1 As especificações e quantitativos indicados basearam-se em consultas realizadas junto ao Banco de Preços, 
por meio de pesquisa de mercado com dados atualizados de contratos do mesmo objeto e período, bem 
como em levantamentos de contratações similares ocorridas em exercícios anteriores. Com  base nessas 
informações, entende-se necessária a contratação dos seguintes itens c quantitativos: 

Item Especificaçâo Unid. 
Quant. 

 Máxima 
V. Unitário (RS) V. Total (RS) 

01 
Peixe fresco (tipo tambaqui, panga, tilápia curimatã efou 
similares) tamanhos entre 20 cai a 30 cin. acondicionados 
em embalagem (sacos). (COTA PRINCIPAL) 

KG 12750 RS 24,16 RS 308.040,00 

02 
Peixe fresco (tipo tambagui, panga, tilápia curimatà Sou 
similares) tamanhos entre 20 cm a 30 cm, acondicionados 
em embalagem (sacos). (COTA RESERVADA) 

KG 4250 RS 24,16 RS 102.680,00 

VALOR TOTAL: 410.720,00 

6. ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

6.1 	Considerando o Decreto Municipal n° 004/2025 e o Art. 23 da Lei Federal n° 14.133/2021, o método 
aplicado para a definição da estimativa preliminar, baseou-se em pesquisa simplificada de mercado, a fim de 
realizar o levantamento do eventual gasto com a solução escolhida, de modo a avaliar a vantajosidade e 
viabilidade econômica da opção; 

6.2 No caso em tela, a definição da estimativa preliminar de mercado foi realizada com base em pesquisa de 
preços extraída de banco de preços públicos oficiais e outras fontes confiáveis do setor, de forma a garantir 
maior segurança, transparência e alinhamento com os valores praticados na Administração Pública. 

6.3 Portanto, a estimativa preliminar para o atendimento da pretensa demanda é de R$ 410.720,00 
(quatrocentos e dez mil setecentos e vinte reais) dessa forma, segue Relatório de Pesquisa Preliminar de 
Mercado anexados a este Estudo. 

7. REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO: 	 

7.1 Apresentação de atestado de capacidade técnica compativel com fornecimento de alimentos perecíveis; 
7.2 Cumprimento de normas da vigilância sanitária; 
7.3 Logística adequada de entrega com conservação do produto (refrigeração e prazo); 
7.4 Embalagem apropriada c segurança no transporte até os pontos de distribuição. 

I  8. 	JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:  

8.1 A contratação será realizada em item único, devido à necessidade de uniformidade na especificação, padrão 
de aualidade e logística centralizada de entrega. 

PRETENDIDOS COM A 

9A Garantia de segurança alimentar às famílias em situação de vulnerabilidade; 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNP): 01.613.745/0001-99 
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9.2 Execução de política pública assistencial alinhada à tradição local na Semana Santa; 

93 Eficiência e planejamento das ações da Assistência Social; 

9.4 Atendimento direto a famílias cadastradas em programas sociais. 

1 10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO: 

10.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, em 
caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

10.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

10.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

Lu. CONTRATAÇÕES  CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:  

113 	Não se faz necessária a realização de contrafações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade e 
contrafação desta demanda. 

[12. ÁREA REQUISITANTE: 

12.1 Secretaria Municipal de Assistência Social. 

POSSí VEIS IMPACTOS AMBIENTAIS:  

13.1 A contratação é viável, necessária e atende plenamente aos critérios legais, técnicos c sociais para o 
atendimento da demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social no período da Semana Santa. 

[I4. ALINHAMENTO ENTRE  A CONTRATAÇÂO E O PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: _ 
14.1. Sobre o PCA, a Lei 14.133/2021 dispõe: 

Art. 12. No processo licitatória, observar-se-á o seguinte: 
VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos 
responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de 
regulamento. elaborar plano de contrafações anual, com o objetivo dc 
racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência. 
garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a 
elaboração das respectivas leis orçamentárias. 

14.2. Conforme o exposto, fica evidenciado que a elaboração do Plano de Contratações Anual é facultada a cada 
ente Federativo, na forma de regulamento, não sendo elemento obrigatório aos processos administrativos regidos 
pela Nova Lei de Licitações. Ainda assim, vale destacar que o PCA do município de Presidente Sarney/MA, está 
em fase de elaboração, neste momento, realizando as adequações necessárias para o cumprimento de forma 
integral da Lei 14.133/21. 

143. Tão logo esteja fmalizado e implantado, todas as contratações estarão devidamente alinhadas, garantindo 
uma gestão. 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 
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15. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA 
O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE QUE DESTINA: 	 

15.1 	Os estudos preliminares evidenciam que a contratação pretendida visa atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, deste Município, mostrando-se possível tecnicamente e 
fundamentadamente necessária; 

15.2 	Diante do exposto, podemos assegurar que há viabilidade nesta contrata*, tanto do ponto de vista 
técnico quanto gerencial, sendo necessária a análise de viabilidade econômico-financeira e jurídica também pelas 
autoridades competentes, com o objetivo de tomar ciência dos atos e designar providências cabíveis, se for o 
caso; 

15.3 	Logo, DECLARAMOS que, considerando todo o exposto nestes Estudos Preliminares, a contratação: 

[ X ] É VIÁVEL 	[ ] NÃO É VIÁVEL 

116. RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

/ 
# 	 ••' 	• 

ITALO G ir HERME ARAUJO RIBEIRO 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO DE COMPRAS DA SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Portaria N° 046/2025 

Presidente Sarney-MA, 27 de Fevereiro de 2025 
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MEMORANDO N° 220/2025 

A Ilma. Sra. 
Andrez2a Carda Barros 
Seção de Cotação 
Prefeitura Municipal de Presidente Samey/MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.0169.03.08 

Presidente Sarney-MA 27 de Fevereiro de 2025 

DESPACHO 

Seção de Cotação, 

Venho através deste, solicitar Pesquisa Preliminar de Mercado do processo administrativo em 
epigrafc, podendo ser realizada com base em contratações similares, contratos anteriores do próprio 
órgão, Banco de Preços e suas demais fontes, bem como nos demais parâmetros de pesquisa de preços 
expressos no Decreto Municipal 007/2025, como também no Art. 23 da Lei Federal 14.133/2021. 

É oportuno ressaltar que a referida pesquisa de preços não servirá ainda como orçamento 
estimativo da futura contratação, sendo necessária apenas para vislumbrar a vantajosidade e 
viabilidade econômica da solução escolhida. 

Diante do exposto, informo ainda, que as especificações c quantitativos indicados basearam-se 
em dados de consultas realizadas junto ao setor competente responsável por identificar as necessidades 
inerentes ao objeto da pretensa contratação, como também levantamento de contratações similares do 
exercício anterior, dessa forma entende-se necessária a Pesquisa Preliminar de Mercado dos seguintes 
itens e quantitativos: 

Item Especificação Unid. Quant. 
Máxima 

01 
Peixe fresco (tipo tambaqui, panga, tilápia curimatâ c/ou 
similares) tamanhos entre 20 cm a 30 cm, acondicionados 
em embalagem (sacos). (COTA PRINCIPAL) 

KG 12750 

02 
Peixe fresco (tipo tambaqui, panga, tilápia curimatã e/ou 
similares) tamanhos entre 20 cm a 30 cm, acondicionados 
em embalagem (sacos). (COTA RESERVADA) 

KG 4250 

(.4,1 n't I 4. iittax.s.,D  
ITALEÇGUIL HERME ARAÚJO RIBEIRO 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO DE COMPRAS DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Portaria N° 046/2025 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 

Página 1 de 1 



PREFEITURA DE 

	
Ora  PRESIDENTE 	

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

	

SarneY 	MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO N• 002.2025 

	

`In NASCE UM NOVO TEMPO 	 P.A: 2015.0169.0 .08 001  
VIS: 	  

	

ESTADO DO MARANHÃO 	 ASS: 	I 	 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
CNP]: 01.613.745-0001-99 

PROCESSO: 2025.0169.01.08 

RELATÓRIO DA PESQUISA PRELIMINAR DE MERCADO 

Em atendimento ao memorando n° 220 de solicitação do Setor de 
Planejamento e, considerando as atribuições impostas ao setor em conformidade 
com as orientações do Tribunal de Contas da União, disposições do Decreto 
Municipal n° 007/2025 e Art. 23 da Lei Federal n° 14.133/2021, procedeu-se a 
Pesquisa Preliminar de Mercado a fim de estimar o valor da pretensa demanda, que 
servirá de base para a estimativa preliminar de mercado exigida no Estudo Técnico 
Preliminar — ETP. 

No caso em tela, cabe informarmos que a pesquisa se procedeu de uma 
análise inicial dos preços praticados no mercado para posterior avaliação por parte 
da autoridade competente quanto a vantajosidade e viabilidade econômica da 
solução escolhida, logo para a pesquisa preliminar de preços, foram utilizados os 
parâmetros definidos nos dispositivos supracitados, com objetivo de estabelecer o 
valor estimado exigido Estudo Técnicos Preliminares — ETP. 

Cabe frisarmos que o valor estimado para embasar a referida pesquisa 
preliminar, limitou-se apenas ás especificações, quantitativos e valores declinados 
como necessários para suprir a necessidade da Secretaria Municipal de Assistência 
Social deste município. 

Face o exposto, identificamos o Valor Preliminar Estimado em R$ 410.720,00 
(quatrocentos e dez mil setecentos e vinte reais) assim, segue o relatório 
preliminar proveniente do Banco de Preço. 

Presidente Sarney/MA, 27 de Fevereiro de 2025. 

JANDRFkilt2CIA LOS  
Setor de Cotação 

Portaria n°035/2025-GP 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 
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SUA 1060 
AQUI 

Pesquisa realizada entre 27/02/2025 13:03:24 e 27102/2025 13:10:39 

Relatado gerado IM dia 27/02/2025 13:1103 (IP: 43.167116.202) 

• - 	. - - 	 _ 	. 

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei e 14.133). 

	

. 	 . 	 . 

. 	 . . 	 .. 
Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Prceo calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo 	1 
usuário para aquele determinado Item.  
Cegam,. Instnii0oThennalion N•65 de 07 delidho de 1011 (lei n' 14.132), na Artigo 3 'Á pesqin'ea d1 e p-eçoi má materializada en doe-amen:agua cortreni: INC l'alétoria ntatenálleo aplicado para a 	,. 

de f irão% da 'dor estiotada' 	 . 

Item I: PEMFFtESCO 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

, 	. 	.. 	. 	_ . .. .. 

: 	Preço Compras 
; 
1 	Governamentais 

_ 	..... 	. 

Valor Unitário 

1 /4 

. 	1 

 

QUANTIDADE 	 PREÇO 	 PERCENTUAL 

ESTIMADO 

17.000 	 RS 24,16 (un) 

..... 	-.. 	..,,_ 	.. 	. 

Órgão Público 

83.89932610001-82. MlNISTERIO DA EDUCAÇÃO lUniversidade Federal de Santa 

Catarina ¡Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina 

PREÇO EST. 	 TOTAL 

CALCULADO 

RS 24,16 	 StS 410.72000 

Data 
Identificação 	 Preço 

Licitação 

N'PregAo:9 I 1042024 	29/11/2024 	1(5 24,16 	, 

UASG:158516 

	

145 24,16 	: 

1 	Mediana dos Preços Obtidos: R$ 24.16 	I N I édia do ,z Preço ,: Obtidos: RS 24,16 

—. 

. 	Valor Global: 	R$ 410.720,00 

Detalhamento dos Itens 

Quantidade 	 Descrição 	 Observação 
s- • 

17.000 Quilogramas 	Peixe fresco (tipo sambaqui, panga, titapia curimatfi efou similares) tsimanhc entre 20 cm a30 em, acondicionados cm embalagem (saco 

s). 

Preço (Compras Governamentais) I: Mediana das Propostas Finais 

Inc. I Arr. 5" da IN 65 dc 07 de .hdito de 2011 (Lei n' 14.133) 

A , J.:4- 
1, 74, 	Relatório pendo no dia 27/02/2025 1111:02 (IP: 45.162236202) 
'»,.; Código Validação: Ils2V/DHSCIMOmIWavOvmEV5.5b5xU3PaRM13aPm-S0dG0q14118nPlinfiWA%34943d 

1117//mawbancodaprecoseombrtgertificado4~adeRokenves2VrOH8OntOm1WavOvmEV55t6xL1379UMM1 7/40dGO~Peri6W4963d5Ud 	 1 / 3 

1(5 24.16 



CNP: 83.899.526/000142 

órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Universidade Federal de Santa Catarina 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina 

Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de Insum os Alimenticios Gêneros Alimentícios Diversos 

II para as aulas práticas do Campas Florian6 pol is-Conti nano: do IFSC. 

Descrição: PEIXE IN NATURA, VARIEDADE TILÁPIÁ, TIPO CORTE INTFJRO, 

APRESENTAÇÃO COM PELE,ESTADO DE CONSERVAÇÃO FRESCO(A) - 

PEIXE IN NATURA, VARIEDADE TI LÁPIA, TIPO CORTE INTEIRO, 

APRESENTAÇÃO COM PELE,ESTADO DE CONSERVAÇÃO FRESCO(A) 

Catfilat: 464958 - Peixe In Rotura - Variedade: 'Mapa (Tipo Cone: Inteiro (Apresentação: Com 

Pelej Estado De Conservação: Fresco(A) 

CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 

10998.374(0001-00 TRIAGO OSVALDO PORTO PEIXARIA LTDA 

*VENCEDOR* 

Marca: PROPRIO/ IN NATURA 
Fabricante: Fabricante não informado 

Modelo: TILÁPIA 

Descrição: Descriçflo não infamada 

Endereço: 

13.303.49910001-58 MCM COMERCIO LIDA 

Data: 29/11/2024 00:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N1'regão:91 1042024 / UASG:158516 

Lote/Item: /141 

Ata: IN/A 

Homologação: 	19/12/2024 17:19 

Fonte: www.gov.br/comprasipt-br  

Quantidade: 40 

Unidade: Quilograma 

UF: SC 

Valor da Proposta Final 

R$ 23,00 

R$ 23.97 

Marca: ATLANTICO PESCADOS /13RASSETHE COMERCIAL LIDA 

Fabricante: Fabricante não aromado 
Modelo: CONGELADO 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 	Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 	Emafi: 

SC 	Florianópolis AVENIDA SANTA CATARINA. 1753 	MARIA CORREA DE MEDEIROS 	(48)3244-0031 mcmalimentoeara.com.br  

. 	._._—.-.._.... 

15.655.026/0001445 RIR. TRADE AND FACILMES LIDA 

Marca: Peixe In Notara yariedade:Tilapia, Tipo Corte: In 

Fabricante: Fabricante não afamada 	' 
Modelo: Peixe lis Naturo Variedade: Tapa, Tipo Corte: In 

Descrição: Descrição não infamada • 

R$ 24,36 

Endereço: 
	

Telefone: 
	

P,m211: 

DAS PITANGUEIRAS, 5 
	

(61)9570-4155 
	

contatcefedeaaltrading,org 

20.603.864/0001-05 AAAB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

Marca: ATLÂNTICO 

Fabricante: Fabricante aio infamado 

Modelo: A 
Descrição: Descrição não informarb 

RS 30.00 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 

sc 	Águas Mornas ESTRADA GERAL RIO DO CEDRO. St 

Nome de Contato: 	Telefone: 

Andaram Alexandre 	(48)8463-9666 	aaida alimentos(pgrnaileom 

° ca.• 

ítv 	Relatado penado na dia 274V2/2025 11:02 (IP: 45.1622313.2132) 
Código Vafidaçâo: Ils2Vd3H813ntOni1WavOvrnEV55b5aL8PzUM8aPmS0dGNHU8nPtm6WAll3d9430 .0! 
littpihombancodepreens.com .briCertlfgadoAutenticidadettdienMs2VrOF8DMOrnlWavOvmEV55b5xL~aPmS0d004piltEnPlan6WA%30 443d 2 / 3 



1-Fe  Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Compras.gns.hr 
	

Data: 27/02/2025 13:10:39 

www.gov.bricompros/pt-br 
	

Acessara fonte aqui 

Rehatarlo gerado no dia 77=2025 13:1102 (1P: 45.162236202) 
a-04: Código Vedação: Ils2Vd)H8DatOm1WavevmEV55b5xLEIPzU)48aPmS0dGQqHU8nP1rn5WA%3d143d 

-4-.4 	htlp/hvonebanconepreeostan.br/CariffiambAutenlicidadencken=1102Vd3H8CintOm1VVevOvrnEV55125xU3PzU548aProS0dGCNHU8~01143(11530  313 
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MP-MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

O documento visa a elaboração de um MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS para a Contratação 
através de Pregão Eletrônico para o FORNECIMENTO DE PEIXE in natura, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Presidente Sarney/MA. 

RISCOS RELACIONADOS AO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Il. AVALIAÇÃO E TRATAMENTO DOS RISCOS IDENTIFICADOS(  

1.1. RISCOS: 

I 

Risco 
I 	01 

Risco: Falha no Planejamento da Contrafação 

Probabilidade: Baixo 

Impacto: 	1 Alto _ 

Dano: Falha na prestação de serviço. 

ID AçÃo DE TRATAMENTO PREVENTIVA 

01 
Elaboração do ETP em prazo hábil, com a quantidade insuficiente para a cobertura das 
demandas referente à pretensa contratação. 

ID AÇÃO DE TRATAMENTO DE CONTINGÊNCIA 

01 Dedicação exclusiva da equipe de planejamento para minimizar os impactos. 

Risco 
02 

1  
I _ _ 

Risco: Seleção do Fornecedor 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Alto 

Dano: Preços inexequíveis 

ID r--- -- 	— 
AÇÃO DE TRATAMENTO PREVENTIVA 

01 
Realizar pesquisa de preços de mercado observando o disposto no Art. 23 da Lei 
Federal If 14.133/2021, dentre outros dispositivos, como também consultar contratos 
do mesmo objeto celebrados anteriormente. 

II) AÇÃO DE TRATAMENTO DE CONTINGÊNCIA 

01  
Suspender a eventual contrafação caso o preço inexequível seja observado e reaver o 
dano ao erário. 

i Risco 

Risco: Gestão e Fiscalização Contratual 

Probabilidade: Média 

Impacto: Alto 

Dano 01: Não cumprimento das obrigações contratuais 

ID 	 AÇÃO DE TRATAMENTO PREVENTIVA 

Av. Albino Moreira, N° 03. Centro, Presidente Sarney - MA, CEP: 65204-000. 
CNP] N°01.613.745/0001-99 
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03 

I 

01 
Implementando estratégias eficazes de gerenciamento de contratos, para evitar 
possíveis problemas e alcançar resultados positivos. 

ID AÇÃO DE TRATAMENTO DE CONTINGÊNCIA 

01 Notificar a contratada pelo descumprimento de obrigção contratual. 

Risco 
04 

1 

i 

Risco: 
3 

Falha na Pesquisa de preço 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Alto __ 
Dano 01: Danos ao erário decorrente da execução de contratos com sobre preço 

ID AÇÃO DE TRATAMENTO PREVENTIVA _ 

01 
Realizar pesquisa de preços preliminar observando o disposto no Art. 23 da Lei Federal 
N° 14.13312021, dentre outros dispositivos, como também consultar contratos do 
mesmo objeto celebrados anteriormente. 

ID AÇÃO DE TRATAMENTO DE CONTINGÊNCIA 

01  
Suspender a eventual contratação caso o preço inexequível seja observado e reaver o 
dano ao erário. 

:5 — ASSINATURA 	
- t 

Técnico Responsável: 

Presidente Samey/MA 27 de Fevereiro de 2025. 

23Luâtii dikonv • Rtiza_,4, 
LI'G 	ERME ARAÚJO RIBEIRO 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO DE COMPRAS DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Portaria N° 046/2025-GB. 

Av. Albino Moreira, N° 03. Centro. Presidente Sarney - MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N° 01.613.745/0001-99 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

PREGÃO ELETRÔNICO: 
PA: 2015.0169.01.08 
PIS: 	  

    

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ N° 01.613.745-0001-99 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.00 OBJETO 

1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para o FORNECIMENTO DE 
PEIXES in natura para atender assim as necessidades do Município de Presidente Samey/MA, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

2. DA JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. Inicialmente, é importante salientar que a distribuição de peixes também no período da Semana Santa é uma 
tradição em muitos países. Durante esse período, é comum que as pessoas substituam a carne vermelha por peixes em 
suas refeições, seguindo uma prática religiosa. A aquisição de peixes visa o atendimento às famílias com 
vulnerabilidade social deste Município, onde neste período considerado santo em que se comemora a semana santa e 
tradicionalmente a população busca consumir peixe como forma de abstinência de carne bovina e suína e não dispõe de 
condições financeiras para o consumo de tal produto nesta época do ano. Ainda que, este Município ao longo dos anos 
vem mantendo esta tradição que não deixa de ser um beneficio à comunidade carente. Esta Secretaria Municipal, neste 
período da semana santa, visando atender e garantir as famílias de baixa renda, que são atendidas por seus programas e 
serviços, Desta forma vem solicitar a aquisição de peixes da espécie TAMBAQUI/CURIMATÁ ETC., para serem 
entregues as famílias que se encontram em situação de vulnerabilidade social. 

2.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar, de acordo com o Decreto Muncipal N° 04.2025 DE 28 DE Janeiro de 2025 o objeto desta 
contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Federal N°10.818, de 27 de setembro de 
2021. 

2.3. O contrato a ser firmado terá vigência até 31 de dezembro de 2025, contados a partir da data de sua assinatura, 
observando a possibilidade de prorrogações conforme da Lei Federal N" 14.133, de 2021. 

2.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.5. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADA O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A demanda prevista neste Teimo de Referência foi estimada, considerando a quantidade informada pela Municipal 
de Assistência Social deste Município para a distribuição para o Município de Presidente Samey/MA, visando garantir o 
para as famílias em situação de vulnerabilidade social, além de fortalecer a segurança alimentar da população c 
incentivar o consumo do pescado. Vista que o intuito da Secretaria é fornecer os itens para compor uma refeição 
saudável e sustentável que representa a tradição dos Munícipes visando garantir o alimento típico para as famílias. 

Av. Albino Moreira, N°03, Centro, Presidente Samey-MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N° 01.613.745/0001-99. 
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4.2. Além das especificações acima, deverão ser observadas as prescrições a seguir, as quais são condicionantes para 
aceitação da Proposta de Preços e do recebimento do material licitado: 

4.3. Não serão aceitos produtos em desacordo com as especificações constantes do presente Termo de Referência; 

4.4. Havendo divergência nas especificações, o fornecedor deverá atender as constantes no Edital; 

4.5. A entrega do objeto cm perfeitas condições e sua procedência deverão ser facilmente aferidas pela embalagem. 

4.6. Os bens deverão ser fornecidos, obrigatoriamente, de acordo com as especificações constantes da proposta e o 
prazo de entrega obedecido rigorosamente; 

4.7. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de Abertura das 
Propostas de Preços. 

4.8. Os peixes deverão ser entregues devidamente acondicionadas, resfriados in-natura. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A entrega dos produtos será feita de forma PARCELADA, bem como, o prazo de entrega dos produtos será de até 
02 (cinco) dias úteis, após recebimento da Ordem de Fornecimento. O não cumprimento das entregas nas datas e 
horários determinados ocasionará penalidades cabíveis; 

5.2. O annazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas determinadas pela 
ANVISA, estar acondicionado em embalagens de fábrica, compatíveis e lacrado pelo próprio fabricante. 

5.2.1. No ato da entrega, os produtos que não estiverem cru acordo com o especificado no Edital serão 
devolvidos; e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa CONTRATADA; 

5.2.2. A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social de Presidente Sarney/MA; 

5.2.3. Caso a CONTRATADA verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo estabelecido, deverá 
encaminhar a Secretaria Municipal de Assistência Social, na pessoa do Fiscal do Contrato, solicitação de 
prorrogação de prazo de entrega, da qual deverão constar o motivo do descumprimento devidamente 
fundamentado e indicação expressa do novo prazo previsto para entrega, que não poderá ser superior àquele 
inicialmente estabelecido; 

5.2.4. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo fiscal do contrato na forma da Lei c de acordo 
com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando à empresa da decisão proferida em até 48 
(quarenta e oito) após a data do pedido; 

5.2.5. Havendo denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial, a 
CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas em Lei. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
Federal N° 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecuctio total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento. ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

Av. Albino Moreira, N°03, Centro, Presidente Samey-MA, CEP: 65204-000. 
CNR1N° 01.613.745/0001-99. 
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

FISCALIZAÇÃO 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei Federal N° 14.133, de 2021, Art. 117, caput). 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto N° 11.246, de 

2022. Art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei Federal N° 14.133, de 2021, Art. 117, §1°, e Decreto N° 11.246, de 2022, Art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto N° 11.246, de 2022, Art. 22, 

III); 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto N° 11.246, de 2022. Art. 22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto N° 11.246, de 2022. Art. 

22, V). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto N° 11.246, de 

2022, Art. 22, VII). 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada. 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto N° 11.246, de 

2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto N° 11.246, de 2022, Art. 23, IV). 

GESTOR DO CONTRATO 
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6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto N° 11.246, de 

2022, Art. 21,1V). 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. (Decreto N° 11.246, de 2022. Art. 21, 11). 

6.11. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 
de despesa c pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação c do pagamento da despesa 
no relatório de riscos eventuais. (Decreto N°11.246, de 2022, Art. 21, 111). 

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos c aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto N° 11.246, de 2022, Art. 21, VIII). 

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formaliza* de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o Art. 158 da Lei Federal N° 14.133, de 
2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto N° 11.246, de 2022, Art. 21, 

X). 

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

(Decreto N' 11.246, de 2022, Art. 21, VI). 

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização c gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência c na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. devendo ser substituídos no prazo 
de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do Art. 143 da Lei Federal N° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal 
ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens 
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do Art. 7 0, §3° da Instrução Normativa 
SEGES/ME N° 77/2022. 

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 11 do 
Art. 75 da Lei Federal N°14.133, de 2021. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários c essenciais do documento, tais como: 

7.9.1. O prazo de validade; 

7.9.2. A data da emissão; 

7.9.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.9.4. O período respectivo de execução do contrato; 

7.9.5. O valor a pagar, 

7.9.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no Art. 68 da Lei Federal N° 
14.133, de 2021. 

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA N°03, I)E 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
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7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, 
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME N° 77, de 2022. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGPM de correção 
monetária. 

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência c conta corrente indicado 
pelo contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária para pagamento 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar N° 123, de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

S. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, 
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado conforme as demandas das secretarias solicitantes. 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RO) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins 
de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio https://www.gov.b  riem presas-e-negoeios/pt-
lir/empreendedor; 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 
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8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial 
da União c arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME N° 77, de 18 de 
março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de 
que trata o Art. 107 da Lei N°5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação i espvttiva. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA. 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários Federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta N° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil c da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 
aprovada pelo Decreto Lei N°5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.18. A Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de 

8.18.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

8.18.2. Certidão Negativa de Dívida Ativa. 

8.19. A Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de: 

8.19.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

8.19.2. Certidão Negativa da Dívida Ativa Municipal. 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da Lei. 
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8.21. O fornecedor enquadrado como microemprcendedor individual que pretenda auferir os bencficios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar N° 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes Estadual e Municipal. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de 
pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitação (Art. 5°, inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa 
Seges/ME N° 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.23. (Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei Federal N° 14.133, de 2021. 
Art. 69, caput, inciso II); 

8.24. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício — DRE) dos últimos 
02 (dois) exercícios sociais, com o devido registro na Junta Comercial, já exigíveis c apresentados na forma da Lei, com 
notas explicativas, acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e 
índices de capacidade financeiros também registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

8.25. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

8.26. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de Lei ou contrato/estatuto social. 

8.27. A participante deverá enviar os índices de capacidade financeira. A comprovação da situação financeira da 
empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), superiores a 01 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante 
LG = 	  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
SG = 

Passivo Circulante +Passivo Não Circulante 
Ativo Circulante 

LC = 	  
Passivo Circulante 

8.28. Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 
apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou por cópia do Livro Diário, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa N° 11, 
de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial c Integração - DREI, acompanhado 
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta 
Comercial da sede ou domicilio da licitante, conforme nos disposto Art. 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único 
e 1.184, §2° da Lei N°10.406/2002; 11.9.8.4. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital — SPED. instituído 
pelo Decreto Federal N° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração 
contábil digital — SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil. 

8.28.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.28.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 02 (dois) anos; 
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8.28.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.29. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo até 
10% (dez porcento) do valor total estimado da contrafação. 

8.30. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei Federal N°14.133, de 2021, Art. 65. §1 0). 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.31. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contrafação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitidos (s) pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso. 

8.31.1. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada a 
apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a contendo. Essa 
exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir 
efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira 
satisfatória, assinatura devidamente reconhecida firma. 

8.33. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir diligência para a 
verificação da veracidade das informações dele constante. 

8.34. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 
atestados executados de forma concomitante. 

8.35. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

8.36. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.37. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente dc Contratação suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.38. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.39. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do 
item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 
cabíveis. 

8.40. Comprovante de regularidade das instalações da proponente, emitido por autoridades sanitárias do local da sede da 
Licitante (Alvará Sanitário). 

8.41. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item (ns) 
de menor (es) valor (es), cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para a habilitação da licitante nos remanescentes. 

8.42. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora. 

Av. Albino Moreira, N°03, Centro, Presidente Samey-MA, CEP: 65204-000. 
CNP] N° 0 1.613.745/0001-99. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ N°01.613.745-0001-99 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da eontrataçâo é de R$ 422.960,00 (quatrocentos e vinte e dois mil c novecentos e sessenta 
reais), conforme custos unitários apostos na tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUART. 
VALOR 

upaTÁRio  VALOR TOTAL 

01 

Peixe fresco (tipo tambaqui, panga, tilápia 
curimatã efou similares) tamanhos entre 20 cm 
a 30 cm, acondicionados em embalagem 
(sacos). (COTA PRINCIPAL) 

KG 12750 R$: 24,88 R$: 317.220,00 

02 

Peixe 	fresco 	(tipo tambaqui, 	panga, 	tilápia 
curimatã e/ou similares) tamanhos entre 20 cm 
a 30 cm, acondicionados em embalagem 
(sacos). (COTA RESERVADA) 

KG 4250 R$: 24,88 RI 105.740,00 

VALOR 
TOTAL R$: 422.960,00 

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações (Art. 25 do Decreto N° 11.462/2023): 

9.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do 
disposto na alínea "C do inciso II do caput do Art. 124 da Lei Federal N°14.133, de 2021; 

9.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a 
contratação; 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Não há necessidade de informar Dotação Orçamentária nos Editais de licitação para registro de preços uma vez 
que no sistema de registro de preços não há obrigatoriedade de contratar, e a literatura especializada entende que a 
indicação da disponibilidade só deve ser obrigatória no momento da efetiva contratação e não quando da abertura da 

licitação. 

Elaboração/Técnico Responsáyel: 
27)  ÇIJIM. A • R/p./1A.° 

- ITAL GUILHERME AIRAU O RIBEIRO 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO DE COMPRAS DA SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Portaria N° 046/2025 
Aprovação/Autoridade Superior 

APROVO os elementos constantes do presente TERMO DE REFERÊNCIA, e, autorizo a imediata 

Av. Albino Moreira, N°03, Centro, Presidente Samey-MA, CEP: 65204-000. 
CNN N° 01 .613.745/0001-99. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ N°01.613.745-0001-99 

do processo administrativo na forma regulamentar. 

ca,a».topia u14.042  
Laís de Cassia Lopes Martins 

Secretária Municipal de Assistência Social 
Portaria N° 003/2025 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Samey-MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N° 01.613.74510001-99. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

PREGÃO ELETRÔNICO: N' 002.2025 
2015.0169.01.08 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNN N° 01.613.745-0001-99 

ANEXO I-A 

ITEM DESCRIÇÃO UNI) QUANT. 
VALOR uNrrimo  VALOR TOTAL 

01 

Peixe 	fresco (tipo tarnbaqui, 	panga, 	tilápia 
curimani e/ou similares) tamanhos entre 20 cm 
a 30 em, acondicionados cm embalagem 
(sacos). (COTA PRINCIPAL) 

KG 12750 R$: 24,88 R$: 317.220,00 

02 

Peixe fresco (tipo tambaqui, panga, tilápia 
curimatà e/ou similares) tamanhos entre 20 cm 
a 30 cm, acondicionados em embalagem 
(sacos). (COTA RESERVADA) 

KG 4250 R$: 24,88 R$: 105.740,00 

VALOR TOTAL: R$: 422.960,00 (Quatrocentos e vinte e dois mil e novecentos e sessenta reais 

Av. Albino Moreira. N°03, Centro, Presidente Samey-MA, CEP: 65204-000. 
CNP! N° 01.613.745/0001-99. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNP): 01.613.745-0001-99 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

MODALIDADE: PREÁ:ÃO 
ELETRÔNICO N' 00.2025 
P.A: 2025.0169.01.08 
ELS: 	 .2. 
ASS: 

A 
lima Sr" 
Laís de Cassia Lopes Martins Secretário Municipal de Assistência Social 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.0169.01.08 

DESPACHO 

Encaminhamos os autos do Processo Administrativo em epígrafe, com o objetivo de dar 
ciência dos atos à autoridade competente e, caso aprovado, que sejam adotadas as 
providências cabíveis para a instauração do procedimento licitatório, na modalidade Pregão 
Eletrônico, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
FORNECIMENTO DE PEIXE IN NATURA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PRESIDENTE 
SARNEY/MA. 

Informamos que foi elaborado o Estudo Técnico Preliminar — ETP, com a finalidade de 
demonstrar a real necessidade da contratação, analisar a viabilidade técnica da demanda, bem 
como subsidiar a fase de planejamento da contratação, evidenciando que a contratação 
pretendida é tecnicamente possível e gerencialmente necessária. Ressaltamos que o estudo 
reforça a necessidade de aprofimdamento da análise de viabilidade econômico-financeira e 
jurídica por parte das áreas competentes. 

Dessa forma, solicitamos que seja encaminhado à Seção competente para a realização de 
pesquisa de preços, com vistas à instrução do processo licitatório, conforme determinações 
legais vigentes. 

O processo conta, até o momento, com os seguintes documentos: Capa do Processo, Termo de 
Abertura, Documento de Formalização de Demanda (DFD), Despacho para a Equipe de 
Planejamento, Estudo Técnico Preliminar (ETP), Mapa de Riscos, e demais documentações 
pertinentes anexas. 

Presidente Sarney/MA, 01 de Abril de 2025. 

'Á 

	
/ 	• fi 

ITALO 	HERME ARAUJO RIBEIRO 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO DE COMPRAS DA SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Portaria N° 046/2025 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNP): 01.613.745-0001-99 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Pr 002.202; 
P.A: 2025.0169.01.08 
FLS: 	 t41  

Memorando n° 221/2025 

A Ilma. 
Sr' Andrezza Garcia Barros 
Seção de Cotação-Prefeitura Municipal de Presidente Sarney /MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.0169.01.08 

DESPACHO 

Considerando o recebimento do Processo Administrativo em epígrafe, e tendo em vista a 
necessidade devidamente demonstrada por meio do Documento de Formalização de Demanda (DFD), 
apresentado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, bem como o Estudo Técnico Preliminar (ETP) 
elaborado pela Equipe de Planejamento, em conformidade com Art. 18, §1° c respectivos incisos da Lei 
Federal N° 14.133/2021 encaminho os autos à Seção de Cotação, para que seja realizada a pesquisa de 
mercado definitiva, com base nas especificações e quantitativos constantes em planilha anexa. 

A pesquisa de preços visa à obtenção do orçamento estimativo, etapa essencial para a instrução 
do processo licitatério na modalidade Pregão Eletrônico, com o objetivo de CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE PEIXE IN NATURA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE PRESIDENTE SARNEY/MA. 

Item Especificação Unid. Quant. Máxima 

01 
Peixe fresco (tipo tambaqui, panga, tilápia curimatã e/ou 
similares) tamanhos entre 20 cm a 30 cm, acondicionados 
em embalagem (sacos). (COTA PRINCIPAL) 

KG 12750 

02 
Peixe fresco (tipo tambaqui, panga, tilápia curimatã e/ou 
similares) tamanhos entre 20 cm a 30 cm, acondicionados 
em embalagem (sacos). (COTA RESERVADA) 

KG 4250 

Presidente Sarney/MA, 01 de Abril de 2025 

taio L enh1/44;Adler2(4 (MS 
Laís de Cassia Lopes Martins 

Secretário Municipal de Assistência Social 
Portaria N° 003/2025. 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNPJ: 01.613145/0001-99 
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PREFEITURA DE rAl  PRESIDENTE 	PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA ....--5---r...„, 	Sarne 	MODALIDADE: PREGÃO nly.' NASCE UM NOVO TEMPO ELETRÔNICO N• 02102S 

P.A: 2073.0169.01.0S 

	

ESTADO DO MARANHÃO 	 FIS: 	
e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY ASS: 	
v 

CNPJ: 01.613.745-0001-99 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.0169.01.08 

RELATÓRIO DA PESQUISA DEFINITIVA DE MERCADO 

Em atendimento ao Memorando de Solicitação n° 221/2025 e considerando as atribuições 
legais conferidas a este setor, bem como as diretrizes estabelecidas pelo Tribunal de Contas da 
União, o Decreto Municipal n° 007/2025 e o disposto no art. 23 da Lei Federal n° 
14.133/2021, foi realizada a Pesquisa Definitiva de Mercado com o objetivo de estimar o 
valor da demanda pretendida, destinada à instrução do processo licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico. A contratação de empresa especializada para o FORNECIMENTO DE 
PEIXE in natura, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social 
de Presidente Sarney/MA, Para a realização desta pesquisa, foi utilizada exclusivamente a 
base de dados do Banco de Preços Públicos, que reúne informações sobre contratações 
similares realizadas por outros entes da Administração Pública, no período de até doze meses 
anteriores à presente data. Essa fonte foi escolhida por sua confiabilidade, aderência às 
exigências legais e por refletir preços efetivamente praticados em contratações públicas, 
possibilitando uma estimativa condizente com a realidade do mercado e os parâmetros da 
Administração. 

Com base nos dados obtidos, foi identificado o valor estimado da contratação em R$ 
422.960,00 (quatrocentos e vinte e dois mil novecentos e sessenta reais) o qual servirá 
como referência para a elaboração do Termo de Referência e para a definição dos critérios de 
aceitabilidade de preços no certame licitatório. Ressalta-se que a metodologia adotada está em 
conformidade com os princípios da economicidade, legalidade e transparência, 
proporcionando segurança jurídica e técnica para a Administração Pública no planejamento e 
execução da futura contratação. 

Presidente Sarney/MA, 01 de Abril de 2025. 

)1.tk 	 . 	 , 
And, a..za areia rros 

Setor de Cotação 
Portaria n°035/2025-GP 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 
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iMetiiitnalfi dou similares) lomat entre 20 cm a 30 cm, acondicionados em embalagetn (saco 

Pesquisa realizada entre 01/04/2025 13:12:21 e 01/04/2025 13:14:48 

Relatório Iterado no dia 01/04(1025 13:15:18 	45.162136.2M 

Em conformidade com a Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133). 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtid los • l'reço calculado coo' base na /nédia aritmética de todos os preços selecionados pelo 

usuário para aquele determinado Item. 

Cmforinelturturan NonnurfraN'65 de 07 de Jsdho de MV gel n'14.133). tu, Anigo r, 'A pesquisa de preços será nuarn 'aii:arlaeol documeMsu que conterá' IW"V.Método maimultica aplicado para a 

delinfrtio da %III& °tintado." 

Item I: PEIXE FRESCO 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

3 / 17 

QUANTIDADE 

17.000 

.9— 

órgão Público 

. 	PREÇO 

ESTIMADO . 

RS 29,88 (ua) 
, 

J 

PERCENTUAL PREÇO EST. 

CALCULADO 

RS 29,88 
. 

Identificação 

TOTAL 

• RS A22.960,00 

Dam 
p reço  

Licitação 

Preço Compras 

Governamentais 

 

83.899.526/0001-82 - MINISTÉRIO DÁ EDUCAÇÃO lUniversidade Federal de Santa 

Catarina (Instituto Federal de Educação, Ciencia c Tecnologia de Santa Catarina 

	

WPregão:911092024 	29/11/2024 	RS 24.16 

UÁSG:158516 

	

Ntreglio:900142029 	02/09 ,2024 	RS 24.73 

VASO:980230 

2 01.616.680/000145 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO 

13RFJÃO/MA 

 

    

3 	 23355.196;0001-86 - PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

Valor Unitário 

N"Pregão:900262029 	05/08,7024 	RS 25,75 

IlASG:981253 

RS 24,88 
   _ 

     

Valor Global: 	RS 422.960,00 

Detalhamento dos Itens 

° Relatfrio gerado no dia 01/04/2025 13:15:18 (IP: 45.167.236202) 

;ti .C.Nr Código Varrlaçao: as2Vr9H8DntOrn1WavOvrnEV5505xLEIPQ0EalEhr27YoHUEInPlrn6WAI434%34 
-i•f»: hiliallverorrnancedeprocos.00m.boteglfictabAutenbcidado7token•Ils2VrDH8OntOm1WavOvmEV55b5xLBPzJOEMEtiFIPNEU8nPlrn6WA%30343d 

• - 	
1 / 6 



Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

Inc. !4n. ida IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei a' 14.133) 

CNP.): 83.899.526/0001-82 	

•••••-•-••• 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Universidade Federal de Santa Catarina 

Instituto Federal de Educação, Cheia e Tecnologia de Santa Catarina 

Objeto: Pregão Eletrônico -Aquisição de Insum os Alimentícios Generos Alimenticios Diversos 

II para as aulas práticas do Compus Florirmo polis-Continente do IFSC. 

Descrição: PEIXE IN NATURA, VARIEDADE TILÁPIA, TIPO CORTE INTEIRO. 

APRESENTAÇÃO COM PELE,ESTADO DE CONSERVAÇÃO FR ESCO(A  ) - 

PEIXE IN NATURA, VARIEDADE TILÁ PIA, TIPO CORTE INTEIRO, 

APRESENTAÇÃO COM PELE.ESTA DO DE CONSERVAÇÃO FRESCO(A) 

CalMat: 464958- Peixe In Natura - Variedade: Tilápia 1 Tipo Corte: Inteiro lApresentação: Com 

Pele lEstado De Conservação: Fresco(A) 

CNPJ 	 Bailo Social do Fornecedor 

10.998.37410001-03 THIAGO OSVALDO PORTO PEIXARIA LTDA 

'VENCEDOR* 

Marca: PROPRIO/ IN NATURA 

Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: TILÁPIA 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

13.303.499/000148 MCM COMERCIO LTDA 

Marca: ATLANTICO PESCADOS 1 IMASSEDIE COMERCIAL LIDA 
Fabricante: Fabricante aio informado 

Modelo: CONGELADO 

Descrição: Descrição não informada 

R$ 24,16 

Data: 29/1112024 00:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N"Pregão:9 11042024/ UASG: I 58516 

Lote/Item: /141 

Homologação: 19/12/2024 17:19 

Fonte: www.gov.br/comprasfpobr  

Quantidade: 40 

Unidade: Quilograma 

UI,: SC 

Valor da Proposta Final 

R$ 23,00 

- 	. . 

RS 23.97 

Estado: Cidade: 	Endereço: 	 N'ome de Contato: 	 Telefone: 	Email: 

SC 	Florianópolis AVENIDA SANTA CATARINA. 1753 	MARIA CORREA DE MEDEIROS 	(48) 3244-0031 manalimentostônerniaxim.br 

15.655.026/0001-45 RNL TRADE AND FACILITIEBL1DA - 

Marca: Peixe In tintura Variedade: tilápia, Tipo Corte:'In 	' 
Fabricante: Fabricante não informado a  
Modelo: Peixe In Notara Variedade: Tilânia. Tipo Cone: In 

Descrição: Descrição não informada 	 ' 

R$ 24,36 . 

' Endereço: 

DAS P1TANGUEIRAS, $ 
• 

20.603.86410001-05 AAAB COMERCIO DE ALIMENTOS LIDA 

Marca: ATLANTICO 
Fabricante: Fabricante ah informado 

Modelo: A 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 

SC 	Águas Mamas 	ESTRADA GERAI. RIO DO CEDRO, S/N 

Telefone: 
	

Entali: 

(61)95704155 
	

cornaw@federaltmding.org  

Nome de Contato: 	Telefone: 	Ernall: 

Antlerson Mexandre 	(48) M63.9666 	aaabadimentos@gnmil.com  

RS 30,00 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

lar /Are. $' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.1331 

Relatório gemdo no dia 01/04/2025 13:15:16 (P:45.162.236202) 
r€i Jet•Q Código Vaildação:lb2Vr01113DMOmiWav0vmEV551).5xLBPM0EalEhF2TYclHUIMPIm6WA%3a3d 

• titgrJNeenvbanoadeprecos.corn.br/CertikadoAutentk:Badattokan--NraVrDHEIDntOm1WavOvmEV551:6xLEPMDEelEhF2TWIHUtinP1m6WA%30430  
a • 1 .5  .1 	 2 / 6 

RS 24.73 



CNPJ: 01.616.680/0001-35 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJAO(MA 

Objeto: Aquisição eventual e future de géneros alimentícios 

Descrição: Peixe In Natu - Variedade: Tilàpia, Tipo Cone: Inteiro. Apresentação: Com Pele, 

Estado De Conservação: Frmeo(A). 

Data: 02/09/2024 08:00 

Modalidade: Pregão Eletrimico 

SRP: NÃO 

Identificação: NuPregão:900142024 / UA SO:980230 

Lote/Item: 176 

Ata: N/A 

Homologação: 23/09/2024 11:01 

Fonte: www.gov.br/comprogot-br  

Quantidade: 1.050 

Unidade: Quilograma 

VI': MA 

CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 

31.701.482/0001-30 GDS COMERCIO DE PRODUTOS A LIMENTIC IOS E SER V1COS EIRELI 

*VENCEDOR* 

Marca: FRESCO 

Fabricante: Fabricante não informado 

Modelo: FRESCO 
Descrição: Descrição nau intimando 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 

MA 	Imperatriz 	R SANTA TEREZA, 1245 	 (99)3528-3685/ (99)8111-4477 

Valor do Proposta Final 

RS 24,46 

Emoli: 

geoneyslantieenoebutmaiLcorn 

05.804.502/0001-99 ARCO IRIS COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LIDA 	 RS 25.00 

Marca: IN NATURA 
Fabricante: Fabricante não informado 

Modelo: IN NATURA 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: 	 Cidade: 	 Endereço: 
	

Telefone: 

MA 	 imperatriz 	 RUA VILELA. 29 
	

(99)3525-5489 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 

Mc. I Art 5" da IIV 65 dr 07 de Julho de 2021 (Lel n' 14.)33) 

CNPJ: 23.555.196/0001.86 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZON111 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES 

PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS MAM ENTICIOS DE INTERESSE DAS 

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE Horizonte/CE. 

Descrição: Peixe In notara Peixe In Notara Variedade: TilÚpiat , Tipo Corte: inteiro ,Apresentação: 

Com Pele, Estado De Conservação: Fresco(A) Valor estimado: RS 25,7500 Critério de 

julgamento: Menor Preço 

CatMat: 464958 - Peixe In Rotura. Variedade: Ti lápia 1Tipo Cone: Inteiro Apresentação: Com 

Pele ¡Estado De Conservação: Fresco(A) 

CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 

03.590.562/0001-20 WANDERLEY LIMA DE AGUIAR 

•VENCEDOR• 

Marca: TILAM) 	 , 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: KG 
Descrição: Descrição aio informada 

Estada: 	 Cidade: 	 Endereço: 

CE 	 Picajus 	 R JOSE ARTEIRO, 11  

R$ 25.75 

Data: 05/08/2024 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

	

Identificação: 	N"Pregão:900262024 

	

Lote/Item: 	/72  

Ata: N/A 

	

Homologação: 	11/09/2024 

	

Fonte: 	www.gov.br/coomms/ot.br  

	

Quantidade: 	450 

Unidade: Quilograma 

UI': CE 

08:00 

/ IlASG:981253 

09:42 

Vaiar da Proposto Final 

RS 21,95 

Telefone: 

(85)33484078 

Ralai:Rb gerado no dia 01(04/2025 13:15:18 (IP: 45.162.236202) 
Código Vatklaçâo: Rs2Vr0H8DntOrn1Wav0vmEV65b5xLEIPzJOEeEhF2TYqilUtitetrn6WAR3d%3d 

41Z N.. ittlixiNA.Av.baneedeprecos.combriCerillleadoAulentiddado7token=t1s2WDH8DntOm1WavOvmEV55b5A.13PzJOEMEI1F2TY4HUtinPtm6WM43cP43d 	 3 / 6 



CNPJ 	 Razão 504101 do Fornecedor 

05.369.05110001-09 ESQUINA DO FRANGO COMERCIO E DISTRIBI 

Marca: SO TILAPIA 

Fabricante: Fabricante n.ão informado 
Modelo: SO TILAPIA 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: 	Cidade: 	 Endereço: 

CE 	 Horizonte 	 R MANOEL CONRAN./ DF. SOUSA. 

Valor da Proposta Final 
— 

RS 21.99 

-22841(85) 9112-8114 

30.570.90810001-00 FORTUP DISTRIBUIDORA EIBELI 	 - 

!Marca: CONETAN PESCADOS 
Fabricante: Fabricante não informado 

• 	• 
Modelo: CONPTAN PESCADOS 

Descrição: Descrição não informada .  

F:stdo: 	Cidade: 	Endereço: 

CE 	 Fortaleza 	R DESEMBARGADOR FELICIANO DE ATAIDE. 578 

, 	• • 

 

R525,75 

Telefone: 

(85)8511-4071 

 

27.141.930/0001-11 FRANCISCO WAGNER FERREIRA DA SILVA 

Marca: SABOR NOBRE 
Fabricante: Fabricante não informado 

Modelo: SABOR NOBRE 
Descrição: Descrição não informada 

  

RS 25,75 

Estado: 	 Cidade: 	 Endereço: 	 Telefone: 

CE 	 Quiaadá 	 R SOLON VIANA. 979 	 (88)9439-0857 

22.684.715/0001-43 	Lii CASTRO DE ANDRADE FILHO COMERCIO 

Marca: 5 PESCADOS 

Fabricante: Fabricante não informado 

Modelo: 5 PESCADOS 	 • 
Descrição: Descrição não informada 

Emall: 

monolitoslicitaagmaiLoom 

125 25,75 

Estada: 	Cidade: 	 Enddreeo: Telefone: 

CE 	Maranguape 	R RAIMUNDO BONIFACIO DA SILVA. 124 (85)8134-8094 comcn:ial-alfebotmaneurn 

26.393.75310001-06 	MA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA RS 25.75 

Marc.: SABOR NOBRE 

Fabricante: Fabricante não informado 

Modelo: SABOR NOBRE 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: 	 Cidade: 	 Endereço: Telefone: 

CE 	 Quixadd 	 R A (LOT SIT LEMOS), 45 (88)9750-4428 

_ 	- 

8.514.558/0001-50 	RANYERI TADEU BERNARDO DA SILVA ME RS 25.75 

Marca: S DIAS PESCADOS 

Fabrica nie: Fabricante não informado 	 • 
Modelo: S DIAS PESCADOS 

Descrição: Descrição mio inforrmati 	
• 

Endereço: 

51.028.706/0001-00 	R. D. OLIVEIRA COMERCIAL LIDA RS 25.75 

Marca: S DIAS 

Fabricante: Fabricante não Mformado 

Modelo: S DIAS 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço 

. 	_ 

15.839.93810001-77 	SOL NASCENTE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA RS 25.75 

Marca: SABOR NOBRE 

Fabricante: Fabricante ano infonnado 
Modelo: CONFORME EDITAL 	 - 

Descrição: Descrição não informada 

F.studo: 	Cidade: 	Endereço: 	 ' Telefone: F. ri ali: 

CE 	 Eusebio 	RUA COMEDIANTE CHICO ANISIO, 220 (85) 8876-2986 dfeontabilfisealCibormailoarn 

N.,' -7;0 	Relatório gerado no dia 011002025 13:15:18 (IP: 45.162.236202) 
44:4.4c Cddlgo Validação:11s2VrOil8DMCImIWavCarmEV55b5xLEIPzJOEMEhF2TVaHU8nPtm6WA16.1"ld 

o 	 hepdAvvew.banecdepretosnom.brICedgcedoAutanticidado7tokenalls2VrD118DntOm1Wav0vmEVS5b58113PzJOaEhF2TYpilUtinPtrn6WA%3"3d 	 4 / 6 



CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 

37.791.962/0001-16 VITORINO CONCEITO COMERCIO E SERVICO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 

LTDA 

Marca: In mauro 
Fahrleanle: Fabricante não informado 
Modelo: In notam 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 

CE 	Horizonte 	AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO. 4178 	 (851 9622-9941 

Valor da Proposla binai 

RS 25.75 

vitorinoconecito@gmail.com  

12.535.272/0001-75 BIZU EMPREENDIMENTOS LTDA 

alares: compadeci 

Fabricante: Fabricante não infamado 
Modelo: conforme edital 

Descrição: Descrição não informada 

, 
Endereço; 	 ,• 

93 ccLt _•: 
sirAca 	, 
RUM: 

RS 30,00 

a 

Relatório gerado n 
Código Valldaçao: 

•"" htto://www.banoadi 	 5 / 6 



rig Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Compras.gov.br 
	

Data: 01/04,2025.13:13:35 

www.gov.br/comprasipt-br 
	

Acossar a fonte agá 

° 
r: 	Relatório gerado no dta 01/04/2025 13:15:18(1?: 45.162235202) 

Código Valida*: Ils2VrOH8Dntam1WavOvmEV5505xLBPLOE81EhF2TYqHU8nPtrn6WA%30%3d 

- 
4$) haa./Mêmbencodeofecos.oam.brtertricsdoAutenticidade?token=as2VARSDKIrMWavOvrnEV55125.4.11PLIOEBEIT2TYgRUanPtm6WAT~el 
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~RADE 

PRESIDENTE 

Sarney 
USCO 0$ SOVO TEMPO 

PREGÂ0 ELETRÓNICO re uvas 
P.A: 2025.0169.01.08 
ELS:  

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ N°01.613.745-0001-99 

A Sr 0  Izania Carolina Machado Barbosa. 
Contadora do Município de Presidente Sarney-MA; 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°2025.0169.01.08 
PREGÃO ELETRÔNICO: N° 02.2025. 

Presidente Sarney- MA, 01 de Abril de 2025. 

SOLICITAÇÃO DE RUBRICA ORÇAMENTÁRIA  

Solicito informação sobre a existência de Rubrica Orçamentária/Fonte de Recurso para 
procedimento Contratação pretendido, conforme solicitação constante nos autos. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para AOUISICÃO DE PEIXE PARA DOAÇÕES,  para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA através de sua 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 

LAIS DE CASSIA LOPES MARTINS 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Portaria N° 003/2025-GB. 

Av. Albino Moreira, N 2  03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N 2  01.613.745/0001-99 
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PREFEITURA DE An PRESIDENTE 

sarney 
NEWFSMEEEY NoSCE UM NOVO TEMPO 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFERIRIA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SAFINEY-MA 

PREGA() ELETRÔNICO N' 022023 

P.A: 2025.0169.0 .08 
FIS: 	  
ASS: 	  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 
CNRI N°01.613.745-0001-99 

A 
Lais de Cassia Lopes Martins. 

Secretária Municipal de Assistência Social. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°2025.0169.01.08 
PREGÃO ELETRÔNICO: N°02.2025. 

Presidente Sarney- MA 02 de Abril de 2025. 

Conforme solicitado, segue rubrica orçamentária referente a:  AQUISIÇÃO DE PEIXE 
PARA DOAÇÕES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE SARNEY-MA. 

Informamos a dotação orçamentária para a referida despesa em anexo: 

ÓRGÃO: 02— PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.043 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
ELEMENTO DE DESPESA: 33 90 32 00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA. 
FONTE DE RECURSO: 1.500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS (EXERC CORRENTE) 

htlYàoxi 
CtiM : SA 

Portaria N° 013/2025 
CRC MA-015261/0-4 

Contadora 

Av. Albino Moreira, N°03, Centro, Presidente Samey-MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N° 01.613.745/0001-99 
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PREFEITURA DE 

PRESIDENTE 
Sarne 

Ni00.114511,  NASCI UM Novo TEMPO 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

MODALIDADE: P.E N 002.2025 
P.A: 2025.0169.01.08 "61 
Fl.S: 

ASS: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNP): 01.613.745-0001-99 

DECLARAÇÃO DE COBERTURA ORÇAMENTÁRIA 

Presidente Sarney-MA, 02 de Abril de 2025 

PARA: 

Secretaria Municipal de Assistência Social; 

Em resposta à solicitação e em atenção ao que prescreve o Art. 06, § 2°, XXIII; "i" da Lei 
Federal N° 14.133/2021 e o Art. 16, da LRF, em especial ao que prevê o seu Art. 16, vem 
informar a existência de Dotação Orçamentária que assegure o pagamento das obrigações 
decorrentes a intenção de contratação, vem informar a existência de Dotação Orçamentária 
que assegure o pagamento das obrigações decorrentes da contratação de empresa 
especializada para o FORNECIMENTO DE PEIXE in natura, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social de Presidente Sarney/MA 

CRC MA-015261/04 
Contadora 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNPq: 01.613.745/0001-99 

Pagina 1 de 1 



PREFEITURA DE etA  PRESIDENTE 

Sarney 
vogrntr. 

 
NASCE UM NOVO TEMPO 

PREFEMIRA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARI9EY-MA 

MODALIDADE: P.E Ir 0021025 
PA: 2025.0169.01.08 
FLS: 	%el  

ASS: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ: 01.613.745-0001-99 

AUTORIZACÃO 

AUTORIZO a continuação do procedimento de licitação PREGÃO ELETRONICO 
N° 002/2025,  para contratação de empresa especializada para o FORNECIMENTO 
DE PEIXE IN NATURA,  para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social de Presidente Sarney/MA, nos termos da Lei Federal N° 
14.133/2021, bem como, o Decreto Municipal N° 015/2025, que dispõe sobre a 
regulamentação da Lei de licitações do município de Presidente Samey do Maranhão, 
conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2025.0169.01.08 a contratação terá seu 
valor global no máximo de importe de R$ 422.960,00 (quatrocentos e vinte e dois mil 
novecentos e sessenta reais), em conformidade com o que prevê a Lei Federal N° 
14.1333/2021. 

Presidente Sarney/MA, 02 de Abril de 2025 

IPCtifi 	ii/P 16  
Laís de Cassia Lopés Martins 

Secretário Municipal de Assistência Social 
Portaria N° 003/2025. 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Samey - MA, CEP: 65204-000 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 



69[6E110RA0E 

PRESIDENTE 

Sarney 
fOPC 

PREFEITURA NIUMICIPAI. 
PRESIPEN1 SAIIMEN -MÁ 

PREGÁO ELETRONICO 19' 0021025 
PA:1025.00169.01AM 
EIS: 	 - 
ANS: 

1 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNP!: 01.613.745-0001-99 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

I loje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitalõrio que adiante se vê. do que 
pra constar, lavrei este termo. Eu, Viciar Rabelo Cont. Agente de Contratação, Portaria N°030/2025. 
o subscrevo. 

IM LICITAÇÃO: 
- Processo Administrativo N°2025.0169.01.08. 
- Pregão ElcirAnico N° 002/2025 
- Requisitante: 
- Secretaria Municipal de Assisténeia Social. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Fundamenta-se na Lei Federal N" 14.133/21 e todas as legisbções vigentes. 

DO 0LIE*1•0 DA LICITAÇÃO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE PEIXE IN 
NA*111RA. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRMARIA MUNICIPAL IW 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PRESIDENTE SARNEVNA. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 

O valor estimado para este processo deu -se através de pesquisas de mercado junto ao BANCO 
IW PREÇOS, no valor global dc R$ 422.960.00 (quatrocentos c vinte c dois mil novecentos e sessenta 
reais) 
DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS: 

As despesas para atender o objeto desta dispensa de licitação, ocorrerào por conta da seguinte 
Dotação Orçamentária: 

ÓRGÃO: 02 — PODER enttrI1VO 	 • 

IINIOADE ORÇAMENTARIA: 0600 SECREIARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.013 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ASSISI NOA 
SOCIAI.. 
ELEMENTO DE DESPESA: 33 90 32 00 MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. 

FONTE DE RECURSO: 1.500 RECURSOS NÃO VINC t !LADOS DE IMPOSTOS (EXERC CORRENTE1. 

Presidente Sarney - MA, em 03 dc Abril de 2025. 

VIC\Ir& 
 Ug L-

OR RAREIO CORRA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO) 

PORTARIA NI" 030:2025 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
01.613.745/0001-99 



PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

PREGÃO ELETRONICO 19'002.2025 
PA: 2025.0169.01.08 
ELS: 
ASS: 

PREFEITURA DE 

a PRESIDENTE 

Sarney 
\fl.  NASCE UM NOVO TEMPO 

4101. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ: 01.613.745 -0001 -99 

INTENCÃO DE MODALIDADE 

EMENTA: Direito Administrativo. Comissão 
Permanente de Licitação. Licitações e Contratos. 
Definição de Procedimento a ser adotado. 
Modalidade de Licitação. Pregão Eletrônico. 

REFERENTE: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.0169.01.08. 

CONSIDERANDO as atribuições que me foram conferidas a legislação Municipal 
vigente, e a Portaria N° 30/2025; 

CONSIDERANDO que chegaram a esta Comissão autos do Processo Administrativo n° 
2025.0169.01.08., que tem por finalidade futura e eventual, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE PEIXE IN NATURA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PRESIDENTE 
SARNEY/MA CONSIDERANDO que fora definido de forma clara e conclusiva o objeto e quantitativo 
a ser licitado, conforme termo de Termo de Referência em anexo nos autos; 

CONSIDERANDO que o Termo de Referência já compreende requisitos exigidos na 
legislação vigente, ao que conceme a Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos; 

Segue relatório abaixo: 

I. A Comissão Permanente de Licitação por meio de seu Agente de Contratação - 
Pregoeiro, da Prefeitura Municipal de Presidente Sarney do Estado do Maranhão, declara para os devidos 
fins de fatos e de direito, ter ciência do disposto no Art. 49, da Portaria Interrninisterial MP/MF/CGU N° 
424, de 30 de dezembro de 2016, que diz: 

"I...] 

Art. 49. Os órgãos c entidades públicas que receberem recursos da União por 
meio dos instrumentos regulamentados por esta Portaria estão obrigados a 
observar as disposições contidas na Lei Federal N° 14.133/21 e demais 
normas Federais, Estaduais e Municipais pertinentes ao assunto, quando da 
contratação de 3 0  (terceiros). 

§ 1° Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da 
modalidade pregão, nos termos da Lei N° 10.520. de 2002, c do 
regulamento previsto no Decreto N° 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
sendo utilizada preferencialmente a sua forma eletrônica". (Grifo nosso). 

2. Outrossim, dispõe o Dec. Federal N°10.02412019 que: 

Art. 10  [...I 

§ 30  Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos entes 
federativos, com a utilização de recursos da União decorrentes de 
transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a 
utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa 
eletrônica será obrigatória, exceto nos casos em que a Lei ou a 
regulamentação especifica que dispuser sobre a modalidade de transferência 

Av. Albino Moreira, N°03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNP]: 01.613.745/0001-99 



PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

PREGÃO F.LETRONICO 0021025 
P.A: 2025.0169.01.08 
ELS: 
ASS: 

PREFEITURA DE ri^  PRESIDENTE 
Sroarriv___ SarneY 
Nener 

 
NASCE UM NOVO TEMPO 

4e=a. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ: 01.613.745 -0001 -99 

discipline de forma diversa as contratações com os recursos do repasse. 
(Grifo nosso). 

3. Assim sendo, este ente federado, no Processo Administrativo N° 2025.0169.01.08, 
utilizará a modalidade licitatória pregão em sua forma eletrônica, facilitando o processo de 
contratação com o poder público por conferir celeridade e desburocratização ao procedimento licitatário, 
bem como sem perder a qualidade nas propostas, uma vez que a competitividade nesta modalidade de 
licitação possui como uma grande característica. Sendo assim, a tecnologia da informação contemporânea 
trouxe a evolução ao procedimento licitatório por meio do pregão eletrônico. 

4. A modalidade de licitação Pregão em sua forma eletrônica trouxe notáveis melhorias 
para o processo de contratação da administração pública, tornando-o muito mais dinâmico e aplicando 
com de forma mais sistemática alguns dos princípios norteadores da administração pública, tais como 
cconomicidade, celeridade, eficiência, celeridade, dentre outros. 

5. Ressalte-se que uma característica muito peculiar dessa modalidade que a diferencia das 
demais é a grande economicidade proporcionada pelo longo alcance de fornecedores e prestadores de 
serviços, aumentando desta forma a competitividade, e ao mesmo tempo movimenta de forma 
significativa a economia do Pais c pôr fim vá-se ao encontro da proposta mais vantajosa para 
administração pública, que por vezes não se trata apenas de encontrar o menor preço para o objeto 
licitado, mas sim melhor atendimento as necessidades da administração. 

6. Outra característica que toma essa modalidade muito eficiente é a inversão entre a 
habilitação c a fase de apresentação de propostas dos preços, o que tomou o processo muito mais célere. 
Sendo que o pregoeiro ao analisar a melhor proposta de preços, ou seja, a 1° (primeira) colocada e se esta 
estiver em conformidade com aquilo que é exigido em Edital, não há a necessidade de se analisar toda a 
documentação dos demais participantes. Logo, tendo em vista o prazo de 08 (oito) a 10 (dez) dias entre a 
publicação da licitação e a apuração dos preços dos licitantes. 

7. Outra importante vantagem e peculiaridade do Pregão Eletrônico estão na possibilidade 
de os participantes não estarem presentes fisicamente, bastando que estes tenham acesso à intemct e ao 
sistema de compras utilizado pelo órgão licitante, o que acaba diminuindo o custo que os participantes 
teriam para se locomover até a sede onde se realizaria o certame. 

8. Por todo o exposto supracitado, a modalidade licitatória Pregão em sua forma eletrônica 
é sem dúvida a mais célere e económica modalidade de licitação que possui até a presente data csta 
disponível para Administração Pública, contribuindo demasiadamente para uma desburocratização do 
sistema e guardando uma relação intrínseca com o princípio da eficiência, constitucionalmente previsto. 

9. Considerando ainda o disposto no Art. 18, da Lei Federal N° 14.133/2021, ao dispor que: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de 
que trata o inciso VII do caput do Art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e 
com as Leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 
técnicas. mercadológicas e de gestão que podem interferir na contrafação, 
compreendidos; 

10. Ainda sobre o procedimento a ser adotado na futura e eventual contratação, CASO 
SEJA ESCOLHIDO COMO SRP-SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO é de suma importância para a 
administração à utilização e Preços nas contratações para aquisição de bens ou produtos, como para a 
prestação de serviços, desde que o objeto se enquadre em uma das hipóteses previstas no Art. 3° do Dec. 
N° 11.462/2023, é o texto: 

Art. 300  SRP poderá ser adotado quando a Administração desde que se 
JULGUE pertinente, em especial: 

Av. Albino Moreia N° 03, Centro, Presidente Samey-MA, CEP: 65204-000 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 



MEFUTt NA stexturxt. 
MV:MENTE SARNTS-SIA 

PREGA° ELETROMCO 2101S 

n 

~MURA DE 

efi  PRESIDENTE 
	 Sarne 

Iro 'Sm,* 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNlCIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNN: 01.613.745-0001-99 

1 - Quando. pelas características do objeto, houver necessidade de 
contratações permanentes ou frequentes: 
II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida 
como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de 

tarefa: 
III - Quando for conveniente para atendimento a MMS de um órgão ou a mais 

de uma entidade. inclusive nas compras centralizadas: 
IV - Quando for atender a execuçãOdeseentralizada de programa ou projeto 
Federal. por meio de compra nacional ou da adesão de que Iram o § 20 do MI. 

32; ou 
- Quando. pela natureza do objeto. não for possível definir previamente o 

quantitativo a ser demandado pela Administração, 
Parágrafo único. O SRP puileni Ser utilizado pata a contratação de execução 
de obras e serviços de engenharia, desde que atendidos os seguintes 

requisitos: 
I - Existência de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto 
executivos padronizados. sem complexidade técnica c operacional: c 

II - Necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado. 

1 1.0 regulamento determina que as licitações para registro de preços possam ser realizadas 

nas modalidades concorrência e pregão. No caso especifico da utilização do pregão. o objeto a ser 
licitado, além de se adequar as hipóteses previstas no referido MI. 3°, também deve consistir em hem ou 
serviço de natureza comum. ou seja. cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo Edital por meio de especificações usuais no mercado (conforme dispõe a Lei Vederal N" 

14.133/2021). 

12. Ainda sobre o Sistema de Registro de Preços é importante trazer a baila o disposto do 
Art. 11°. Decreto bl" 11.462/2023 - Presidéneia da República, onde determina que a indicação da 
disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do contrato ou de 
outro instrumento hábil. 

Por todo o exposto. decidiu-se: 

Empregar no presente Processo Administrativode contratação, Licitação de Modalidade 
Pregão em sua forma eletrônica. NÃO SERÁ utilizado o Sistema de Registro de Preços. 

É neste diapasão que All'1110 o presente processo licitatório da seguinte forma: 

• Pregão Eletrônico. 
• Processo Administrativo N" 2025.0169.01.08. 

É neste entendimento que versa o agente dc contratação Municipal juntamente com SUA 

equipe de apoio sobre tipo de procedimento e modalidade á ser empregado na contratação pretendida, 
desta forma dar-se prosseguimento ao Processo Administrativo com a finalidade anteriormente descrita. 

Aproveitando o ensejo para anexar a PORTAIIIA, a qual nomeia o Pregoeiro (a) Oficial 
das Licitações na sua modalidade Pregão do Município de Presidente Sarney/MA. 

2.  Presidente Sarney-M em 03 de Abril de 2025. 

i‘.II, 	(94.4.  

YI OK RABELO CORRÊA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PORTARIA N°030/2025 

Av. Albino Moreira, N° 03. Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNN: 01.613.145/0001-99 
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ruEse iwyn: SARAI:VAIA 

ccè barney 
'MO 

nina° ELL11IONICLI A' 0211325 
EM TO2.ÇOI69.01.08 	7 1, 

ASA: 	 4tA 
EsTnix) DO MARANHÀO 

PREFEM IRA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNE 
CNN N" OL613.745-000I -99 

À Procuradoria do Município 
Prefeitura Municipal de Presidente Sarney— MA 

Senhor Procurador, 

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo N". 
2025.0169.01.08 para exame e aprovação da muçum 00 EDITAL e dos autos do processo, 
tendo como objeto a futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA O, 'FORNECIMENTO DE PEIXE IN NATURA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
PRESIDENTE SARNEY/MA. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de 
estima e consideração. 

Presidente Sarney- MA, 03 de Abril de 2025. 

Victor Rabelo Corrêa 
Agente do Contratação 

Portaria N°  030/2025 — GP 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Santey-MA, CEP: 65204-000 
CNN N 9 01.613.745/0001-99 
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IDA' PRESIDENTE  
-c a barney 

NASCE UW MOVO TEMPO.' 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 002.2025 

FLS: 
ASS: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ N°01.613.745-0001-99 

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE 	I 
PREÇOS-SRP. 	 -- --- --- - — 	 I 

REGIDO PELA LEI FEDERAL N° 14.133/2021, REGULAMENTADA PELO DECRETO MUNICIPAL N° 15.2025, 
APLICANDO-SE AS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS 
LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

INTERESSADO: 	 ,1'.:.. 	
.• , 

, 	 Secretaria Municipal de Assistência Social. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N°2025.0169.01.08 

Ná.," "Z\ „ -.N.2' Y  
PROCESSOPLICITA0 10%, %  

PREGÃO ELaRawoN'NXX/2025. 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 
óRGÃOSt ARTWIPANTES 
ggiei 	X'‘ , 	. ..... 

TIPO DE LICITAÇÃO 
MENOR PREÇO "POR ITEM" 

' 	 h' 
43-■ 

REGIME 1) ..f XE 0.ÇÁOWORNECIMENTO 
FORNE:GIME4 O PARCELADO 

't %a 
OBJETO: 	 -.% 
Registro de preço para futura e eventual contratação de e piesa especializada para o FORNECIMENTO DE PEIXE in 
natura, para atender as necessidades da Secretaria Mmpicipate Assis‘ia Social de Presidente Samey/MA. 

O PREGÃO ELETRÔNICO realizado em sesgpúblicá on n ,,; 	"meio de recursos de tecnologia da informação — 
INTERNET, através do site http://www.Iicitapresidtfttesarnéconi.br .  

GILXN 
>2, 

SESSÃO PÚBLICA: XXXXXXXXXXXX 
X* * 

gt.. 
*Será sempre considerado o horárarasília Wp.nara as as indicações de tempo constantes neste Edital, em que não esteja 

f disposto "Horário Local". 	tp 	.‘,. 	f ., 	••;- 
%. 	vd5 re.. 	•4 

DIA, HORÁRIO, LOCRL E Mgib DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: 

DIA: Segunda-feira a Sex a-feir 
HORÁRIO: das t6R001.1 à 	o 	k45). rio local). 
LOCAL: Salttle eiõrItra fino 	ública-CPL, da Prefeitura Municipal de Presidente Samey-MA, localizada na Av. Albino 
Moreira, 	03 &ntro, 	P . 	:2 4-000. 
E-MAIL: 	'dertisesar, yenkRániail.coni. 

O tà"., p derá 	ser 	retirado 	gratuitamente 	nos 	sítios: 	http://www.lieitapresidentesa  rumem. br 	ou 
https:teffienIsar 	y.ma.gov.br/.  

VI  

Av. Albino Moreira, N°03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N°01.613.745/0001-99. 
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WA  ['Ruam 
Sarney 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO: N' 002.2025 
P.A: 

Ç7  FLS: 
ASS: 	  

    

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ N°01.613.745-0001-99 

MINUTA DO EDITAL DE LICITA—CÃO— 	.  

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° XXXXX/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° N° 2025.0169.01.08 

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA, RESERVA DE COTA E 
ITEM EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DOrEQUENO 

PORTE—EPP 

At \SR.. 
Toma-se público que O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE SARNEY-MA, atravésfPlikITUI‘MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE SARNEY-MA, por meio da Secretaria Municipal de Admnaração, taformatque realizará as 
091100minbs, do dia 17/04/2025, licitação, na modalidade PREGÃO, naddi rkaaJTRÔNA, com o critério de 
julgamento do tipo MENOR PREÇO "POR ITEM", (fornecimentoacela-4.o) termos da Lei Federal N° 
14.133/2021, regulamentada pelo DECRETO MUNICIPAL N°15.11025Na Lei tómOltmentar N° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, aplicando-se as exigências estabelecidas neste Eti61 e seus <S\SEX01 

6., A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI 4  DERAL Noir  4.13312:0121, REGULAMENTADA PELO 
RE DECTO MUNICIPAL N°15.2025 de 28 de janeiro de O 55bECRETIONOICIPAL N° 15.2025 de 28 de janeiro 

de 2025, DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 E DE.ig,MJR0 D&2006, e demais normas aplicáveis ao 
procedimento licitatúrio em epígrafe. -,...~ %..VI), 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor desigiihdo, ACÉNtt 1:10 3:ÇONTRATAÇÃO designado PREGOEIRO, 
mediante a inserção e monitoramento de dados vte2dos lb transferidos diretamente para a página eletrônica: 

St, littp://www.licitapresidentesarnev.comobt,  O Agenté‘ e C til-ralação designado PREGOEIRO, terá as atribuições 
previstas na Lei Federal N° 14.133/2021, gtlaynentada pe ._,,ORT. 30.2025/PL.02.2025. 

Caberá ao agente de contratapi6tignadonEara0a, tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar 
impulso ao procedimento 1icit4tório enxecutarnaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame 
até a homologação. \t"\ \ 

O agente de contratato agnado 	GOEIRO será auxiliado por equipe 'de apoio e responderá individualmente 
pelos atos que praticar, snro,q1ánclo in timido a erro pela atuação da equipe. 

Em caso de digeordâNi~stespecificações do objeto descritas neste Edital e as constantes no sistema PORTAL 
DE COMeek INEFEIT:ÚRA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY/MA, prevalecerão as descritas 
neste Edital. ‘)), 

1.1. O pres, pregão tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 
para o forneciktento de peixes in natura para distribuição gratuita e atender assim as necessidades do Município de 
Presidente Sarney/MA, em conformidade com as especificações e quantidades constantes no Termo de Referência 
(ANEXO I), parte integrante deste Edital. 

1.2. O quantitativo indicado no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa da aquisição e será solicitada de 
acordo com as necessidades do Órgão Participante, podendo ser utilizada no todo ou em parte. 

1.3. O valor máximo total objeto desta licitação é de R$ 422.960,00 (quatrocentos e vinte e dois mil e novecentos e 
sessenta reais) 

Av. Albino Moreira, N°03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N°01.613.745/0001-99. 
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PREFEITURA DE iesi,\AN  PRESIDENTE 
Sarney KASCE PP MOTO TEMPO 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNÉP-MA 

PREGÃO ELETRÔNICO: N°002.2025 
RA: 	 IA/  FLS: 
ASS: 	tikni 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ N°01.613.745-0001-99 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse. 

1.5. Havendo divergências entre o descritivo do objeto constante no sistema PORTAL DE COMPRAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY/MA http://www.licitaoresidentesarnev.com.hr  e o 
descritivo do objeto do Termo de Referência deste Edital, prevalecerá as especificações constantes no Termo de 
Referência. 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesMsão asile constam da 
minuta de Ata de Registro de Preços. 	 8>  `‘:%,'Sár 

113. DA PARTICIPACAO NA LICITACÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem 
COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PR 
http://www.licitapresidentesarney.com.br . 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas 
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os ato, 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgãfflu 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainaqu 

3.3. Para os itens indicados na planilha orç 
participação é exclusiva a microempresas e 
123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 

no PORTAL DE 
no 	sitio 

peett nome, assume como firmes 
g por seu representante, excluídos 
da licitação por eventuais danos 

Referência, parte integrante deste Edital, a 
termos do Art. 48 da Lei Complementar N° 

3.3.1. A obtenção do beneficiwa qregarefere o itefflterior fica limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-citêndaAdeplização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a N ,,,,p  Administração Pública ,.c.) aloresellamádrsextrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como ettresa 

i 
.„equeeporte. 

3.4. Será concedido tgat ento fa6rscido Tiara as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionais n rt. 16 -rda Lei Federal N° 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural 
pessoa fisica e pawmiasmpr e decet individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar N° 123, de 2006 
e do Decreto N° 8.5Wdeltb5. 

3.5. Não 

atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

) anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
sobre serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados; 

3.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.5.4. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Samey-MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N°01.613.745/0001-99. 
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3.5.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o 3° (terceiro) grau; 

3.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei N° 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

3.5.7. Pessoa Fisica ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tala sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por sugitissão jek -rabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

44Ç 

3.5.8. 	

pi
4
á- lefiSlação 

trabalhista; 	
OS  

3.5.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 	 '.*. 

,,....&& :. 
3.5.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 	 ,r, k<55  P% 

.5 

. • 	<4 , 	% 3.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Publico. 	SCIP, atuando nftsa condição; 

-‘,.../..., 
3.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçãbtat da exec o do contrato agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observad~tuaçõesTlhe posam configurar conflito de interesses 
no exercício ou após o exercício do cargo ou e/grego:tos temariegislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1° do Art. 9° da Lei Federal N° 14.133, &2021. 

3.6. 0 impedimento de que trata o item 3.5.4 serglmbém efic vata:5925fititante que atue em substituição a outra pessoa, 
fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividatkcla sanç ' a elaplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente corado o ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 

To6a-a 3.7. A critério da Administraçãofficlusivaent, . „,„ru. serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os 
itens 3.5.2 e 3.5.3 poderão parkieipar n apoio s ativraades de planejamento da contratação, de execução da licitação 
ou de gestão do contrato, desde'tte sob supervis 6 exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

• .‘. 
3.8. Equiparam-se aostitutor do proffito as entpresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

(I'  3.9. O disposto naiterN\ 0 e '*53.0o impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 
contratado a étabor~eto bá'irco e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, 
nos demaistJegikékdNcecua 

3.19a_in licitiçõke 	tratãções realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 
oficia1O.3.coo$aç9es'Wàngeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrap ittnatonanão poderá participar pessoa fisica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades quaia declarada inidônea nos termos da Lei Federal N° 14.133/2021. 

3.11. A vedaçãd de que trata o item 3.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 

5ILMZE_....,a,RIMMITROIUTWEttarden=rtairàWÇÃO 4,9rfr? 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Samey-MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N°01.613.745/0001-99. 
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual 
de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na 
forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no campo específico deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seusanexons0em‘ortiode cláLastoposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos dite6yos trabálhistWasseFrados na 
Constituição Federal, nas Leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas ceteas coletrd, e 't`Nbalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e41ue  cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 0,24. ),.; ‘3A, 

4.4.2. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalhostrmo, perasoikinsalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quicórze) anos, na adiçtó de aprendiz, nos termos 
do Art.7°. XXXIII, da Constituição;  

4.4.3. Não possui empregados executando trabalho déPdante ou fongdo,Abservando o disposto nos incisos nos 

4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de4cattar essoa cai deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em Lei e em outras normrsIespecífins, . 

4.5. 0 licitante organizado em cooperatiwleverá declbrvA  aine, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
os requisitos estabelecidos no Art. 16 da KEMederal N° 14-§,103ffe 01 de abril de 2021.  e  N,  4.6. 0 fornecedor enquadrado" micrifômp e%mpresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo prrópefO istem

r 
etrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3 0  da Lei 

Complementar N° 123 de 200estando ..Wo a *fruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos1°  ao QdoArt.iff9*.da Ce Federal N° 14.133  de 01 de abril de 2021. 

4.6.1. No item é5c't lusiVhapara Prticipaçâo de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalaçâo do 
campo "neigigedirto sseggimento no certame, para aquele item; 

participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
"não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
lementar N° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

4.7. A fallidadNátdeclaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante ás sanções previstas na Lei Federal N° 
14.133, de 2t1 e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, 
até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
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4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo 
ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regas: 

4.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta e; 

4.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, Caso estabelecido, e o 
intervalo de que trata o subitem acima.  

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado ntemyderá sentei% pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 	

.
2k9_ 

4.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adoRp o cario de julgamento 
por menor preço e; 	 N. . 	'53  

4.12.2. Percentual de desconto inferior a lance já registradip,knornecederistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 	 ‘5,› 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para oaqdu 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de corjtrole extern 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar 
processo licitatório e se responsabilizar pelo 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

forma do item 4.11 possuirá 
da licitação, podendo ser 

as operações no sistema eletrônico durante o 
a de negócios diante da inobservância de 

4.15. O licitante deverá comunicar 
	

.r.dor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurançg 

	
acesso. 

5.1. O licitante 	 o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. 	 item; 

Sa4,..4Yeatábgeêom descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de referWia, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou iação do bem no órgão competente, quando for o caso, onde a não apresentação deste item desclassificará 
imediatamente a proposta apresentada. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1.0 licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
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5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada 
será a que corresponde ttt média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do,Obime de tributação 
pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das figposiçrés iiiik b.216Wdas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente óbWfprornissIxettar o objeto 
licitado nos seus termos, bem corno de fornecer os materiais, equipamentos, fdrknentakitens 1125 necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratuais, promovendo )  qtfá'ficlo reqN.lo, dia substituição. dr.4  v.k„ 4  

5.8.1. 0 prazo de validade da proposta não será inferior  ,604,sessentaaa contar da data de sua 
apresentação. 	 , 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabenbiWs nas'rWas de regência de contratações 
ts  públicas federais, quando participarem de licitações ópticas; 

, 
5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de mai Tadescon cito preço já decorrente da aplicação do desconto 
ofertado deverá respeitar os preços máximomnistono item 4`0. 

.‘ 5.9. 0 descumprimento das regras supramencioriát pelabiiiiniffáção por parte dos contratados pode ensejar a 
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, pós o °devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoça° das mel% necessára,,‘ao *ato cumprimento da Lei, nos termos do Art. 71, inciso 

bIX, da Constituição; ou condenaçaSosato.spúblicos esponsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificadiacorrêl% d igliOpmfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.9.1. Os preços °felga' dos, Mio nalipposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade 42 1ieitane nàolite.Aassittindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualou&outrol;Grálexto. 

6.1. A abefffirtdaikesentèaicitaçao dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
databorário‘abal iretkadritteste Edital. 

:rité)cle Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 

ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência: 

6.1.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.1.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 

6.1.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 
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6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação designado 
Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registrd." 4, 

6.5. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. . 
..- 
441  6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado pra„abertint ceesSjo e as regras 

estabelecidas no Edital. 	 ns. 

6.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou 
ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entr( 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor ofe 

6.9. 0 licitante poderá uma única vez, excluir seu últimodn'tife 
Alá  registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou in xequii 

6.10. 0 procedimento seguirá de acordo com o modigh .  p ,2,adoi 
. .t..., 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lancesIodrea elet 
apresentarão lances públicos e sucessivosscom prorrogaçôes. „ 

último por ele 

em relação aos lances 

de 15 (quinze) segundos após o 

o modo de disputa "aberto", os licitantes 

6.11.1. A etapa de lances dap.essãifeública terá diffação de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sisteálçndolioueánce ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

' sessão pública. 

6.11.2. A prorrogcção autornita dàáttapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucesstyakts sempretue haver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermedifflos. 

6.11.3.tão 1itifitlb4ipos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
autifitaticrireneso 

 
sia ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

r proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
ir cento), o Agente de Contratação designado pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 
da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo 
a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N° 01.613.745/0001-99. 

Página 1 8 



PREFEITURA DE 

tel PRESIDENTE 

3arney 
mascz um NOTO TEMPO 

•  

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

PREGÃO ELETRÔNICO: N" 002.2025 
PA: 
FLS:  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ N°01.613.745-0001-99 

614. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Agente de Contrata* designado pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação designado pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas 24 (vinte e quatro) 
horas da comunicação do fato pelo Agente de Contrata* designado Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e emprilás de retitleii6port veruma vez 
?ff' encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Reeélètederal, dp -  poaa entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e emp*sas de Fesueno‘orte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta foryerffirerkle maikporte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e4r álat ei din lemeittar N° 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto N°8.538, de 2015. ..,.„ vs„  

MV 4 
6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e emmesas de'lejitent porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou rffifir, lancnéfá considerado empatadas com a 
P (primeira) colocada.  

, 

r'llát  
6.18.2. A melhor classificada nos termos do subite :/anterior te o direito de encaminhar uma última oferta para 

aót 	ro desempate, obrigatoriamente em valor ing, 	, pritnei colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a thfflunica 

‘ 

o, tprnatlça para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou aianpresa de iikueno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocas demais teita'Ées microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervaloa 5fer(clitd42por cenirna ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabeleciro subir& aretor. 

4Sr 5+, 	
rt 

6.18.4. No caso de equitkéncia • kkvaloretapresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos riatervalo stabelkidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela q&primeir oderapresentar melhor oferta. 

6.19. Só poderá hiSkanpwate eritresorostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 
modo de dispifb..abfeciirrdo. 

Wnaveit enptual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 
da teite,deni1OR.133, de 2021, nesta ordem: 

Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
à classificação; 

6:19.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
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6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

6.19.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública Estadual ou Distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.2.2. Empresas brasileiras; 

6.19.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

6.19.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos 
dezembro de 2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na 1 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 
designado Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, apósk 

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais 
estabelecida, quando o 1° (primeiro) colocado, mesm 
proposta permanecer acima do preço máximo defing 

6.20.2. A negociação será realizada por meio 

6.20.3. O resultado da negociação será 
licitatório. 

6.20.4. O Agente de Co, 
de 02 (duas) horas, e 
acompanhada, se for o 
exigidos neste Edital e 

de classificação inicialmente 
classificado em razão de sua 

ser acompanhada pelos demais licitantes. 

licitantes e anexado aos autos do processo 

licitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
último lance ofertado após a negociação realizada, 
nentares, quando necessários à confirmação daqueles 

ção designado Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
licitante, antes de findo o prazo. 

de Contratação designado Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

Art. 14 da 
de sanção 

7.1.1. SICAF; 

R, 'de negociação, o Agente de Contrata* designado Pregoeiro verificará se o licitante 
[ficado em primeiro lugar atende as condições de participação no certame, conforme previsto no 
1 N° 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.5 do Edital, especialmente quanto à existência 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/eeis)  e; 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
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7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 
da vedação de que trata o Art.12 da Lei N°8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de 
Contratação designado pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN N°03/2018, Art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fernecimento similares, 
dentre outros. (IN N°03/2018, Art. 29, §I°). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a 
3/2018, Art. 29, §2°). 

uma eventual dctlài 

." o inabilnadoSor fa 

"kX ‘44 

N° O 

de condição de 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, 
iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado ei 
favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação 
conformidade com os itens 3.3.1. e 4.6 deste Edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação eAVP 
designado pregoeiro examinará a proposta clfflifii 
compatibilidade do preço em relação ao máximo eat 
disposto no Art. 29 a 35 da IN SEGES N°23, de 30 de 

7.7. Será desclassificada a 

de participação, será 

de algum tratamento 
jus ao beneficio, em 

lento favorecido, o Agente de Contratação 
lugar quanto à adequação ao objeto e à 
[o neste Edital e em seus anexos, observado o 

máximo definido para a 

demonstrada, quando exigido pela Administração; 

com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

7.8. No dg 
	

e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas com valores inferiores a 70% 
(setenta por 	valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerado após diligência do Agente de 
Contratação designado pregoeiro, que comprove: 

I. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta e; 

11. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá 
ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove 
que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 

7.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. . 

‘,4.7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, p erá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

7.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificfi edii em liprinffiib) IUTár deverá 
-,-.4. 

apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitafto—Witropos&T 
‘..,, %.,.. 	,„ (*: 

7.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário* rnizaçãó 't  dwri&dimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessadotchihtdo.otedemais libitantes. 

7.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de 

7.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na Rega, semWificativa aceita pelo Agente de 
Contratação designado pregoeiro, ou havendo entrega d (55 .  ta fora tas, espteificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 

7.15. As amostras serão avaliadas por profissioitacialihdo, indiCado pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social acompanhada do pregoeiro e equipe de apoiwonfo'arrite,:21s, 4,42 da Lei Federal N° 14.133/2021. 

7.16. Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo 1 0  (primei% claaficado não for (em) aceita (s), o Agente de Contratação 
analisará a aceitabilidade da proposta ou IfiNgertado petesegundo) classificado. Seguir-se-á com a verificação da 
(s) amostra (s) e, assim, sucessiva te, atth Wr4ficação dnma que atenda às especificações constantes no Termo de 
Referência.  

rffirD:AlFaIWEIDEILIYE1171,,Tre:Ãb 

,4 
8.1. Os documentos revia 	() no Telt de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizam ottetoicitat, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos Arts. 62 a 70 da Lei 
Federal N° 1433~202.i%, 

8.2. Quand?:'<perniiiida àlbarticijnão de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação 
elt 	-"

i
).4 	)49). 

serão atenchitSáátredaate ctrietymentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.3. tita&umatos‘igia -os para fins de habilitação poderão ser apresentados de forma digital quando solicitada após a 
. 

fase de rftiaaos 

8.4. Será veriftado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade, das informações prestadas, na forma da Lei (Art. 63, I, da Lei Federal N° 14.133/2021). 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e 
em outras normas específicas. 

8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
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nas Leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a Lei 
expressamente o exigir. (IN N°03/2018, Art. 4°, §1 0, e Art. 6 0, §4°). 

8.8. A verificação pelo Agente de Contratação designado pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.9. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato dtai, no prazo de 02 
(duas) horas. 

Se%.;:btN20)  
8.9.1. É facultado ao Agente de Contratação designado pregoeiro prorrogar4razo ktabelecTd_,..o a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o praz  44.04\., 	‘'We  

8.10. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação cle ctpropos"e lantes, os licitantes 
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de4.4rahitgçÃo cte%propata com o preço ou o 
percentual de desconto, observada o disposto no § 1° do Art. 36 e no 	dótArt . 39 dái. nsfrtição Normativa SEGES N° 
73, de 30 de setembro de 2022. 	

, 
 ta, 

..de 	. .14" 8.11. Após a conclusão da fase de avaliação das propostas, somente a 	en  kci,  te venodora será notificada no prazo já 
citado sobre sua condição e será solicitado o envio d9rakigientos aee sOmbilitação para a devida verificação e 
comprovação de sua capacidade técnica, jurídica, fiscal e financeirPt .  

8.12. Após a entrega dos documentos para lu 
documentos, salvo em sede de diligência, para 

8.12.1. Complementação de 
necessária para apurar fatos 

8.12.2. Atualização de 

8.13. Na análise dos documenta 
que não alterem a substáribia dos 
e acessível a todos, atribuiab 7Jh 

la a substituição ou a apresentação de novos 
Art. 64, e IN N° 73/2022, Art. 39, §4°): 

.cPc1os dõtumentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
da atrektg do certame e; 

expirado após a data de recebimento das propostas; 

43regoeira auxiliada pela equipe de apoio poderá sanar erros ou falhas, 
ma.  validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 
fins de habilitação e classificação. 

8.14. Na h 
subsequente 
Edital, obspl 

ãoUtender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 
subitem 8.12. 

ibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
depois de concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.16. Quain) aTtf• de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante 
por motivo "%ionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8.17. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

HABILITAÇÃO JURID1CA 

8.18. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de Lei, tenha validade para fins 
de identificação em todo o território Nacional; 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
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8.19. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 

8.20. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://wwsv.gov.br/einpresas-e-negocios/pt-
br/cmpreendedor;  

8.21. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa individual 
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documefito comprobatório de 
seus administradores; 

8.22. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, públni,a no -Diári670ficial 
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localzára filiai~‘rdtrursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução N vonntatWaCEIWITW 77, de 18 de 
março de 2020.  

.,,.. 
8.23. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro CivileiNe ess as‘r‘ildicNo iocal de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; t. Vj  

8.24. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresári4a: Iscriçâo o.so,c2onstitutivo da filial, sucursal ou 
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no RegiftftrCivil ~ressoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera com averbaçãoipitégistro caem sede a matriz. 

,t, 

8.25. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto soeial, com ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no RegitteatiLdreessoas • nrídicas da respectiva sede, além do registro de 
que trata o Art. 107 da Lei N° 5.764, de 16 de defeabro 197k‘a 

8.26. Os documentos apresentados deverão estar acomranhador e todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
xct. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIS TISABWLHISTA 

8.27. Prova de inscrição no CkdártionicionalgPessors Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.28. Prova de LeguldfidadNfiscal iTérante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pEfacrerfla"Re4rta Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referthte a<todijk,aréditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive CueleWelatrks à griridade Social, nos termos da Portaria Conjunta N° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário dareeeitedelh.  Ido Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.30. ProaNe iiíRistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
kaPa 	- negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto Lei N°5.452, de 10  de maio de 1943; 

8.31. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.32. A Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de: 

8.32.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
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8.32.2. Certidão Negativa de Dívida Ativa. 

8.33. A Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de: 

8.33.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

8.33.2. Certidão Negativa da Dívida Ativa Municipal. 

8.33.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprov 
de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá 
documentação hábil essa condição; At; 

8.34. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
ou outra equivalente, na forma da Lei. 

8.35. O fornecedor enquadrado como microempreendedor inc 
diferenciado previstos na Lei Complementar N° 123, de 2006, 	 de 
contribuintes estadual e municipal. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

mecha-t.te a apresentação 
ititante têmonstrar com 

contratual, 
io ou sede, 

)5 do tratamento 
nos cadastros de 

8.36. Certidão negativa de insolvência civil e 	 lidordo domicílio ou sede do licitante, caso se trate de 
pessoa física, desde que admitida a sua parti 

	
(Art. 	inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa 

Seges/ME N° 116, de 2021), ou de sociedade 

8.37. (Certidão negativa de falência 	pelo 	 sede do fornecedor - Lei Federal N° 14.133, de 2021, 
Art. 69, caput, inciso 11); 

ernnalial(Demonstração do Resultado do Exercício — DRE) dos últimos 
;ene na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, com 
; deNbertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e 
Wrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da 
Ceies ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
da data de apresentação da proposta. 

Idd no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
ao período de existência da sociedade. 

8.38. Balanço Patrimonial e 
02 (dois) exercícios sociais, 
notas explicativas, acompanl 
índices de capacidade fina( 
empresa, vedada a suatIO 
quando encerrado» mik4( 

8.39. No 

se decorrer de Lei ou contrato/estatuto social. 

8.41. npanite -aèverá enviar os índices de capacidade financeira. A comprovação da situação financeira da 
empresa . l̀áxtlft cdfitatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (Lêttuperiores a 01 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
Ativo Circulante 

LC = 	  
Passivo Circulante 

Av. Albino Moreira, N°03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
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8.42. Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 
apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou por cópia do Livro Diário, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa N° 11, 
de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado 
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme nos disposto Art. 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único 
e 1.184, §2° da Lei N° 10.406/2002; 11.9.8.4. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital — SPED, instituído 
pelo Decreto Federal N° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de efitrega da escrituração 
contábil digital — SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria dateceita Federal do 
Brasil.  

8.42.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão affder a rodai Sexi egências da 
Ar" 	 4.04. 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 'abertura. 4 

8.42.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercicio,nom"c4so de '0.pessoãjurídica ter sido 
constituída há menos de 02 (dois) anos; 	 etweit,A 

8.423. Os Os documentos referidos acima deverão ser exigidos ,wcTgbasNlimite definia° pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD/ao SP D. te.,, 

4,5 e.11  

8.43. Caso a empresa licitante apresente resultado inferioagual a 0 (um) Áein qualquer dos índices de Liquidez 
(IP), (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (C), seaexigido ptrtfins de habilitação capital mínimo até 

10% (dez porcentos) do valor total estimado da contratação kp. 

8.44. As empresas criadas no exercício financeirQa liciin o' reneatender a todas as exigências da habilitação e 
poderão substituir os demonstrativos contábeis peloWanço d%bertura. (Lei Federal N° 14.133, de 2021, Art. 65, §1°). 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
4b4S-4, 	

, , 
"IP % 

8.45. Comprovação de aptidão4para o fornt'sitiade bens similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior comeovbjet desta nritrataUo, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
certidões ou atestados, por pesit,a,s jul .( toas de direito público ou privado, ou regularmente emitidos (s) pelo conselho 
profissional competente, guando fkle, cas^, * 

8.45.1. É indisperAáver ue o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada a 
N.  apresenta‘ oin ift2tima es 	néricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a contendo. Essa 

exigêneké n caárppara qite, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir 
efetNamette, acona de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira ., 	_ , ,  

ào seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir diligência para a 
das informações dele constante. 

8.47. Será à:alinda, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 
atestados execirádos de forma concomitante. 

8.48. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

8.49. 0 fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
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8.50. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.51. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.52. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do 
item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 
cabíveis. 	 et. 

8.53. Comprovante de regularidade das instalações da proponente, emitido por autoridades skitárias dikbcal da sede da 
Licitante (Alvará Sanitário). 	 %. ..a,„ 
8.54. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilagábrecairnbre ciTs) item (ns) 
de menor (es) valor (es), cuja retirada (s) seja (m) suficiente(s) para a habilitação Olicitantnos remanescentes. Yot 

St Nen  
8.55. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edilal, a licitante 	darada vencedora. 

T2.1 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem„..classificáálVera o pi-Tio de 05 (cinco) dias, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de aefkgule PreçiNcyj&prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, #m prejuoadas sanKs previstas na Lei Federal N° 14.133, 
de 2021. ‘5. yek  

9.1.2. Alternativamente à convocação parapmpareWpanteléorgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá et4tminhá, para assinatura, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou mS2letrônico,taiy seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) 
dias, a contar da data de seu recebi?

e "t,_:,.. 
9.2. O prazo de convocação poder er pro,rágnikvez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais 
bem classificado ou do fornece:kir' coçado, ágsde que: 

%.à5.  a) a solicitação sejnevidate juslilicada e apresentada dentro do prazo e; 

b) a justificatiNese thcla sejAceita pela Administração. 

9.3. A ata de itgistretle Ns pre o erá assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de 
preços. fiká1/41/4aNs  'q. 

9.4.4. ,cpeos  fno 
Tè

orgia I 1 ;d4da e  iftaserêAnctaiís
, 

t  dceo mRegistroa i ndic adçea oP rdeoç olsi cqitauanntetavsefnocreedmor, 
 

necessárias ãopadroa (os)reitgeims (trond
s ), 
e tasodroesspoescti itevnass 

cons rát) 	" Pt  
quantiardes, estrados e demais condições. 

‘. 9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no Diário Oficial do Município — DOM, e no 
Portal da Transparência deste Poder Executivo Municipal e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada. 
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9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação. 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

Olgrp"ndWeleeneleaele~ler  
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

a) Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observtda a classificação na 
licitação e; 	

,rs 

tos 444, ,.,/. 
te 

b) os licitantes que mantiverem sua proposta original. 	 I 	
% %. 
	gis.....0' ,

. 	..o. 	et..ti: ,  
$3.;.. ,:‘,:,`» n.., 	• .:-.A../ . 	-ec. 10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecebes regissacios na ata. 

't 10.2.1. Apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará 'resulta Ao cer tame em relação 
ao licitante mais bem classificado. 	 &'—,./A, 	.?*,.. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou 
igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiver 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o CE 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

a) Quando o licitante vencedor não 
Edital ou; 

cotar o objeto com preço 

quando houver necessidade de 

de dreços no prazo e nas condições estabelecidos no 

b) Quando houver o cancelameni 	registro 	 ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos 
Art. 28 e Art. 29 do Decreto N° 1 

10.4. Na hipótese de nenhum 
com a contrata* nos ter 
Administração, observados o 

a) Convocar 
vistas à obte 

jefeacnrnum cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar 
èffio e nas condições propostas pelo 1° (primeiro) classificado, a xst. 

e a sua eventual atualização na forma prevista no Edital, poderá; 

iveign sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com 
mesmo que acima do preço do adjudicatário ou; 

b) 
	

16 nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de 
a negociação de melhor condição. 

11.1. A 'ffiterpb-Spo dê recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação o'kezontio da licitação, observara o disposto no Art. 165 da Lei Federal N° 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 
licitante: 

11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2.0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 

Av. Albino Moreira, N°03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
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11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 
de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § I° do Art. 17 da Lei Federal N°14.133, de 2021, 
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recamo para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimentorlôs autos. tt. 
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 	 Sa* 

kra  Yee't  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes itá4iw3 (tra)ffilas ais, contados 
da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, asserada a ta imaliata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

lat%:::44‘ 
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do 	da dédisãorr"pcorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos 

11.10. Os autos do processo permanecerão com lsta Vanqueadanafflr interessados no sítio eletrônico 
ht tn://www.licita oresidentesa rnev.com.br . 

12.1. Comete infração administrativa, 

12.1.1. Deixar de az 
tenha sido solicitado 

12.1.2. Salvo 
especial quani 

da Lei, O''.1iciafite que, com dolo ou culpa: 

•para o certame ou não entregar qualquer documento que 
designado pregoeiro (a) durante o certame; 

de fãtó, suPerveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

ao último lance ofertado ou após a negociação; 

o detalhamento da proposta quando exigível; 

desclassificado quando encerrada a etapa competitiva ou; 

de apresentar amostra; 

Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital; 

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Samey-MA, CEP: 65204-000. 
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12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação 

12.1.5. Fraudar a licitação 

12.1.6. Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a Lei; 

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c)Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 	 2 tb4 .V>  
,e4,4  

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 	• 
12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no Art. 5° da Lei N° 12.846, de 2013. 	'.,• 

4%; 
12.2. Com  fulcro na Lei Federal N° 14.133, de 2021, a Administração parantgla a pr :  fia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das respontiálffidade"NyiNcliminal: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar e 

d) Declaração de inidoneidade parallibitar oirecifátn,,ar equanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida stikeabilitaçâo Pae a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão connèrados: 	-9,4.5<w) 

a) A natureza e a gOte da eftóWetida. 

b) As peculiaridbes do ' b. concito. 

c)As circutanciàva%tI atenuantes. 

d) SdanNyXperlérem para a Administração Pública. 

aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

12.eaultaner&colifida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 
prazonaão 430-(tzinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% (meio porcento) a 15% 
o) do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% (quinze 
porcento) a 30% (trinta porcento) do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Samey-MA, CEP: 65204-000. 
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12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar serão aplicados ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bemlbomo pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidakais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no AgN -66 §5°Na Lei Federal 
N°14.133/2021. tre;) 

2- 	4: 

4 .tefrt,,, • . 12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro dekereço, o
tp 

01 acelffir ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrik sno it% 12." caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades eVmecliat-Aperda dtigaranira de proposta em 
favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do Art. 45, §flii4465EsIMES5N 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de ing2tlimentótarlicitke ccinfratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de PrOsess i oá..de itspon .Abilização a ser conduzido por 
comissão composta por 02 (dois) ou mais servidora estáveis, que avaliatWos e ciffeiâncias conhecidos e intimara o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) diaateis contadgkda data.de  sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 	r m1/4. 	‘‘e,  
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) diatáfélkia áPicação da sanções de advertência, multa e impedimento 

i 
de licitar e contratar, contado da data da intima, o qta1 Zeixi Wird° à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo dencincot . as tase, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no(prazo máximo de 20 (vinte) dias Citeis, contado do recebimento 
dos autos. 

if, 
if,  

12.12. Caberá a apresentação de dido de fékogidara5ão da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no prazo deè. 5/(Áliiiw) diariteis, "Centado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do sencebitito. .tt 

12.13. 0 recurso e o pedidne recorircleraçãonerão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoral capetente. 

12.14. Aaplict9ão „4,5 n Lecivi tas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
dos danos Causas. .7%, 

13.1. Quiiikei'deisoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal N° 
14.133, de 24 devendo protocolar o pedido ate 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sitio eletrônico oficial no prazo de até 
03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios: 
http://www.licitapresidentesarnev.com.br .  ou no e-mail presidentesarneyepl@gmail.com . 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
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13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 
de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

do certame na data 
rituiesmo horário 
mrartção designado 
dioNe 
no de Brasília - DF. s 

da disputa entre os 
ia, a finalidade e a 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a rer 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseq 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente 
pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre 
interessados, desde que não comprometam o interesse da 
segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de 
em nenhum caso, responsável por esses custos, 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos nl 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 

14.8. O desatendimento de exigências focais 
possível o aproveitamento do ato, observadn 

14.9. Em caso de divergência enfie osi,ei 
prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos es õfr dispon1).  
endereços eletrônic& leittps://pretuJentes 

Popostas e a Administração não será, 
do resultado do processo licitatório. 

o dia do início e incluir-se-á o do 
de 

não 
	 importará o afastamento do licitante, desde que seja 

mia e do interesse público. 

e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 
y.ina.gov.br/ ; 	littp://www. licitanresidentesa rnev.co in. br  e 

14.11. 	 os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14. 	 de Referência; 

— Modelo Proposta; 

III — Minuta de Ata de Registro de Preços; 

14.11.4. ANEXO IV — Minuta de Termo de Contrato; 

Presidente Sarney/MA, 07 de Abril de 2025. 

Laís de Cassia Lopes Marfins 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Portaria N° 003/2025. 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para o FORNECIMENTO DE 
PEIXES in natura para atender assim as necessidades do Município de Presidente Samey/MA, Conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento.  

2. DA JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
	

.k.',k> 

o dalarirânta é uma 
kventlha por peixes em 
dimento‘s famílias com 

2.1. Inicialmente, é importante salientar que a distribuição de peixes também 
tradição em muitos países. Durante esse período, é comum que as pessoas 
suas refeições, seguindo uma prática religiosa. A aquisição de peia 
vulnerabilidade social deste Município, onde neste período considerado sj 
tradicionalmente a população busca consumir peixe como forma de abstinê r  condições financeiras para o consumo de tal produto nesta época do no. i 
vem mantendo esta tradição que não deixa de ser um beneficio à co bpick 
período da semana santa, visando atender e garantir as famílias de babiké 
serviços, Desta forma vem solicitar a aquisição de peixes,Ilánspécie fl 
entregues as famílias que se encontram em situação de vulgrabiliatle soei: 

é- MN:meie cometifora a semana santa e \c», de carne b4ina e suína e não dispõe de 
wue, este Mthicípio ao longo dos anos 
Pente. !esta Secretaria Municipal, neste 
qursàratendidas por seus programas e 
IAOLIDCURIMATA ETC., para serem 

2.2. Os bens objeto desta contratação são carac 
Técnico Preliminar, de acordo com o Decreto 
contratação não se enquadra como sendo de bem 
2021. 

2.3. O contrato a ser firmado terá 
observando a possibilidade de pró/ 

, conforme justificativa constante do Estudo 
DE 28 DE Janeiro de 2025 o objeto desta 
reto Federal N° 10.818, de 27 de setembro de 

!zeiriitiro de 2025, contados a partir da data de sua assinatura, 
Lei Federal N° ° 14.133, de 2021. 

2.4. O contrato oferece maior detalhamato das 4ras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
-4; 

) 

Na 

FUNDAMENTAÇAerSC 4O NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.5. A Fundamereo Aontra cão de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 
Estudos Técnicos 14.110Nra?apitirce: deste Termo de Referência. 

3. DESCU14L9 1WSOLJJÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADA O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

3.1. Anercficn.* Rlução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Prelimins. aadice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITUS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A demanda prevista neste Termo de Referência foi estimada, considerando a quantidade informada pela Municipal 
de Assistência Social deste Município para a distribuição para o Município de Presidente Sarney/MA, visando garantir o 
para as famílias em situação de vulnerabilidade social, além de fortalecer a segurança alimentar da população e 
incentivar o consumo do pescado. Vista que o intuito da Secretaria é fornecer os itens para compor uma refeição 
saudável e sustentável que representa a tradição dos Munícipes visando garantir o alimento típico para as famílias. 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
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4.2. Além das especificações acima, deverão ser observadas as prescrições a seguir, as quais são condicionantes para 
aceitação da Proposta de Preços e do recebimento do material licitado: 

4.3. Não serão aceitos produtos em desacordo com as especificações constantes do presente Termo de Referência; 

4.4. Havendo divergência nas especificações, o fornecedor deverá atender as constantes no Edital; 

4.5. A entrega do objeto em perfeitas condições e sua procedência deverão ser facilmente aferidas pela embalagem. 

4.6. Os bens deverão ser fornecidos, obrigatoriamente, de acordo com as especificações constintes da proposta e o 
prazo de entrega obedecido rigorosamente; 

4.7. 0 prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias a tontar‘aTátiatde‘t é,fiitra das 
Propostas de Preços. 	 At 	%.5 	

.5. 
 

4.8. Os peixes deverão ser entregues devidamente acondicionadas, resfriados in-nka. i  

1#".:\ .4.7  5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 	 ,t1/4  .4. 	e> 

	

l'if  .. 	• 
5.1. A entrega dos produtos será feita de forma PARCELADA, bentno, o prazo de ebtrega dos produtos será de até 

r...c 02 (cinco) dias úteis, após recebimento da Ordem de Fomecimen . Otão Whiprimento das entregas nas datas e 
Vi horários determinados ocasionará penalidades cabíveis; 

5.2. 0 armazenamento e o transporte dos produtos 
ANVISA, estar acondicionado em embalagens de fabri 

5.2.1. No ato da entrega, os produtos 
devolvidos; e, as despesas de frete e/ou o 

5.2.2. A fiscalização geral e o 1 
Municipal de Assistência Social de 

às earaCtificações técnicas determinadas pela 
acrado pelo próprio fabricante. 

V acordo com o especificado no Edital serão 
empresa CONTRATADA; 

realizados por Servidor designado pela Secretaria 

5.2.3. Caso a CONTRATAUXerifirie a impossibilidade de cumprir com o prazo estabelecido, devera 
encaminhar a Secretaria'Nvlunicipakde 4sistência Social, na pessoa do Fiscal do Contrato, solicitação de 
prorrogação de 62.tzto de4kptrega,',5da qual deverão constar o motivo do descumprimento devidamente 
fundamentado t dsç,o exPosa d?novo prazo previsto para entrega, que não poderá ser superior àquele 

5.2.4. A‘oliaikacaneorrogação de prazo será analisada pelo fiscal do contrato na forma da Lei e de acordo 
coles pnAcípigaAe rffibilidade e proporcionalidade, informando à empresa da decisão proferida em até 48 
(quareihsç Cafp),a06:La data do pedido; 

agnegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial, a 
ficara sujeita às penalidades previstas em Lei. 

6. MODELÕ1D,E GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
Federal N° 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstáncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização', das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 

FISCALIZAÇÃO 	 esç:NH.4.. 

• 
6.6. A execução do contrato deverá sa acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (10,contra outelos drectivos 
substitutos (Lei Federal N° 14.133, de 2021, Art. 117, caput). 

tt<%.  

4  
FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

 
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contra$4"que sePin crmpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultkpara WAdminikaçaii. (Decreto N° 11.246, de 
2022, Art. 22, VI); S ft. 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no hisfófiel)ade gereffeiamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descri4do qu'refor neeesarpara a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei Federal N° 14.133, de 202Mrt

" 
1117*1°, e Decreto N° 11.246, de 2022, Art. 22, II); 

". , .74:  

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão oulitgulmale, otpaitéenico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazbara á f/Tcorreção. (Decreto N° 11.246, de 2022, Art. 22, 
III); ‘;54.4.,  vele‘ NO 

6.7.3. O fiscal técnico do coltrato enfiara ao gerir do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medas que d /a s ..w.  sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o ca , "(beato N° l 46, de 2022, Art. 22, IV). Na. 

".. 
6.7.4. No caso detocorrên

,, 

as que ssam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contra nihimunicatoo fatonnediatamente ao gestor do contrato. (Decreto N° 11.246, de 2022, Art. 
22, V).  

6.7.5. Otcâraerlibodb contrito comunicara ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
suaSsponsabiraade:Wevistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto N° 11.246, de 

6.8. O frui rditlinistrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanharNempenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, 1 e II, do Decreto N° 11.246, de 
2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuara 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto N° 11.246, de 2022, Art. 23, IV). 

GESTOR DO CONTRATO 
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6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto N° 11.246, de 
2022, Art. 21, IV). 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridadelsuperior aquelas que 

çeà, ultrapassarem a sua competência. (Decreto N° 11.246, de 2022, Art. 21, II). 

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratà -dan,fuirte‘einpenho 
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquida e d4agatfrentoii a despesa 
no relatório de riscos eventuais. (Decreto N° 11.246, de 2022, Art. 21, 111). 	Ir 	V -c.*.Ja 	

ca 

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada fielos fisdiàlécniétt, administrativo 
e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contra -PO:56-m fiteHacão Oseu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidosie iftridos, e'lt,everifuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações4Decra° 11.24, d9022, Art. 21, VIII). 

‘a N4,1 
6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de2,processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela connoade que Ata o :,:-. t,.. 158 da Lei Federal N° 14.133, de 
2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para,, coMbrme o atoyDecreto N° 11.246, de 2022, Art. 21, 
X). SC:  

a dr% 	,t 
6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final corn,in o a p sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a sere radota.l.para de[primoramento das atividades da Administração. . 	

'f.. (Decreto N°11.246, de 2022, Art. 21, VI) 	..:. "Sb ^. le 
0? 

6.15. O gestor do contrato deverWviar ":": ,d , mentação ;ertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, n. S alamensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

'V 	4... 	-....; 

7. CRITÉRIOS DE MEDICkE NA,GAIVÉE,NTO 

7.1. Os bens serão receiciNprovisnamentede forma sumaria, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança‘quivitnte, piÇo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 

ib  de posterior verifica 	deite cffifortmgade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. '<istw 

7.2. Os bes:Nerãoi er rejei _ os, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo ironsasWeciltOsões constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de (15,(cincortlita afitar &notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. 0‘,cnitnento &finitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumet "rança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
conseauente 	Rad° mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, devera ser 
observado o teor do Art. 143 da Lei Federal N° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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7.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal 
ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens 
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do Art. 7°, §3° da Instrução Normativa 
SEGES/ME N° 77/2022. 

7.8.1. 0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 111 

	
II do 

Art. 75 da Lei Federal N° 14.133, de 2021. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

0 prazo de validade; 

7.9.2. A data da emissão; 

7.9.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.9.4. 0 período respectivo de execução do 

equivalente 

7.10. Havendo erro na aprese 
a liquidação da despesa, esta 
prazo após a comprovação da 

7.11. A nota fiscal ou 
da regularidade fiscal 
Sistema, medianteco, 
14.133, de 2021. .  

7.12.A 

lento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça 
ratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
Ónus ao contratante; 

equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação 
:onsulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
s oficiais ou à documentação mencionada no Art. 68 da Lei Federal N° 

LfTmanutenção das condições de habilitação exigidas no Edital; 
icar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
de contratar com o Poder Público, bem corno ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 
'IVA N° 03, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado urna vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem corno quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
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7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

7.17. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, 
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME N° 77, de 2022. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizadMernonetaTihmente entre o 
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplica ão do etialGP"'Atserreção 

; monetária. 	 4.5: 	Niro.  
,t,.:  

7.19. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em baircipt, agênctaa e con vorrente indicado 
pelo contratado. 	 ..5.... 	 N.*  
7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiti aja ordeNanc ja para pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 

7.21.1. Independentemente do percentual de tributosiffieitima plaffi 	gelando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuaisetabele*Nos na leg .iaão vigente. 

is  a  7.22. 0 contratado regularmente optante pelo Simenc'otos te 'tinos da Lei Complementar N° 123, de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impoffis e co lineerangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de yébmprov ç o, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto II referida Letftopl - manentar. -% 44„, 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SWÃO EÇ‘ .F RNECTDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1. 0 fornecedor será seleciona. o po . elo d Léalização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, 
sob a forma ELETRÔNICA, ckadoção tg.critrr zip de julgamento pelo menor preço. 

8.2. 0 fornecimento dd:ohjetbserá préelado nforme as demandas das secretarias solicitantes. 

8.3. Para fins de frgijkasgOiRdevelfátofflitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.4fewoa fltdat.icédfflàÁeTdentidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins 
de idgaálikasakgm"tbdo Uterritério nacional; 

8.5. EmpretáricriRdividual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva serk 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio littps://www.gotbriempresas -e- negocios/pt-
briempreendedor: 

8,7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; • 
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8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial 
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME N° 77, de 18 de 
março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatfrio de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivNAIial, sucursal ou 
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil dasPessoÉeurídica .v% no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde tem sede a_matriz*".5%,„ ta. 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assealeNgue o RifffvouTitevidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas a:respecf0a sedeNlém do registro de 
que trata o Art. 107 da Lei N° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas,alteraçõe% dinnsolidação respectiva. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA. .>  

no" 	

. .." 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jgr2T6nou  C dastro,de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a I 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
(PGFN), referente a todos os créditos tributárioe4 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procun Fazenda 

inte apresentação de certidão expedida 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
da União (DAU) por elas administrados, 
ita N° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

8.15. Prova de regularidade com o 

8.16. Prova de inexistência dg 
negativa ou positiva com dei 
aprovada pelo Decreto Lélk° 5 

8.17. Prova de 
fornecedor, pert 

8.18.A 

do TenYpo de Serviço (FGTS); 

)adimprtfos perInte a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
tàtiva, Ris termos do Título VIL-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
1°baiowde 1943; 

contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
ide e compatível com o objeto contratual; 

ou sede do licitante, mediante apresentação de: 

de Débitos Fiscais; 

de Dívida Ativa. 

8.19.A 
	

do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de: 

8.19.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

8.19.2. Certidão Negativa da Dívida Ativa Municipal. 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da Lei. 
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8.21. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar N° 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes Estadual e Municipal. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de 
pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (Art. 5°, inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa 
Seges/ME N° 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.23. (Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei Federal N14.133, de 2021, 
Art. 69, caput, inciso II); '35A. 	4*titt, 	. 

8.24. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do ResultadoitetxercíaioSR:W xabt últimos 
4%,,.. " 02 (dois) exercícios sociais, com o devido registro na Junta Comercial, já exigíveile.apre,..sentadostr:form-ana Lei, com 

notas explicativas, acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Litapiáriab is.lo p4rio Livro Diário e 
índices de capacidade financeiros também registrados na Junta Comercial, ue.tcompttvem a vlioa sitação financeira da 

9 	.d. 	1 .  1%  empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisório odendo.serátua iza os por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação clawroPpsta.  

8.25. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, Ainite-se a al'ir. eseifição de balanço patrimonial e 
, demonstrações contábeis referentes ao período de existência da socieda 	<V" 

8.26. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de : fr .  i ou c trato/esta

4

s o social. 
; 
.. 

8.27. A participante deverá enviar os índices deReidatièiinancei

,

k. A comprovação da situação financeira da 
'Le451/4  

empresa será constatada mediante obtenção de'Nlidices deli idez eral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), superiores a 01 (um) resultantes da aNação d s fórmu as: 

Nttí Ativo Circulante + Realiza el a Longo Prazo Passivo Circulante 
LG = 	 fa, 	vOt_ as 

ve -'Ativo Total 
4:2  

hjvo CirCulante + Passivo Nâo Circulante 
Ativo Circulante 

LC ='  
Passivo Circulante 

8.28. Serão 
apresentado, 
devidamen1 
de 25A, de 
obriint rian 
Comaia 
e 1.184,1N 
pelo Decreti 
contábil dig 
Brasil. 

idékgsnireitos cbilio na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 
ilicadiVmtrgáo Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou por cópia do Livro Diário, 
neadot„Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa N° II, 
illjejle 2613, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - OREI, acompanhado 

,,,Hs ?Aios de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta 
t/ oatimicílio da licitante, conforme nos disposto Art. 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único 
NN° 10.406/2002; 11.9.8.4. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído 
eral N° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração 
SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do 

8.28.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.28.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 02 (dois) anos; 
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8.28.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.29. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo até 
10% (dez porcento) do valor total estimado da contratação. 

8.30. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei Federal N° 14.133, de 2021, Art. 65, §1°). 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.31. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de c 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item p 
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
profissional competente, quando for o caso. 

8.31.1. É indispensável que o atestado de capacidade técnica 
apresentada com informações genéricas, tais como: ter fi 
exigência é necessária para que, na ocasião da análise dg 
efetivamente as condições de fornecimento eficiente da 1 
satisfatória, assinatura devidamente reconhecida firma. 

gprees'elifação de 
(s) feio conselho 

Pileis, ficando vedada a 
atos a contendo. Essa 
i proposta possa aferir 
do objeto de maneira 

acima', 8.33. Caso o documento não seja apresentado conforme e 
verificação da veracidade das informações dele constante. 

8.34. Será admitida, para fins de comprovação 
atestados executados de forma concomitante. 

8.35. Os atestados de capacidade técnica 	ser 

poderá abrir diligência para a 

a apresentação e o somatório de diferentes 

em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

8.36. 0 fornecedor disponibilizafátdE 
apresentando, quando solicitadg crelaWd 
contratante e local em que foi gesutadg' 

8.37. Havendo necessitiaNe analis n 
sessão, informando no '8itat" tbova dati 

8.38. Será inagilita..oa it.:IN/sue 
exigidos, o31,9prxetentgrd,s,„enider acordo 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
), dentre outros documentos. 

uciaamente os documentos exigidos, o Agente de Contrataçâo suspenderá a 
horário para a continuidade da mesma. 

comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
com o estabelecido neste Edital. 

iffente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu as do 

item eifil Tendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 
cabíveis. 

8.40. Comprovante de regularidade das instalações da proponente, emitido por autoridades sanitárias do local da sede da 
Licitante (Alvará Sanitário). 

8.41. Mo havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item (ns) 
de menor (es) valor (es), cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para a habilitação da licitante nos remanescentes. 

8.42. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora. 
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contrata* é de R$ 422.960,00 (quatrocentos e vinte e dois mil e novecentos e sessenta 
reais), conforme custos unitários apostos na tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 

Peixe 	fresco 	(tipo 	tambaqui, 	panga, 	tilapia 
curimatã e/ou similares) tamanhos entre 20 cm 
a 30 cm, acondicionados em embalagem 
(sacos). (COTA PRINCIPAL) 

ico  12750 

e 

R$: 24,8 

4P  
R$: 347.22 o 00 

02 

Peixe 	fresco 	(tipo 	tambaqui, 	panga, 	tilápia 
curimatà e/ou similares) tamanhos entre 20 cm 
a 30 cm, acondicionados em embalagem 
(sacos). (COTA RESERVADA)  

KG 

4k. .p. 

42500% 

V. 

R$1.:724,88 	, 
''.. 

t: 
W. 
Re$: 105.740,00 

‘.

"A LO:t 
liSTAL R$: 422.960,00 

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
dos serviços registrados, nas seguintes situações (Afr..423;;;s1 

‘s,  os Wierâo ser alterados ou atualizados em 
fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
462/2023) 

9.2.1. Em caso de força maior, caso 
previsíveis de consequências incaLcul 
disposto na alínea "d" do inciso HW 

tu fatolp ai& ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
quei"Wabili m a execução da ata tal como pactuada, nos termos do 
do ArtV248 Lei Federal N° 14.133, de 2021; 

9.2.2. Em caso de 
disposições legais, 

9.2.3. Serão man': 
contratação; .5;k  

10. ADEQUAÇÃtORÇ 

10.1. Nao Mie aida 
aue no sisfen.de‘égist 

de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 
iobre os preços registrados; 

respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a 

ifólmar Dotação Orçamentária nos Editais de licitação para registro de preços uma vez 
preços não há obrigatoriedade de contratar, e a literatura especializada entende que a 
5 deve ser obrigatória no momento da efetiva contratação e não quando da abertura da 
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ANEXO I-A 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO UND 
Q Às.r.  

a vé. 

„:,.. 	 . 

, VAL:OR 
ITA1119 VALOR TOTAL 

o I 
Peixe 	fresco 	(tipo 	tambaqui, 	panga, 	tilapia 
curimatã e/ou similares) tamanhos entre 20 cm 
a 	30 	em, 	acondicionados 	em 	embalagem 
(sacos). (COTA PRINCIPAL)  

, i  „:„.% 
 ‘50 ,,R$‘: 24,88 R$: 317.220,00 

 

02 

Peixe fresco (tipo tambaqui,panga, tile 
curimatã e/ou similares) tamanhos entre !ff 

42.,cm  a 	30 	cm, 	acondicionados 	em 	embalagem 
(sacos). (COTA RESERVADA) 

'G 

, i  N. 
4250 0 R$: 24,88 R$: 105.740,00 

VALOR TOTAL: R$: 422.960,00 	uatror ,aminte e dois mil e novecentos e sessenta reais 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 	/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 	/2025. 

Ao 
Município de Presidente Samey-MA. 
Assunto: Proposta de Preços referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 	/2025. 

4. vs,"1/49 
DADOS DA EMPRESA 	01.%, 	1:0, ve% 

RAZÃO 	
frN, ÃO SOCIAL DA EMPRESA: 	

-s%, -t% 
NOME FANTASIA: e...4es  ...4% 	.4%  

». 	...%. , 
CNPJ: INSCRIÇÃO ECDUAXNRIPA(i?. 

ENDEREÇO: CEP: ni:i1Ciner  UF: 

TELEFONE: Pj 	--"». EMAZ:r 
REPRESENTANTE LEGAL PaSSINAWIRA DKATA/CONTRATO. 

NOME COMPLETO: Affera ‘), 	'ti, . 
RG: t:gMISSDR;„ i'st. CPF: 

ENDEREÇO: Ctik: 	....y.».; 

. 

MUNICÍPIO: UF: 

TELEFONES: %..._ 	*?4,4,0 EMAIL: 
‘. .1%4ADOS1jANCÁRIOS 

BANCO: ,,AGÊN'er, C/C: 
PIX: K

g' 

- st 

Apresentamos ao Agerek Confrtação/ngoeiro e sua Equipe de Apoio, nossa proposta objetivando o 
1%, ,r 	M 

	

enformREGX0 ELETRÔNICO 	/2025. Segue proposta com descrição dos itens 
na planilha abaix%??5,...XN... 

"5 	 PLANILHA  

Nossa projr0ja térrilmre-OLtotardélt$: 	(valor numérico e por extenso) 
Prazo de Pantienta. vt. 

Declaro plrytiree participação no PREGÃO ELETRÔNICO N° 	/2025, que nos preços propostos encontram-se 
incluídos to gãws tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto do 
presente PREGAO, bem como as despesas com execução dos serviços. 

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão executados de acordo com as 
condiçães estabelecidás neste Edital e seus ANEXOS, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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(local e data) 

mie e assinatura do responsável da empresa) 

PRESIDENTE 

Sarney 
NAM UM NOVO TÉMPO 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 
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ANEXO II-A 
PLANILHA DE CUSTOS (MODELO) 

Razão Social: X000000000XXX 
CNPJ: XXXXXXXXXX 	 %.,. 

»%. 
Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa) 	 S. 	e  4:- Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva aliquotâk ,1/4 a»  

O %, Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva aliquota)r,, et,. 4,9 - 7 

.::0( 4.4%. Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos) !  [. 	 %."), 	3 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 

PREÇOS 
DE 

CUSTOS 
(RS) 

IMPOSTOS 
FEDERAIS 

(RS) 

IMPOSTOS .. 
ESTADUAIS ' 

(RS) 

APREÇO 
f DEN 
'4,VENDA 

',14(Íg 

"g"S CUSTO 
. INDIRETOS 

...•(RS) 

LUCRO 
(R$) 

MARGEM DE 
LUCRO 

(RS) 

a 

g 	'"ec  Nr 

...7» P».. % 
e.,., 

-ft 
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ANEXO III 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

N° 	/2025. 

Aos 	dias do mês de 	 do ano de 2025, o MUNICIPIO DE PRESIDENTE PatS:EY-tinserito no 
CNP] N° 	através da Secretaria Municipal de 	 *.:s.. '9-,est  .45.,ów  , com sede naeys# 	np,„ , PrdentySamey- 
MA, neste ato representado pela Secretária Municipal de 	 , Sr" 	47%..  , Ral-v°4  . e CPF N° 

resolve registrar os preços da (s) empresa (s) signatária (s), vencedofk(s) do *FREakegLETR/ôNICO N° 
/2025, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE PRE OS pltag.. evetbal cottfratação de pessoa 

(s) jurídica (s) para  ,  .4. at.  iiRinteres^desta Administração 
Pública Municipal, a teor do disposto na Lei Federal N° 14.133/2021, regulâmenta 4efolpECREfT0 MUNICIPAL N° 
11.2025 de 28 de janeiro de 2025, DECRETO MUNICIPAL Niif0.202‘de 28 e, jal'S'é'iro de 2025, DECRETO 
MUNICIPAL N° 15.2025 de 28 de janeiro de 2025, Lei Comple „ntar N° Ilkofi elajterações posteriores e demais 
normas pertinentes à espécie, em conformidade com as disposições as 'CS d'‘O 

1. OBJETO, FORNECEDOR (ES), PREÇOS, 	 E QUANTITATIVOS REGISTRADOS: 

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e c( 	 conforme especificações do 
Termo de Referência — ANEXO I do Edital 

	
GISTRO DE PREÇOS N° 

./2025, constituindo assim, em documento vin 	 partes. 

1.2. O preço registrado, as especificaçõest&objeto, as qui! 
as demais condições ofertadas na (s ;,,,oportiZIN-ao as que 

4?7 , , kork 
mínimas e máximas de cada item, fornecedor (es) e 

i'*/),,, 	PaÇOS‘QUANTIDADES REGISTRADOS 
Nome empresarial: 	4. %, 
CNPJ N°:  
Endereço: 	'%, 
(DDD) Telefone:(a)," %._ Neeem,,..,11 	(DDD) Cel: 
E-mail: 	%,,,  
Representante tal.; %, 
CPF N°:‘W, 

v's 
5, 	•::. ) ÉSCR VÃO UND. 

ESPECIFICA ÓES 

1.‘C‘itas. 'O 
2. %4 
3. % 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9• 
10. 
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1.3. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os produtos/prestação de 
serviços, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

1.4. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como ANEXO a esta Ata, se for o 
caso. 

2. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S). 

2.1. 0 órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

2.2. Além do gerenciador, São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

ÓRGÃO  
PARTICIPANTE  

4fr. , 

1 ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE ASSISTENCIA 
SOCIAL i 

....0,— 	.f(32> "‘ 
dr—'5%._ "'' k 	N:s 

t 

ta »i%,.. i 
te 	v7, 

h 

•%.  
v.,... 

3. DA ADESÃO À ATA DE 

3.1. Durante a vigência da ataeforgãos‘,eidades da Administração .  Pública Federá], Estadual, Distrital e 0 .wm, Municipal que não participaram o pr,ocedimerderàà poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os segbintes inuisitos. 

	

‘,. 	 . 
3.1.1. Apresentaçãkly  e justigrativa,Nantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 
ou descontinuirade de erviço,Iliblico; ' 

3.1.2. Degnstra‘de „mtsores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 

	

forma do Artaai)Fed 	° 14.133, de 2021; e. 

3.1(3"Koriáblta nceitenrévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.1.& utaao órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

3Wq.6?gão'511 entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 
denspilfrios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

3.2. Após a aarização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 
aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.3. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

3.4. 0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não 
participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativos registrados. 

3.5. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES. 
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3.5.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 

3.5.2. 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número 
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

3.5.3. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, desde que seja destinada â execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preçtis registrados com os 
valores praticados no mercado na forma do Art. 23 da Lei Federal N° 14.133, de 2021. 

3.6. VEDAÇÁO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS. 

• 1S'3.6.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro deivreços. It4"», 
t;à+. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÁO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E4CADASfRO RESERVA. 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a.paktir de.W (primeiro) dia útil subsequente 
à data de divulgação no PNCP, ou por outros meios, conforme regulameerrithicrOal, podado ser prorrogada por 
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovg9 crtso valtàjp'stk, 

4.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigera est 
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro vaUs 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 01 Luip.)_exercía 

4.2.1. Na forrnalização do contrato ou do 
créditos orçamentários respectivos. 

4.3. A contratação com os fornecedores registrar 
intermédio de instrumento contratual, emissão 
instrumento hábil, conforme o Art. 95 da Lei Fed 2021. 

no rt óprio instrumento contratual e 
ideie créditos orçamentários, bem 

a indicação da disponibilidade dos 

pelo órgão ou pela entidade interessada por 
despesa, autorização de compra ou outro 

4.3.1. 0 instrumento contratual Sclue trata 
registro de preços. 	

it 	 4,  4.4. Os contratos decorrentes dg/sistema destrede 
Federal N° 14.133, de 2021. %  

4.5. Após a homologaçãq0 fiação ou da contratação 
formalização da ata degggisti de prths: 

deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

preços poderão ser alterados, observado o Art. 124 da Lei 

direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 

4.5.1. SerAoregigkadoib.2 atqos preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibikdanyNkkteWcar ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no Edital ou no 
aviso dekoentrákasiffligá e se obrigar nos limites dela; 

4.6. Será irré:01512 nala,"rajormi de ANEXO, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário observado a 
); e. 

sua proposta original. 

4.7. Será resp"eifada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

4.8. 0 registro a que se refere o item 4.6 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.9. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.10. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.6 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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4.10.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no Edital ou no aviso de contrafação direta; e. 

4.10.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 

neste instrumento. 

4.11. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP ou outro meio previsto no 
regulamento municipal, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.12. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no Edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o dia, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei Federal N° 14.133, de 2021. 

4.12.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual ppodayediantevtlicittção do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,tdevidamen e justificaãre que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 

4.13. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e dibnibiliffla no Si:Stema de Registro 

de Preços. 	 ." 274, Nok%, 

4.14. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no,p araenas coaSptabelecidos no Edital ou 

no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.10 e subfins, ficnacultadó Al , á 	ministraçâo convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classi 	ào, para tâzê- loifein igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 	
Ne/ 

 

4.15. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o itenaceitarem Lcontratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual tualizaio nos terintis do Edital ou do aviso de contrata* 

direta, poderão: 

; 4.15.1. Convocar para negociação os demais lctes .  
rv 	

i iio 414fo 	
I

rr‘edore remanescentes cujos preços foram registrados 
'4P. -4WadK 

sem redução, observada a ordem de classificação, 'jcp vistaio 	w biençáo de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; ou. 	 , 

4.15.2. Adjudicar e firmar o contrato nasbições ofertados licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frusta a neicitki de melhor condição. 

a 
4.16. A existência de preços registradujmpli 	compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a Administração a cbratar, fã'ultadabalização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada. 

\(‘ 
5. ALTERAÇÃO O„, NLIZA "O DOS PREÇOS REGISTRADOS. ‘ 

5.1. Os preços eglisalos lewsl, alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados nollnerétdOP ato quteleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações:5, 04, 

5.2. Em cas eg.o"maio 4>caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de c ,  equê c'annca láveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d” do fk, 
incis, 'II -gen dh.rt.

i 
24 da Lei Federal N° 14.133, de 2021; 

<5. 	 <tas 
5.3. Emvegirdtkiação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposiçõesikais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

5.4. Na hipótese de previsão no Edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal N°14.133, de 2021. 

5.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; 

5.6. No caso da repactuaçâo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

5.7. NEGOCIACÃO DE PRECOS REGISTRADOS.  

5.8. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
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5.9. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

5.10. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cakcelado. 

5.10.1. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

5.10.2. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e as entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem‘monveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observadaw dispaio no Art. 124 da 
Lei Federal N° 14.133, de 2021. 	

we.4 

5.11. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado eoffigiecedapão,b.  plerWnprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciagratalteraçãWiffpre, registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite d&umprir»compráztnisso. 

-..f:u .  
5.11.1. Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com^clidõ%le alte ção, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a invigtilidade Nato, regisfrado em relação as 
condições inicialmente pactuadas. Npoi  

Ç.'12:1  
5.11.2. Ná hipótese de não comprovação da existência de fato qperLenien b

4
.quelinviabilize o preço registrado, o 

 --fr* pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora - ` ,5:e4ornecedgr deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do SiNgistro, nobrmysycleste instrumento, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei Federal N° 14.133, de 202 Wte na estação "MI. 

5.12. Na hipótese de cancelamento do registro do fosececk j,nos tertu do item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de/clasd'hitaçtkpara vffificar se aceita manter seus preços registrados, 
observado o disposto neste instrumento. ' ta„ 3h. x..~ 

5.13. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgãomntibde gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos deste insennto, e ado‘áifinedidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa.  

5.14. Na hipótese de comprova (a major4ã 	teço de mercadoq ue inviabilize o preço    registrado
' 
 conforme 

previsto neste instrumento, o tião oWntidadNerenciadora atualizará opreço régistrado,deacordo com a realidade 

"N‘
dos valores praticados pelo meróko. 4

5.15. O órgão ou entiakagereUdora c municará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de riistrNpreçobobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avalie a necessidade de 
alteração contratuál3/4obseriado oçaisposi8 no Art. 124 da Lei Federal N° 14.133, de 2021. 

W 
6. REMANEA 	)4.JANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. S 

-.‘5hE  , ot  

6.1. As atida 	revirs para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

y  

remanejadasWrg keou intidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do a », 

6.2. O rataireWento'swomente poderá ser feito: 
ta 

6.2. Me órt.ão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou. 
v<9. 

6.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

6.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 

6.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 
observados os limites previstos no Art. 32 do Decreto N° 11.462, de 2023. 
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6.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão 
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

6.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios, 
caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços observado as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

6.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos previstos neste instrumento, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. eç,1/2  

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS EdlkinZIOS. 

7.1. 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: à, 	 , 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 	st,p) 
7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazastabeldeldo pelOAdministração sem 
justificativa razoável; 	+4 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese previsfVno Art. 7, §4,Q2,. do keret° N° 11.462, de 
2023; ou. 	 .... 

o (.., 	N.  4„.. 	g. 
7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do Art. 156 da ' Ueetèral N° 14.133, de 2021. 

'te ,..W 
7.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisosaou IV do caput do ,Art.'156 da Lei Federal N° 14.133, de 
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapag otazo de viOnciáTáa ata de registro de preços, poderá o 
órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante deaão funkihentada, iteidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquantmernrirem osbitos da sanção. 

7.3. 0 cancelamento de registros nas hipóteses A ri/Listas iintraittranAto será formalizado por despacho do órgão ou 
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios creiontradNiordrampla defesa. 

7.4. Na hipótese de cancelamento do re&Stro do fomec -  or, ;órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os N. 
licitantes que compõem o cadastro ft de reseabservada a Nem de classificação. 

 7.5. 0 cancelamento dos preços gistradoNa‘wealizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de .# 6•  
preços, total ou parcialmente, nas se0.  tes hiptffes, crtíde que devidamente comprovadas e justificadas: 

7.5.1. Por razão de inteS úbli crs ‘3, 
Is,  

.1/4 	,....„. 
7.5.2. A pedido ..Ldo tonedo , ecorrae de caso fortuito ou força maior; ou. 

7.5.3. Se não hoW‘r êXiLo nas hgociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferiore st; ..-,TegiMiad-o7íotbmos dos Arts. 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto N° 11.462, de 2023. 

0  : ..j.  
8. DAS PWAL N

D .
4  

8.1. 0 descsktil'iriãtota de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital do 
PR Mo EL'Xite"N° /2025. 

-:...,... 8.2. A .-an" 0 
es atn se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 

honrarem'', .coff-própisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
.÷4;. 

8.3. É da co potência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (Art. 7°, inc. XIV, do Decreto N° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante à aplicação da penalidade (Art. 8°, inc. IX, do Decreto N° 11.462, de 2023). 

8.4. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas neste 
instrumento dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

9. CONDIÇÕES GERAIS. 
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9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 
de Referência, ANEXO I do EDITAL do PREGÃO ELETRÔNICO N° /2025. 

9.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do 
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

9.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 
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ANEXO III-A 
CADASTRO RESERVA 

SEGUINDO A ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, SEGUE RELAÇÃO DE FORNECEDORES QUE 
ACEITARAM COTAR OS ITENS COM PREÇOS IGUAIS AO ADJUDICATÁRIO: 

PREÇOS E QUANTIDADES REGISTRADOS 
Nome empresarial: 
CNPJ N°: 
Endereço:  
(DDD) Telefone: 	 (DDD) Cel: 	 ‘4, 
E-mail: 	 a, 	‘r, 	- 
Representante legal: 	 dó 	'tk....%.,, 	v%.,:e .' 
CPF N°: 	 a. 	't:. ins›. " 

ESPECIFICAÇÕES 	e1. \'' 	t 	
.. 

ITEM DESCRIÇÃO UND. NI% 	't4 't 
I.  
2. tr. 
3.  
4.  
5. %me çtia 

7. 
em 

8. t 
9.  
10. e.  "-`1à,:%.. )0 

% 'WS 
SEGUINDO A ORDEM DE CLALSIFICAe5k0 SEtUE RELAÇÃO DE FORNECEDORES QUE 
MANTIVERAM SUA PROPOSTnRIGINAV 

anpREÇOS#,F,OUWNTIDADES REGISTRADOS 
Nome empresarial: 	'', . 	v%), 	‘. 
CNPJ N°: 

''' 	's Endereço: 	».k 	'‘.. N 
(DDD) Telefone: 	c\>‘,., 	Nt 	(DDD) Cel: 
E-mail: 	435Q, 	v%, 	A 
RepresentanteMaNyanN Was,  

ny,CPF N° . 	'%.: 'Teia (7" ' 
(a. Na, vot 	 ESPECIFICAÇÕES 

inm VxDESORIOko UND. 

2:Ina.A -% 
3  
4. 
5. Ni 
6. 
7. 
8. 
9. 
10. 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
CONTRATO N° 

CONTRATO DE FORNE 
	

SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO 
ATRAVÉS DA SECRETARL 

	
E 

A EMPRESA XXXXXXXXXI 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE SARNEY, ESTADO DO 
01.613.745/0001-99, pessoa jurídica de direito público, através da ■ 
com sede na 	 , Presidente Sarney, Mar 
	 , Secretário (a) Municipal de 	  

no CNPJ sob o N° 

Dpresentada pelo (a) Sr (3) 

no CPF N° e 
rtIMUIPAL lat, ft, 	neste ato representada pelo e 	4,(4e,  _i_______, inscrito no .F N° 	 , e portador do 
InTANTOe a empresa 	inscrita no CNPJ sob o 
ionnriada CO . TRATADA, neste ato representada por seu 
., SePrwi° 

 ft 
têm, entre si, ajustado o presente 

"AO LE NICO N° /2025, FORMALIZADO NOS 
p02 submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos 
Pam tada no pelo DECRETO MUNICIPAL N° 11.2025 de 
.).02T de 28 de janeiro de 2025, DECRETO MUNICIPAL N° 
123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes a 

portador do RO N° 	 , e SECRE' 
Secretário Municipal de 	 , Sr° (R) 
RG N° 	 , doravante denominados ( 
N° 	, com sede na 	, doravad 
representante legal, Sr° 	RG. N° 
CONTRATO N° /2025, DECORRENTE DO 
AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRa'IVO N° 
preceitos instituídos pela Lei Federal N° r4:533W02 
28 de janeiro de 2025, DECRET9eLTNIrV,,, 
15.2025 de 28 de janeiro de 202 	i Comp emeal 
espécie, em conformidade com jcliasjções .artffigu 

I. CLÁUSULA PRIMEÍRÁ - 

1.1. O objeto docittrumea a contratação de XXXXXXXXX, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

1.2. 

1.3. Viella-Ropraxcorirratação, independentemente de transcrição: 

I. O Téfto de Referência; 

II. O Edital da Licitação; 

III.A Proposta do contratado; 

IV.Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de XXXXXXX contados do (a) XXXXXXX, na forma do Art. 105 da Lei 
Federal N°14.133, de 2021. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATU4p 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim "imo ;ga sta e•Undig5es de 

. r conclusão, entregam, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referêneía, ane4f a .tUotraeto. 

4. CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

	

1:2%.4 	

.t.,A 
rt. 

e s„  • 

	

4.1. A subcontratação fica limitada a 30% (trinta por cento) das quantidadeadtems. 	• 
At 

4.1.1. Em qualquer hipótese de subcontratação, permane a res .  ponkabilida
N

de integral do contratado pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervis ,e coerda tdão as atividades do subcontratado, 
bem como responder perante o contratante pelo rigorosnumprim y6S das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. rz'gek, Nb. a 

4.2. A subcontratação depende de autorização prévia 
	

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre 
os requisitos de qualificação técnica necessários pad 

4.2.1. O contratado apresentará 
	

ção que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que será avaliada e49 	aos aütbs do 	correspondente. 

4.3. É vedada a subcontratação 
natureza técnica, comercial, eco 
ou com agente público que dag 
deles forem cônjuge, companhel 

5. CLÁUSULA 

rídica-rse aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de 
mlhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
tiatação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 
reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5.2. O valor tota 

5.3. No vaittn 
inclusive Ciem 
administraçãN 

54. O 	or 
quantitati 

6. CLÁUSULA 

Tis todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
-os necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

[-mente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
fornecidos. 

SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, em _/_/_ (DD/MM/AAAA). 

Av. Albino Moreira, N°03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N°01.613.745/0001-99. 

Página 1 45 



PREFMUADE 

S PRESIDENTE 

Sarney 
remvo- 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 002.2025 
P.A: 
FLS: 	 9,0  

ASS: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ N° 01.613.745-0001-99 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serao reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do Ultimo reajuste. 

7.4. Caso o (s) índice (s) estabelecido (s) para reajustamento venha (m) a ser extinto (s) ou de qualquer forma não possa 
(m) mais ser utilizado (s), será (ão) adotado (s), em substituição, o (s) que vier (em) a ser determinado (s) pela 
legislação então em vigor. Nt5  

7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice q .  'c .a], parkreajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

,.." • 
" : 7.6. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 	 c.. 	

...07 	O
e  

•.:.„, 	o, . 	%. 	, 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇõES DO CONTRATANTE 	

:. 

0," 	, 	'4,4, 4.,.. 

8.1. São obrigações do Contratante: 	 41: 

	

'''.::"" • 	..ii 
7* 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Co 	tadcf;.de 
.} 

. cor ,do(com o contrato e seus anexos; 

Ne w 
r8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas n ertiLo de Referé cias; , ' 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vício 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no4 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato 
...,„ 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratadt'O zyalo 
condições estabelecidos no present &meai% 2 iió..; 

, 	 v / 

8.7. Aplicar ao Contratado as an'ções revistas e :,.. le 

8.8. Cientificar o órgaoe repre1 haçAo' ttdieia1  
quando do descumpriifiefitaçobriga(0,es pelYConi 

ou inc.eNções verificadas no objeto fornecido, para que 
Lálte, às &as expensas; 

obrigações pelo Contratado; 

ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
de 

e neste Contrato; 

da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 

8.9. Expl 
	

We todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, 	 manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a bo 

prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
Ia, por igual período. 

8.11. ResAdeMentuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio económico-financeiro feitos pelo contratado no 
prazo máximne 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 
de cláusulas contratuais. 	. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 3 0  (terceiros), ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 3 0  (terceiros) em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 
assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Dkesa do Consumidor 
(Lei N°8.078, de 1990); 

SSA.  

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data daitriireta, oWrhotieês que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 	131/4 veN dp3/4 .477 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contratNu autortaade superior (Art. 137, 11, 
da Lei N° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação portesaliCtdos; -e% n 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, de 
materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes 
causado à Administração ou 3° (terceiros), não reduzindo 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizá 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos" 

total tiliorri'fparte, no prazo fixado pelo 
tesões resultantes da execução ou dos 

do Neto443em como por todo e qualquer dano 
tbilidadtescalização ou o acompanhamento da 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

9.8. Quando não for possível a verificação da 
contratado deverá entregar ao setor responsável 
pagamento, os seguintes documentos: 

i.,4,‘  1)Prova de regularidatrela "Va • 
2) Certidão conjuaativa ao 
3) Certidões que En'pvirfrvem a r " 
do contratado; 
4) Certidã* Regu aridade ÔG 
5) Certidão l ."ègátiva &Rebitar 

>rema  de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
pela 
	

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

erais e à Dívida Ativa da União; 
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

— CRF; 
Ihistas — CNDT; 

9.9. Responsabiliaswelo curffp`pimeálo de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previsfás eNdeitglea_.tesjireit  fica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 
poderá onqrar ol2jetoicoetráfa ,  

9.10A,,),çomurlitegag49:i &contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
queTelk.ifiqu‘n"çal volh execução do objeto contratual. 

9.11. Parkar,W, leterrninaçao do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ksque ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 3° (terceiros). 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (Art. 116, da Lei Federal N° 14.133, de 2021); 

Av. Albino Moreira, N°03, Centro, Presidente Samey-MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N°01.613.745/0001-99. 

Página 147 



PáFEITURA Ot tess ■ PRESIDENTE 
sarne 

N1110"..' MAM UM MOVO TIMPOmm 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

PREGÃO ELETRÔNICO: NP 002.2025 
P.A: 	 - 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ N°01.613.745-0001-99 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (Art. 116, parágrafo único, da Lei Federal N° 14.133, de 
2020; 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrata*, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 124, II, d, da Lei Federal N°14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Federal, Estadual ou 
do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adeQuktosNo perfêifercumfifimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utasílios Atandacitts, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e alegislasão4.9 reg& ia; 

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análisw aPtação, -qtraiWer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou infflimentritongêne're 

9.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (daaseis) antrexceto na condição de aprendiz 
para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utiliza* trabal*do mebor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 	

1.. 	N ,,,,, 	4 	it 
10.CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE ExEctO 	i` j v‘,   
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

',. 
‘.. 

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRANERAÇÕES€E . ' Co:WS ADMINISTRATIVAS t -.5.• 'st,  

11.1. Pelo descumprimento total , Ljaarcial dSâto, A CONTRATANTE poderá, sem prejuízo responsabilidade 
civil e criminal que couber apljcár astguintesnirções;`previstas no Art. 156 da Lei Federal N° 14.133/2021: 

a) 

b) 

e contratar, pelo prazo de até 03 (três) anos; 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

da sanção prevista na alínea "b" observará os seguintes parâmetros: 

Lao (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em 
kraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, liinitada a incidência a 15 (quinze) dias. 
Após o décimo 5° (quinto) dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 
ocorrer a nãoaceitaçào do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

II. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 
em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 
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III. 0,5% (meio por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido 
do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

IV.0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 
1 e 2, abaixo; e 

V. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da 
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). 
O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do 
Contrato. 

VI. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

11.2. As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresei 
no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 

11.3. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do caput desta Cláusulawodao ser aPicadasjuntamente com 
aquela prevista nas alíneas "b", e não excluem a possibilidade de rescisão tmeilaterabdo uontratoN 

n 
11.4. A sanção prevista na alínea "d" do caput desta Clausula pode4pnbém'

2,„  
ker aplicada à CONTRATADA que, em 

outras licitações e/ ou contratações com a Administração Pública "Djretanu 1lJafde  qualquer nível federativo, 
tenham: . 

I. Sofrida condenação definitiva por praticarem', or,iibs dolos4,osifit10  udes fiscais no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

II. Praticados atos ilícitos, visando a 

III.demonstrado não possuir idongtde para "ratar Om a Administração Pública, em virtude de outros atos 
ilícitos praticados. 

11.5. As multas deverão ser recofilfidás no prn&dMIS}Orês) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade 
ou da publicação no Diário Oficigrattnicípiorde Presidente Sarney/MA e equivalentes do ato que as impuser. 

11.6. As multas aplicadag±oderàifter conTfiensadás com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 
expresso nesse sentido 	 ve 

11.7. Se, no prazõtpYkstotbstarládfa, não for feita a prova do recolhimentO da multa, promover-se-ão as medidas 
necessárias aaeu cf toltaarantia prestada, mediante despacho regular da autoridade contratante. 

‘Ep 
en 

11.8. Se achlta a licad 4.for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado ptaiditeandk, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou 

11.9. Casõtema o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o valor desta deverá ser recomposto em 48 
(quarenta e on,horas, sob pena de rescisão administrativa do Contrato. 

11.10. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, o CONTRATANTE 
suspenderá observada o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos à CONTRATADA até a comprovação do 
recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como até a recomposição do valor 
original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da 
autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 
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11.11. Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos pagamentos ainda devidos são 
suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento retomará o seu curso. 

11.12. As multas eventualmente aplicadas com base na alínea "b" do caput desta Cláusula não possuem caráter 
compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. 0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que issoi5Corra antes do prazo 
estipulado para tanto. ,5‘3.  

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficará prorrogada até a onclusaogldtb, jeto, 
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixatiOra o co‘tifat -c3,S.Vir  

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referido no item anterior 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contie, SasoNotr.r as medidas admitidas em 

	

Lei para a continuidade da execução contratual. 	
‘05  Né, 

vet 

12.3. 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas aso-ações nelfrástipuládas, ou antes, do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no Art. 137 da Lei Feder/ai N° al33/21,Tiet /como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 	 'ft" 

12:5 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-setambémYCs ..Arts..N.„er4B2.„dffiesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da filialidadat ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de conr o contratV 

12.3.2.1. Se a opertmplic fiNtilça da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para altera) sülijçliva. 

12.4. 0 termo de extinçãoisemprelie posSRel será precedido: 

12.4.1. Balanço aiis;evEtos conatuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2.Relaçãa)0651).ágtmentos já efetuados e ainda devidos; 

não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
Ia indenização por meio de termo indenizatório (Art. 131, caput, da Lei Federal N° 

14.133, 

12.6. 0 contratO poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3 0  (terceiro) grau (Art. 14, inciso IV, da Lei 
Federal N° 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
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13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

INSERIR DOTAÇÃO 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

Federal N° 14.133, de 
s na Let„N° 8.078, de 

14.1. 
2021, 
1990 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
Códigos de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Art. 
2021 

N° 14.133, de 

que se fizerem 15.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições c 
necessário, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo dever 
Federal N° 14.133, de 2021). A% 

.'?termo aditivo, submetido à prévia 
necessidade de antecipação de seus 
no de 01 (um) mês (Art. 132 da Lei 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do" 
	

Ter realizados por 
	

dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma dolV. 136 da 

	
14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA 

triimento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
, de 2021, bem corno no respectivo sítio oficial na Internet, em 
de 2021, e ao Art. 8°, §2°, da Lei N° 12.527, de 2011, c/c Art. 7 0, 

Ro/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
pela conciliação, conforme Art. 92, §1°, da Lei Federal N° 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

16.1. Incumbirá ao 
forma prevista no 
atenção ao Art. 91, 
§3°, inciso V, do 11 

17 

17.1. Fi 
que não 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 
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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.0169.01.08 
PREGÃO ELETRÔNICO N °  002/2025 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE SARNEY 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de 

peixe in natura. 

EMENTA. 
Direito Administrativo. Licitações e contratos. 
Lei n° 14.133/2021. Pregão Eletrônico. Aquisição 
de bens comuns. Fornecimento de peixe in natura. 
Observância aos princípios da legalidade, 
planejamento, competitividade, eficiência e 
transparência. Regularidade da instrução 
processual. Possibilidade jurídica do certame. 
Parecer favorável. 

I. RELATÓRIO 

Tratam os autos do Processo Administrativo n° 

2025.0169.01.08, instaurado no âmbito do Município de Presidente 

Sarney/MA, com a finalidade de realizar o Pregão Eletrônico n° 

002/2025, visando à aquisição de peixe in natura, destinado ao 

atendimento das demandas do Município, conforme quantitativos, 

especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Consta dos autos, em síntese, que: 

• houve 	a 	formal 	identificação 	da 	necessidade 

administrativa, relacionada ao atendimento das políticas 

públicas e demandas institucionais do Município; 

• foi elaborado Documento de Formalização da Demanda 

(DFD) e Termo de Referência, contendo a descrição clara do 

objeto, padrões de qualidade, forma de fornecimento, 

prazos, condições de entrega e critérios de aceitação; 

Av. Albino Moreira, N 9  03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
CNP) N 9  01.613.745/0001-99 
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• foi realizada pesquisa de preços, demonstrando a 

compatibilidade do valor estimado com os preços praticados 

no mercado; 

• consta previsão orçamentária suficiente para suportar 

a despesa; 

• foi adotada a modalidade Pregão Eletrônico, em razão 

de tratar-se de bem comum, nos termos da Lei n° 14.133/2021; 

• encontram-se acostadas aos autos a minuta do edital e 

do contrato, bem como os demais documentos exigidos para a 

regular instrução do procedimento. 

É o relatório. Passo à fundamentação. 

II - DA FUNDAMENTAÇÃO 

A) Da instrução processual - arts. 18 e 69 da Lei n° 

14.133/2021 

Nos termos do art. 18 da Lei n° 14.133/2021, as 

contratações públicas devem ser precedidas de adequado 

planejamento, devidamente formalizado por meio de documento de 

formalização da demanda, termo de referência e estimativa de 

preços. 

No caso em exame, verifica-se que o processo encontra-

se regularmente instruído, contendo, entre outros: 

• Documento de Formalização da Demanda; 

• Termo de Referência com descrição objetiva do fornecimento 

de peixe in natura, incluindo padrões de qualidade, 

condições sanitárias, prazos e local de entrega; 

• Pesquisa de preços idônea e compatível com o mercado; 

• Previsão orçamentária; 

• Minutas do edital e do contrato; 

Av. Albino Moreira, N 9  03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
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• Encaminhamento à Assessoria Jurídica para análise de 

legalidade. 

Dessa forma, restam atendidos os requisitos legais 

mínimos exigidos para a deflagração do certame. 

B) Da adequação da modalidade Pregão Eletrônico 

Dispõe o art. 28, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, que 

o pregão é a modalidade adequada para a aquisição de bens e 

serviços comuns, assim entendidos aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no 

edital. 

O objeto da presente licitação - fornecimento de peixe 

in natura - caracteriza-se como bem comum, uma vez que suas 

especificações podem ser claramente descritas, com critérios 

objetivos de qualidade, acondicionamento, procedência e 

condições sanitárias, amplamente praticados no mercado. 

A adoção do Pregão Eletrônico revela-se, portanto, 

juridicamente adequada, além de prestigiar os princípios da 

competitividade, economicidade, transparência e eficiência, 

ampliando a participação de fornecedores e possibilitando a 

obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

C) Da legalidade do objeto e da contratação pretendida 

O objeto licitado é lícito, necessário e compatível com 

as atribuições do Município, atendendo ao interesse público e às 

políticas públicas desenvolvidas pela Administração Municipal. 

A contratação para fornecimento de gêneros alimentícios, 

observadas as exigências sanitárias, de qualidade e segurança 

alimentar, encontra respaldo na legislação vigente, não se 

verificando qualquer afronta aos princípios constitucionais ou 

às normas da Lei n° 14.133/2021. 

Av. Albino Moreira, NQ 03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
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III - CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, opino pela regularidade 

jurídica do Processo Administrativo n° 2025.0169.01.08, bem como 

pela legalidade da deflagração do Pregão Eletrônico n° 002/2025, 

uma vez que: 

• o processo encontra-se devidamente instruído; 

• a modalidade licitatória escolhida é adequada à natureza do 

objeto; 

• o objeto é lícito, necessário e atende ao interesse público; 

• foram observados os dispositivos da Lei n° 14.133/2021 e os 

princípios que regem as contratações públicas. 

Assim, não há óbices jurídicos ao prosseguimento do 

certame, ficando a decisão final a cargo da autoridade 

competente, no exercício do juízo de conveniência e oportunidade 

administrativas. 

É o parecer, de natureza opinativa, salvo melhor juízo. 

Presidente Sarney-MA, 03 de abril de 2025. 

Assinado de forma 
ADRIANA digital por ADRIANA 

SILVA ALVES 501319V6A95A312V3E956 

03969532396 Dados: 2025.04.03 
14:46:45 -0300' 

Adriana Silva Alves 
Portaria n° 007.2/2025 
Assessora Jurídica 
OAB/MA N °  16674 
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REGIDO PELA LEI FEDERAL N° 14.133/2021, REGULAMENTADA PELO DECRETO MUNICIPAL N° 15.2025, 
APLICANDO-SE AS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS 
LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

INTERESSADO: 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 2025.0169.01.08 

PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°002/2025. 

ÓRGÃO GERENC1ADOR 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 

TIPO DE LICITAÇÃO 
MENOR PREÇO "POR ITEM" 

REGIME DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO 
FORNECIMENTO PARCELADO 

OBJETO: 

Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para o FORNECIMENTO DE PEIXE ia 
natura, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Presidente Samey/MA. 

O PREGÃO ELETRÔNICO realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação — 
INTERNET, através do site http://wsnv.licitapresidentesarney.com.br . 

SESSÃO PUBLICA: 17/04/2025, às 09600minh (Horário de Brasília). 

*Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste Edital, em que não esteja 
disposto "Horário Local". 

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARÁ OBTENÇÃO DO EDITAL: 

DIA: Segunda-feira a Sexta-feira. 
HORÁRIO: das 08:00hs às 1200hs (horário local). 	 . 
LOCAL: Sala de Contratação Pública-CPL, da Prefeitura Municipal de Presidente Samey-MA, localizada na Av. Albino 
Moreira, N°03, Centro, CEP: 65.204-000. 
E-MAIL: presidentesarnevenWgmaktom. 

O 	Edital 	poderá 	ser 	retirado 	gratuitamente 	nos 	sítios: 	http://www.licitapresidentesarney.conLbr 	ou 
h ttp s://nresiden  tesa rn ev.ma.gov.hr/.  

Av. Albino Moreira, N°03, Centro, Presidente Samey-MA, CEP: 65204-000. 
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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° N° 2025.0169.01.08 
LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA, RESERVA DE COTA E 

ITEM EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE—EPP 

Toma-se público que O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE SARNEY-MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE SARNEY-MA, por meio da Secretaria Municipal de Administração, informa que realizará às 
09h0Ominhs, do dia 17/04/2025, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de 
julgamento do tipo MENOR PREÇO "POR ITEM", (fornecimento parcelado), nos termos da Lei Federal N" 
14.133/2021, regulamentada pelo DECRETO MUNICIPAL N° 15.2025, da Lei Complementar N" 123, de 14 de 
dezembro de 2006, aplicando-se as exigências estabelecidas neste Edital e seus ANEXOS. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N° 14.133/2021, REGULAMENTADA PELO 
DECRETO MUNICIPAL N° 15.2025 de 28 de janeiro de 2025, DECRETO MUNICIPAL N" 15.2025 de 28 de janeiro 
de 2025, DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, e demais normas aplicáveis ao 
procedimento licitatário em epígrafe. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, AGENTE DE CONTRATAÇÃO designado PREGOEIRO, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica: 
h trn://www.licitauresidentesarnev.cont.br . O Agente de Contratação designado PREGOEIRO, terá as atribuições 
previstas na Lei Federal IV' 14.133/2021, regulamentada pelo PORT. 30.20251PL.02.2025. 

Caberá ao agente de contratação designado PREGOEIRO, tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar 
impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame 
até a homologação. 

O agente de contratação designado PREGOEIRO será auxiliado por equipe de apoio e responderá individualmente 
pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste Edital e as constantes no sistema PORTAL 
DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY/MA, prevalecerão as descritas 
neste Edital. 

~METO  

1.1. O presente pregão tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de peixes in natura para distribuição gratuita e atender assim as necessidades do Município de 
Presidente Samey/MA, em conformidade com as especificações e quantidades constantes no Termo de Referência 
(ANEXO I), parte integrante deste Edital. 

1.2. O quantitativo indicado no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa da aquisição e será solicitada de 
acordo com as necessidades do órgão Participante, podendo ser utilizada no todo ou em parte. 

1.3. O valor máximo total objeto desta licitação ê de R$ 422.960,00 (quatrocentos e vinte e dois mil e novecentos c 
sessenta reais) 

Av. Albino Moreira, N°03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
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1.4. 0 critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse. 

1.5. Havendo divergências entre o descritivo do objeto constante no sistema PORTAL DE COMPRAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY/MA http://www.licitapresidentesarnev.com.br  e o 
descritivo do objeto do Termo de Referência deste Edital, prevalecerá as especificações constantes no Termo de 
Referência. 

L2110 REGISTRO DE PREÇOS _  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões são as que constam da 
minuta de Ata de Registro de Preços. 

ri DA PARTILIPAÇA0 NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no PORTAL DE 
COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY/MA, no sitio 
http://www.lieitapresidentesa  rney.eum.b r. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluidos 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 3° (terceiros). 

3.3. Para os itens indicados na planilha orçamentária presente no Termo de Referência, parte integrante deste Edital, a 
participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do Art. 48 da Lei Complementar N° 
123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 

3.3.1. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no Art. 16 da Lei Federal N° 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural 
pessoa !bica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar N° 123, de 2006 
e do Decreto N" 8.538, de 2015. 

3.5. Não poderão disputar esta licitação: 

3.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

3.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.5.4. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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3.5.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o 3° (terceiro) grau; 

3.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei N° 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

3.5.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

3.5.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.5.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1° do Art. 9° da Lei Federal N° 14.133, de 2021. 

3.6. O impedimento de que trata o item 3.5.4 será também aplicada ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 

3.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os 
itens 3.5.2 e 3.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação 
ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.9. O disposto nos itens 3.5.2 e 3.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, 
nos demais regimes de execução. 

3.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal N° 14.133/2021. 

3.11. A vedação de que trata o item 3.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 

4' A • ',RESEN aoapA RROPOSTA Epos, OCUMENTp  ,,, Y 	I TACÃO  

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual 
de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na 
forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no campo especifico deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas Leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do Art.7°. XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos nos 
incisos III c IV do Art. 1°c no inciso III do Art. 5° da Constituição Federal; 

4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em Lei e em outras normas especificas. 

43. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
os requisitos estabelecidos no Art. 16 da Lei Federal N° 14.133 de 01 de abril de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de p .equeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3° da Lei 
Complementar N° 123 de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos  1° ao 3° do Art. 4°, da Le Federal N° 14.133 de 01 de abril de 2021.  

4.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar N° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei Federal N° 
14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, 
até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
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4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo 
ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá as seguintes regras: 

4.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta e; 

4.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por menor preço e; 

4.12.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá 
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

rstb-oisPeRRNos me:Roppsnier  

5.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário ou desconto do item; 

5.1.2. Marca; (Se houver) 

5.1.3. Fabricante; (Se houver) 

5.1.4. Catálogo com descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso, onde a não apresentação deste item desclassificará 
imediatamente a proposta apresentada. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
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5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada 
será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação 
pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas â perfeita execução contratuais, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da Lei, nos termos do Art. 71, inciso 
IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.9.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

6.1.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 
ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência: 

6.1.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.1.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 

6.1.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 
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6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação designado 
Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1.00 (um) real.  

6.9. O licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos após o 
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação designado pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definiçãó das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo 
a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
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6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação designado pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação designado pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas 24 (vinte e quatro) 
horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação designado Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar N° 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto N' 8.538, de 2015. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance será considerado empatadas com a 
I° (primeira) colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 
modo de disputa aberto e fechado. 

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 
60 da Lei Federal N° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
continuo à classificação; 

6.19.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
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6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

6.19.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública Estadual ou Distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.2.2. Empresas brasileiras; 

6.19.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

6.19.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei N °  12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação 
designado Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o I° (primeiro) colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.203. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

6.20.4. O Agente de Contratação designado Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.20.5. É facultado ao Agente de Contratação designado Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação designado Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

grilAaNalleSlale 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação designado Pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
Art. 14 da Lei Federal N° 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.5 do Edital, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF, 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltra  nsparen eia.gov.br/sa  ncoes/ceis) e; 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(h ftps://www.po  rtaltra n a rencia.gov.h ris a n coes/e n cif). 
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7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 
da vedação de que trata o Art.12 da Lei N° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de 
Contratação designado pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN N°03/2018, Art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN N°03/2018, Art. 29, §1°). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN N° O 
3/2018, Art. 29, §2°). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será 
iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em I° (primeiro) lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação designado pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em 
conformidade com os itens 3.3.1. e 4.6 deste Edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de Contratação 
designado pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto c à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no Art. 29 a 35 da IN SEGES N°73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Será desclassificaria a proposta vencedora que: 

I. Contiver vícios insanáveis; 

H. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

III. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

IV.Não tiverem sua exequibil idade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

V. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas com valores inferiores a 70% 
(setenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerado após diligência do Agente de 
Contratação designado pregoeiro, que comprove: 

I. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta e; 

II. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá 
ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove 
que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 

7.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 1° (primeiro) lugar deverá 
apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema 

7.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Agente de 
Contratação designado pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 

7.15. As amostras serão avaliadas por profissional especializado, indicado pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social acompanhada do pregoeiro e equipe de apoio, conforme Arts. 41 e 42 da Lei Federal N°14.133/2021. 

7.16. Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo 1° (primeiro) classificado não for (em) aceita (s), o Agente de Contratação 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 2° (segundo) classificado. Seguir-se-á com a verificação da 
(s) amostra (s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 
Referência. 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos Arts. 62 a 70 da Lei 
Federal N° 14.133, de 2021. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação 
serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados de forma digital quando solicitada após a 
fase de proposta. 

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da Lei (Art. 63, !, da Lei Federal N° 14.133/2021). 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e 
em outras normas específicas. 

8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
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nas Leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação á integridade do documento digital ou quando a Lei 
expressamente o exigir. (IN N° 03/2018, Art. 4°, §1°, e Art. 6°, §4°). 

8.8. A verificação pelo Agente de Contratação designado pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.9. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 
(duas) horas. 

8.9.1. É facultado ao Agente de Contratação designado pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.10. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, observada o disposto no § 1° do Art. 36 e no § I° do Art. 39 da Instrução Normativa SEGES N° 
73, de 30 de setembro de 2022. 

8.11. Após a conclusão da fase de avaliação das propostas, somente a licitante vencedora será notificada no prazo já 
citado sobre sua condição e será solicitado o envio dos documentos de habilitação para a devida verificação e 
comprovação de sua capacidade técnica, jurídica, fiscal e financeira. 

8.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal N° 14.133/21, Art. 64, e IN N' 73/2022, Art. 39, §4°): 

8.12.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e; 

8.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.13. Na análise dos documentos de habilitação, a pregoeira auxiliada pela equipe de apoio poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.14. Na hipótese de o licitante não atender as exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 
Edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12. 

8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
atenda ao Edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante 
por motivo relacionado à habilitação, salvo em razâo de fatos supervenientes ou s6 conhecidos após o julgamento. 

8.17. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.18. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de Lei, tenha validade para fins 
de identificação em todo o território Nacional; 
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8.19. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 

8.20. Microempreendedor Individual - MEL Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://wss'w.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/crnpreendedor; 

8.21. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa individual 
de responsabilidade limitada - EIRELL inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatúrio de 
seus administradores; 

8.22. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial 
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME N° 77, de 18 de 
março de 2020. 

8.23. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.24. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

8.25. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de 
que trata o Art. 107 da Lei N°5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.26. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

8.27. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.28. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta N° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.29. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

830. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto Lei N° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.31. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.32. A Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de 

8.32.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
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8.32.2. Certidão Negativa de Divida Ativa. 

8.33. A Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de: 

8.33.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

8.33.2. Certidão Negativa da Dívida Ativa Municipal. 

8.33.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a apresentação 
de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante demonstrar com 
documentação hábil essa condição; 

8.34. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da Lei. 

8.35. O fornecedor enquadrado como rnicroempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar N° 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.36. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de 
pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitação (Art. 5°, inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa 
Seges/ME N° 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.37. (Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei Federal N° 14.133, de 2021, 
Art. 69, caput, inciso II); 

8.38. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração' do Resultado do Exercício — DRE) dos últimos 
02 (dois) exercícios sociais, com o devido registro na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, com 
notas explicativas, acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e 
índices de capacidade financeiros também registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

8.39. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

8.40. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de Lei ou contrato/estatuto social. 

8.41. A participante deverá enviar os índices de capacidade financeira. A comprovação da situação financeira da 
empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), superiores a 01 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante 
LG = 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
Ativo Total 

SG = 	  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
LC = 	  

Passivo Circulante 
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8.42. Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 
apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou por cópia do Livro Diário, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa, na forma da Instrução Normativa N° 11, 
de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado 
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta 
Comercial da sede ou domicilio da licitante, conforme nos disposto Art. 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único 
e 1.184, §2° da Lei N° 10.406/2002; 11.9.8.4. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital — SPED, instituído 
pelo Decreto Federal N° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração 
contábil digital — SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil. 

8.42.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.42.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 02 (dois) anos; 

8.42.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED. 

8.43. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo até 
10% (dez porcentos) do valor total estimado da contratação. 

8.44. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação c 
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei Federal N°14.133, de 2021, Art. 65, §I°). 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.45. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitidos (s) pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso. 

8.45.1. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada a 
apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a contendo. Essa 
exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir 
efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira 
satisfatória. 

8.46. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir diligência para a 
verificação da veracidade das informações dele constante. 

8.47. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 
atestados executados de forma concomitante. 

8.48. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

8.49. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
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8.50. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos álgidos, o Agente de Contratação suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.51. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.52. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item cru que venceu às do 
item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 
cabíveis. 

8.53. Comprovante de regularidade das instalações da proponente, emitido por autoridades sanitárias do local da sede da 
Licitante (Alvará Sanitário). 

8.54. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o (s) item (ns) 
de menor (es) valor (es), cuja retirada (s) seja (m) suficiente(s) para a habilitação da licitante nos remanescentes. 

8.55. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora. 

XrATATD-gREGISTROlbETFREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal N° 14.133, 
de 2021. 

9.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) 
dias, a contar da data de seu recebimento. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado urna vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais 
bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo e; 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preçõs será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de 
preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do (s) item (as), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no Diário Oficial do Município - DOM, e no 
Portal da Transparência deste Poder Executivo Municipal e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada. 
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9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

I; 10. DA FORMAÇÃO DO CADAStRO DE RÉSEfiVk 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

a) Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na 
licitação e; 

b) os licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. Apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
Edital ou; 

b) Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos 
Art. 28 e Art. 29 do Decreto N°11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar 
com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 10  (primeiro) classificado, a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no Edital, poderá; 

a) Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário ou; 

b) Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

hl. DOS iiRURSOS: " 	 _  

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165 da Lei Federal N°14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 
licitante: 

11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2.0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 
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11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 
de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do Art. 17 da Lei Federal N° 14.133, de 2021, 
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados 
da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis á defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio eletrônico 
h Ria ://www.I eitap resi den tesa rn ev.coin .br . 

-23-1WINFITWADMIINIISTRXTIVÁSWANÇA~Melleellielle~~11111.11.1 1 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo (a) Agente de Contratação designado pregoeiro (a) durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva ou; 

d) Deixar de apresentar amostra; 

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital; 

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
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12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação 

12.1.5. Fraudar a licitação 

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a Lei; 

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
123.8. Praticar ato lesivo previsto no Art. 5° da Lei N° 12.846, de 2013. 

12.2. Com  fulcro na Lei Federal N° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a previa defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar e 

d) Declaração de inidoneidade para I iditar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) As peculiaridades do caso concreto. 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

d) Ós danos que dela provierem para a Administração Pública. 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% (meio porcento) a 15% 
(quinze porcento) do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% (quinze 
porcento) a 30% (trinta porcento) do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, ã penalidade de multa. 
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12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar serão aplicados ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no Art. 156, §5°, da Lei Federal 
N°14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará ás penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 
favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do Art. 45, §4° da IN SEGES/ME N° 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 02 (dois) ou mais servidora estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento 
de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoncidade para 
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
dos danos causados. 

1111MaliMP,,U grOÃOW/WETD-15,ED 	S  

13.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal N° 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sitio eletrônico oficial no prazo de até 
03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios: 
http://www.licitauresidentesarnev.conthr.  ou  no e-mail presidentesarneycpl@gmail.com . 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
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13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 
de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

IMISOTRIMMIN1~1.1.11.11~11e  

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
mareada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação designado 
pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

143. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam c vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 
endereços eletrônicos: https://presidcntesarney.ina.gov.hr/ ; lifin://www.licitanresidentesarnev.com.br   
https://appsice.ma.gov.hr/sincsite/contrata.  

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO! - Termo de Referência; 

14.11.2. ANEXO II — Modelo Proposta; 

14.11.3. ANEXO III — Minuta de Ata de Registro de Preços; 

14.11.4. ANEXO IV — Minuta de Termo de Contrato; 

Presidente Samey/MA, 07 de Abril de 2025. 

itD GSM.  0/4 Jata' LeriP 04,14t-t/  
Laís de Cassia Lopes Martins 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
Portaria N° 003/2025. 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA  

1.110 OBJETO 

1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para o FORNECIMENTO DE 
PEIXES in natura para atender assim as necessidades do Município de Presidente Samey/MA, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

2. DA JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. Inicialmente, é importante salientar que a distribuição de peixes também no período da Semana Santa é uma 
tradição em muitos países. Durante esse período, é comum que as pessoas substituam a carne vermelha por peixes em 
suas refeições, seguindo uma prática religiosa. A aquisição de peixes visa o atendimento às famílias com 
vulnerabilidade social deste Município, onde neste período considerado santo em que se comemora a semana santa e 
tradicionalmente a população busca consumir peixe como forma de abstinência de carne bovina e suína e não dispõe de 
condições financeiras para o consumo de tal produto nesta época do ano. Ainda que, este Município ao longo dos anos 
vem mantendo esta tradição que não deixa de ser um beneficio à comunidade carente. Esta Secretaria Municipal, neste 
período da semana santa, visando atender e garantir as famílias de baixa renda, que são atendidas por seus programas e 
serviços, Desta forma vem solicitar a aquisição de peixes da espécie TAMBAQUUCURIMATA ETC., para serem 
entregues as famílias que se encontram em situação de vulnerabilidade social. 

2.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar, de acordo com o Decreto Muncipal N° 04.2025 DE 28 DE Janeiro de 2025 o objeto desta 
contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Federal N° 10.818, de 27 de setembro de 
2021. 

2.3. O contrato a ser firmado terá vigência até 31 de dezembro de 2025, cornádos a partir da data de sua assinatura, 
observando a possibilidade de prorrogações conforme da Lei Federal N" 14.133, de 2021. 

2.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.5. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADA O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A demanda prevista neste Termo de Referência foi estimada, considerando a quantidade informada pela Municipal 
de Assistência Social deste Município para a distribuição para o Município de Presidente Samey/MA, visando garantir o 
para as famílias em situação de vulnerabilidade social, além de fortalecer a segurança alimentar da população e 
incentivar o consumo do pescado. Vista que o intuito da Secretaria é fornecer os itens para compor uma refeição 
saudável e sustentável que representa a tradição dos Munícipes visando garantir o alimento típico para as famílias. 
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4.2. Além das especificações acima, deverão ser observadas as prescrições a seguir, as quais são condicionantes para 
aceitação da Proposta de Preços e do recebimento do material licitado: 

4.3. Não serão aceitos produtos em desacordo com as especificações constantes do presente Termo de Referência; 

4.4. Havendo divergência nas especificações, o fornecedor deverá atender as constantes no Edital; 

4.5. A entrega do objeto em perfeitas condições e sua procedência deverão ser facilmente aferidas pela embalagem. 

4.6. Os bens deverão ser fornecidos, obrigatoriamente, de acordo com as especificações constantes da proposta e o 
prazo de entrega obedecido rigorosamente; 

4.7. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de Abertura das 
Propostas de Preços. 

4.8. Os peixes deverão ser entregues devidamente acondicionadas, resfriados in-natura. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A entrega dos produtos será feita de forma PARCELADA, bem como, o prazo de entrega dos produtos será de até 
02 (cinco) dias úteis, após recebimento da Ordem de Fornecimento. O não cumprimento das entregas nas datas e 
horários determinados ocasionará penalidades cabiveis; 

5.2. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas determinadas pela 
ANVISA, estar acondicionado em embalagens de fábrica, compatíveis e lacrado pelo próprio fabricante. 

5.2.1. No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no Edital serão 
devolvidos; e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa CONTRATADA; 

5.2.2. A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social de Presidente Samey/MA; 

5.2.3. Caso a CONTRATADA verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo estabelecido, devera 
encaminhar a Secretaria Municipal de Assistência Social, na pessoa do Fiscal do Contrato, solicitação de 
prorrogação de prazo de entrega, da qual deverão constar o motivo do descumprimento devidamente 
fundamentado e indicação expressa do novo prazo previsto para entrega, que não poderá ser superior àquele 
inicialmente estabelecido; 

5.2.4. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo fiscal do contrato na forma da Lei e de acordo 
com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando à empresa da decisão proferida em até 48 
(quarenta e oito) após a data do pedido; 

5.2.5. Havendo denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial, a 
CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas em Lei. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
Federal N° 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 

FISCALIZAÇÃO 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei Federal N° 14.133, de 2021, Art. 117, caput). 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto N° 11.246, de 
2022, Art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei Federal N° 14.133, de 2021, Art. 117, §1°, e Decreto N° 11.246, de 2022, Art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto N° 11.246, de 2022, Art. 22, 
III); 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto N° 11.246, de 2022, Art. 22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto N° 11.246, de 2022, Art. 
22, V). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto N° 11.246, de 
2022, Art. 22, VII). 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto N" 11.246, de 
2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto N° 11.246, de 2022, Art. 23, IV). 

GESTOR DO CONTRATO 
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6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto N° 11.246, de 
2022, Art. 21, IV). 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. (Decreto N° 11.246, de 2022, Art. 21, II). 

6.11. 0 gestor do contrato acompanhara a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 
no relatório de riscos eventuais. (Decreto N° 11.246, de 2022, Art. 21, III). 

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto N" 11.246, de 2022, Art. 21, VIII). 

6.13. O gastar do contrato tomara providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o Art. 158 da Lei Federal N° 14.133, de 
2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto N° 11.246, de 2022, Art. 21, 
X). 

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
(Decreto N° 11.246, de 2022, Art. 21, VI). 

6.15. O gestor do contrato devera enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrera no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do Art. 143 da Lei Federal N° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal 
ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens 
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do Art. 7°, §3° da Instrução Normativa 
SEGES/ME N° 77/2022. 

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 11 do 
Art. 75 da Lei Federal N° 14.133, de 2021. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.9.1. O prazo de validade; 

7.9.2. A data da emissão; 

7.9.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.9.4. O período respectivo de execução do contrato; 

7.9.5. 0 valor a pagar; 

7.9.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no Art. 68 da Lei Federai N" 
14.133, de 2021. 

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA N° 03, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
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7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias á rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se dccida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, 
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME N° 77, de 2022. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGPM de correção 
monetária. 

7.19. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado 
pelo contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.22. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar N" 123, de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, 
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado conforme as demandas das secretarias solicitantes. 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.4. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins 
de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada á verificação da autenticidade no sitio https://www.gotbr/empresas-e-negocias/pt-
br/empreendedor;  

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 
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8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial 
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME N° 77, de 18 de 
março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatúrio de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresaria: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de 
que trata o Art. 107 da Lei N°5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA. 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(POEN), referente a todos os créditos tributários Federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta N° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 
aprovada pelo Decreto Lei N° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicilio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.18. A Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, mediante apresentação de 

8.18.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

8.18.2. Certidão Negativa de Divida Ativa. 

8.19. A Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, mediante apresentação de: 

8.19.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

8.19.2. Certidão Negativa da Divida Ativa Municipal. 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da Lei. 
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8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar N° 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes Estadual e Municipal. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de 
pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (Art. 5°, inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa 
Seges/ME N° 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.23. (Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei Federal N° 14.133, de 2021, 
Art. 69, caput, inciso II); 

8.24. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício — DRE) dos últimos 
02 (dois) exercícios sociais, com o devido registro na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, com 
notas explicativas, acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e 
índices de capacidade financeiros também registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balanceies ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

8.25. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

8.26. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de Lei ou contrato/estatuto social. 

8.27. A participante deverá enviar os índices de capacidade financeira. A comprovação da situação financeira da 
empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) c Liquidez 
Corrente (LC), superiores a 01 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante 
LG = 	  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
SO 	  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
Ativo Circulante 

LC = 	  
Passivo Circulante 

8.28. Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 
apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou por cópia do Livro Diário, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa N° 11, 
de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado 
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme nos disposto Art. 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único 
e 1.184, §2° da Lei N° 10.406/2002; 11.9.8.4. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital — SPED, instituido 
pelo Decreto Federal N° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração 
contábil digital — SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil. 

8.28.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.28.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 02 (dois) anos; 
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8.28.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.29. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo até 
10% (dez porcento) do valor total estimado da contratação. 

8.30. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei Federal N° 14.133, de 2021, Art. 65, §1°). 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.31. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitidos (s) pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso. 

8.31.1. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada a 
apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a contendo. Essa 
exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir 
efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira 
satisfatória, assinatura devidamente reconhecida firma. 

8.33. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir diligência para a 
verificação da veracidade das informações dele constante. 

8.34. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 
atestados executados de forma concomitante. 

8.35. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

8.36. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contrafação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.37. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contrata* suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.38. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.39. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do 
item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 
cabíveis. 

8.40. Comprovante de regularidade das instalações da proponente, emitido por autoridades sanitárias do local da sede da 
Licitante (Alvará Sanitário). 

8.41. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item (ns) 
de menor (es) valor (es), cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para a habilitação da licitante nos remanescentes. 

8.42. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora. 

Av. Albino Moreira, N°03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
CNP] N° 0 I .613.745/0001-99. 

Página 131 



PRESIDENTE NTE, 

-ao 'rine 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

PREGÃO ELETRÔNICO: 24* 002.2025 
P.A: 
ELS: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ N° 01.613.745-0001-99 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 422.960,00 (quatrocentos e vinte e dois mil e novecentos e sessenta 
reais), conforme custos unitários apostos na tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 

Peixe 	fresco 	(tipo 	tambaqui, 	panga, 	tilapia 
curimatã e/ou similares) tamanhos entre 20 cm 
a 30 cm, acondicionados em embalagem 
(sacos). (COTA PRINCIPAL) 

KG 12750 RS: 24,88 R$: 317.220,00 

02 

Peixe 	fresco 	(tipo tambaqui, panga, 	tilápia 
curimatã e/ou similares) tamanhos entre 20 cm 
a 30 cm, acondicionados em embalagem 
(sacos). (COTA RESERVADA) 

KG  
4250 R$: 24,88 RS: 105.740,00 

VALOR 
TOTAL R$: 422.960,00 

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços regfttrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações (Art. 25 do Decreto N °  11.462/2023): 

9.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do 
disposto na alínea "d" do inciso II do caput do Art. 124 da Lei Federal N° 14.133, de 2021; 

9.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o indice previsto para a 
contratação; 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Não ha necessidade de informar Dotação Orçamentária nos Editais de licitação para registro de preços uma vez 
que no sistema de registro de preços não há obrigatoriedade de contratar, e a literatura especializada entende que a 
indicação da disponibilidade só deve ser obrigatória no momento da efetiva contratação e não quando da abertura da 
licitação. 
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ANEXO 1-A 

ITEM DESCRIÇÃO UNI) . QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 

Peixe 	fresco 	(tipo 	tambaqui, 	panga, 	tilápia 
curimatã e/ou similares) tamanhos entre 20 cm 
a 30 cm, acondicionados em embalagem 
(sacos). (COTA PRINCIPAL) 

KG 12750 R$: 24,88 R$: 317.220,00 

02 

Peixe fresco (tipo tambaqui, panga, 	tilápia 
curimatã e/ou similares) tamanhos entre 20 cm 
a 30 cm, acondicionados em embalagem 
(sacos). (COTA RESERVADA) 

KG 4250 R$: 24,88 R$: 105.740,00 

VALOR TOTAL: R$: 422.960,00 (Quatrocentos e vinte e dois mil e novecentos e sessenta reais 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 	/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 	/2025. 

Ao 
Município de Presidente Samey-MA. 
Assunto: Proposta de Preços referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 	/2025. 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL/MUNICIPAL: 

ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: UF: 

TELEFONE: EMAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO. 

NOME COMPLETO: 
RG: EMISSOR: CPF: 
ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: UF: 

TELEFONES: EMA1L: 
DADOS BANCÁRIOS 

BANCO: AGÊNCIA: C/C: 
PDC 

Apresentamos ao Agente Contratação/Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, nossa proposta objetivando o 
 , conforme PREGÃO ELETRÔNICO /2025. Segue proposta com descrição dos itens 
na planilha abaixo: 

PLANILHA  

Nossa proposta tem preço total de RS: 	(valor numérico e por extenso) 
Prazo de Pagamento: 
Prazo de entrega: 
Validade da Proposta: 

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N° 	/2025, que nos preços propostos encontram-se 
incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto do 
presente PREGÃO, bem como as despesas com execução dos serviços. 

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão executados de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital e seus ANEXOS, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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ANEXO II-A 
PLANILHA DE CUSTOS (MODELO) 

Razão Social: X>DOCXX,ODOCXXX 
CNPJ: XXXXXXXXXX 
Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa) ' 
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua iespectiva aliquota). 
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva aliquota). 
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos) 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES 

PREÇOS 
DE 

CUSTOS 
(RS) 

IMPOSTOS 
FEDERAIS 

(RS) 

IMPOSTOS 
ESTADUAIS 

(RS) 

PREÇO 
DE 

VENDA 
' (RS) 

CUSTOS 
INDIRETOS 

(RS) 
LUCRO 

(RS) 

MARGEM DE 
LUCRO 

(RS) 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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ANEXO IH 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

N° 	/2025. 

Aos 	dias do mês de 	do ano de 2025, o MUNICIPIO DE PRESIDENTE SARNEY-MA, inscrito no 
CNPJ N° 	 através da Secretaria Municipal de 	 , com sede na 	 Presidente Sarney- 
MA, neste ato representado pela Secretária Municipal de 	• 	, Sr° 	 RG N° 	e CPF N° 
	, resolve registrar os preços da (s) empresa (s) signatária (s), vencedora (s) do PREGÃO ELETRÔNICO N° 

/2025, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇOS para a eventual contratação de pessoa 
(s) jurídica (s) para   , de interesse desta Administração 
Pública Municipal, a teor do disposto na Lei Federal N° 14.133/2021, regulamentada pelo DECRETO MUNICIPAL N° 
11.2025 de 28 de janeiro de 2025, DECRETO MUNICIPAL N° 13.2025 de 28 de janeiro de 2025, DECRETO 
MUNICIPAL N° 15.2025 de 28 de janeiro de 2025, Lei Complementar N °  123/06 e alterações posteriores e demais 
normas pertinentes à espécie, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. OBJETO, FORNECEDOR (ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS: 

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para a  ' 	 , conforme especificações do 
Termo de Referência — ANEXO I do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 
/2025, constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes. 

1.2. 0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor (es) e 
as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que seguem: 

PREÇOS E QUANTIDADES REGISTRADOS 
Nome empresarial: 
CNPJ N°: 
Endereço: 
(DDD) Telefone: 	 (DDD) Cel: 
E-mail: 
Representante legal: 
CPF N°: 

ESPECIFICAÇÕES 
ITEM DESCRIÇÃO UND. 

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 
10. 
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1.3. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os produtos/prestação de 
serviços, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

1.4. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como ANEXO a esta Ata, se for O 

USO. 

2. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S). 

2.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

2.2. Além do gerenciador, São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

ÓRGÃO 
PARTICIPANTE 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 	
ASSISTENCIA 

 
SOCIAL 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal, Estadual, Distrital e 
Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 
ou descontinuidade de serviço público; 

3.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis cornos valores praticados pelo mercado na 
forma do Art. 23 da Lei Federal N° 14.133, de 2021; e. 

3.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.1.4. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

3.1.5. 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

3.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 
aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.3. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

3.4. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não 
participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativos registrados. 

3.5. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES. 
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3.5.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 

3.5.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número 
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

3.5.3. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os 
valores praticados no mercado na forma do Art. 23 da Lei Federal N°14.133, de 2021. 

3.6. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS. 

3.6.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA. 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do 1° (primeiro) dia útil subsequente 
à data de divulgação no PNCP, ou por outros meios, conforme regulamentação municipal, podendo ser prorrogada por 
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 01 (um) exercício financeiro. 

4.2.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 

4.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o Art. 95 da Lei Federal N° 14.133, de 2021. 

4.3.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

4.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o Art. 124 da Lei 
Federal N°14.133, de 2021. 

4.5. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

4.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no Edital ou no 
aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

4.6. Será incluído na ata, na forma de ANEXO, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

4.6.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário observado a 
classificação da licitação; e. 

4.6.2. Mantiverem sua proposta original. 

4.7. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

4.8. O registro a que se refere o item 4.6 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.9. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.10. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.6 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes reinanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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4.10.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no Edital ou no aviso de contratação direta; e. 

4.10.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 

neste instrumento. 

4.11. 0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP ou outro meio previsto no 
regulamento municipal, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.12. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no Edital de licitação ou no aviso de contrata* direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei Federal N° 14.133, de 2021. 

4.12.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 

4.13. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 
de Preços. 

4.14. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no Edital ou 
no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.10 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

4.15. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.6.1 aceitarem a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do Edital ou do aviso de contratação 
direta, poderão: 

4.15.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados 
sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; ou. 

4.15.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.16. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS. 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

5.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do 
inciso lido caput do Art. 124 da Lei Federal N° 14.133, de 2021; 

5.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

5.4. Na hipótese de previsão no Edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal N° 14.133, de 2021. 

5.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; 

5.6. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

5.7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS.  

5.8. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
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5.9. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

5.10. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

5.10.1. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

5.10.2. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observada o disposto no Art. 124 da 
Lei Federal N° 14.133, de 2021. 

5.11. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

5.11.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

5.11.2. Ná hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos deste instrumento, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei Federal N° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.12. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceita manter seus preços registrados, 
observado o disposto neste instrumento. 

5.13. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos deste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

5.14. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto neste instrumento, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 
dos valores praticados pelo mercado. 

5.15. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avalie a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no Art. 124 da Lei Federal N° 14.133, de 2021. 

6. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

6.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do 
registro de preços. 

6.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

6.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou. 

6.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

6.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 

6.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 
observados os limites previstos no Art. 32 do Decreto N° 11.462, de 2023. 
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6.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão 
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

6.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios, 
caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços observado as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

6.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos previstos neste instrumento, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS. 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Art. 27, § 2°, do Decreto N° 11.462, de 
2023; ou. 

7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei Federal N°14.133, de 2021 

7.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do Art. 156 da Lei Federal N" 14.133, de 
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o 
órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas neste instrumento será formalizado por despacho do órgão ou 
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

7.5.1. Por razão de interesse público; 

7.5.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou. 

7.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos dos Arts. 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto IV' 11.462, de 2023. 

8. DAS PENALIDADES. 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 	/2025. 

8.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

8.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (Art. 7°, inc. XIV, do Decreto N° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante à aplicação da penalidade (Art. 8°, inc. IX, do Decreto N° 11.462, de 2023). 

8.4. O órgão ou entidade participante devera comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas neste 
instrumento dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

9. CONDIÇOES GERAIS. 
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9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 
de Referência, ANEXO I do EDITAL do PREGÃO ELETRÔNICO N° /2025. 

9.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, s6 será admitida a contratação de parte de itens do 
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

9.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

10. DO FORO. 

10.1 Fica eleito o Foro do Município de Pinheiro, Estado do Maranhão, pará dirimir as questões que possam advir do 
presente compromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado conforme, é 
assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

Presidente Sarney/MA, 	de 	de 2025. 

XXXXXXXXXXXXXXX 
Secretário Municipal de )0000C 

Portaria N° XXX2025. 

DETENTORA DO REGISTRO 
CNPJ N° 

Nome: 
CPF N° 
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ANEXO III-A 
CADASTRO RESERVA 

SEGUINDO A ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, SEGUE RELAÇÃO DE FORNECEDORES QUE 
ACEITARAM COTAR OS ITENS COM PREÇOS IGUAIS AO ADJUDICATÁRIO: 

PREÇOS E QUANTIDADES REGISTRADOS 
Nome empresarial: 
CNPJ N°: 
Endereço: 
(DOO) Telefone: 	 (DOO) Cel: 
E-mail: 
Representante legal: 
CPF N° : 

ESPECIFICAÇÕES 
ITEM DESCRIÇÃO UND. 

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 
10. 

SEGUINDO A ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, SEGUE RELAÇÃO DE FORNECEDORES QUE 
MANTIVERAM SUA PROPOSTA ORIGINAL: 

PREÇOS E QUANTIDADES REGISTRADOS 
Nome empresarial: 
CNPJ N': 
Endereço: 
(DOO) Telefone: 	 (DDD) Cel: 
E-mail: 
Representante legal: 
CPF N°: 

ESPECIFICAÇÕES 
ITEM DESCRIÇÃO UND. 

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 
10. 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
CONTRATO N° 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE SARNEY-MA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE XXX7000( E 
A EMPRESA XXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE SARNEY, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ sob o N° 
01.613.74510001-99, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de 	  
com sede na 	 , Presidente Sarney, Maranhão, neste ato representada pelo (a) Sr ( 3) 
	 , Secretário (a) Municipal de 	 , inscrito no CPF N° 	 e 
portador do RG N° 	 • e SECRETARIA MUNICIPAL DE 	neste ato representada pelo 
Secretário Municipal de 	 , Sr° (5) 	 , inscrito no CPF N" 	 , e portador do 
RG N° 	 • doravante denominados CONTRATANTE, e a empresa 	inscrita no CNPJ sob o 
	 com sede na 	doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante legal, Sr° RO. N°  , CPF N°  , têm, entre si, ajustado o presente 
CONTRATO N° /2025, DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N° /2025, FORMALIZADO NOS 
AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2025, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos 
preceitos instituídos pela Lei Federal N° 14.133/2021, regulamentada no pelo DECRETO MUNICIPAL N° 11.2025 de 
28 de janeiro de 2025, DECRETO MUNICIPAL N° 13.2025 de 28 de janeiro de 2025, DECRETO MUNICIPAL N° 
15.2025 de 28 de janeiro de 2025, Lei Complementar N° 123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à 
espécie, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de XXXXXXXXX, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

PLANILHA 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

I. O Termo de Referência; 

II. O Edital da Licitação; 

III.A Proposta do contratado; 

IV.Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de XX.XXXXX contados do (a) XXXXXXX, na forma do Art. 105 da Lei 
Federal N' 14.133, de 2021. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangéncias de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entregam, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. A subcontratação fica limitada a 30% (trinta por cento) das quantidades de cada item. 

4.1.1. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, 
bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre 
os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

4.2.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.3. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vinculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PREÇO 

5.2. O valor total da contratação é de RS XXY.XXXXX. 

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado c demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, em __/_/ (DD/MM/AAAA). 
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

7.4. Caso o (s) índice (s) estabelecido (s) para reajustamento venha (m) a ser extinto (s) ou de qualquer forma não possa 
(m) mais ser utilizado (s), será (ão) adotado (s), em substituição, o (s) que vier (em) a ser determinado (s) pela 
legislação então em vigor. 

• 
7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabiveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 
de cláusulas contratuais. 

• 
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 3° (terceiros), ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 3° (terceiros) em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 
assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei N°8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atenderás determinações regulares emitidas pelo fisCal ou gestor do contrato ou autoridade superior (Art. 137, II, 
da Lei N° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou 3° (terceiros), não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 

1)Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 
poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 3° (terceiros). 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (Art. 116, da Lei Federal N° 14.133, de 2021); 
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9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (Art. 116, parágrafo único, da Lei Federal N°14.133, de 
2021); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.16. Arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 124, II, d, da Lei Federal N°14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Federal, Estadual ou Municipal, as normas de segurança 
do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, A CONTRATANTE poderá, sem prejuízo responsabilidade 
civil e criminal que couber aplicar as seguintes sanções, previstas no Art. 156 da Lei Federal N°14.133/2021: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 03 (três) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Parágrafo Primeiro — A aplicação da sanção prevista na alínea "h" observará os seguintes parâmetros: 

1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em 
atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 
Após o décimo 5° (quinto) dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 
ocorrer a nãoaceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

II. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 
em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 
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III. 0,5% (meio por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido 
do Contrato, em caso de limem* total da obrigação assumida; 

IV. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 
1 e 2, abaixo; e 

V. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da 
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). 
O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do 
Contrato. 

VI. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

11.2. As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 
no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais. 

11.3. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com 
aquela prevista nas alíneas "b", e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato. 

11.4. A sanção prevista na alínea "d" do caput desta Cláusula poderá também ser aplicada à CONTRATADA que, em 
outras licitações e/ ou contratações com a Administração Pública Direta ou Indireta de qualquer nível federativo, 
tenham: 

I. Sofrida condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

II. Praticados atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 

III. demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de outros atos 
ilícitos praticados. 

11.5. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade 
ou da publicação no Diário Oficial do Município de Presidente Sarney/MA e equivalentes do ato que as impuser. 

11.6. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 
expresso nesse sentido. 

11.7. Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento da multa, promover-se-ão as medidas 
necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante despacho regular da autoridade contratante. 

11.8. Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou 
cobrada judicialmente. 

11.9. Casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o valor desta devera ser recomposto em 48 
(quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa do Contrato. 

11.10. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, o CONTRATANTE 
suspenderá observada o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos à CONTRATADA até a comprovação do 
recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como até a recomposição do valor 
original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da 
autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
CNP] N°01.613.745/0001-99. 
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11.11. Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos pagamentos ainda devidos são 
suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento retomará o seu curso. 

11.12. As multas eventualmente aplicadas com base na alínea "h" do caput desta Cláusula não possuem caráter 
compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referido no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
Lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes, do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no Art. 137 da Lei Federal N° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os Arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (Art. 131, caput, da Lei Federal N° 
14.133, de 2021). 

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3° (terceiro) grau (Art. 14, inciso IV, da Lei 
Federal N° 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Av. Albino Moreira, N°03, Centro, Presidente Samey-MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N°01.613.745/0001-99. 
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13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

INSERIR DOTAÇÃO 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA—DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal N° 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei N °  8.078, de 
1990 Códigos de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Art. 124 e seguintes da Lei Federal N° 14.133, de 
2021. 

15.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessário, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês (Art. 132 da Lei 
Federal N° 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei Federal N° 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrafações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no Art. 94 da Lei Federal N° 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em 
atenção ao Art. 91, caput, da Lei Federal N° 14.133, de 2021, e ao Art. 8°, §2°, da Lei N° 12.527, de 2011, c/c Art. 7°, 
§3°, inciso V, do Decreto N°7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO 

17.1. Fica eleito o Foro de Pinheiro/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme Art. 92, §1°, da Lei Federal N° 14.133/21. 

[Local), [dia] de [mês] de [ano]. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 

Av. Albino Moreira, N°03, Centro, Presidente Samey-MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N°01.613.745/0001-99. 
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PREF:n[11RA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SAI 
C NPI N°01.613.745-0001-99 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

PREGÃO ELETRONICO N 2  002/2025 O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE SARNEY-MA, inscrito no 
CNP) N 2  01.613.745-0001-99, torna público aos interessados que, com base nos termos da Lei 
Federal N 2  14.133, de 1 2  de abril de 2021 e suas alterações posteriores, fará realizar às 
09h0Omin (horário de Brasília) do dia 17 de Abril de 2025, Licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico No 002/2025, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por objeto a O Registro de 
Preços para a futura e eventual contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
Peixe in natura, para atender as necessidades da Secretaria municipal de Assistência Social de 
Presidente Sarney/MA. A sessão pública acontecerá pelo site: 
hup://wwwlicitapresidentesarney.com.br . O Edital está disponibilizado, na íntegra, no 
endereço eletrônico: http://www.licitapreçidentesarney.com.hr   
https://presidentesarney.ma.gov.hr/,  através do e-mail presidentesarneycpleginail.com . 
através do Sistema de Informações para Controle de Contratações Públicas do Estado do 
Maranhão (S1NC-CONTRATA/MA), no Portal Nacional de Compras Públicas - 
https://pncp.rov.briappieditais  e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de 
Contratações Públicas-Licitações da Prefeitura de Presidente Sarney, localizado na Av. Albino 
Moreira, N2  03, Centro, Presidente Sarney - MA, CEP: 65204-000, no horário de 08:00hs (oito 
horas) às 12:00hs (doze horas) em dias úteis. 

Presidente Sarney /MA, 03 de Abril de 2025. 

Victor Rabelo Corrêa • 

Agente de Contrafação 

Portaria Ne 030/2024 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNPL 01.613.745/0001-99 
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AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRONICO NU 
002/2025 

PREGÃO ELET'RONICO N• 002/2025 - O MUNIC1P10 DE PRESIDENTE 
SARNEY-MA, inscrito no CNPJ N° 01.613.745-0001-99, toma público aos 
., teressados que, com base nos termos da Lci Federal N° 14.133, de I° de abril 

2021 e suas alterações posteriores, fará realizar ás 09h0Omin (horário de 
thasIlia) do dia 17 de Abril de 2025. Licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico N°002/2025, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por objeto 
O Registro de Preços para a futura e eventual contrafação de empresa 
especializada para o fornecimento de Peixe in Ratara, para atender as 
nciinsidades da Secretaria municipal dc Assistência Social de Presidente 
Sarney/MA. A sessão pública acontecerá pelo sitc: 
Intp://vnvw.licitaprasidentasarney.com.br .  O Edital está disponibilizado, na 
Integra, no endereço eletrônico: http://vivnv.licitapresidentasamey.com.br ,  
haps://presidentasamey.ma.gov.bd, através do e-mail 

tgAçnlesamevcrilefl,  através do Sistema de Informações para 
Controle de Contratações Públicas do Estado do Maranhão (SINC-
CONTRATA/MA), no Portal Nacional dc Compras Públicas — 
httas://onco.aov.br/ana •Ms  c também poderão ser lidos dou obtidos no 
Setor de Contratações Públicas-Licitações da Prefeitura de Presidente Sarney, 
localizado na Av. Albino Moreira, 14° 03, Centro, Presidente Sarney - MA, 
CEP: 65204-000, no horário de 08:00hs (oito horas) às I 2:00hs (doze horas) 
em dias úteis. Presidente Sarney /MA, 03 de abril de 2025. Victor Rabelo 
Corrêa Agente de Contratação Portaria N° 030/2024. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.presidentesamey.ma.gov.brídiario  

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: a919099988814e8619d20bed827eb968d15963dd 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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alterações c demais legislações aplicáveis à matéria, fará realizar no 

dia 25 de abril de 2025, as 09:00hs (nove horas), horário de Brasília, 

na plataforma eletrônica: www,porlaldecompmspublicas,com.br„  li-

citação na modalidade Pregão Eletrônico n°010/2025, do tipo menor 

preço, objetivando a seleção da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) vi-
sando o REGISTRO DE PREÇOS, para futura e eventual contratação 
de pessoa(s) jurídica(s) especializada(s) para prestação dos serviços 
de controle sanitário no combate de pragas urbanas (dedetização, de-
sinsetização, desratização, descupinização e sanitização) nos prédios 
públicos desta Administração Municipal, de acordo com o Edital e 
Anexos. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados 
no endereço Av. JK, s/n°, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos—
MA, de 2' a 6' feira, no horário das 08:001is (oito horas) às 12:00hs 
(doze horas), no endereço eletrônico deste poder executivo e.vww.  
limacampos.naa.gov.br),  bem como no site vAmoortaldecomnrasquz  
blicas com.br  onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamen-
te. Esclarecimentos adicionais no endereço supra efou pelo telefone 
(0**99) 3646-1112 ou pelo endereço de e-mail: licitacaoRlimacam-
pos.ma.gov.br.  Lima Campos (MA), 03 de abril de 2025. Lísia Wadna 
Moreira Melo Vieira. Secretária Municipal de Administração e Finan-

ças. Decreto n° 011, de 1° de janeiro de 2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÓES - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO-CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 006/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 210.660.023/2025. TIPO DE 
CLASSIFICAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL. OBJETO: Contra-
tação de empresa para realização dos serviços de coleta, transporte e incine-
ração de resíduos de saúde de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e 
Prefeitura Municipal de Matões-MA. DATA DE ABERTURA: 23/04/2025. 
HORÁRIO: 08h:30min. ENDEREÇO DA REALIZAÇÃO DO CERTA-
ME: www.portaldecorrqn-aspublicas.contbr AQUISIÇÃO DO EDITAL: 
Poderá ser baixado gratuitamente na plataforma do compras públicas 
ou retirado no horário de 08h:00min. ás 12h:00min De Segunda a 
Sexta-feira gratuitamente, na sala de Comissão Permanente de Lici-
tação, localizada na Avenida Mundico Morais, 872, Centro, Matões 
ou pelo e-mail: cplmatoes2024(a)gmail.coni. Matões- MA. 02 de abril 
de 2025. Publique-se Francisco Ivonaldo do Nascimento. Agente de 
Contratação da Prefeitura Municipal de Matões. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES 
DO NORTE-MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°007/2025. 
O Município de Matões do Norte - MA, através da Secretária Munici-
pal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, por intermédio do Secre-
tária Municipal, toma público, que realizará às 08:30 (oito horas e 
trinta minutos) do dia 22 de abril de 2025, licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, na plataforma LICITANET www.licitanetcorn, 
br.  OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de móveis, 
eletrodomésticos, utensílios de cozinha c outros para distribuição na 
forma de sorteio em comemoração ao dia das mães no Município de 
Melões do Norte/MA. EDITAL: O presente edital estará à disposi-
ção dos interessados nos seguintes locais: Portal da Transparência do 
Município: www.matoesdonorte.ma.gov.br,  Portal do PNCP  haps:// 

pneo.govbr platafonna LICITANETwww,licitanet.corn.brr,odendo 
ainda ser solicitado através do e-mail:  eplmatoadonorte.maehot-
mail.com,bem  como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, 
localizado na Av. Dr. Antonio Sampaio, n° 100, Centro, CEP: 65.468- 
000. 07 de abril de 2025. Domingos Araújo Casa Nova — Secretário 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO 
DE PEDRAS-MA 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA. O Município de Poção de Pe-
dras/MA torna público que está aberto o Processo n°2025.02.13.0010 
- Credenciamento n° 00112025, referente ao Chamamento Público 

para credenciamento c contratação de serviços de exames de Raio-X 
com laudo, a serem realizados no município, conforme especificações 

c quantitativos detalhados no Anexo I. Os requisitos pant credenciamento 

e a documentação necessária para habilitação estão descritos no Edital de 

Chamamento Público, disponível no Portal da Transparência no endere-

ço eletrônico: www.pocaodepoáras.ma.gov.br . O período para credencia-

mento inicia-se cm 08 de abril de 2025 e encena-se em Si de março de 

2026. A íntegra do Edital e seus anexos podem ser consultados e obtidos 

no site oficial. Para mais informações, entre em contato pelo e-mail: 

cplpocaodepedrasma@igmail.com.  Poção de Pedras/MA, 26 de mar-

ço de 2025. Lucimar Ribeiro Bento. Secretária Municipal de Saúde. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°007/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.03.27.0004. 0 Municí-

pio de Poção de Pedras/MA, através da Secretaria Municipal de Ad-

ministração, torna público aos interessados que realizará às 09h:00m 
(nove horas) do dia 24 de abril de 2025, por meio eletrônico, através 

do site www.licitapocaodepedras.com.br , licitação na modalidade 

Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor preço por item, objetivando 

o registro de preços para a eventual contratação de empresa espt-

dalizada para prestação de serviços de dedetização, desinsetização, 

desratização e sanitização / controle microbiolágico de ambiente de 

prédios públicos do Município de Poção de Pedras/MA na forma da 

Lei Federal n°14.13312021, Lei Complementam° 123/2006 alterada pela 

Lei Complementar n° 147/2014, aplicando e demais normas pertinen-

tes à espécie. O Edital, seus anexos e informações adicionais estão à 

disposição dos interessados no referido site a ser realizado o certame 

ou ainda através de solicitação por E-mail: enlpocaodepedrasma@  

gmail.com.  Poção de Pedras/MA, 02 de abril de 2025. Bruno Leite 

Cesário - Secretário Municipal de Administração. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
DUTRA-MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO SRPN' 006/2025. 

AVISO DE LICITAÇÃO: A Prefeitura Municipal de Presidente Du-

tra/MA, toma público que realizará Licitação na modalidade pregão 

eletrônico n°  006/2025. Objeto: Registro de Preços para eventual 

c futura contratação de empresa especializada para aquisição de 

equipamentos, suprimentos e materiais de informática destinados a 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra 

- MA. Realização: 17/04/2025 às 09:00 horas diploma legal: lei n° 

14.133/2021 e suas alterações. Observações: O Edital estará disponi-
vel na íntegra, no endereço eletrônico: www.compraspresidentedutra. 

com.br  e no Site do Município http://presidentedutra.ma.gov.br . Pre-

sidente Dutra, 02 de abril de 2025. Miqueias Vanderley Fernandes 

Silva, Assessor Executivo e Ordenador de Despesas. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N' 007/2025. 
A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA, toma público que 

realizará Licitação na modalidade pregão eletrônico n° 007/2025. 
Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de Em-

presa para Aquisição de Material Esportivo em Geral para atender 

as necessidades das Secretarias do Município de Presidente Dutra 
— MA. Realização: 17104/2025 as 14:00 horas diploma legal: lei n° 

14.133/2021 e suas alterações. Observações: O Edital estará disponí-

vel na íntegra, no endereço eletrônico: www.compraspresidentedutra. 

com.br  e no Site do Município http://presidentedutra.ma.gov.br . Pre-

sidente Dutra, 02 de abril de 2025. Miqueias Vanderley Fernandes 

Silva, Assessor Executivo c Ordenador de Despesas. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
SARNEY - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRONICO N° 

00212025. PREGÃO ELETRONICO N° 002/2025 - O MUNICÍPIO 
DE PRESIDENTE SARNEY-MA, inscrito no CNP] N" 01.613.745- 

0001-99, torna público aos interessados que, com base nos temos da 

Lei Federal Na 14.133, de 1° de abril de 2021 e suas alterações posterio- 
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res, fará realizar às 09h0Omin (horário de Brasília) do dia 17 de Abril de 

2025, Licitação na modalidade Pregão Eletrônico N" 002/2025, do tipo 

MENOR MEÇO GLOBAL, tendo por objeto a Contrata* de empresa 

especializada para o fornecimento de Peixe ia natura, para atender as 

necessidades da Secretaria municipal de Assistência Social de Presiden-
te Samey/MA. A sessão pública acontecerá pelo site: http://www.lici-
Ignresideritesamey.com.br.  O Edital está disponibilizado, na integra, no 

endereço eletrônico: httn/hvww.lieitaprcsidentesan)ey.combr. https:// 
presidentesamey.rna.gov.bd ,  através do e-mail presidentesameyoffir  

goiálasu, através do Sistema de Informações para Controle de Contra-

fações Públicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA), no 

Portal Nacional de Compras Públicas — https://pncp  gov br/app~i 

e também poderio ser lidos e/ou obtidos no Setor de Contratações 

Públicas-Licitações da Prefeitura de Presidente Sarney, localizado na 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Samey - MA, CEP: 

65204-000, no horário de 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze ho-

ras) em dias úteis. Presidente Sarney /MA, 03 de abril de 2025. Vic-
tor Rabelo Corrêa Agente de Contratação Portaria N°030(2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2025. 

A Prefeitura Municipal de Santa Rita/MA, Através da Secretaria 

Municipal de Administração c Finanças, Torna Público aos 

interessados que no dia 22 de abril de 2025 às 09:00h (nove horas), 

realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço, 

tendo por Objeto a Aquisição de Veículos Automotores Zero KM, 
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Rita/ 

MA. O edital encontra-se a disposição dos interessados onde poderão 

ser consultados e disponíveis para dovmload gratuitamente no site: 

www.portaldecompraspublicas.contbr, no sitc do sinc-contrata e no 

portal da transparência do município: https://transparencia.santarita. 

ma.gov.br/. Mais informações complementares, diretamente no 

setor de licitação. Base legal: lei federal n° 14.133, de 01 de abril de 

2021, c demais legislação correlata, suas alterações e demais normas 

constantes no edital. Mais informações: e-mail: licitacao.santarita@  

gmail.com . Santa Rita/MA, 03 de abril de 2025. Eliane Muniz de 

Castro - Secretária Municipal de Administração e Finanças. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO 
DO BREJÃO - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CHAMADA PÚ-
BLICA N° 002/2025.A Prefeitura Municipal de São Francisco do 

Brejão — MA, por meio da Secretaria Municipal de Educação, torna 
público que, em observância a Lei n° 11.947/2009 e Resolução CD/ 
FNDF, n°026/2013, atualizada pela Resolução CD/FNDE n°04/2015, 

promoverá CHAMADA PÚBLICA em 22/04/2025 às 08:30 hs, na 
sede da Prefeitura Municipal sito na Rua Padre Cicero n°51, Centro, 

São Francisco do Brejão — MA, para os interessados em contratar 

com a Administração Pública Municipal o fornecimento de GÊNE-
ROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL. Todas as regras perti-
nentes à CHAMADA PÚBLICA, poderão ser obtidas nos seguintes 

locais: endereço eletrônico ww% 01 	nmajaso.1.2t ou 

mediante solicitação no e-mail prefeiturabrciao20210  
GERALDO MARINHO DA SILVA LEMOS — SECRETARIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO 
DA ÁGUA BRANCA - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 
002/2025 (REPUBLICAÇÃO) PORTAL DE COMPRAS PUBLI-
CAS - O Município de São Pedro da Água Branca/MA, com sede na 
Avenida Presidente Geisel, 581, Centro. CEP: 65920-000—São Pedro 
da Água Branca/MA, através do seu Agente dc Contratação, institui- 

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

do pela Portaria n° 025/2025 — GAB/PREFEITO de 06 de Janeiro de 

2025, toma público que, com base na Lei Federal n° 14.133/2021, re-

gulamentada pelo Decreto Municipal n° 002/2024, Lei Complemen-

tar n° 123/2006, regulamentado pelo Decreto n° 003/2021 e demais 
normas atinentes à espécie, realizará às 09:00hs (nove horas) do dia 

23 de abril de 2025, a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, 
na forma ELETRÔNICA, do tipo (Menor Preço), GLOBAL, obje-

tivando a contratação de empresa de engenharia para execução 
dos serviços de construção de 1 (um) Unidade Básica de Saúde, 
Pote 1, no Município de São Pedro da Agua Branca — MA, confor-
me proposta n° 26298007339/2023. Este Edital c seus anexos estão 

à disposição dos interessados no endereço supra, de 2' a 6' feira, no 

horário das 08:00hs (oito horas) ás 12:00hs (doze horas) c de 14:001is 

(catorze) às 18:00hs (dezoito), onde poderão ser consultados gratui-

tamente ou obtidos por meio digital pela internei, através do nosso 
endereço eletrônico no site: ittips:/hvvriv sauedrodaaguabranca. 
ma.gov,br  , no site do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS laws:// 
vrivvapublicas,com.br/  ou no Portal Nacional de 

Contratações Públicas — PNCP através do endereço: http://www.gov.  
br/pncolot-br.  Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço. São 

Pedro da Água Branca (MA), 07 de abril de 2025. Creuza Nascimen-

to da Silva - Agente de Contratação. 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 
001/2025 (REPUBLICAÇÃO) PORTAL DE COMPRAS PUBLI-
CAS - O Município de São Pedro da Agua Branca/MA, com sede na 

Avenida Presidente Geisel, 581, Centro. CEP: 65920-000— São Pedro 

da Água Branca/MA, através do seu Agente de Contratação, instituí-

do pela Portaria n°025(2025 — GAB/PREFEITO de 06 de Janeiro de 

2025, toma público quc, com base na Lei Federal n° 14. 133/2021 , re-

gulamentada pelo Decreto Municipal n° 002/2024, Lei Complemen-

tar n° 123/2006, regulamentado pelo Decreto n° 003/2021 e demais 

normas atinentes à espécie, realizará às 09:00hs (nove horas) do dia 

24 de abril de 2025, a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na 

forma ELETRÔNICA, do tipo (Menor Preço), GLOBAL, objetivas-

do a contratação de empresa de engenharia para execução dos servi-
ços de construção de uma Creche Tipo 2, no Município de São Pedro 
da Agua Branca —MA, conforme proposta n°26298007339/2023. Este 

Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço 

supra, de 2' a 6' feira, no horário das 08:00hs (oito horas) ás 12:00hs 

(doze horas) c de 14:00hs (catorze) às 18:00hs (demito), onde poderão 

ser consultados gratuitamente ou obtidos por meio digital pela intemet, 

através do nosso endereço eletrônico no site: httns://www.saonedro-
daaguahranca.rna.gov.bc,  no sitc do PORTAL DE COMPRAS PU-
BLICAS hfip_si sp ristd..~.aspin_as.flit lic r ou no Portal 
Nacional de Contratações Publicas — PNCP através do endereço: 

http://www.gov.hr/pneMpt-br .  Esclarecimentos adicionais, no mes-

mo endereço. São Pedro da Água Branca (MA), 07 de abril de 2025. 

Creuza Nascimento da Silva - Agente de Contratação. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/ 2025 
(REPUBLICAÇÃO) PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS - O 

Municínio de São Pedro da Água Branca/MA. com sede na Avenida 

Presidente Geiscl, 581, Centro. CEP: 65920-000 — São Pedro da Água 

Branca/MA, através do seu Agente de Contratação, instituído pela 

Portaria n" 025/2025 — GAB/PREFEITO de 06 de Janeiro de 2025, 
toma público que, com base na Lei Federal n° 14.133/2021, regula-

mentada pelo Decreto Municipal n°002/2024, Lei Complementar n° 
123/2006, regulamentado pelo Decreto n°003/2021 e demais normas 

atinentes à espécie, realizara às 09:00hs (nove horas) do dia 25 de 

Abril de 2025, a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELE-
TRÔNICA, do tipo (Menor Preço), Global, objetivando a Contrafa-
ção de empresa especializada para prestação de serviços de coleta 
de resíduos em geral, no Município de São Pedro da Água Branca 
- MA. Este Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados 

no endereço supra, de 2° a 6' feira, no horário das 08:00hs (oito horas) 
ás 12:00hs (doze horas) e de 14:GObs (catorze) às 18:00hs (dezoito), 



Empreendecloristno em pa~srêmil 
Sebrae de Jornalismo abre inscrições 
Prazo de inscrições vai ate 9 de junho. Premlação contempla cinco categorias No Maranhão, 
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PREFERIRIA MLINIOPAL BE ALTO AIEGRI DO PINDARE MA 
AVISO DE MUTAÇÃO 

PREGÃO ELLTRONICO alt 13/2015 - CPVPMAAP. PBEC MOA N. 
114/2025. 0 Munida% de Alto Negre do Pindaié.A.M, através da sua 
Secretaria Munidpal de Educação torra ~do que reafirma no dia 
2504/2025 ás 09:00h LIMEM na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
do dpo MENOR PREÇO POR 10IT. acta lote aterro para MIMA 
CONCORRÉNCIA. modo de disputa ABERTO, na forma da Lei Federal 
ne 14.133/2021, abando o Registro de Preços para futura e eventual 
acivlsição de gêneros alimendclos diversos, para preparo de merenda 
escolas para distribuição gratuita aos abanos da Educado Básica 
matriculados na Rede Municipal de ensino do Município de Alto 
Alegre do Phdareal& cuias espedlicaoSes encontrernse detalhadas 
ro Edital e seus as. O Pregáo Eletrdelm será redrado em selara 
adida vta Internet, mediante condip5es de segurança - Odora% e 
adentkadio - em todas as suas fases. Local: Portal Compras Piblitas - 
www.portaldecompraspublicesromarr. Recebimento das propostas: A 
par& da publicação do rdso de adiai. O edital encontra-se clisponNel 
no cite www.poreldecornpraspuliksitom.be  Sito Mede do Mudara 
(MA), OB de Abril de 2025. 

Edson Pinho Pereira Pregoeiro da PMAAP 

PREFUTURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY-MA 

AVISO DE ERRATA 
AVISO DE ERRATA. A Prefeitura Municipal de Presidente SarneY/ 
Ma, aplicando-se subsidiariamente a tal Federal n. 14.133/21 e 
suas alternam, comunica eme RETIFICA, na publicação do Aviso 
do Pregto tletnkto 002/2025, realizada no Jornal Pequeno 
do Estado do MarenhãO, edii250 do dia 07/04/2025, página 

8, ONDE SE Lt.: 'tendo por objeto a Contrataçáo de empresa 

espedalizada para o fornecimento de Peixe In natura, para 

atender as necessidades da Seartarla municipal de AssIstênda 

Social de Presidente Sarnery/MA". LEIA-SE: 'tendo por objeto 

O Registro de Preços para a futura e eventual contratado de 

empresa especializada para o fornecimento de Peixe In natura, 

para atender as necessidades da Secreta da munldpal de 

Asststência Sodal de Presidente Sarney/MA'. Base Legal Lei na 

14.133/21 e seus Ardculados. Presidente Sarney/Ma. Cd de Abril 

de 2025. 

O Município de São Raimundo do Doca Bezerra 

—MA., inscrito no CNN no 01.611.836/0001-

95, torna público que REQUEREU, a Secretaria 

de Estado do Meio Ambiente e Recursos 

Naturais — SEMA/MA, em 04/04/2025, a 

autorização de Perfuração de Poço, com 

finalidade para consumo humano, no 

município de São Raimundo do Doca Bezerra' 

MA, conforme dados constantes no processo 

25040009556/2025, SRDB/MA. Em 07 de 

Abril de 2025. Antonio Jacinto de Melo Neto, 

Prefeito Municipal. 

PlantilJAA ~mau IX tGedtAPÉ GPAtIDEPAA 
CONCORRÊNCIA ntaz/zan 

senso tre maneio 
A hetet., kl~ de ~Ó GrardENA. através de teta Agente de 
Cardratecaa toma peito que reafind nota na modalidade Conoardocia 
rd 02/11125. Pmeasso midissuartm na 11/2025. de Opa Menor meço 
Geba5 que um como chiem a oaremeão de emmem espedatkada para 
orne* de eram da mandava da lemiredo pinha no reamicáike 
de tancid  Grarde/MA oxrpeeenctendo • enodo de ~eis de 
reeetiedio perime" andanda tomeninenia te ~lab, mie de 
eba. ezdpatnertos • fenamecttal meended e meada da Ininntmerni 
do ~MOA ~e conolkdes • eigeetscesbee ~enfadas no Alar e - 
frelego gatdat do (a 	anesea. gatt Anal nora cadastro da pregtesteg 
25AM/202S. às 0ght9rnh nata de abertura da ~sie da 75/04/2M. ti 
0910Cienleo Wel pedirá ser Mediada peio dnema SineContratafittem_ 
os eis dte da Prosem de itinte Gramle/MA armes da endereço eletreAlecn 
haprawakeavegrandesra4cAbr; ou peio pand de compre através de 
debrepa hupeffinvald~evandemacernad. Mais ~de 
Men ser adeitadas at~ do emadr. cdprSelom 
apnapé GradefMA,UT de abre de 2025. 

rnashca ~reta Atem 
Mente de carena:10 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ~RAPÉ GRANITE/MA 
PPIGA0 ELETR.:MICO me. 04/2025 

AVISO IX UafACAO 
A ~tura norrádpal de tgarapé Grande/MA, mraves de sua 
Pregoem, torna público para conhecimento dos Interessados que 
redrará Urdido na modalidade Prega° Eletremko na 04/2025, 
Processo Admirdstratho n 029/2025. do tiOn Menor Preço Pcia dcuPO, 
Age tem corno obfeto o ger= de  PrattaaParn a ~do dg mAtniS 
de ~lb e débito para Atender as demandas das Nadadas 
e Fundes da Prefeitura Abirddpal de tprapt Grande/mit, cem data 
de abertura tfle 24/01/2915, às 09h3ondn. A ildtadlo será regida pela 
Lei id. 14.133/21 eStiaS ateimem. O Edital poderá ser consultada e 
obtido GREUMMENTE na sala da Conluio Central de LICittg$0 - 
Ca, ~do na Avenida lodo Carvalho, s/" Centro, Igarapé Grande, 
Mararddt4 CEP - 65.720OCO de segunda a sexta-feita 0118:10min às 
131100ake os através do emalh cdtgarapeglgrrulACOM, sido: itttos:// 
womalgarapegrandendov.br, SineCOntratMTCEMA e ainda Mios:// 
erweLdta~grardemacereed. 

igandé GrandePdA. 07 de março de xon. 

Rendam Andreia Moura 
Pregoeira 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS 

EXTRATOS DE HOMOLOGAÇÃO 

O Municiai° de Montes Altos, atreves do seu Prefeito Munidpal, no uso de suas 
atribuições legais, com base nas Informações constantes no Termo Homologatrvio da 
Licitado da modalidade Concorrência n' 031/2025, objetivando a contratado de empresa 
especializada ent execução de serviços de engenharia para a exca/do da Construção de 
Creche e Escola de Educado infantil, no Moer:Ido De Montes Altos/MA - RIDE - CRECHE 
TIPO 1, e de acordo com o que dispõe na Tonna da Lei Federal rd 14.133, de II de abril 
de 2021, do Decreto Municipal na 026/2024, da Lei Complementar n' 123, de 14 de 
dezembro de 1006, resolve HOMOLOGAR o presente incesto lidtatório ao licitante: 
CONSTRUTORA TRIANGULAR LEDA - CNP) Na 07424.217/0301-78. Montes Mios - MA. 08 
de abril de 2025. Domingos Pinheiro Cegueira - Prefeito Municipal. 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO. O Munldpio de Montes Altos, através do seu Prefeito 
Munidpal, no uso de suas atribuições legais, com base nas Informações constantes no 
Termo Hemologatório da Udtado da modalidade Pregão Eletrônico na 005/2025. 
objetivando o Registro de preço para eventual contratado de empresa para o 
fornecimento de alimentado escolar, destinado a rede municipal de ensino de Montes 
Attos - MA, e de acordo com o que dispõe na forma da Lei federai na 14.133, de 1e de 
abril de 2021, do Decreto Munldpal 112 006/2024, da Lei Complementar n' 123, de 14 de 
dezembro de 2006, resolve HOMOLOGAR o presente processo lkitaténlo ao licitante: 
DISTRIBUIDORA ABC LIDA • CNP) Na 409131.143/0031-46. Montes Altos • MA, 08 de abril 
de 2025. Domingos Pinheiro Cegueira - Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Na 022/2025-SW. PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 045/2024-SEMED 
CHAMADA PÚBLICA Na 001/2025-01 CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CIIPJ/MF Ne 31.010.245/0001-23. CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS 
PRODUTORES RURAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR DE PORTO FRANCO - APRAPORTO, CNN 
Na 33.956.760/0001-26. 081E70: Amilsido de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
e do Empreendedor Familiar Real, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE AMPARO LEGAL Lei n' 11.947/2009 da Resolução CaNDE na. 
26/2013 de 04 de abril de 2015 e nas disposições da Lei Federal ri 14.133/2021. VALOR: 
RS 3.023.435,00 (três milhões, vinte e três mil, quatrocentos e trinta e cinco  reais). 
VIGÉNOA: 12 (doze) meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO 11 - SECRETARIA 
MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO - UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 00- SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO AÇÃO: 12306.02512035.0000 • MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR • 
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.30 - DESOTIÇÃO:MATERIAL DE CONSUMO. SIGNATÁRIOS: 
Pela Contratante: NEURNALDO FRANCISOD ARAÚJO - Secretário Municipal de Educado, e 
pelo Contratado: Moi:lides Rufo Santana - Representante Legal. DATA DA ASSINATURA: 25 
de março de 2025. 

ISSN 1677-7069 	 Na 68, quarta-feira, 9 de abril de 2025 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Na 2/2015 

OBJETO: Contratado de empresa especializada para a construçáo de uma 
escola 4 salas. padrão ENDE, no povoado Centro do Vklal, São Roberto - MA DATA DA 
SESSÃO: 28/04/2025. HORÁRIO: 0900 horas. O Editai poderá ser consultado na sala da 
Comissão Permanente de Licitação - CPI, no Prédio da Prefeitura Municipal, bulindo na 
Praça Dois Poderes. s/n, Centro, São Roberto, Maranhão, CEP- 65.758-000; ou pelo Tel. , 

	

(99) 98488-0882: ou pelo ernan: cplgasaorobertomegov.br, de segunda a sexta.felre, no 	 • 
horário de expediente da CPL, das Sh As 12h; ou peo sítio da Prefeitura de Sio 

	

Roberto/MA/Pcetal da Transparência: https:/hawsaorobeno.ma.gov.br , ou pelo Sins- 	!AP $f"., * II 

	

ContratafTCEMA ou https://wwwildtasaorobeno.com.br/,  ou pelo ou Portal Nacional de 	 V) 
Compras Públicas. 

Sio Roberto - MA, 4 de abre de 2025. 
 

CAMILA HOLANDA CARNEIRO 
Agente de Contratação 

AVISO oz uctrarsio 
PREGÃO ELETRÔNICO NI 5/2025 

OBJETO: Contratado de empresa para prestar serviços de manutenção 
preventiva e conetiva no sistema de Ruminado pública do ensmidpio de São Robeno/MA. 
DATA DA SESSÃO: 23/04/2025. HORÁRIO: 0900 horas. Sistema Eletrônko Utilizado: 
htrvs://rvin4.11dtasaorobertocom.br/. A Licitação será regida pela Lei na. 14.133/21 e suas 
alterações. O Edital poderá ser consultado na sala da Comissão Permanente de Licitado - 
CPI_ no Prédio da Prefeitura Municipal, localizado na Praça Dois Poderes, sin, Centro, Sio 

Roberto, Maranhão, CEP- 65358-000; ou pelo Tel. (99) 984880882; ou pelo e-mail: 
cplgamoroberto.magov.br , de segunda a serta-fekA no horário de expediente da CPL, das 
ah às 1211; ou pelo sitio da Prefeitura de São Roberto/MA/Portal da Transparência: 
https://wwesaoroixrtamagov.br , ou pelo Sinc-ContratafftEMA ou 
hnos://www.lidtamoroberto.com.br/,  ou pelo ou Portal Nacional de Compras Públicas, 

São Roberto - MA, 4 de abril de 2025. 
CAMILA HOLANDA CARNEIRO 

Pregoeira 

AVISO DE COTAÇÃO 

PREGÃO EliTRONICO Na 5/2025 

OBJETO: Registro de preços para aquisição de géneros 
ao preparo da &Alentado escolar no ano letivo de 2025, visando 
do Murdciplo de São Roberto/AIA (complementado). DATA Di 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 1/1025 

A Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/Ma, aplicando-se subsidiariamente 
a Lei Federal n 14.133/21 e suas alterações, comunica que RETIFICA, na publicado do 
Aviso do Presa° Eletrônico 002/2023, SEÇÃO 3, edição do dia 07/04/2025, página 237. 
ONDE SE II: 'tendo por objeto a Contratado de empresa especializada para o 
fornecimento de Peixe In natura, para atender as necessidades da Secretaria municipal de 
Assistência Social de Presidente Sarney/MA ., LEIA-SE: atendo por objeto O Registro de 
Preços para a futura e eventual contratado de empresa especializada para o forvetimeMo 
de Peixe In mima, para atender as necessidades da Secretaria municipal de Assistência 
Social de Presidente Sarney/MA .. 

Presidente SarneY/MA. 8 de Abril de 2025 
VICTOR RABELO CORRÊA 
Agente de Contratado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA to 6/2025 

OBJETO: Contratado de emprrea especializada Para Construção de Unidades 
de Saúde- Porte 1, no munidpio de Sio Bentogrvii. Abertura: Data para cadastro de 
propostas a partir das 08:01 horas do dia 09/04/2025, Data para abertura de propostas e 
Inicio dos lances a partir das 08:00 horas do dia 28/04/2025 (horário de ensaia/DR). Local: 
https://lidtanet.com.b4. Tipo  de Licitado: Menor Preço. O Edital e seus anexos estão à 
disposição dos interessados na sala da Comissão de Licitado de Selo Bento. de 2 1  a 61  
feira, das 8:00 As 12:001). O Edital poderá ser consultado gratuitamente no portai da 
transparência, ou no site do Licitanet. Esclarecimentos adicionais poderão ser realizados 
através do emailtpisaobentaÔrvotmail.com . 

• 
São Bento -MA. 4 de abrR de 2025. 

CLIMA/IMF RECEARA FARIAS CUNHAS SILVA 
Agente de Contratado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROBERTO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Na 1/2015 

OBJETO: Contrafação de empresa especializada para a construção de uma 
escola 4 salas, padrão FNDE, no povoado /dracmas, São Roberto/MA. DATA DA SESSÃO: 
24/04/2025. HORÁRIO: 09:03 horas. O Edital poderá se consultado na sala da Comissão 
Permanente de Udtação - CPI, no Prédio da Prefeitura Municipal, localizado na Praça Dois 
Poderes, s/n, Centro, São Roberto, Maranhão, CEP - 65358000; OU pelo Tel. (99) 98488-
0882; ou pelo e-mal: cplesaoroberto.magovbe, de segunda a sexta-feira, no horário de 
expediente da CPI..„ das Ilh às 12h; 01.1 pelo sitio da Prefeitura de São Roberto/NA/Portal da 
Transparência: httPs://www.saoroberto.ma.gov.be , OU pelo Sinc-Contrata/TCEMA ou 
Imps://vmeetlicitasaoroberto.com.br/,  ou pelo ou Portal Nacional de Compras Públicas. 

São Roberto - MA. 4 de abril de 1025. 
CAMILA HOLANDA CARNEIRO 

Agente de Contratado 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Na moas 

OBJETO: Contratado de empresa especializada para a construção da creche/pré-
escola EMEIC (crede/pré-escola tipo 2), na sede do municio°, de Sio Roberto/MA DATA DA 
cgSCÃO:  25/04/2025. HORÁRIO: 09:00 horas. O Edital poderá ser consultado na sala da 
Comissão Permanente de Licitado - 0,‘ no Prédio da Prefeitura Municipal. balizado na 
Praça Dois Poderes, s/n, Centro, São Roberto, Maranhão. CEP - 65.75800Q ou pelo Tel. (99) 
98488.0882; ou pelo e-mal: gaigasaorobertoma.gov.br , de segunda a sena4eirai no °orado 
de expediente da CPI, das (Más 12h; ou pelo sitio da Prefeitura de São Roberto/MA/Portal 
da Transparência: hops://www.moroberto,magov-br, ou pelo Sinc-Gantrata/TCEMA ou 
https://www.lidtasaoroberto.com.04 , ou pelo ou Portal Nacional de Compras Publicas. 

Sb Roberto - MA, 4 de abril de 2025. 
CAMILA HOLANDA CARNEIRO 

Agente de Contratado 

G) 

 

ter denamenta pode ui ~do na ~Too devenho 
~Ores hem terhuteutidade Ite.ç deb Sat. 0502M5010~9  

municipal, 101:21UraO0 na 
65.758-000; ou pelo Tel. 
segunda a sexta-fera, nr 
Prefeitura de São Robell 

ou https://www.lidtasaoroberto.com.br/,  ou pelo ou 

São Roberto - MA, 4 de abril de 2025. 
MARKENNED SOARES DE SOUZA 

Pregoeiro 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI 

EXTRATO DE CONTRATO Na 16/2025 

Processo Licitei:frio na 006/2025. CONCORRÊNCIA ElEfRONKA Na 001/2024. Contrato na 
016/2025. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI -MT. CAPJ/MF: 
03.648.532/0E01-28. Contratada: VETOR ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI. Inscrita no 
CNP) sob o n.lt 33573532/0001-77. Objeto: CONSTRUÇÃO 1185 (Unidade Básica de Saúde) 
-PORTE A JOÃO AL5I5 DE SOUZA, de acordo com a proposta Federal Na 11762.4310001/24. 
002 do Novo (PAC) no município de Alto Raragual•MT, conforme Manilhas orçamentárias, 
projetos técnicos e merriorfals descritivos, com fornecimento de material, mgo-de-obra, 
ferramental e todos equipamentos necessários à plena realizado dos seluIÇOS, conforme 
condições, quantidades e especificações constantes neste Edital e seus anexos. Valor 
Global: RS 1275.000.00 (Um milhão duzentos e setenta e cinco ml) FUNDAMENTO LEGAL: 
Lei Federal na 14.133/2021. Vigência: 12 meses Data de Assinatura: 02/04/2025 Data de 
vigência: 02/04/2026 Fiscal do Contrato: DANIELLE PRISCILLA TAVARES WASSELAI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE C.ÁCERES 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 0 030/2025  - PGM 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres - MT 
Contratada: PSV ~AÇÕES EMA 
Objeto do Contrato: Contratado de empresa de engenharia ou arquitetura para execução 
da obra de consTpucilo DO CENTRO DE ATENÇÃO Psicossocial. INFANPL - can . na Av. 
Getúlio Verga," S/M, Berro 10 Celeste casceresaff.. O objeto do presente contrato está 
orçado em RS 2.375.000.03 (dois mtiheles, trezentos e setenta e cinco mil reais). O prazo 
de sua Vigência está estipulado em 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a partir da 
data de sua assinatura e a Execução do Objeto fica estipulado o prazo de 300 (trezentos) 
Mas contados a partir da Ordem de Serviço. Prefeitura de Cáceres, 08 de abril de 2025. 
Claudio Hemiquo OonatoM - Secretário Municipal de Saúde. 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. e  031/2025 PGM 
Contratante Prefeitura Municipal de Ciceres - MT 
Contratada: PSV CONTRUÇÔES LEDA 
Objeto do Contrato: Contratação de empresa de engenharia ou arquitetura para execudo 
da obra de CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BARCA DE SAÚDE - JUNCO - UgS JUNCO, na Av. 
Nossa Senhora do Carmo, esquina com a Rua setenta, sina, Babe° Junco, Cáceres-MT. O 
objeto do presente contrato está orçado em RS 2316.000,00 (dois relhões. trezentos e 
dezesseis mil reais). O prazo de sua Vigênda está estipulado em 360 (trezentos e sessenta) 
dos contados a partir da data de sua assinatura e a Execução do Objeto fica estipulado a 
prazo de 300 (trezentos) dias contados a partir da Ordem de SUMO,. Prefeitura de UtereS, 
08 de abril de 2025. Claudio Henrique Maletas° • Secretário Municipal de Saúde. 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. e 032/2025 • PGm 
Contratante :Prefeitura Municipal de Ck2reS • MT 
Contratada: PSV CONMUÇOES LIDA 
Objeto do Contraio: Contratação de empresa de engenharia ou arquitetura para execução da 
obra de CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BARCA DE SAUDE DNER • UBS DNER, na Av. Bandeirantes, 
esquina com a Travessa da Padênda, s/ne, Bairro DNER, Cáceres-MT. O objeto do presente 
contrato está orçado em RS 2.375.000,00 (dois milhas, trezentos e setenta e cinco mil reais). 
O prazo de sua meada está esdpubdo em 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a partir 
da data de sua assinatwa e a Execução do Objeto fica estipulado o prazo de 300 (trezentos) 
dias pontadas a partir da Ordem de Serviço. Prefeitura de Castres 08 de abril de 2025. Claudio 
Henrique Donatcrd • Secretário Municipal de Saúde. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS-MA 
AVISO 05 413iAmEtiTo 

A Comissão Central de Udtaplo do Município de Cadas-MA, 
torna público aos interessados que a PREGÃO ELETRÔNICO 
028/2025, que tem por objeto o Registro de Preços para 
Eventual e Futura Contratação de PeCrod Jurídica para o 
torneamento de Materiais de ~lente para atender as 
demandas da Secretaria Munidpal de Direitos Humanos e 
Políticas para as Mulheres, com data de julgamento prevista 
para o dia 11/04/2025 às 09h:00min (nove horas) fica adiada 
para a data do dia 17/04/2025 as 09hzdOmM (nove horas). O 
adiamento se faz necessário para alimentação do sistema de 
julgamento do pregão. Porque houve uma falha na publicação 
anteriormente, mas que já foi corrigida. Informações adlcionan 
poderão ser obtidas Junto à Comissão Central de Licitarão. 

Cardas - MA, 03 de MOI de 2025. 
Igor Miado Cunho dos Santos 

~dente da Comissão de Central de Ildnçâo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS-MA 

1 
AVISO Of ADIAMENTO 

A Comissão Central de Udtação do Mtmklpio de Cadas-MA, 
torna público aos interessados que a PREGÃO ROR:XOCO 
029/2025, que tem par Meto Contratatão de PeSSal Jurídica 
Especializada para Prestação dos Serviços de Assessoria e 
Consultoria Técnica, com o acompanhamento de convênios 
federais e estaduais, elaboração de propostas, captação de 
recursos e prestação de contas, com data de Julgamento prevista 

n o dia 11/04/2025 às 10hSlOmIn (dez horas) fita adiada 
a a data do dia 17/04/2025 as 10h:00mln (dez horas). O 

adiamento se faz necessário para alimentação do sistema de 
julgamento do pregão, porque honre urna falha na publicação 
anteriormente, mas que 0 foi corrigida. Informações adicionais 
poderão ser obtidas junto à Cominara Central de LIdundo. 
Cardas - MA, 03 de abril de 2025. 

Igor Mário Cutdm dos Santos 
Presidente da Comissão de Central de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS-MA 
AVISO DE ADIAMENTO 

A ComIss00 Central de Udtação do Munkfrio de Caxias-MA, 
torna público aos interessados que a CHAMADA PÚBLICA 
003/2025, que tem por objeto Aquisição de Materiais para 
cirurgia Ortopédica (implantes, Canses e Próteses), conforme 
espedficada pela Tabela Unificada de Procedimentos SUS, para 
compIernentaGla do Sistema único de Saúde - SUS da Rede 
Munldpal do Munkiplo de Calas-MA,, com data de envio de 
propostas prevista para o dia 03/04/2025 às ORMO0min (olto 
horas) fica adiada para a data do dia 03/04/2025 as 0501:00rrdn 
(oito horas) e a data de encerramento prevista para o dia 
1704/202.5 às 1ShS0mIn (demito horas) fica adiada para a dats 
do dia 22/04/2025 às tehitendo (dezoito horas). 0 adiamento 
se faz necessário para alimsozasão do ~a de julgamento do 
pregão, porque houve uma falha na publicação anteriormente, 
mas que já foi corrigida. Informações adicionais poderão ser 
obtidas junto à Comissão Central de Licitação. 
Castas- MA. 03 de abril de 2025. 

Ira Mário Cotim dos Santos 
Presidente da Comissão de Central de Lidtação 

PREFEITURA PAUPOOPA1 DP GRAMO-MA 
nueurAçÃo - AVISO DE Detração PREGÃO ettmattroom tta 
60015 - SISTEMA Df REGISTRO DE PREÇOS SRP REPUBMAÇÃO - 

ASO DE DOTAÇÃO. PREGÃO nrnedzacio sav to 06/2,25. o MunIdpio 
de Gralatt - &oda do Marardder por Intermédia da Secretaria Municipal 
de Administrada°, Planiyarnento e Gado, toma Kit que peorronef 
Ildtadlo na modaldade Pregar) fIetedana 03JET0 registro de Preço 
cora Pena* de serviço de freada" mandentio pra-ready, e condem 
eorn fornedrnento de peças em esInIP~ de "nsabEntmaiN Pra  
atender ar necessidades das diversas Sentadas Murrldpak de Gralad/MA. 
Dato da Realliago da Pregam 73 de alarfl de 2025. às Mim horn. Edita 
O melena edital estará à &nodoso dos Interessados nas amuardes 1o~ 
Preta da ~Ida da mordem lettpcllonnerajannedottal, 
Med ter loddtado atenda do e-mad: eplcaldatMeendfccen. Penai de 
Granaras: heus://wwwidtaeralanumurel. Mick wenerrevadoni, 
bem como ser redrado penoalmerte na Setor de Lkitaple, Iscando no 
Pando soe Izeddoes. da ~Ida Jorge, no o - centro - Gralad/ 
MA - CEP: 63940000. Fundamento 	MI Federai n' ISJ33,11: ta 
Conalemefitzr na 123/06; Decreto MunIdpal na 400/2024: C IerdaTin 
~inane, ~siderada ai acendes amadores das afeada ~ma 
Galai - MA, Os de deli de 2025. Raquel Germeni Mete Mello - ~da 
muldpal de Aders~0. ~mento e °mon 	 :- 

ATO PREGA° atilbatiK0 MI =Pres o munam os PRESIDEM! 

SAPIIFY-MA., inata no 009 In 01.613.715403119. bana pataco em 
Inienssadas eme, oxn base ma tenras da te) federal Na 14.153, dei' de aba 

de 1021 e em atendses pastertorm Orá resine as 0310:en4s (nankb de 
Andai do da 17 de mo de 7015.1klimen na rnedatdade Medo momo, 
PO 032/2075. do tipo  MENEM Pata MODAL tendo por objeta a Coneatmle 
de empresa npeckthada pada o tamarbmna de Pene In ratam para atender 
as necessidades da Semeada munidpal de Assfaenda Soda, de Predderte 
Sarney/MA A medo ~ta analteeed pelo dm onvm~denetnener. 
amas 0Édtal t dkpariblendo, rta Sera, no mama Streets mim 

Ilduoreddentenntemonabe, lerpsl)preddereeranumenamsbrt Marés do 
ema pmddentesantemplOpnalmen ames da Sksard de Infommtbes 
pan Comede de Contra:man Fabian do Estado da Maranha, (5INE-
GOMAMO/MAI no Foro Hadend decoram rataras https0iperpment/ 
Vidednak e trinam andada ente/os obtidas na Saar de Ccen~ 
Públlasadtaitin da Prefenun de Presidente Sarney, ~da na As Mano 

Mareta, P.03. Centra Presidente Same/ - 	6520“011. no Sart* de 
01030In (Oto hen) ar 12,10n Idem amas) em das Oen Predenta Samel / 
MA. 03 de alx0 de 2015.1fleMr Rabeia Canta Melte de rearrt~ Portaria 
▪ 030/21124.  

.1ape encarà teme rebaixado e Pinheiro 
-o Tuntum para entrar no G41 ou no Z2 

oremascAo 
Dois jogos acontecere neSte 

 

domingo (05), pela 13' rodada, 
a peralltitna da fase de grupos 
do Campeonato Maranhense, 
que podem mexer tanto na 
zona de classificação como 
na uma de rebaixammto. As 
1Sh30, o Iajw refreai o Mana, 
no estádio Nbazinho Sarnas, 
em São Luís e às 16h30, o 
Pinheiro recebe o Tumum, no 
estádio Costa RodrIgues, em 
seu 12° no Estadual, depois 
nstarão só mais dots Jogos 
para o PAC em casa contra o 
MAC (9' rodada) e fora diante 
do lapa (14' rodada). 
O Viana, já rebaixado na 
lanterna, disputará seu 
penúltimo logo no Estadual, o 
%timo será em 'MannAtêm 
do dme vtanense, Palheiro 
(51, tape (6", ambos com 14 
pomos e llmturn (71, prhneiro 
thne da zona de rebaixamento, 
rem 12 preitos. estão na pane 
de bano da classificação 
porém, Pinheiro e tape podem 
terminar no G4, para isso. 
além de ter cate mon o 

o Sanapelo (311), domingo 
P (30), DO MtmIcipal e 
deixou o G4. 0 Viana tinha 
perdido todas en 9 jogos, Já 
estava rebaixado, quando 
venceu em cara o lido 
Imperatriz (150). mas quarta-
feira (02), no mesmo local, 
perdeu para o Moto (2x0). 
O Pinheiro 56 empatou 
de tonna frastrante com o 
Sampaio (020), na moia-
feira (02), em pinto Costa 

s iet
e nseguiu não co 
 da demzu para o 

MAS Se vencerem 
m o 7-2. 

(120)e Urdem (2x1), no 
Moinho Samos e entrou na 
zona de classificação, mas 
perdeu os dois últimos jogos 
ai) Impeau  (1x0) e para 

umes do Canário da Mn 	f 

MOTO (1S0), CM São Luis. O 
Ttnimm foi Ladina no men 
de semana, venceu em casa o 
Maranhão (110) e se reabilitou 
da desola para o Tape (251) 
e pata o próprio MAC, 
ambos em São Luís. Mesmo 
assim, a vitória de quarta 
não foi suficiente para tirar 
o Mate =banze da Tona de 
rebaixamento, mas agora tem 
mais uma chance de deixar o 
72. 
1APE: Kermedy; Luann, 
Luciano, Mímica (Denilson) 

iss;;;;;  

st -  
tt- 	,a 

,e 

 

mano mmo e 
Cléber Pereira 

Arbitro: Ranlitce Oliveira 
de SousaffAmdstretes: Yure 
Alam Soares e Lucas Brito 
da Sfiva/141 Marcos Vinícius 
Teixeira 
PINSIUMOS JOGOS DO 
MARANHENSE 
A RODADA falta fedor 
cum: MAC x Phtirtiro, que 
será dia 09/04 (quarta-feira), 
às 19h, no NhozInho Santos/IA 
10' RODADA falta fechar 
com: tape x Moto, que será dia 
09/04 (quarta-feira), às 19h, 
no Castelão/IA 11' RODADA 
falta f edsar com: Sampaio x 
IMmurn, que será dia 16A04 
(quarta-feira), às 19h, no 
Castelão 
A 12' RODADA falta fechar 
com: Moto x 11mium, que 
será dia 12/04 (sábado), às 
Ifitz no Marinho Santos e 
MAC x tape, que será no dia 
16101 (quarta-feira), às 19h, no 
Niro:Anho Santos. 
A 13' RODADA:006/04 
(DOMINGO)15120 tapei 
Viana (Nboxinho Santos) e 
161430 Pinheiro x 
RODADA' A DEFINIR 
Sampaio x Maranhão 
(Castelão), rape X Pinheiro 
(novinho Santos). Imperatriz 

Moto e Tumum x Viana. 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 

AVISO DE CHAMADA PCIBUCA Na 3/2025 

A Comissào Central de Udtado do Munhdpb de Carias-MA, toma público aos 
Interessados que a CHAMADA PÚBLICA 003/2025, que tem por objeto Aquisição de Materiais 
para cirurgia Ortopédics (Implantes, (Meses e Próteses). conforme especificada Peia  Tabela 
Unificada de Procedimentos SUS, para complementado do Sistema Único de Saúde - SUS da 
Rede Municipal do Município de Caxias-MA„, com data de envio de propostas prevista para 
o dia 03/04/2025 às 08h9Ermin (dto horas) fica adiada para a data do dia 08/01/2025 as 
0811-00min (oito horas) e e data de encerramento prevista para o dia 17/04/2025 às 
18h:00min (dezoito horas) fica adiada para a data do dia 22/04/2025 às 18h:00min (dezoito 
horas). O adiamento se faz necessário para alimentado do sistema de julgamento do 
pregão, porque houve uma falha na publicado anteriormente, mas que já foi corrigida. 
Informações adicionais poderão ser obtidas (unto à Comissão Central de licitado. 

Castas-MA, 3 de abril de 2025. 
IGOR MÁRIO CUTRIM oos SANTOS 

Presidente da Comissào Central de licitado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

Aviso DE LicrrAçÂo 
CONCORRÊNCIA Na 9/2025 

Concorrência na 012/2025. Processo Adm. n 2  1594/2025. Objeto: Contrataçào 
de empresa especializada para serviços de pavimentado adáltica de vias urbanas no 
município de Chapadinha/Ma; Abertura: 22104/2025 às 1173018 Endereço Eletrônico 

(vívne.portaldecompraspublias.com.br ). Base Legal: Termos da lei na 14.133P021. 

Informações e Consultas: Setor de Udtadies da Prefeitura Municipal de Chapadinha, 
balizado na Av. Presidente Vargas, ne 310, Centro - Chapadinh.a- MA - CEP: 65.500-0M; 
E-mail: eplchapedinha2021@gmall.corn  e Site do Portal da Transparência do Município de 
Chapadlnha: http://transpardiciazhapadInha ,ma.gov.br/transparenciafildtacoes/Plocessos  
e httlis://app.tcematc.brkbccontrata/muraVprocedimento. 

ChapadInfia-MA, 2 de abril de 2025. 
WOANO DE SOUZA GOMIS 

Agente de Contratado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ 

Aviso DE monte 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 15/2023 

O Município de Cometa - MA, toma público aos interessados que, com base na 
Lei na 14.133/2021, fará realizar às 14h3Omin (catorze horas, trinta minutos) do dia 23 de 
abril de 2025, licitado na modalidade Pregão Eletrônico na 015/2025 do tipo menor preço 
por global, tendo por objeto a Contratado de empresa para prestaçào de SerVIÇOS de 

Transporte Escolar na Zona Rural do Município de Coroatá/MA. A presente licitado será 
realizada atreves da Plataforma LICITACOROATA - https://wenv.lieftmoroatamacom.br/. O 

Edital e seus anexos encontram-se disponíveis de segunda a seria das 08h0Ornin às 
12hoOmin para consulta grátis, a Safa da Centrai de licitado "acabada na Praça Jose 
Sarney, IT 159, Centro - Coroatá/MA bern como no endereço eletrônico 
https://oaroata.ma.gov.br/ e https://wynylkIncoroatama.com.br/.  

Coroatá-MA. 3 de abril de 2025. 
REGRAM CORDEIRO JANSEN 

Secretário Municipal de Educado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO 

AVISO DE UUTAÇÂO 
PREGÃO ELETRÔNICO fd 6/2025-SRP 

PREGÃO ELETRÔNICO 036-2025: 
A Prefeitura Murddpal de Presidente Juscelino/MA, através da Secretaria 

Municipal de Educação por força do Decreto 00212021, toma público para conhecimento dos 
Interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei ta 14.133/2021. da ter Complementar Na 
123/2006 e Decreto Munldpal Na 71 de 22 de Março de 2024, que Licitado na modalidade 
Pregào Eletrônico sob o n'a. 005/2025. regime de 1~0 tipo menor VOGO por bem, tendo 
por muno; Registro de preços para futura e eventual Contratado de empresa Para Prestação 
de seMços do Programa Nadonal de Apoio ao Transporte do Escolar-PNATE do Município de 
Presidente Juscelino/MA. A realizado da sessão será no dia 25 de Abri de 2025 às 091100 no 
endereço eletrônico: womportaidecomgempublicascombr. O Edital cOrninern está disponível 

para consulta e retirada nos endereços eletrônicos: www.portaldecomPrasPublkascom.br  e 
https://presidenteMscelinosna.gov.Wportal/portal-editais-ichacao-lotal . maiores 

informados poderão ser obtidas pelo e-mall cpipidtholmall.com . 

Presidente Juscelino-MA. 7 de abril de 2025. 

1NAMIRIS CRISTINA SILVA RABELO 
Secretária Municipal de (ducado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ElEIRON103 Ila 2/2025 

o MUNR1NO DE PRI31004TE SARNEY-MA inscrito no CNN Na 1.613.745-0071-99, 

torna público aos interessados que, com base ros termos da Lei Federai N• 14.133, de le de abri de 
2021 e suas alterações posteriores, fará realizar às 09h013mIn (horkb de Bras%) do dia 17 de Abri de 
2025, Udtação na modalidade Predo Detrtoko Na 2/2025, do tico MENOR PREÇO GLOBAL. tendo 
por objeto a smor~ de moreia espedaizada para o fomednentee de Peixe In flama, para 
atender as necessidades da ~da rrakidpal deA:distenda Social de Presidente Samey/MA. 

A sessão pública acontecerá pelo Me: http://walicitapreddentesarney.com.br . 

O Edital está IdIspontbilizado. na  Integrs, no endereço &Moinho; 

http://www.lkItapresidentesarneycombr , https://presidernesamey.ma.govbrt  através do 

e-anal preskientesameycplegmall.com , através do Sistema de Informações para Controle de 
Contratações Publicas do Estado do Maranhào (SINC-CONTRATA/MAL no Portal Nacional de 

Compras Públicas - https://pncogov.br/app/erlitais  e também poderão ser lidos efou obtidos 
no Setor de animações Públicas-Lidtades da Prefeitura de Presidente Sarney, localizado 
na Av. Albino Moreira. Na 3, Centro, Presidente Sarney - MA, CEP: 65204-003 no horário de 
08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas) em dias úteis. 

Presidente Sarney - MA, 3 de abril de 2025. 
VICTOR RABELO CORRÊA 
Agente de Contratado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRA CRUZ 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA tO 1/2025 
Repetição 

A Comiss.% Permanente de LIdtação do Municiai° de Primeira Cruz • MA, 
através da Agente de contratado, COMUNICA aos interessados que a CHAMADA PÚBLICA 
N2001/2025, tendo como Obtenção de propostas para o credenclamento de Grupos 
Formais e Informais da AVILIMUTa Familiar visando a posterior aquisição de géneros 
alimenticios da Agricultura familiar e Empreendedor Familiar Rural para atender aos alunos 
matriculados na Rede de Ensino Público Municipal de Primeira Cruz - MA, que seria 
realizado dia 31 março de 2025, foi republicado para o dia 21 de abril às 0911-0Zhnin. 

Primeira Cnrz - MA, 31 de março de 2025. 
MARIA DO AMPARO 005 SANTOS 

Agente de Contratado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

AVISO DE UOTAÇÃO 
PREGÃO orreOreco to 14/2025 

A Prefeitura Municipal de Santa FUWINA. Através da Secretaria Municipal de 
Administrado e Finanças, Toma Público aos Interessados que no dia 22 de abril de 2025 
ás 0990h (nove horas), realizará licitado na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor 
premi, tendo por Objeto a Aquisição de Veículos Automotores Zero KM, para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Rita/MA. 

O editai encontra-se a disposição dos Interessados onde poderão ser consultadm e 
Oponíveis para downbad gratuitamente no °te www.partaidecomprowdoncorn-te. no °te do 

sinc-cootmlis e no Perlar da ~renda do mondeis,: httpS/tranSparendaaantarlianiagOV.bri. 

Mais informados cormiementares. diretamente na setor de licitado. Base legal: Ri federal ne 
14.133. de 01 de abril de 2021, e demais leghlado correlata, suas alterados e demais normas 

cantantes no edital. Mak hvmmod5,0 lieRacaosantantagagmaitcan 

Santa Rita-MA, 3 de abril de 2025. 
EllArli MUNI2 DE CASTRO 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

AVISOS of UOTAÇÃO 
preoÃo ELETRÔNICO II" 8/2025 - em. 

OBJETO: Registro de preços para futura contratado de empresa espedalizada no 
fornecimento de equipamentos de informática e permanente. 
DATA DA ABERTURA: 24/04/2025 às 09h3Ornin, horário de Brasilla/DF. 
Local de Realização: Portai Licita SOM - www.lidtanodomingosma.com.br  

Edital e dtnaiS Informações disPonNeb anis mancsa0dOridngosdornaranhao.magov.br  ou 
peio wwwlidtamodorningosma.cornbr e httpst//pnep.gov.br/ 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PC 3/2025 - CPVPMSOM 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE CRECHE/ESCOIA DE EDUCAÇÃO INFANTIL EM SÃO DOMINGOS 
DO MARANHAO/MA - RIDE - CREGIE TIPO 1.' a ser realizada no São Domingos do 
Maranhão/MA conforme espedficades estabelecidas no plano de trabalho., através do 
TERMO DE COMPROMISSO Na 9E0973/2024/ENDE/CAIXA 
DATA DA ABEM" 29/04/2015 às 03h3Ornin, horário de Brasgia/DF. 
Leal de Realizado: Portal 11dta SOM - vnov.ficitasaodomingosmacom.br  
Edital e demais Informações disponíveis em wonv.sacdombigosdomaranhao.ma .govin ou 

pelo vranybdtasaodorningosma.corn.br  e https://prnip.gov.br/ 

São Domingos do Maranhão-MA. 3 de abril de 2025. 
IORGES FRAN COSTA RAMALHO SILVA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO 

AVISO DE DISPENSA DE ucrrAção to 13/2025 

OBJETO: Contratado de empresa especializada para a execução de serviços de elaboração 
de projeto básico/executivo de engenharia, conforme o Termo de Referência CM anexo e 
o Temo de Compromisso na 970211/2024/MODA0ES/CADCA RECEBIMENTO DE 
PROPOSTAS: Nos termos do que erige o art. 75, § P. da lei na 14.133/21. as propostas 
adkionals de eventuais Interessados em contratar com a administração poderio ser 
enviadas ao esnall: prefeiturabrejao2021figmalicom entre os dias 08 e 10 de abril de 
2025. OBTENÇÃO DO TERMO 05 REFERÊNCIA: O Termo de Referência poderá ser 
consultado gratuitamente por meio do site wenv.saofranciscodobrejao.magov.br  

Sio Francisco do Breião-MA. 4 de abril de 2025. 
RAIMUNDO SANTOS MOREIRA 

Secretário Municipal de Habitação e Regularização Fundiária 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA 

AVISO DE uarAçÃo 
PREGÃO ElE7RONICO re 8/2025- SRP 

APrefeitura Municipal de são kdo Batista -Ma, toma Obro° para o conhecimento dos 

interessados, que fará reatar, soba égide da lei Ra 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei 

Complementar rLt 123/7036 e de outras normas addels ao obro date Mire, achado na 

~deidade PREGÃO ELEIRõfeco.do tipo mffick pREÇo 	objeticandoorwrRATAÇÃo DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER °TRANSPORTE 

ESCOLAR AS ~MIES DO MUNICÍPIO DE SÃO Min BATISTA /MA. A sessão será realizada 

através do Portal Udtanet, pelo endereço ~Soa www.lidtanetkombr, mrn data de abertura 

atentada para E de Adi de 2025 às 0930.0 eckal e seus ano= tronam-se dispanheis no: 

sitedoLICRANONmoricianeLrombr),PORTALCKRANSPARÊNCIA(https -//vernmaabao 

batistamagovbrkiNCP~Avorkgmcbr/PnittAir. Maiores  infortm,D-- poderio ser obtidas 

nos dias de opediente das 0390 is 1290 horas, no Setor de lkitadio do Munidpio de São João 

Bateu" ou Onda através do &mak prefeiturabaoliatistaCholmailmm. 

São lobo Batista- MA, 3 de abril de 2025. 

ARIONALDO MARTINS DOMINICI 

Chefe de Gabinete 

Disemener mim& ~mete rodame 	2.203-2 de 2."7001. CV 
car Fut' a Inénestroaum de chaves enteai te mie» • 104•Ml. 
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09/0412025. ;7:40 	 Pana/ nktdinal de Cantratações Rabecas 

tiQ 	 Nadenatde  

> _ERME 

Edital n° 002/2025/2025 

ck 

Última atualização 08/04/2025 

Local Presidente Samey/MA órgão: MUNICIPIO DE PRESIDENTE SARNEY 

Unidade compradora: 844 - MUNICIPIO DE PRESIDENTE SARNEY/MA 

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal Lei 14.133/2021. Art. 28, 1 Tipo: Edital 

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim 

Data de divulgação no PNCP: 08/04/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas: 08/04/2025 18:59 (horário de Brasília) 

Data fim de recebimento de propostas: 17/04/2025 08:59 (horário de Brasília) 

Id contratação PNCP: 01613745000199-1-000017/2025 Fonte: BR Conectado 

Objeto: 

Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para o FORNECIMENTO DE PEIXE in natura. 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Presidente Samey/MA. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 422.960.00 

Itens Arquivos Histórico 

. 	.. 	.. 	. 	. 

Número : . 	Descrição : . 	• 

	

_ 	. 
Quantidade : Valor unitário estimado : 

1 Peixe fresco (tipo tambaqui. panga, 

tilapia curimatã e/ou similares) 

tamanho entre 20 cm a 30 cm. 

acondicionados em embalagem 

12750 P52488 

(sacos). (COTA PRINCIPAL) 

2 Peixe fresco (tipo tambaqui. panga. 

tilapia curimatã e/ou similares) 

tamanho entre 20 cm a 30 cm. 

acondicionados em embalagem 

4250 P52488 

(sacos). (COTA RESERVADA) 

i 

... 	. 

Exibir 	5 ■ ■ 1-2 de 2 itens Página: 	1 ■ ( > 
! 
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• 1 tom. 

E gen o pe o Comité Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um 

colegiado defiberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 10.764. 

de 9 de agosto de 2021, 

O desenvolvimento dessa versão do Dertal é um esforço conjunto de construção 

Ge uma concepcão direta legal. hcmotogario pelos indicados a compor o aludido 

comité. 

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos 

as contrafações disponibifizadas no PNCP por força da Lei n°14.133/2021 são de 

estnta responsabilidade dos &sãos e er'. -dades contratantes 

22 httpsfip r_p_alesc_scagov.b. 

..f 08 O 978 9001 

2:: 
Ecoai° lioclo nal do 
Administração Público 

ig 

Serpro 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

,'" BID 
Banco Intentmerkano 
de Desern~ento 

SEBRAE 

avia destinado a exibicáo de in:ormacies retccloppdas a licença de uso 



AV FREDERICO PEIXOTO, CENTRO EMPRESARIAL, 
ANDAR 01 SALA 04, CEP:65200-000, CENTRO, PINHEIRO-MA 
CNPJ:40.618.893/0001 58 

AM COMERCIO & SERVIÇOS LTDA • (98) 98216-3917 (3 AJMCOMERCIOESERVICOS@GMAIL.COM  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY— MA 

PROPOSTA 	READEQUADA DE  PREÇOS 	 á 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.0169.01.08 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL: AJM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

NOME FANTASIA: AJM COMÉRCIO E SERVIÇOS 

CNPJ: 40.618.893/0001-58 

INSC. ESTADUAL: 12.6823189 

OPTANTE PELO SIMPLES: SIM ( ) NÃO ( X) 

ENDEREÇO: AV. FREDERICO PEIXOTO, CENTRO EMPRESARIAL PINHEIRO (ANDAR 01 1  SALA 04) - CENTRO, 
CEP 65.200-000. PINHEIRO - MA 
E-MAIL: pirpcemerc4oeaervicos@amail.com  

TELEFONE: 98 98216-3917 

REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO: ALBERTO COSTA FERREIRA NETO 

RO: 226240420022 SESPilA 	 CPF: 

ENDEREÇO: AV. NAÇPÕES UNIDAS, SN \, 	BAIRAO: CENT.* 	MUNIPPIO: SÃO BERNARDO MA 

TELEFONE: 98 

DA 

BANCO DALICITAMS: BANCO DO 

30.672-X 	PIX: 

f1 ITEM DESCRIÇÃO' MARCA UNID. Q'TD. 	VAWR  UNIT. 
VALOR TOTAL 1 

1 

Peixe fresco (tipo tambaqui, 
panga, tilápia curimatã e/ou 
similares) tamanhos entre 20 
cm a 30 cm, acondicionados em 
embalagem (sacos). (COTA 
PRINCIPAL) 

IN 
NATURA KG 12750 	R$ 14,00 R$ 178.500,00 

2 

Peixe fresco - (tipo tambaqui, 
panga, tilápia curimatã e/ou 
similares) tamanhos entre 20 
cm a 30 cm, acondicionados em 
embalagem (sacos). (COTA 
RESERVADA) 

IN 
NATURA KG 4250 	R$ 14,00 

. 
.\' 9;árá • 	e 	• ic-rt 

R$ 59.500,00 

=238.000 00 

Nossa PROPOSTA READEQUADA tem preço total de R$ R$ 238.000,00 (DUZENTOS E TRINTA E OITO MIL 
REAIS). 



APA 	

AV FREDERICO PEIXOTO, CENTRO EMPRESARIAL, 
ANDAR 01 SALA 04, CEP:65200-000, CENTRO, PINHEIRO-MA 
CNPJ:40.618.893/0001 -58 

AJM COMERCIO & SERVIÇOS LTDA  e (98) 98216-3917 O AJMCOMERCIOESERVICOS@GMAIL.COM  

11111  

A empresa. AJM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. CNPJ: 40.618.893/0001-58, por intermédio de seu representante 
legal abaixo identificado, para todos os efeitos legais e administrativos, sob as penas da lei, DECLARA: si.) 

• • 
I 

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM à; • it 
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E 	, II 
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM

'
....11 

: 

EMBALAGENS ADEQUADAS. 	
Ill . 

	

.. -. 	 ., 

2- VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS. 
II. 

3 - PRAZO DE IN 	

1
ICIO DE FORNECIMENTO DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE .11. O 

REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO 	
1 

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY- MA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE 
ATÉ TERCEIRO GRAU. 

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA 
CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR. O ENDEREÇO SERÁ INFORMADOS 
PELA SECRETARIA REQUISITANTE, TODOS OS ITENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO 
DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO 
EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

6. DECLARAMOS PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS QUE, AO APRESENTAR ESTA PROPOSTA, 
COM OS PREÇOS EiPRAWS4XIMA INDICADOS, ES OS-DE-PLENO ACORVO•COM'AS -CONDIÇÕES 
GERAIS E ESPECIAIS ESTABECECIDAS PARA ESTA LICIfrÁÇÃO, AS QUAIS NOS SUrTEMOS 
INCONDICIONAL INTEGRALMEN ; 

7. DA  CLARAMOS QUE A É A PRES NTE DA, INEXI TEM, FATOSVAPED'  ITIVOS A 
PARTICIPAÇÃO DESTÍ—Ê PREScAcctOsPeRE EpcNTsTEERiCEItTAM.  E LIÇITATófitri0 CIET DA 
OBRIGATOTDADE Di DEC 	E 	 ;o

R 
ts, 

NAR  

8 DECLARAMOS QUE à0 POSAMOS M NOSSb QU RO EU CIONATISER e LICITAÇÃO. 
OU DIR ENTE DtE ÓRGÃO OUNENTIDADE C NTRATA , NTE O RESPONSÁVEL PEL ÇA , 
CONFO E ART.9 DA LEI 8.666/93, _ , 	• ; II • e UÍMOS EM NOSSO QUADRO gICIETÁRIO SERVIDOR 
PÚBL CO• O DA ATIVA, OU EMPREGAD I:: E EMPRESA PÚBLICA OU D SOCIEDADE DE ECO/40MIA MISTA; 

9 • LARAMOS, AINDA, SOB PTENAS DA LAEI QUE NÃO TAMOJUMPRINDO ENA IV 

E 

INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONT 	COM 	MINISTRA WPÚBLICA, EM QUÃLtTÊR DE 
SUAS ESFERAS FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, INCLUSIVE NO DISTRITO FEDERAL, CONFORME 
ART. 97 DA LEI N". 8.666/93. 

PINHEIRO - MA., 17 DE ABRIL DE 2025 

AJM 	Assinado digitalmente 

COMERCIO E por AJM COMERCIO E 
SER VICOS 

SERVICOS 	I.7DA:4061889300015 

LTDA:4061889 8  Data: 2025.04.17 
3000158 	10:09:35-0300' 

AJM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
ALBERTO COSTA FERREIRA NETO 

CPF: 035.352.053-52 
TITULAR DA EMPRESA 
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CONTRATO SOCIAL DE ALTERAÇÃO No 2 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

ADI COMERCIO E SERVICOS LTDA  

PREÂMBULO - Pelo presente instrumento particular de alteração: 
ALBERTO COSTA FERREIRA NETO, brasileiro, divorciado, empresário, natural da cidade de Pinheiro - MA, nascido no 
dia 30/08/1989, portador da CNN: no 04911023085 DETRAN/MA, CPF: n° 035.352.053-52, residente e domiciliado à 
Rua Cônego Nestor, s/n, Bairro Centro, na cidade de São Bernardo - MA, CEP: 65.550-000. 

Resolve alterar o registro da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL - LTDA, da empresa registrada na 
Junta Comercial do Estado do Maranhão com nome empresarial AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, em 28/01/2021 
sob no 212.0122054-4, e inscrito no CNRI/MF sob o no 40.618.893/0001-58, situada à Rua Cônego Nestor, s/n, Bairro 
Centro, na cidade de São Bernardo - MA, CEP: 65.550-000, nos termos e condições a seguir, mediante as seguintes 
cláusulas: 

CLÁUSULA 1- DA SEDE (art. 968,1V, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Avenida Nações Unidas, s/n, Bairro Centro, na cidade de São 
Bernardo - MA, CEP: 65.550-000. 

lennt 
CLÁUSULA II - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC) 
A sociedade terá por objeto social: 
47.13-0/04 - Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free); 	 .1.. %SM 	1TP 

14.12-6/01 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob med 
14.12-6/02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas intimas; 
37.02-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 
38.11-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 
42.13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
43.22-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 
43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 
46.42-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; 
46.49-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente; 
47.12-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios minimercados, 
mercearias e armazéns; 
47.21-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda; 
47.21-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios; 
47.22-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues; 
47.22-9/02 - Peixaria; 
47.23-7/00 - Comércio varejista de bebidas; 
47.24-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 
47.44-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
47.52-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 
47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 
47.54-7/01 - Comércio varejista de móveis; 
47.55-5/01 - Comércio varejista de tecidos; 
47.55-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 
47.56-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios; 
47.61-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
47.63-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 
47.63-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 
47.72-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
47.73-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 
47.81-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
47.82-2/01 - Comércio varejista de calçados; 
47.89-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitárlos; 
47.89-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
47.89-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente; 
56.20-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas; 
56.20-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê; 
70.20-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica; 
77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
77.32-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 
77.39-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, 
sem operador; 
81.22-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas; 
81.29-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; 
82.30-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 
85.41-4/00 - Educação profissional de nível técnico; 
85.42-2/00 - Educação profissional de nível tecnológico; 
85.99-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
85.99-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO  

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC) 
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CONTRATO SOCIAL DE ALTERAÇÃO No 2 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
A3M COMERCIO E SERVICOS LTDA  

A sociedade adota como nome empresarial: A1M COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. 

CLÁUSULA II - DO CAPITAL (ART. 997, XII e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em quotas de 1,00(um real) cada uma, perfazendo 
um total de 200.000 (duzentos mil) totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente do País. 
D=r5nrafn 	 n rsnitn1 enenntra-ce subsrritn p Intenrali7adn nelas sócios da seauinte forma: 

NOME DOS SÓCIOS QTD QUOTAS Valor em R$ 0/0 

ALBERTO COSTA FERREIRA NETO 200.000 200.000,00 100,00 

TOTAL: 200.000 200.000,00 100,00 

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968, IV, CC) 
A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: Avenida Nações Unidas, s/n, Bairro Cei 
Bernardo - MA, CEP: 65.550-000. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968, IV, CC) 
A sociedade tem por objeto social: 
47.13-0/04 - Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free); 
14.12-6/01 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob 
14.12-6/02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas; 
37.02-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 
38.11-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 
42.13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
43.22-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 
43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 
46.42-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; 
46.49-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente; 
47.12-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios minimercados, 
mercearias e armazéns; 
47.21-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda; 
47.21-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios; 
47.22-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues; 
47.22-9/02 - Peixaria; 
47.23-7/00 - Comércio varejista de bebidas; 
47.24-5/00 - Comercio varejista de hortifrutigranjeiros; 
47.44-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
47.52-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 
47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 
47.54-7/01 - Comércio varejista de móveis; 
47.55-5/01 - Comércio varejista de tecidos; 
47.55-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 
47.56-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios; 
47.61-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
47.63-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 
47.63-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 
47.72-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
47.73-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 
47.81-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
47.82-2/01 - Comércio varejista de calçados; 
47.89-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanItárlos; 
47.89-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
47.89-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente; 
56.20-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas; 
56.20-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê; 
70.20-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica; 
77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
77.32-2/01 - Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 
77.39-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, 
sem operador; 
81.22-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas; 
81.29-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; 
82.30-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 
85.41-4/00 - Educação profissional de nivel técnico; 
85.42-2/00 - Educação profissional de nível tecnológico; 
85.99-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
85.99-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente. 

CLÁUSULA V - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96) 
O prazo de duração da empresa é por tempo indeterminado, tendo o início das atividades em 28/01/2021. 
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CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade é exercida pelo sócio ALBERTO COSTA FERREIRA NETO, que representará legalmente a 
sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

CLÁUSULA VII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, g 1° CC e art. 37, II 
da Lei n° 8.934 de 1994) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA VIII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) 
sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios administradores, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado a titular, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e 
o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do 
evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a 
quem fica assegurado, em Igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de São Bernardo - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a 
qualquer outro por multo especial que seja. 

CLÁUSULA XV - PORTE EMPRESARIAL 
O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar no 123, de 
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4 0  do art. 
3o da mencionada lei. (art. 3o, I, LC no 123, de 2006) 

E por se achar em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, obriga-se a 
cumprir o presente, assinando-o em 01 (uma) via, destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão - JUCEMA. 

São Bernardo - MA, 11 de agosto de 2022. 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 
ALBERTO COSTA FERREIRA NETO 

Socio-Administrador 
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CONTRATO SOCIAL DE ALTERAÇÃO No 1 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

PREÂMBULO - Pelo presente instrumento particular de alteração: 
ALBERTO COSTA FERREIRA NETO, brasileiro, divorciado, empresário, natural da cidade de Pinheiro - MA, nascido no 
dia 30/08/1989, portador da CNH: no 04911023085 DETRAN/MA, CPF: n° 035.352.053-52, residente e domiciliado 
Rua Cônego Nestor, s/n, Bairro Centro, na cidade de São Bernardo - MA, CEP: 65.550-000. 

Resolve alterar o registro da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL - LTDA, da empresa registrada na 
Junta Comercial do Estado do Maranhão com nome empresarial AJM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, em 28/01/2021 
sob no 212.0122054-4, e inscrito no CNPJ/MF sob o n°40.618.893/0001-58, situada à Rua Cônego Nestor, s/n, Bairro 
Centro, na cidade de São Bernardo - MA, CEP: 65.550-000, nos termos e condições a seguir, mediante as seguintes 
cláusulas: 

CLÁUSULA I - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1S55, CC) 
O acervo da LTDA, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), é neste ato acrescido através de seu 
representante legal, ALBERTO COSTA FERREIRA NETO, que adiciona mais R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), totalmente 
subscrito e integralizado, neste ato, passando constituir o capital social de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), em 
moeda corrente do País. 
Paráarafo único. O capital encontra-se subscrito e inteqralizado pelos sócios da seguinte forma: 

TOTAL: 200.000 200.000,00 100,00 

CLÁUSULA!! - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC) 

I C.VV.IJVV 	 I CUlf.WUMilf 

• tiatat311/4 Glaugl:A:gh  
svw f vv 

A sociedade terá por objeto social: 
47.13-0/04 - Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty fite);  

+.4  
37.02-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 
38.11-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos;  
42.13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
43.22-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 
43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 
46.42-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; 
46.49-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente; 
47.12-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns; 
47.21-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda; 
47.21-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios; 
47.22-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues; 
47.22-9/02 - Peixaria; 
47.23-7/00 - Comércio varejista de bebidas; 
47.24-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 
47.44-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo; 
47.54-7/01 - Comércio varejista de móveis; 
47.55-5/01 - Comércio varejista de tecidos; 
47.55-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 
47.61-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
47.72-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
47.73-3/00 - Comercio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 
47.82-2/01 - Comércio varejista de calçados; 
47.89-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
47.89-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
47.89-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente; 
56.20-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas; 
56.20-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê; 
77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
77.32-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 
77.39-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, 
sem operador; 
81.22-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas; 
81.29-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; 
82.30-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas. 

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC) 
A sociedade adota como nome empresarial: AJM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. 

CLÁUSULA!! - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 

NOME DOS SÓCIOS QTD QUOTAS Valor em R$ % 

ALBERTO COSTA FERREIRA NETO 200.000 200.000,00 100,00 
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O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em quotas de 1,00(um real) cada uma, perfazendo 
um total de 200.000 (duzentos mil) totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente do País. 
Paráarafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

NOME DOS SQCIOS QTD QUOTAS Valor em R$ 0/0 

ALBERTO COSTA FERREIRA NETO 200.000 200.000,00 100,00 

TOTAL: 200.000 200.000,00 100,00 

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968, IV, CC) 
A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: Rua Cônego Nestor, s/n, Bairro Centro, na cidade de São Bernardo - 
MA, CEP: 65.550-000. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968, IV, CC) 
A sociedade tem por objeto social: 
47.13-0/04 - Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free); 
37.02-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 
38.11-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 
42.13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
43.22-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 
43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 
46.42-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; 
46.49-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente; 
47.12-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns; 
47.21-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda; 
47.21-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios; 
47.22-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues; 
47.22-9/02 - Peixaria; 
47.23-7/00 - Comércio varejista de bebidas; 
47.24-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 
47.44-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática; 
47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudlo e vídeo; 
47.54-7/01 - Comércio varejista de móveis; 
47.55-5/01 - Comércio varejista de tecidos; 
47.55-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 
47.61-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
47.72-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
47.73-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 
47.82-2/01 - Comércio varejista de calçados; 
47.89-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
47.89-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
47.89-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente; 
56.20-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas; 
56.20-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê; 
77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
77.32-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 
77.39-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, 
sem operador; 
81.22-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas; 
81.29-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; 
82.30-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas. 

CLÁUSULA V - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96) 
O prazo de duração da empresa é por tempo indeterminado, tendo o inicio das atividades em 28/01/2021. 

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade é exercida pelo sócio ALBERTO COSTA FERREIRA NETO, que representará legalmente a 
sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

CLÁUSULA VII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, H 
da Lei n°8.934 de 1994) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA VIII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
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Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do Inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) 
sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios administradores, 
observadas as dIsposiçôes regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou Intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado a titular, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e 
o Incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou Inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do 
evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a 
quem fica assegurado, em igualdade de condiçóes e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de São Bernardo - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a 
qualquer outro por multo especial que seja. 

CLÁUSULA XV - PORTE EMPRESARIAL 
O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n 0  123, de 
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4 0  do art. 
3° da mencionada lei. (art. 3 0, I, LC n0  123, de 2006) 

E por se achar em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, obriga-se a 
cumprir o presente, assinando-o em 01 (uma) via, destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão - JUCEMA. 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 
ALBERTO COSTA FERREIRA NETO 

Socio-Adminlstrador 

São Bernar 
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Certificamos que o ato da empresa AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente por: 

meeemeeraspwssi ANTa@-"--ir---r---~i~ 
CPF/CNPJ Nome 

03535205352 ALBERTO COSTA FERREIRA NETO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/05/2022 14:26 SOB N° 20220572208. 
PROTOCOLO: 220572208 DE 09/05/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12205830885. CNPJ DA SEDE: 40618893000158. 
RIRE: 21201220544. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 09105/2022. 

JUCE MA MM COMERCIO E SERVICOS LIDA 

LARISSA ROCHA DA SILVA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.empreeafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçao de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seu, respectivos códigos de verlficaçao. 
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CONTRATO SOCIAL DE ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PARA 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA SOB NOME EMPRESARIAL DE 

PREÂMBULO - Pelo presente instrumento particular de alteração e transformação: 
ELVIS BATISTA DE SOUSA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, natural da cidade 
de São Bernardo - MA, data de nascimento 25/05/1995, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 016630112001- 
3, SESPDGPC/MA, CPF: n° 609.432.833-70, residente e domiciliado à Rua Manoel Pires de Castro, no 296, Bairro 
Centro, na cidade de Magalhães de Almeida - MA, CEP: 65.560-000. 

Resolve alterar o registro de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL da empresa registrada na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão com nome empresarial ELVIS BATISTA DE SOUSA 60943283370, em 28/01/2021 sob no 218.0231556-6, e 
inscrito no CNPJ/MF sob o n°40.618.893/0001-58, situada à Rua Benedito Romã° de Sousa, s/n, Centro, na cidade de 
Magalhães de Almeida - MA, CEP: 65.560-000, em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL - LTDA, nos 
termos e condições a seguir, sendo que a LTDA ora constituída assumirá e se responsabilizará pelo ativo e passivo do 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL ora transformada, mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA 1- DO TITULAR 
Retira-se da empresa o titular ELVIS BATISTA DE SOUSA, que cede e transfere o total de suas quotas de 5.000 (cinco 
mil), no valor de R$ 1,00 (um real) cada, correspondente a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para o novo sócio e 
representante legal ALBERTO COSTA FERREIRA NETO, brasileiro, divorciado, empresário, natural da cidade de Pinheiro 
- MA, nascido no dia 30/08/1989, portador da CNN: n°04911023085 DETRAN/MA, CPF: n°035.352.053-52, residente 
e domiciliado à Rua Cônego Nestor, s/n, Bairro Centro, na cidade de São Bernardo - MA, CEP: 65.550-000, que 
passará a ser o único sócio, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA II - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC) 	 1,IJ I , 
A sociedade adotará como nome empresarial: AJM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. 

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 997, II, CC) 	
r - - ■tleaffiell 

A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Rua Cônego Nestor, s/n, Bairro Centro, na cidade de São Bernardo - 
MA, CEP: 65.550-000. 

CLÁUSULA IV - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O acervo do Empresário Individual, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passa a constituir o capital da LTDA que 
neste ato através de seu representante legal, ALBERTO COSTA FERREIRA NETO, adiciona mais R$ 115.000,00 (cento e 
quinze mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, passando constituir o capital social de R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil reais), em moeda corrente do Pais. 
Paránrafn único. O caortal encontra-se subscrito e intearalizado pelos sócios da seguinte forma: 

NOME DOS SÓCIOS QTD QUOTAS Valor em R$ Wo 

ALBERTO COSTA FERREIRA NETO 120.000 120.000,00 100,00 

TOTAL: 120.000 120.000,00 100,00 

CLÁUSULA V - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC) 
A sociedade terá por objeto social: 
47.13-0/04 - Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty fite); 
38.11-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 
42.13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
43.22-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 
43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 
46.42-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; 
46.49-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente; 
47.12-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns; 
47.21-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda; 
47.21-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios; 
47.22-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues; 
47.22-9/02 - Peixada; 
47.23-7/00 - Comércio varejista de bebidas; 
47.24-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 
47.44-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 
47.54-7/01 - Comércio varejista de móveis; 
47.55-5/01 - Comércio varejista de tecidos; 
47.55-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 
47.61-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelada; 
47.72-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumada e de higiene pessoal; 
47.73-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 
47.82-2/01 - Comércio varejista de calçados; 
47.89-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitárlos; 
47.89-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
47.89-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente; 
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56.20-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas; 
56.20-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê; 
77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
77.32-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 
77.39-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, 
sem operador. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 	 rpow. (#1,91,x).  
CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC) 	 IN" 
A sociedade adota como nome empresarial: AJM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. 

CLÁUSULA II - DO CAPITAL (ART. 997,111 e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital social é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), dividido em quotas de 1,00(um real) cétla uma, 
perfazendo um total de 120.000 (cento e vinte mil) totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda 
corrente do País. 
Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e inteqralizado pelos sócios da seguinte forma: 

NOME DOS SÓCIOS QTD QUOTAS Valor em R$ oh, 

ALBERTO COSTA FERREIRA NETO 120.000 120.000,00 100,00 

TOTAL: 120.000 120.000,00 100,00 

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968,1V, CC) 
A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: Rua Cônego Nestor, s/n, Bairro Centro, na cidade de São Bernardo - 
MA, CEP: 65.550-000. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968, IV, CC) 
A sociedade tem por objeto social: 
47.13-0/04 - Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free); 
38.11-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 
42.13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
43.22-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 
43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 
46.42-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; 
46.49-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente; 
47.12-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns; 
47.21-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda; 
47.21-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios; 
47.22-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues; 
47.22-9/02 - Peixaria; 
47.23-7/00 - Comércio varejista de bebidas; 
47.24-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 
47.44-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 
47.54-7/01 - Comércio varejista de móveis; 
47.55-5/01 - Comércio varejista de tecidos; 
47.55-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 
47.61-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
47.72-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
47.73-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 
47.82-2/01 - Comércio varejista de calçados; 
47.89-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitádos; 
47.89-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
47.89-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente; 
56.20-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas; 
56.20-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê; 
77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
77.32-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 
77.39-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteriormente, 
sem operador. 

CLÁUSULA V - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96) 
O prazo de duração da empresa é por tempo indeterminado, tendo o inicio das atividades em 28/01/2021. 

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade é exercida pelo sócio ALBERTO COSTA FERREIRA NETO, que representará legalmente a 
sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 
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CLÁUSULA VII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II 
da Lei n°8.934 de 1994) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA VIII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) 
sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios administradores, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado a titular, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e 
o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do 
evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sécios na proporção de suas quotas. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são Indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a 
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de São Bernardo - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a 
qualquer outro por muito especial que seja. 

CLÁUSULA XV - PORTE EMPRESARIAL 
O sócio declara que a sociedade se enquadra como Mlcroempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n 0  123, de 
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 
3° da mencionada lei. (art. 3 0, I, LC n 0  123, de 2006) 

E por se achar em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, obriga-se a 
cumprir o presente, assinando-o em 01 (uma) via, destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão - JUCEMA. 

ASSINADO DIGITALMENTE) 
ELVIS BATISTA DE SOUSA 

Ex-titular 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 
ALBERTO COSTA FERREIFtA NETO 

Socio-Administrador 

São Bernardo - MA, 14 de março de 2022. 
04. ,  _ g o% 	• .•. 

,F 
••• 
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CONTRATO SOCIAL DE ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PARA 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA SOB NOME EMPRESARIAL DE 
AM COMERCIO F SERVICOS LTDÁ  

PREÂMBULO - Pelo presente instrumento particular de alteração e transformação: 
ELVIS BATISTA DE SOUSA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, natural da cidade 
de São Bernardo - MA, data de nascimento 25/05/1995, portador da Carteira de Identidade (RG): n °  016630112001- 
3, SESPDGPC/MA, CPF: n° 609.432.833-70, residente e domiciliado à Rua Manoel Pires de Castro, no 296, Bairro 
Centro, na cidade de Magalhães de Almeida - MA, CEP: 65.560-000. 

Resolve alterar o registro de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL da empresa registrada na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão com nome empresarial ELVIS BATISTA DE SOUSA 60943283370, em 28/01/2021 sob no 218.0231556-6, e 
inscrito no CNPJ/MF sob o no 40.618.893/0001-58, situada à Rua Benedito Romã° de Sousa, s/n, Centro, na cidade de 
Magalhães de Almeida - MA, CEP: 65.560-000, em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL - LTDA, nos 
termos e condições a seguir, sendo que a LTDA ora constituída assumirá e se responsabilizará pelo ativo e passivo do 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL ora transformada, mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA 1- DO TITULAR 
Retira-se da empresa o titular ELVIS BATISTA DE SOUSA, que cede e transfere o total de suas quotas de 5.000 (cinco 
mil), no valor de R$ 1,00 (um real) cada, correspondente a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para o novo sócio e 
representante legal ALBERTO COSTA FERREIRA NETO, brasileiro, divorciado, empresário, natural da cidade de Pinheiro 
- MA, nascido no dia 30/08/1989, portador da CNN: no 04911023085 DETRAN/MA, CPF: n° 035.352.053-52, residente 
e domiciliado à Rua Cônego Nestor, s/n, Bairro Centro, na cidade de São Bernardo - MA, CEP: 65.550-000, que 
passará a ser o único sócio, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

PROCIP48.11çre 
CLÁUSULA II - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC)  
A sociedade adotará como nome empresarial: AJM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. 	 jng 	 M55,12Vis \IRÁ  

• 	  CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 997, II, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Rua Cônego Nestor, s/n, Bairro Centro, na cidade de São Bernardo - 
MA, CEP: 65.550-000. 

CLÁUSULA IV - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O acervo do Empresário Individual, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passa a constituir o capital da LTDA que 
neste ato através de seu representante legal, ALBERTO COSTA FERREIRA NETO, adiciona mais R$ 115.000,00 (cento e 
quinze mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, passando constituir o capitai social de R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil reais), em moeda corrente do País. 
Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

NOME DOS SÓCIOS QTD QUOTAS Valor em R$ °h 

ALBERTO COSTA FERREIRA NETO 120.000 120.000,00 100,00 

, TOTAL: 120.000 120.000,00 100,00 

CLÁUSULA V - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC) 
A sociedade terá por objeto social: 
47.13-0/04 - Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free); 
38.11-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 
42.13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
43.22-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 
43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 
46.42-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; 
46.49-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente; 
47.12-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns; 
47.21-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda; 
47.21-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios; 
47.22-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues; 
47.22-9/02 - Peixaria; 
47.23-7/00 - Comércio varejista de bebidas; 
47.24-5/00 - Comérdo varejista de hortifrutigranjeiros; 
47.44-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 
47.54-7/01 - Comércio varejista de móveis; 
47.55-5/01 - Comércio varejista de tecidos; 
47.55-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 
47.61-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
47.72-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
47.73-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 
47.82-2/01 - Comércio varejista de calçados; 
47.89-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
47.89-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
47.89-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente; 
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CONTRATO SOCIAL DE ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PARA 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA SOB NOME EMPRESARIAL DE 
AJM COMERCIO E SERVICQS LTDA  

56.20-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas; 
56.20-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê; 
77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
77.32-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 
77.39-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, k  
sem operador. 	 4.4e" • • S.  

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO  

•-•••-•-•"L' CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC) 
A sociedade adota como nome empresarial: ;UM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. 

CLÁUSULA II - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital social é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), dividido em quotas de 1,00(um real) cada uma, 
perfazendo um total de 120.000 (cento e vinte mil) totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda 
corrente do País. 
Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

NOME DOS SÓCIOS QTD QUOTAS Valor em R$ °h 

ALBERTO COSTA FERREIRA NETO 120.000 120.000,00 100,00 

TOTAL: 120.000 120.000,00 100,00 

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968, IV, CC) 
A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: Rua Cônego Nestor, s/n, Bairro Centro, na cidade de São Bernardo - 
MA, CEP: 65.550-000. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968,1V, CC) 
A sociedade tem por objeto social: 
47.13-0/04 - Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free); 
38.11-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 
42.13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
43.22-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 
43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 
46.42-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; 
46.49-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente; 
47.12-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns; 
47.21-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda; 
47.21-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios; 
47.22-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues; 
47.22-9/02 - Peixaria; 
47.23-7/00 - Comércio varejista de bebidas; 
47.24-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 
47.44-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 
47.54-7/01 - Comércio varejista de móveis; 
47.55-5/01 - Comércio varejista de tecidos; 
47.55-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 
47.61-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
47.72-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
47.73-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 
47.82-2/01 - Comércio varejista de calçados; 
47.89-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
47.89-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
47.89-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente; 
56.20-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas; 
56.20-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê; 
77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
77.32-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 
77.39-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, 
sem operador. 

CLÁUSULA V - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto no 1.800/96) 
O prazo de duração da empresa é por tempo indeterminado, tendo o inicio das atividades em 28/01/2021. 

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade é exercida pelo sócio ALBERTO COSTA FERREIRA NETO, que representará legalmente a 
sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 
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CLÁUSULA VII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II 
da Lei n° 8.934 de 1994) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA VIII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) 
sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios administradores, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou Interditado a titular, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e 
o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do 
evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são Indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a 
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV - DO FORO • 

Fica eleito o Foro da Comarca de São Bernardo - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a 
qualquer outro por multo especial que seja. 

CLÁUSULA XV - PORTE EMPRESARIAL 
O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar no 123, de 
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4 0  do art. 
3 0  da mencionada lei. (art. 3 0, I, LC no 123, de 2006) 

E por se achar em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, obriga-se a 
cumprir o presente, assinando-o em 01 (uma) via, destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão - JUCEMA. 

São Bernardo - MA, 14 de março de 2022. 

ASSINADO DIGITALMENTE) 
ELVIS BATISTA DE SOUSA 

Ex-titular 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 
ALBERTO COSTA FERREIRA NETO 

Socio-Administrador 
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Alteração e Consolidação da Sociedade Empresária Limitada 
AJM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

ALBERTO COSTA FERREIRA NETO, brasileiro, divorciado, empresário, 
portador da CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN): n° 226240420022 SESP-
MA e CPF 035.352.053-52, residente e domiciliado na AVENIDA CUSTODIO 
LIMA, n° 76, CENTRO, São Bernardo — MA, CEP: 65550000. 

Único sócio da Sociedade Empresária Limitada AJM COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA, constituída por instrumento particular devidamente 
arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob NIRE n° 
21201220544 e devidamente inscrita no CNPJ sob n° 40.618.893/0001-58, 
com sede na AV NACOES UNIDAS, SN, CENTRO, São Bernardo — MA, CEP: 
65.550-000. Resolve assim alterar e consolidar o seu contrato social, conforme 
as seguintes cláusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA I: ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO 

Altera — se o endereço para: AVENIDA FREDERICO PEIXOTO, CENTRO 
EMPRESARIAL PINHEIRO, S/N, ANDAR 01, SALA 04, CENTRO, Pinheiro — 
MA, CEP: 65200000. 

ALBERTO COSTA FERREIRA NETO, brasileiro, divorciado, empresário, 
portador da CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG/CIN): n° 226240420022 SESP-
MA e CPF 035.352.053-52, residente e domiciliado na AVENIDA CUSTODIO 
LIMA, n° 76, CENTRO, São Bernardo — MA, CEP: 65550000. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

Cláusula Primeira: A sociedade gira sob o nome empresarial AJM COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA. 

Cláusula Segunda: A sociedade tem sede na AVENIDA FREDERICO 
PEIXOTO, CENTRO EMPRESARIAL PINHEIRO, S/N, ANDAR 01, SALA 04, 
CENTRO, Pinheiro — MA, CEP: 65200000. 

Cláusula Terceira: A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

Cláusula Quarta: A sociedade tem por objeto social as seguintes atividades: 

4713-0/04 - Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas 
(Dutyfree) 
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Limitada 
AJM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas 
1412-6/01 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as 
confeccionadas sob medida 
1412-6/02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas 
íntimas 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar-condicionado, 
de ventilação e refrigeração 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional 
e de segurança do trabalho 
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 
pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 
4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
4722-9/02 — Peixaria 
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de audio e vídeo 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessórios 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal 
4773-3/00 — Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4782-2/01 - Comércio varejista de calçados 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 
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5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
empresas 
5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica específica 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 
industriais não especificados anteriormente, sem operador 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e 
festas 
8541-4/00 - Educação profissional de nível técnico 
8542-2/00 - Educação profissional de nível tecnológico 
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informática. 

Cláusula Quinta: A sociedade iniciou suas atividades em 28/01/2021 e o seu 
prazo de duração é por tempo indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

Cláusula Sexta: A sociedade tem capital social de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais), dividido em 200.000 (duzentas mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma, integralizadas, em moeda corrente do País, pelo sócio, da 
seguinte forma: 

Nome do Sócio Quotas °á Valor R$ 
ALBERTO COSTA FERREIRA NETO 200.000 100,00 200.000,00 
Total 200.000 100,00 200.000,00 

Cláusula Sétima: A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas responde solidariamente pela integralização do capital social. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ-LABORE 

Cláusula Oitava: A administração da sociedade é exercida pelo sócio 
ALBERTO COSTA FERREIRA NETO, com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 



Página 4 de 6 

Consolidação do Contrato Social da Sociedade Empresária 
Limitada 

AJM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) 
sócio(s). (arts. 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC12002) 

Parágrafo único. No exercício da administração, o(a) administrador(a) terá 
direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, cujo valor será definido de 
comum acordo entre os sócios. 

§ 1° Fica facultado ao (s) administrador (es), atuando em conjunto ou 
individualmente, nomear procuradores, para um período determinado que 
nunca poderá exceder a um ano, devendo o instrumento de procuração 
especificar os atos e serem praticados pelos procuradores assim nomeados. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

Cláusula Nona: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, os lucros ou perdas apuradas. 

§ 1° A sociedade deliberará a respeito da distribuição dos resultados, 
desproporcional aos percentuais de participação do quadro societário, segundo 
autoriza o artigo 1.007 da Lei n° 10.406/2002. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Cláusula Décima: 0(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que 
não está(ão) impedido(s) de exercer(em) a administração da sociedade, por lei 
especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002). 

DO FORO 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da cidade de Pinheiro/MA para 
qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por 
muito especial que seja. E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste 
instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato 
constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será 
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão. 
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Pinheiro — MA, 29 de maio de 2024. 

ALBERTO COSTA FERREIRA NETO 



: 

	

,e, 'V'', 	MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

o-ii Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

	

"......k.-  st*, 	Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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Certificamos que o ato da empresa AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente por: 

ggegemggc-Em  guggemen 
CPF/CNPJ 	 Nome 

03535205352 	ALBERTO COSTA FERREIRA NETO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/05/2024 13:48 SOB R* 20240650832. 
PROTOCOLO: 240650832 DE 29/05/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12407575564. CNPJ DA SEDE: 40618093000158. 
RIRE: 21201220544. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/05/2024. 

JUCE MA AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.pov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovara° de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de ver1f1caçao. 



Balanço Patrimonial 
Empresa: AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ: 40.618.89310001-58 
Endereço: AVENIDA NACOES UNIDAS, Complemento: , 	SN, 
Bairro: CENTRO, Cidade: São Bernardo, Estado: MA, CEP: 65550000, Telefone: (98)982163917 
NIRE: 21201220544- Data: 28/01/2021 

Conta Descrição 31/12/2022 

1 *** Ativo "`" 467.562,93 D 

1.01 Ativo Circulante 427.922,63 O 
1.01.01 Disponibilidades 309.576,01 O 
1.01.01.01 Numerários em Espécie 1.611,20 El 

1.01.01.01.01 Caixa Geral 1.611,20 D 
1.01.01.01.01.0001 Caixa 1.611,20 D 

1.01.01.02 Bancos 307.964,81 D 

1.01.01.02.01 Contas Correntes 307.964,81 D 

1.01.01.02.01.0901 BANCO DO BRASIL 307.964,81 D 

1.01.03 Clientes 32.450,00 D 
1.01.03.01 Clientes Nacionais 32.450,00 D 

1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 32.450.00 O 
1.01.03.01.01.0001 Clientes Diversos 32.450,00 D 
1.01.15 Estoques 85.896,62 O 

1.01.15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios 85.896,62 D 

1.01.15.01.01 Estoque de Mercadorias 85.896,62 D 

1.01.15.01.01.0001 Mercadorias Para Revenda 85.896,62 D 

1.07 Ativo não Circulante 39.640,30 D 

1.07.04 Imobilizado 39.640,30 D 

1.07.04.01 Bens em Operação 39.640,30 D 

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção erou Prestação de Serviços 39.640,30 D 

1.07.04.01.01.0003 equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 22.600,30 D 

1.07.04.01.01.0005 Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 17.040,00 D 

Total Ativo 467.562,93 D 

Data de Encerramento: 31/12/2022 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 467.562,93 (Quatrocentos e Sessenta e Sete Mil Quinhentos e Sessenta e Dois Reais e Noventa e Três Centavos) . 
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sábado, 31 de dezembro de 2022 
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Balanço Patrimonial 
Empresa: AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ: 40.618.89310001-58 
Endereço: AVENIDA NACOES UNIDAS, Complemento: , N.°: SN, 
Bairro: CENTRO, Cidade: São Bemardo, Estado: MA, CEP: 65550000, Telefone: (98)982163917 
NIRE: 21201220544 - Data: 28/01/2021 

Conta Descrição 31/12/2022 

2 *** Passivo"* 467.562,93 C 
2.01 Passivo Circulante 75.103,60 C 
2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 75.103,60 C 
2.01.01.01 Fornecedores 65.843,20 C 

2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais 65.843,20 C 
2.01.01.01.01.0001 Fornecedores Diversos 65.84320 C 
2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 6.567,20 C 

2.01.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Providenciarias 3.636,00 C 

2.01.01.03.01.0010 Salários a Pagar 3.636,00 C 

2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 2.931,20 C 

2.01.01.03.03.0010 Simples a Recolher 2.931,20 C 

2.01.01.17 Outras Contas 2.693,20 C 

2.01.01.17.01 Outras Obrigações 2.693,20 C 

2.01.01.17.01.0003 Energia a Pagar. 752,30 C 

2.01.01.17.01.0004 Consumo Água a Pagar 40,90 C 

2.01.01.17.01.0007 Pró-labores a Pagar 1.900,00 C 

2.07 Patrimônio Liquido 392.459,33 C 

2.07.01 Capital Realizado 200.000,00 C 

2.07.01.01 Capital Social 200.000,00 C 

2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 200.000.00 C 

2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 200.000,00 C 

2.07.07 Outras Contas 192.459,33 C 

2.07.07.01 Outras Contas 192.459,33 C 

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 192.459,33 C 

2.07.07.01.01.0001 Lucros Acuinulados e/ou Saldo a Disposição da Assembléia 192.459,33 C 

Total Passivo 467.562,93 C 

Data de Encerramento: 31/12/2022 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 467.562,93 (Quatrocentos e Sessenta e Sete Mil Quinhentos e Sessenta e Dois Reais e Noventa e Três Centavos). 

ALBERTO COSTA FERREIRA NETO 
SOCIO-ADMINISTRADOR 

CPF 035.352.053-52 

São Bernardo-MA, 31 de Dezembro de 2022 

ELVIS BATISTA DE SOUSA 
CONTADOR 

CPF 609.432.833-70 
CRC/MA 014633/0-7 
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Demonstração 
Empresa: AJM COMERCIO 
NIRE: 21201220544- 
Estabelecimentos: Todos: 
Endereço: AVENIDA 
Bairro: CENTRO, Cidade: 

do Resultado do Exercício I 	Pág.: 1 de 1 

E SERVICOS LTDA - CNPJ: 40.618.89310001-58 
Data: 28/01/2021 

Centros de Resultado: Todos 
NACOES UNIDAS, Complemento: , N.°: SN, 

São Bernardo, Estado: MA, CEP: 65550000, Telefone: (98) 982163917 

O 	 ADMIN 

01/01/2022 
Conta Descrição a 

31/12/2022 
(+) 010 Receita Bruta Operacional 689.030,40 

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 689.030,40 
(-) 020 Deduções da Receita 72.65e39 

020.01 Impostos Faturados 32.620,83 
020.02 Outras Deduções 40.037,56 

(=) 030 Receita Líquida 	. 616.372,01 
(-) 040 Custo MercadiSetv/Produtos Vendidos 305.971.22 
(=) 060 Lucro Bruto 310.400,79 
(-) 	070 Despesas Operacionais 117.941,46 

070.04 Resultado Financeiro 1.255,08 
(=) 	110 Res. Antes das Participações e Contrib. 192.459,33 
(=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contra). Social 192.459,33 

-(=) 200 Resultado Líquido do Exercido 192.459,33 

São Bernardo-MA, 31 de Dezembro de 2022 

ALBERTO COSTA FERREIRA NETO 
	

EL VIS BATISTA DE SOUSA 
SOCIO-ADMINISTRADOR 

	
CONTADOR 

CPF 035.352.053-52 
	

CPF 609.432.833-70 
CRC/MA 014633/0-7 

sábado, 31 de dezembro de 2022 	 Fim 
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 
Empresa: AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ: 45618.89310001-58 
Endereço: AVENIDA NACOES UNIDAS, Complemento: , N.°: SN, 
Bairro: CENTRO, Cidade: São Bemardo, Estado: MA, CEP: 65550000, Telefone: (98) 9 
NIRE: 21201220544- Data: 28/01/2021 

1 de 2 

ADMIN 

Nota 1 - Contexto Operacional 
AJM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 40.618.893/0001-58, tem a natureza jurídica 
de Sociedade Empresária Limitada, constituida em 28/01/2021, que exerce atividades no ramo de: 
47.13-0/04 - Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free); 
14.12-6/01 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medida; 
14.12-6/02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas intimas; 
37.02-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 
38.11-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 
42.13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
43.22-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração; 
43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 
46.42-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 
trabalho; 
46.49-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente; 
47.12-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
minimercados, mercearias e armazéns; 
47.21-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda; 
47.21-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios; 
47.22-9/01 - Comércio varejista de carnes 	açougues; 
47.22-9/02 	Peixaria; 
47.23-7/00 - Comércio varejista de bebidas; 
47.24-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 
47.44-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
47.52-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 
47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 
47.54-7/01 - Comércio varejista de móveis; 
47.55-5/01 - Comércio varejista de tecidos; 
47.55-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 
47.56-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios; 
47.61-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
47.63-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 
47.63-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 
47.72-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
47.73-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 
47.81-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
47.82-2/01 - Comércio varejista de calçados; 
47.89-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
47.89-0/07 - Comercio varejista de equipamentos para escritório; 
47.89-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente; 
56.20-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas; 
56.20-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções 	bufê; 
70.20-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica; 
77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
77.32-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 
77.39-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador; 
81.22-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas; 
81.29-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; 
82.30-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 
85.41-4/00 - Educação profissional de nivel técnico; 
85.42-2/00 - Educação profissional de nivel tecnológico; 
85.99-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
85.99-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente. 
Situada à Avenida Nações Unidas, s/n, Bairro Centro, na cidade de São Bernardo - MA, CEP: 65.550-000. 

dtado,31dederembode2022 	 Continue_ 
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/: 
Empresa: AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ: 40.618.893/0001-58 
Endereço: AVENIDA NACOES UNIDAS, Complemento: , N.°: SN, 
Bairro: CENTRO, Cidade: São Bernardo, Estado: MA, CEP: 65550000, Telefone: (98) 982163917 
NIRE: 21201220544- Data: 28101/2021 
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Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras 
As demonstrações contábeis encerradas em 31 de dezembro de 2022, foram elaboradas a partir das 
diretrizes contábeis e dos preceitos da Legislação Comercial, Lei n. 10.406/2002 e demais legislações 
aplicáveis e aos Princípios Contábeis. O resultado é apurado de acordo com o regime de Competência, 
que estabelece que as receitas e despesas devem ser incluídas na apuração dos resultados dos periodos 
em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente de recebimento 
ou pagamento. As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levam em 
conta as características qualitativas e quantitativas conforme determina a ITG 1000: 
Compreensibilidade, Competência, Relevância, Materialidade, Confiabilidade, Primazia da Essência sobre 
a Forma, Prudência, Integralidade, Comparabilidade e Tempestividade, estando assim alinhadas com 
normas internacionais de contabilidade emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB), 
adequadas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), e aprovadas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas. 

Nota 3 - Práticas Contábeis 

3.1 - Disponibilidades 
Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC 14 6 1.296/10(NBC TO 03 Demonstração 
do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC Dis 1.376/11 (NBC TG 26) Apresentação Demonstrações Contábeis, 
valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à vista conta bancária 
bem como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e disponibilidade 
imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor. 

Nota 4 - Patrimônio Liquido 

4.1 - Divisão do Capital Social 
O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em quotas de 1,00(um real) cada 
uma, perfazendo um total de 200.000 (duzentos mil) totalmente subscrito e integralizado, em moeda 
corrente do Pais. 
NOME DOS SÓCIOS / QTD QUOTAS / Valor em R$ / % 
ALBERTO COSTA FERREIRA NETO / 200.000 / 200.000,00 / 100,00 
TOTAL: / 200.000 / 200.000,00 / 100,00 

4.2 - Resultado do Exercício 
No confronto entre receitas e despesas a empresa apresentou como resultada a situação de Lucro 
confirmada através do Resultado do Exercício. 

Nota 5 - Investimentos em Outras Sociedades 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

Nota 6 - Aumento de Ativos Resultante de Novas Avaliações 
A empresa não participa de capital social de outras sociedades. 

Nota 7 - Garantias prestadas a terceiros e outras responsabilidades eventuais ou contingentes 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que o administrador da empresa não 
apontou contingências de qualquer natureza. 

Nota 8 - Eventos subsequentes 
O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data do encerramento do 
exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou 
que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

São Bernardo-MA, 31 de Dezembro de 2022 

ALBERTO COSTA FERREIRA NETO ELVIS BATISTA DE SOUSA 
SOCIO-ADMINISTRADOR CONTADOR 

CPF 035.352.053-52 CPF 609.432.833-70 
CRC/MA 014633/0-7 

sábado, 31 de dezembro de 2022 
	

Flm 
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Análise pelos índices do Balanço 	 PÓS 1 de 1 

Empresa: AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ: 40.618.893/0001-58 ADMIN 
Mês/Ano: 1212022  
Endereço:  AVENIDA NACOES UNIDAS, Complemento: , N.°: SN, 
Bairro: CENTRO, Cidade: São Bernardo, Estado: MA, CEP: 65550000, Telefone: (98)982163917  

Código 	Nome 	 Expressão 

Valores 	 Resultado 
GA 	 Giro do Ativo 	 d030/c1 

616.372,01 /467.562,93 
Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor. 

1,32 

LC Liquidez Corrente 	 c101/c201 

427.922,63/ 75.103,60 5,70 
Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, 
melhor. 

LI Liquidez Imediata 	 c10101/c201 

309.576,01 /75.103,60 4.12 
Quanto dispomos Imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor. 

ML Margem Líquida 	 (d200/d030)100 

( 192.459,33 / 616.372,01 )1 00 31,22 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor. 

RA Rentabilidade do Ativo 	 (d200/c1r100 

( 192.459,33 / 467.562.93 r100 41,16 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R6100,00 de investimento total. 
Quanto maior, melhor, 

São Bernardo-MA, 31 de Dezembro de 2022 

ALBERTO COSTA FERREIRA NETO 
	

ELVIS BATISTA DE SOUSA 
SOCIO-ADMINISTRADOR 

	
CONTADOR 

CPF 035.352.053-52 
	

CPF 609.432.833-70 
CRC/MA 014633/0-7 

sábado. 31 de dezembro de 2022 	 Fim 



- 	
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

. 	Secretaria de Governo Digital 
'4'Z fr 	Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração \:.?5atzNt7,, 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICA0k0-DO(S) ASSINANTE(S) 	 - 

CPF/CNR.1 Nome 

03535205352 ALBERTO COSTA FERREIRA NETO 

60943283370 ELVIS BATISTA DE SOUSA 

CERTIFICO O REGISTRO FM 02/05/2023 14:01 SOB N° 20230572910. 

PROTOCOLO: 230572910 DE 02/05/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12305819091. CNPJ DA SEDE: 40618893000158. 

RIRE: 21201220544. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/05/2023. 

.JUCEISIA AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA 

• 	 CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.m.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçao de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificaçào. 
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Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 2 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 20, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA, município São Bernardo, CNPJ n° 

40.618.893/0001-58, Número de Registro (NIRE) 21201220544. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 28/01/2021 

Ato constitutivo: 21802315566 

São Bernardo, 01/01/2022 

ALBERTO COSTA FERREIRA NETO 
	

AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Administrador, Sócio 
	

PESSOA JURÍDICA 
CPF 035.352.053-52 
	

CNPJ 40.618.89310001-58 

ELVIS BATISTA DE SOUSA 
CONTADOR 

CRC/MA 014633 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 2 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 20, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA. 

São Bernardo, 31/12/2022 

ALBERTO COSTA FERREIRA NETO 
	

AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Administrador, Sócio 
	

PESSOA JURÍDICA 
CPF 035.352.053-52 
	

CNPJ 40.618.893/0001-58 

ELVIS BATISTA DE SOUSA 
CONTADOR 

CRC/MA 014633 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
r. 	

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
' s 	Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente por: 

el..~1111=kniMelleelealge 

CPF/CNPJ Nome 

03535205352 ALBERTO COSTA FERREIRA NETO 

40618893000158 AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA 

60943283370 ELVIS BATISTA DE SOUSA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÀO EM 03/05/2023 0912 SOB N° 20230572952. 
PROT000LO: 230572952 DE 01/05/2023. NIRE: 21201220544. 
AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA 

jUCEMA'4 	ANSELND DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÀO LUIS, 03/05/2023 
emprenafacil.m.gov.br  



JUCEMA 
Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços , 

V Yr , 	Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12306020607 em 03/05/2023, protocolo 230572952. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacilma.gov.br )  e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Número de Registro: 21201220544 

CNPJ: 40618893000158 

Municipio: São Bernardo 

Tipo de Livro: 	DIÁRIO 

Número de Ordem: 	2 

Início e Termino da 01/01/2022 - 31/12/2022 
Escrituração: 

03535205352 	ALBERTO COSTA FERREIRA NETO 

AJM COMERCIO E SERVICOS 
40618893000158 LTDA 

60943283370 	ELVIS BATISTA DE SOUSA 	MA014633 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 03/05/2023 09:13 SOB R 20230572952. 
PROTOCOLO: 230572952 DE 01/05/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12306020607. RIRE: 21201220544. 

JUCEMA 
AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES PILHO 
RESPONSÁVEL PEIA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 03/05/2023 
ampresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento. se  Impresso. lisa sujeite à comptovaçâo de sua autentiddade nos nsspecthos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verlficaçâo. 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 1910312025 
	

N° da certidão: 12501064860 

Data de validade: 19/0512025 	 Código de Validação: e8327f8dc6 

NOME: AJM COMERCIO E SERVICOS UMA 

CNPJ: 40.618.893/0001-58 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 10 GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão - 

www.tjma.jus.br  - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (10 grau); 
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l ',4311gt:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

	
PAF AP 000457/2025 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçãO PLANEJAMENTO E FINANçAS 
2025 	 AO 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 	prrod 
VALIDADE: 31/12/2025 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ 
210860340618893000158 40.618.893/0001 -58 

NOME/RAZÃO SOCIAL NOME DE FANTASIA 
AJM COMERCIO E SERVICOS LIDA AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA 

REGISTRO NA JUCEMA: 	 NATUREZA JURÍDICA: 	 206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOCALIZAÇÃO 
AV FREDERICO PEIXOTO 5114, CENTRO, 65200 -000 PINHEIRO - MA 

ATIVIDADE PRINCIPAL E SECUNDÁRIAS 
Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (duty free) 

ESTE CONTRIBUINTE ESTÁ AUTORIZADO A DESENVOLVER SOMENTE A(S) ATIVIDADE(S) ACIMA DISCRIMINADA (S) E FIRMA COMPROMISSO, SOB AS 
PENAS DA LEI, DOS REQUISITOS LEGAIS PARA FUNCIONAMENTO, RECONHECENDO QUE O NÃO ATENDIMENTO A LEGISLAÇÃO ACARRETARÁ A 
SUSPENSÃO E CASSAÇÃO DESTE ALVARÁ. 

PINHEIRO • MA, 06 de Março de 2025 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçãO PLANEJAMENTO E FINANçAS ASSESSORIA TÉCNICA 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
G03JH4250306 



. RAZÃO StiCIAL: - • 	. " 
A. J. M. SERVIÇOS E COMÉRCIO 

CNPJ/CPF: 
39822.342/0001-22 

NOME- DE 'FANTASIA: • 
A J M SERVICE - . . 	. 	, 

INSC. MUNICIPA1JESTADUAL: 
12882318-9 

:A11V1DADE AUTORIZADA: 	
-... 

47.12-1-00 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS AUMENTICIOS — 
MINIMERCA-130; -  Z : 	st. - ' -

•• 	o\ , crt é.211-02 PADARIA E CONFEITARIA COM PÃEDOMINANÇIA DE REVENDA; 	 - 20,. .. . 	„ 	. 	 tilliffilrg 47.21-1-03 COMERCIO VAIkEJISTA DE UkTICIONI08 EFRIOB; 	 . 

	

- 	: 
.4722-9-01 —COMERCIO VAREJISTA DE CARNES — AÇOUGUES; 

	

.. 	- 
4722-9-02-- -PEIXARIA; — - 	— - - 	 • 
47.23-7-00:4COMERCIO DE VAREJISTA E BEBIDAS; 

4724400 - COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRÁNJEIROS; 

	

_ 	. 	, 	, 
.47.29-6-99 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS AUMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIAUZADO EM PRODUTOS AUMENTICIOS NÃO 

ESPf-CIFiADOS ANTERIORMENTE; 

47.72:5-00 -COMÉRCIO VAREJISTA DE CosmE-ncOs, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, 

47.89-0-06H è--.D1ÉRCI6 VAREJISTA DE PRODUTOS S -ANEANTES DOMIESANITARIOS; 

47.89-0-99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; _  
. 56.20-1-02.: SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES — BUFE; , 	.. 
:20-14 :FORNECIMENTO DE AUMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR; . 	. 	_ . 
81.22-2-00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE li PRAGAS URBANAS; 	

_ 
 

81.290-00 .:- ATIVIDADES -DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIDPIMENTE; 

85.99-6-99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. _ 

I ENDEREÇO: : : - . 

AV. FREDENICO PEIXOTO, S/N, CENTRO -- PINHEIRO(MA). 

• 

kÇÃO: 	 , 
1 	0 presente alvará deverá ser afixo em locai visível ao público; 

- 2. ;Este documento poderá ser cassado a qualquer momento se constatado qualquer 
irregularidade no estabelecimento; 

' • . 3.• Estedocumento deverá sei renovado anualmente. 

"""" "" •` PINHEIRO -,? 

, 

- 	 Q.ea 

_ ESTADO DO MARANHÃO 

- 	Prefeitura Municipal de pinheiro Secretaria 
• Municipal de Saúde CoOrdenação de 

- Vigilância- Sanitária 

- 	 Al virá de Autorização Sanitária 

I -  PROC.-Ws 0226/2025 	 ALV. N°. 00612025 

A ViGILÂNCIASANITÁRIA,de acordo com a legislação vigente,concede ALVARÁ DE 

:• r 	_ •• - -AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA, para o exercício de 2025. 

- „ 
-' 	 , 	 Pinheiro, 24 de fevereiro de 2025 
.t..Dt insadairdo S. P. Sá . 	 . 	I, Felipe F , ira Mendes da Silva 

S 

. Jo 	uardo amengariái\  detá 

. .....ig 
. . saie iti  ,... 

, .•, 	. , de Vigaincu Stm 

elipe Ferreira Mendes da Silva 
- . ecretáno Municipal de Stúde 	 Coordenador da Vigilância Sanitária 

i.-.  , 

- 



NCRCE MA 
DO MP&AN}{4O 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC. 

NOME 	• MARCUS VINICIUS DE CASTRO SOARES 
REGISTRO 	• MA-012456/0-1 
CATEGORIA 	• CONTADOR 
CPF 	 • ***.309433-** 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 19/02/2025 as 09:27:52. 
Válido até: 20/05/2025. 
Código de Controle: 493486. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA 
encontra -se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2500259990 

NIRE 21201220544 
CNPJ 40.618.6931000I-56 

Situação 
ATIVA 
Status 

Endereço Completo Avenida FREDERICO PEIXOTO, CENTRO EMPRESARIAL PINHEIRO, N 2  SM, ANDAR 01 SALA 04, CENTRO - Pinheiro/MA • CEP 65200-090 
1 

Ato 	 Número 

002 	 20240650832 
002 	 20240650832 

307 	 20240317238 

223 	 20230572910 
002 	 20220986266 

002 	 20220572208 

310 	 20220497338 

223 	 20220448922 
002 	 20220312486 
002 	 21201220544 
002 	 21201220544 
351 	 MX00348030 
315 	 ME76560042 
002 	 ME76560042 

315 	 ME76559805 
002 	 ME76559805 

315 	 ME71170835 
002 	 ME71170835 

080 	 21802315566 
080 	 21802315566 

Arquivamentos Posteriores 

Data 	 Descrição 

29/05/2024 	 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
29/05/2024 	 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
08/03/2024 	 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
02/05/2023 	 BALANCO 
11/08/2022 	 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
09/05/2022 	 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
26/04/202;4%. 	.41 

	
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ 
EMPRESARIO 

19/04/20/32 	' 	 BALANCO 
15/03/2022 	 OUTROS 
15/03124k 	 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
15/03/2022 	 TRANSFORMACAO 
11/01/2022t 	 .r:DESENOUADRAMENTO DE MEI 
22/062202r 	 1À ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
22/06ti(521 	 ALTERÃ-CAQ DE DADOS (EXCETO NOME 

ÉMPRESARIAL) 
. 22/06/202n:O 	 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
22/86,021

C 	
ALTERÃCAO DE DADOS (EXCETO NOME 

' ' • 	Z) • 	." 	 EMPRESARIAL) 
"..12/03/2021' _71 	 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
 , 'ejiitrore—.- 	 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
28/01/2021n, 	 ENQUABRAMENTO DE MICROEMPRESA 

i28/01/202jnir 	 INSCRIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
3 	•'-et.S..3 	-, •••• ' 

Esta certidâo foi emitida autdrifàfidafteritetmlino4,2025, as 14:31:53 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua UlenticidadeilEaktfidti‘hitw-  álmpresafactma.gov.br , 6570 o código MRA2AHDH. 

11111111111111111fillififlE11111111 
r 	 I 05 

MAC251)0259990 	 • 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secseltirlo(a) Geral 

1 de 1 



Governo do Estado do Maranhão 
reit I 1=0"ttg 

 
Secretariado Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - 

EmposSA jG6VIO DOCe 
FÁCIL MARANHÃO .= 

Codificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nono Empresarial: AJM COMERCIO E SERViCOS LIDA 

RIRE :21201220544 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2500259936 

RIRE (Sedo) 
21201220544 

CNPJ 
40.618.693/0001-58 

Date de Alo Constitutivo 
28101/2021 

toldo de Olvidado 
28/01/2021 

Endereço Completo 
Avenida FREDERICO PEIXOTO, CENTRO EMPRESARIAL PINHEIRO, )1 1  SM. ANDAR 01 SALA 00, CENTRO - Pinheiro/MA - CEP 65200.000 

Objeto Social 
47.13-0/04 . LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES, EXCETO LOJAS FRANCAS (DUTY FREE) 37.02-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTA° DE REDES 
38.1l-4/O0- COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 42.13-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VEVTILACAO E REFRIGERACAO 43.99-1/135 - PERF1JRACAO E CONSTRUCAO DE ROGOS DE AGUA 46.42-7/02- COMERCIO ATACADISTA DE 
ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO 46.49-4/99 • COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO 
PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 47.12-1/00 • COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS 
ALIMENI1CLOS • MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS 47214/02 - PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINANCIA DE REVENDA 4721-1/03 • COMERCIO VAREJISTA DE 
LATICIMOS E FRIOS 0722-9/01 - COMERCIO VAREJISTA DE CARNES- ACOUGUES 47.22-9/02 • PEIXARIA 47.23-7/00 - COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 47.24-5/00 - COMERCIO 
VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANUEIROS 07.44-0101 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 47.44-0-99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
EM GERAL 47.51-2/01 -COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 47.53-9/00. COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 47.54-7101 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 47.55-5/01 • COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS 47.55-5/02 • COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 47.61-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 47.72-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 47.73 ,3/00 • COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOWMEDICOSEORTOPEDICOS 47.82-2/01 - COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS 47.8E0/05 • 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITAMOS 4789-0/07 - COLIERC1q$OREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 47.89-0/99 • COMERCIO 
VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 5e.20-sof ;dfORNECNIENTO DE AUMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 
56.20-1/02 - SERVIDOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES • BUFE 77,.11d0/00 • LOCACAÕ DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 77.32-2101 - ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EOUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES 77.39-01997 ALUGUEtbE OUTRAS MAOUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 8122-2A)0 - IMUMZACAO ECONTROLE DEPHAGAS URBANAS 81.2E0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 82.380/01 - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS. CONGRESSOS. EXPOSICOESE FESTAS 47.56-3/03 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSOMOS 47.52-1/00 -COMERCIO VAREJISTKESPECIALIZADO DE'EDUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO 70.20-4/00 - ATIVIDADES DE 
CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICAI:5.4P/00 ç EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO 85.42-2/00 - EDUCACAO 
PROFISSIONAL DE NIVEL TECNOLOGICO 85.994/04 . TREINAMENTOEM DESENOLVIMEN, 70 PROFISSIONAL E GERENCIAL 85.99.6/99 • OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 4713-6/01 - COMERCIO VAREJISTKWEBRINOUEDOSIE ARTIGOSRECREATIVOS 47:63-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
47.81-4/00 -COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO ÉJOESSORIOS 14:12-6le1 - CONFECCAO DE PECAS DE VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS 
CONFECCIONADAS SOB MEDIDA 14.1E6/02 - CONFECCAO. SOB MEd

s
IDA, DE PECAS.DO_XESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS. 

4-- 

Capitel Social 
R$ 200.000.00 (duzentos mil reais) 

Capital integrallzado 
R$ 200.000.00 (duzentos mil reais) 

w 	-) 

I 	C 	

1---

--T-------) 

. , 	Perle 
EPP (Empresa de Pequeno Porte) 

Prezo de Conoto 
Indeterminado  

1 

Dados do Sécio 	 . 
, ---,, 

--.. 
Nome 	 CPF/CNPJ 	 Participação no capina 	 Espécie de sócio 	Administrador 	 Término do mandato 
ALBERTO GOSTA FERREIRA NETO 035.352.053-52 	 R5 200.000.00 'N'40' 3 	 Sécio 	 5 	 Indeterminado 

--..". 

Dados do Administrador 	 -- 	- .. 

LC 
Nome 	 CPF 	 Término do mandato 
ALBERTO COSTA FERREIRA NETO 	 035.35205382 	 Indeterminado 

último Arquivamento 

Data 	 Número 	 Ato/eventos 
29/092024 	 20240650832 	 002 /051 - CONSOLIDAÇA0 

Situação 
ATIVA 

a us 
SEM STATUS 

Esta certidão (cl emitida aulomaticameroe em 10/04/2025, às 14:30:40 (horário de Brunia). 
Se Impressa, verificar sua autenticidade no https:/hvww.empressfacilmegov.br , com o código GDESNJMN. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário-Geral 

1 de 1 
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A., Corregedoria Geral da Justiça • 
. 41  • !:•-tia Secretaria Judicial de Distribuição de Pinheiro 	..-- 

CERTJUDONE-SJDPIN - 792025 
Código de validação: F3A8DD4BB3 

Número da guia: 25055501002057031. 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL E/OU INSOLVÊNCIA CIVIL 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa interessada que, 

dando buscas nos sistemas THEMIS PG e PJe (Processo Judicial Eletrônico) desta Comarca de Pinheiro/MA, referente às 

VARAS DE FALÊNCIA 01] CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL E/OU INSOLVÊNCIA 

CIVIL, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES tramitando contra A J M COMERCIO E SERVICOS LTDA, 

inscrita no CNPJ n° 40.618.893/0001-58, localizada à Avenida Frederico Peixoto, Centro Empresarial, S/N, Andar 01 Sala 04, 

Centro, Pinheiro/MA. Certifico ainda, que o Cartório Distribuidor é o único existente nesta cidade e Comarca. O referido é 

verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição, no Fórum "Desembargador José Maria de 

Jesus Marques", aos 27 dias do mês de fevereiro de 2025. Eu, Secretária Judicial da Diretoria do Fórum, consultei, digitei e 

assino. 

OBSERVAÇÕES: 
I — O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário; 

2 — As buscas foram realizadas com base nos sistemas "Mentis PG e Pie; 

3 — Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, conforme artigo 198 do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Maranhão; 

4 — Esta certidão não contempla os feitos que tramitam em segredo de justiça; 

5 — Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor; 

6 — Esta certidão abrange as varas comuns da Comarca de Pinheiro/MA. 

CAMILA PATRICIA FERREIRA ALVES DE AZEVEDO 
Secretária Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária 

Secretaria Judicial de Distribuição de Pinheiro 
Matrícula 188615 

Documento assinado. PINHEIRO, 27/02/2025 11:03 (CAMILA PATRICIA FERREIRA ALVES DE AZEVEDO) 

CERTJUDONE-SJDPIN - 792025 / Código: F3A8DD4BB3 
Valide o documento em www.timajus.brivalidadoc.php  

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

Secretaria Municipal de Administração Planejamento e Finanças 

CNN: 06.200.74510001-80 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
N2  000143/2025 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO 

NOME/RAZÃO SOCIAL AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA 

)SC. MUNICIPAL 210860340618893000158 

CNPJ 40.618.893/0001-58 

¡ATIVIDADE Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (duty free) 
i 
:ENDEREÇO 
i 

AVENIDA FREDERICO PEIXOTO, CENTRO EMPRESARIAL PINHEIRO, S/N, ANDAR 01 SALA 04, 
CENTRO, PINHEIRO - MA 

Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 

da pessoa jurídica acima identificada que vierem a ser apuradas posteriormente, de acordo com o processo 

administrativo n° N2000850/2025 é certificado que não constam pendências em seu nome relativas à pessoa 

inscrita sob o CNPJ CNPJ 40.618.893/0001-58, inerentes aos tributos municipais: 

• Tributos Municipais - TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito 

aos tributos municipais. 

Emitida às 13:06:24 hs do dia 07 de Março de 2025 

Qualquer rasura ou emenda inválidará este documento. 

Este documento é válido até 05 de Junho de 2025 (90 dias, a contar da data de emissão.) 

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 

PINHEIRO-MA 

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na imagem ao 
lado ou acesse o site www.tributosmunicipaisma.com.br , escolha seu município, dique no 
link verificar Autenticidade e digite o código verificador: JT6WHY250307. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 40.618.893/0001-58 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n ° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portada Conjunta RFB/PGFN n ° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:44:43 do dia 27/11/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/05/2025. 
Código de controle da certidão: 1011.29D5.CCFC.33B9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ALBERTO COSTA FERREIRA NETO 
CPF: 035.352.053-52 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n °  
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 12:21:28 do dia 07/03/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/09/2025. 
Código de controle da certidão: 095A.17CD.F7C6.CFE9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 034960/25 
	

Data da 	04/02/2025 09:38:36 

Inscrição Estadual: 126823189 
	

CPF/CNPJ:40618893000158 

Razão Social: AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Endereço: 	AVE FREDERICO PEIXOTO CENTRO EMPRESARIAL PINHEIRO, S N ANDAR 01 

Telefone: 	(98)81183320 	Município: PINHEIRO 
	

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 05/05/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 07/02/2025 17:15:20 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: ALBERTO COSTA FERREIRA NETO 

CPF/CNPJ: 035.352.053-52 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidâneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10:56:07 do dia 31/03/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=  1660:5  

Código de controle da certidão: R0LN310325105607 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: ASM COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CPF/CNPJ: 40.618.893/0001-58 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 14:22:05 do dia 21/03/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
httns://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5   

Código de controle da certidão: RW0A210325142205 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

CNPJ N2  06.200.74510001-80 
Praça José Sarney - Av. Getúlio Vargas 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DIVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

N 2  000128/2025 

AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA 

AVENIDA FREDERICO PEIXOTO, CENTRO EMPRESARIAL PINHEIRO, N 2  S/N, ANDAR 01 
SALA 04, CENTRO - PINHEIRO, 65200-000 

210860340618893000158 

40.618.893/0001-58 

de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (duty free) 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dívidas do sujeito 

passivo acima identificado, que vieram a ser apuradas. É certificado que nesta data não constam pendências 

em seu nome, relativas aos Tributos Municipais de acordo com o Processo Administrativo n 2  000850 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito aos 

tributos municipais. 

Emitida às 13:08:12 hs do dia 07 de Março de 2025 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Este documento é válido até 05 de Junho de 2025 (90 dias, a contar da data de emissão.) 

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 

PINHEIRO - MA 

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na 
imagem ao lado ou acesse o site www.tributosmunicipaisma.com.br , escolha seu 
município, dique no link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: 
MW8PN2250307. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 010366/25 
	

Data da 	04/02/2025 09:38:54 

Inscrição Estadual: 126823189 
	

CPF/CNPJ:40618893000158 

Razão Social: AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Endereço: 	AVE FREDERICO PEIXOTO CENTRO EMPRESARIAL PINHEIRO, S N ANDAR 01 

¡Telefone: 	(98)81183320 	Município: PINHEIRO 
	

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 05/05/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bri , clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 07/02/2025 17:15:32 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 40.618.893/0001-58 
Certidão n°: 15859281/2025 
Expedição: 19/03/2025, às 10:01:17 
Validade: 15/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica - se que AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 40.618.893/0001 -58, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: endtOtSt.jus.br  
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-212001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.bdassinador-digital . 
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

40.618.893/0001-58 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

28/01/2021 

NOME EMPRESARIAL 

AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
....~ 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.13-0-04. Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

14.12-6-01 • Confecção de peças de vestuário, exceto roupas Intimas e as confeccionadas sob medida 
14.124-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas 
37.02-9-00 -Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
4642442 • Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 
47.21-1-03 • Comércio varejista de laticínios e frios 
4722-9-01 -Comércio varejista de carnes - açougues 
47.22-9-02 - Peixaria 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
4724-540 • Comércio varejista de hortlfrutigranjeiros 
47.44-0-01 • Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV FREDERICO PEIXOTO, CENTRO EMPRESARIAL 
PINHEIRO 

NÚMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

ANDAR 01 SALA 04 

CEP 
65.200-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
PINHEIRO 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

AJMCOMERCIOESERVICOS@GMAILCOM 
TELEFONE 

(98) 8216-3917 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
....m. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/01/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 19/03/2025 às 09:36:31 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/3 

about:blank 	 1/3 



19/03/2025, 09:37 
	

about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 -O I 72kna.)5 
'...( kr_ 

liaia MA 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 	

reelita 

• 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
40.618.893/0001-58 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

28/01/2021 

NOME EMPRESARIAL 

AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.55-541 - Comércio varejista de tecidos 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.564-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.61-043 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63441 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63442 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.72-540 • Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73440 • Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.81-440 • Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-241 - Comércio varejista de calçados 
47.89445 • Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89447 • Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.894-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
56.204-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
77.11440 • Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV FREDERICO PEIXOTO, CENTRO EMPRESARIAL 
PINHEIRO 

NUMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

ANDAR 01 SALA 04 

CEP 
65.200400 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
PINHEIRO 

UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

AJMCOMERCIOESERVICOS@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(98) 8216-3917 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28(01/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA &NAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 19/03/2025 às 09:36:31 (data e hora de Brasília). 	 Página: 213 
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NUMERO DE INSCRIÇÃO 

40.618.893/0001-58 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

28/01/2021 

NOME EMPRESARIAL 

AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
77.394-99 - Aluguei de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
8119-040 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
82.30441 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico 
85.42-2-00 - Educação profissional de nível tecnológico 
85.99444 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
85.99449 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV FREDERICO PEIXOTO, CENTRO EMPRESARIAL 
PINHEIRO 

NUMERO 

SM 
COMPLEMENTO 

ANDAR 01 SALA 04 

CEP 
65200-000 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 
PINHEIRO 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
AJMCOMERCIOESERVICOS@GMAILCOM 

TELEFONE 

(98) 8216-3917 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
'-- 

SITUAÇÃO CADASTRAI. 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/01/2021 

MOTIVO DE srruAçÂo CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
....~« 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 19103/2025 às 09:36:31 (data e hora de Brasília). 	 Página: 3/3 
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Voltar 	Imprimir 

CA Erik 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	40.618.893/0001-58 

Razão 
AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Endereço: 	AV FREDERICO PEIXOTO, CENTRO EMPRESARIAL PINHEIRO S/N ANDAR 
01 SALA 04 / CENTRO / PINHEIRO / MA /65200-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/03/2025 a 25/04/2025 

Certificação Número: 2025032706295763695862 

Informação obtida em 07/04/2025 19:20:06 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-cricaixe.gov.br/consultacrUpages/consulteEmpregador.jsf 	 1/1 



ARA 	

Av FREDERICO PEIXOTO, CENTRO EMPRESARIAL, 
ANDAR 01 SALA 04, CEP:65200-000, CENTRO, 
CNPJ:40.618.893/0001 -58 

ADI COMERCIO & SERVIÇOS 
LTDA 	(98) 98216-3917 (D AJMCOMERCIOESERVICOS@GMAIL.COM  

raaâffis:‘ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY - MA 	 PROCILIO, 

DECLARAÇÃO DAS INFORMAÇÕES E CONDIÇÕES DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00212025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2025.0169.01.08 

AJM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, INSCRITO NO CNPJ N° 40.618.893/0001.58, POR 
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR. ALBERTO COSTA FERREIRA NETO, 
PORTADOR DO RG 226240420022 SSP/MA E CPF: 035.352.053-52, DECLARA, ESTA CIENTE E 
CONCORDA COM AS CONDIÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, BEM COMO TOMOU 
CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES LOCAIS PARA O 
CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES, OBJETO DA LICITAÇÃO. 

PINHEIRO - MA, 11 DE ABRIL DE 2025 

AiNA G,OMERCI 
E SERVICOS 

/ • rgDA:40618893 1-TDA 
\0001,5,8 igi;:t;Z 

AiM.COMÉRCIDS SER 
AL13ERTOsCOStA FERI 

VI
D-Prri)35.35.2.0: 
TULAR DA Eild 



/MA 	

Av FREDERICO PEIXOTO, CENTRO EMPRESARIAL, 
ANDAR 01 SALA 04, CEP:65200-000, CENTRO, 
CNPJ:40.618.893/0001 -58 

AJM COMERCIO & SERVIÇOS 
LIDA e (98) 98216-3917 e AJMCOMERCIOESERVICOS@GMAILCOM 

il 	4 	II • Uk . 0  4.1. 
liache • 4 .W11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY - MA 	 eaa: 	  

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

PREGÃO ELETRÔNICO N°002/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2025.0169.01.08 

AJM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, INSCRITO NO CNPJ N° 40.618.893/0001.58, POR INTERMÉDIO 
DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR. ALBERTO COSTA FERREIRA NETO, PORTADOR DO RO 
226240420022 SSP/MA E CPF: 035.352.053-52, DECLARA, ESTÁ CIENTE .E CONCORDA COM AS 
CONDIÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, BEM COMO DE QUE A PROPOSTA 
APRESENTADA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS 
DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS LEIS 
TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E 
NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DE SUA ENTREGA EM 
DEFINITIVO E QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DEFINIDOS NO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, CONFORME EXIGÊNCIA DO ART. 63, § 1°, DA LEI 14.13312021 

025 



Av FREDERICO PEIXOTO, CENTRO EMPRESARIAL, 
ANDAR 01 SALA 04, CEP:65200-000, CENTRO, 
CNPJ:40.618.893/0001 -58 

AJM COMERCIO & SERVIÇOS 
UDA la (98) 98216-3917 CD AJMCOMERCIOESERVICOS@GMAIL.COM  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY - MA 
	 ,,

a  PPAC&L$0 10 ,___ja _ _ 	A 

DECLARAÇÃO DE PORTE DA EMPRESA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00212025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2025.0169.01.08 

AJM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, INSCRITO NO CNPJ N°40.618.893/0001-58, POR INTERMÉDIO 
DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR. ALBERTO COSTA FERREIRA NETO, PORTADOR DO RG 
226240420022 SSP/MA E CPF: 035.352.053-52, DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE 
ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 
3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA 
DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 
DE DEZEMBRO DE 2006. DECLARO, PARA FINS DA LC 12312006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS 
PENALIDADES DESTA, SER: 

( ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E ESTANDO 
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR  NÃO SE 
ENQUADRAR EMIVENR011 M-DAS VEDAÇÕES LEGAIS-RN-SUS PELO r° DO ARTt 3° DA LEI 
COMPLEMENTARN° 123/06 ALTERADA PELA LC1 147/2014.11 

( X ) EMPRESK DE PESUEN,0 PORTE,- RECEITA BRUTMANUALSOPERICR A 360.000,00\E IGUAL 
OU INFERI0,14 4.800.000,0NYALORES., ESTANDO APTA FRUIR OS BENEFICIÓdtE VANTAGENS 

NÃO 
	

DAS 
PELO §fi° DO ART. 3Z DA LEI,COMFTEMENTAR N°123/06 ALTERADA PELX.1/4 LC 1 

M COMERCIO Assin
1 	Plt4dEIRO - Mh, 11 DE 
ado digitauvented 

prÃ.  JNA COMERCItt 
E SERVICOS sERvicos 

LTDA:40618893 LTDA:40618893000158 
Data: 2025.04.11 

000158 	08:35:11-0300'  
AJM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
ALBERTO COSTA FERREIRA NETO 

CPF: 035.352.053-52 
TITULAR DA EMPRESA 



Anni 	
Av FREDERICO PEIXOTO, CENTRO EMPRESARIAL, 

• 	
ANDAR 01 SALA 04, CEP:65200-000, CENTRO, 
CNPJ:40.618.893/0001 -58 

AJM COMERCIO & SERVIÇOS 
LTDA • (98) 98216-3917 O AJMCOMERCIOESERVICOS@GMAIL.COM  

4 AS. ' OtaiGi •Ok . 49è 
Tinocautr_ 111131NA 
eaust  S-1-v  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY - MA 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA DEFICIENTES 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00212025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2025.0169.01.08 

AJM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, INSCRITO NO CNPJ N°40.618.893/0001-58, POR INTERMÉDIO 
DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR. ALBERTO COSTA FERREIRA NETO, PORTADOR DO RG 
226240420022 SSP/MA E CPF: 035.352.053-52, DECLARA, QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE 
RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL, CONFORME ART. 63,1V da LEI n°14.133/2021, PREVISTAS EM LEI E EM OUTRAS NORMAS 
ESPECIFICAS. 

PINHEIRO - MA, 11 DE ABRIL DE 2025 
AJM COMERCIO E Assinado digitalmente por 

ARA COMERCIO E SERVICOS 
SERVI COS  LTDA:40618893000158 

LTDA:406188930 Data: 2025.04.11 
ns:van•lç 



AINA 	

Av FREDERICO PEIXOTO, CENTRO EMPRESARIAL, 
ANDAR 01 SALA 04, CEP:65200-000, CENTRO, 
CNPJ:40.618.893/0001 -58 

AJM COMERCIO & SERVIÇOS LTDA  0 (98) 98216-3917 O AJMCOMERCIOESERVICOSsj  

• 
	  moa • tr 

Ma 'S-4  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY — MA 	 !.1 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DOS INCISOS III E IV DO ART. 1° E NO INCISO III DO ART. 5° DA  
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N°002/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.0169.01.08 

AJM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, INSCRITO NO CNPJ N° 40.618.893/0001-58, POR INTERMÉDIO 
DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR. ALBERTO COSTA FERREIRA NETO, PORTADOR DO RG 
226240420022 SSP/MA E CPF: 035.352.053-52, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. XXXIII 
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM 
TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS 
ANOS. 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇAO DE APRENDIZ ( ). 

PINHEIRO — MA, 11 DE ABRIL DE 2025 
WCOMERCIO ssAinad5Uij1i 	ente por 

E SÉVICOS 
frE  rAR 	?CR? É\ 

LTDA:406188939 LTDA4065893000158 
a 	Data: 45\04.11 \ 	A 

DA 



ftJVt 	Av FREDERICO PEIXOTO, CENTRO EMPRESARIAL, 
ANDAR 01 SALA 04, CEP:65200-000, CENTRO, 
CNPJ:40.618.89310001 -58 

Mil COMERCIO 45 SERVIÇOS LTDA  lb, (98) 98216-3917 (5) AJMCOMERCIOESERVICOSE 
p51264,91GA .0  

	 mono° Ir  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY - MA 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00212025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2025.0169.01.08 

AJM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, INSCRITO NO CNPJ N° 40.618.893/0001-58, POR INTERMÉDIO 
DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR. ALBERTO COSTA FERREIRA NETO, PORTADOR DO RG 
226240420022 SSP/MA E CPF: 035.352.053-52, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NOS INCISOS  
III E IV DO ART. 1° E NO INCISO III DO ART. 5° DA CONSTITUICÃO FEDERAL. QUE NÃO POSSUI 
EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHOS DEGRADANTES OU FORCADO 

PINHEIRO - MA, 11 DE ABRIL DE 2025 

AJM COMERCIO EAssinado digitalmente por 

SERVICOS 	
stuEmRvCicOoMs ERCIO E 

LTDA:4061RR930 LTDA:40618893000158 



rivt 	Av FREDERICO PEIXOTO, CENTRO EMPRESARIAL, 
ANDAR 01 SALA 04, CEP:65200-000, CENTRO, 
CNPJ:40.618.893/0001 -58 

MM COMERCIO & SERVIÇOS 
LTDA • (98) 98216-3917 e AJMCOMERCIOESERVICOS 

-593-6 °AG I  
	 ar. 

gliaes_Gla 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY — MA ...•■•■•••ffler 

DECLARAÇÃO DE USO DO TRATAMENTO FAVORECEIDO DA LC 12312006 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00212025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.0169.01.08 

AJM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, INSCRITO NO CNPJ N°40.618.893/0001-58, POR INTERMÉDIO 
DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR. ALBERTO COSTA FERREIRA NETO, PORTADOR DO RG 
226240420022 SSP/MA E CPF: 035.352.053-52, DECLARA, QUE CUMPRE OS REQUISITOS 
ESTABELECIDOS NO ARTIGO 3 0  DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 2006, ESTANDO APTO A 
USUFRUIR DO TRATAMENTO FAVORECIDO ESTABELECIDO EM SEUS ARTS. 42 A 49, OBSERVADO 
O DISPOSTO NOS §§ 1° AO 3° DO ART. 4°, DA LEI N°14.133 DE 11 DE ABRIL DE 2021. 

PINHEIRO - MA, 11 DE ABRIL DE 2025 

nn rnrurrk n AJM COMERCIOAnnssinado digitalmente 



ftIVt 	
Av FREDERICO PEIXOTO, CENTRO EMPRESARIAL, 
ANDAR 01 SALA 04, CEP:65200-000, CENTRO, 
CNPJ:40.618.89310001 -58 

ILIM COMERCIO & SERVIÇOS  a 
utiA  v (98) 98216-3917 (2) AJMCOMERCIOESERVICOS@GMAIL.COM  

	 4t-AÇAIÇA ao,  
Paocbaspepr 	fio 

souák  ;LP  PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY - MA 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO ART.14 DA LEI 14.13312021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00212025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2025.0169.01.08 

AJM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, INSCRITO NO CNPJ N°40,618.893/0001-58, POR INTERMÉDIO 
DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR. ALBERTO COSTA FERREIRA NETO, PORTADOR DO RG 
226240420022 SSP/MA E CPF: 035.352.053-52, DECLARA, QUE NÃO ESTA INCURSO NOS 
IMPEDIMENTOS QUE TRATA O ART.14 DA LEI 14.133/2021. 

PINHEIRO - MA, 11 DE ABRIL DE 2025 
AJM COMERCIO Assinado 

/UM COMER 
digitalmente 

E SERVICOS SER VICOS 

LTDA:40618893 LTDA40618893000158 

000158 	
Data: 2025.04.11 
08:36:34-03'00' 



Ann 	Av FREDERICO PEIXOTO, CENTRO EMPRESARIAL, 
ANDAR 01 SALA 04, CEP:65200-000, CENTRO, 
CNPJ:40.618.893/0001 -58 

AJM COMERCIO & SERVIÇOS  
LTDA 

a, (98) 98216-3917 O AJMCOMERCIOESERVICOS@GMAIL.COM  

	

.......... g_ 	. 0 0% 
PR00511.13 br I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY - MA 	 %UM: 	.4 	 

DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°002/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2025.0169.01.08 

AJM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, INSCRITO NO CNPJ N° 40.618.893/0001-58, POR INTERMÉDIO 
DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR. ALBERTO COSTA FERREIRA NETO, PORTADOR DO RG 
226240420022 SSP/MA E CPF: 035.352.053-52, DECLARA, QUE A EMPRESA ESTÁ LOCALIZADA NA 
AV FREDERICO PEIXOTO, CENTRO EMPRESARIAL, ANDAR 01 SALA 04, CEP:65.200-000, PINHEIRO 
- MA. 

PINHEIRO - MA 11 DE ABRIL DE 2025 
AJM COMERCIO Assinado digitalmente 

E SERVICOS 15)Elt=
0MERCIO E 



"DA 
ADI COMERCIO & SERVIÇOS 

Av FREDERICO PEIXOTO, CENTRO EMPRESARIAL, 
ANDAR 01 SALA 04, CEP:65200-000, CENTRO, 
CNPJ:40.618.893/0001 -58 

0 (98) 98216-3917 (5) AJMCOMERCIOESERVICOS@GMAIL.COM  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00212025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.0169.01.08 

 d c53 
;ftoc—cesso' tr 
80‘,Wo 

" 

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS (CAPACIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRO) 

Valor total dos Contratos: R$ 12.312.105,03 

1112 do valor dos contratos: R8 1.026.008,75 

Patrimônio Líquido: R$ 5.633.281,45 

DECLARAMOS que o Patrimônio Líquido desta AJM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA é Igual ou superior a 1112 
(um doze avos) do valor total dos contratos firmados com entidades pública efou privadas, vigentes na data 
da sessão pública de abertura desta licitação. 

Fórmula de Cálculo: 

Calculo A) 

Valor do 

(Valor da Receita Bruta 	- Valor total dos Contratos) 	x 100 = 
Valor da Receita Bruta 

(5.850.030,14 — 12.312.105,03) 
	

z 100 =- 
110,4 

5.850.030,14 

PINHEIRO - MA, 11 DE ABRIL DE 2025 

AJM COMERCIO Assinado digitalmente 
por AJM COMERCIO E 

E SERVICOS SERVICOS 

LTDA:40618893 D 
LT

8a
D
.t3a
A:40618893000158 

: 2025 . 04 . 11 0 
000158 	. 7:06-03'00'  

AJM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
ALBERTO COSTA FERREIRA NETO 

CPF: 035.352.053-52 
TITULAR DA EMPRESA 



E 	

Av FREDERICO PEIXOTO, CENTRO EMPRESARIAL, 

J'IVt 

 
ANDAR 01 SALA 04, CEP:65200-000, CENTRO, 
CNPJ:40.618.893/0001 -58 

AJM COMERCIO .5 SERVIÇOS Lum  0 (98)  98216-3917 e AJMCOMERCIOESERVICOS@GMAIL.COM  

• 	1111 14.4 11  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY — MA 	 "RoCeiáii. a ." 
- 

eauve 

DECLARAÇÃO CONJUNTA DE RESPONSABILIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00212025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.0169.01.08 

AJM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, INSCRITO NO CNPJ N° 40.618.893/0001-58, POR 

INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR. ALBERTO COSTA FERREIRA NETO, 
PORTADOR DO RG 226240420022 SSPIMA E CPF: 035.352.053-52, DECLARA para fins de 
participação no procedimento licitatório supramencionado, e em cumprimento a legislação e 
regulamentos vigentes, às quais se submete, declara sob as penas da Lei que: 

1. Não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta ou indireta do Município de 
PRESIDENTE SARNEY - MA; 

2. Não foi declarada inidônea em nenhuma esfera pelo Poder Público; 

3. Não existe fato i7editivoi 

4. Não possui, entre os propd 
públicas, federalfestadual e r 

5. Não possui(o quadro/de-7i 
nem menorls de 16 anos em 

empresa, 

 

de inandatoreletivo, nas 

 

18 abalhc:toturno, p6rigkso ou irisalubrE 
na conditão de afprendiz, a pakir dos 

6. 
refere 

mnas relativas 
aspecto quais( 

de seus enipregados excluir& no 
de PRESIDENTE SARNEY; \ 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente 

PINHEIRO - MA, 11 DE ABRIL DE 2025 

AJ M COM ERCIOAssinado digitalmente 

E SERVICOS l
EoRrvAiicmosCOMERCIO E 

LTDA:40618893 LTDA:40618893000158 

000158 	
0D8a.t3a4.22012.053.0040.11 

AJM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
ALBERTO COSTA FERREIRA NETO 

CPF: 035.352.053-52 
TITULAR DA EMPRESA 



21/03/2025, 16:57 
	

Portal de Tributos 	. . 

PINHEIRO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Praça José Samey - Av. Getúlio Vargas 

16:57:42 

Ficha Cadastral - Pessoa Jurídica 

Dados Pessoa Jurídica 
Razão Social 
AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Nome Fantasia 

CNPJ 
40.618.893/0001-58 

Inscrição Estadual 

Substituto Tributário 
Não 

Parte 
Empresa de Pequeno Porte 

Situação 
Ativo 

Dt Cadastro 

Endereço 	 • 

Localização : AVENIDA FREDERICO PEIXOTO, CENTRO EMPRESARIAL PINHEIRO, 5/N, CENTRO - PINHEIRO - 65200-000 

E-mall 

Telefone 

CNAE 
- Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (duty free) 

QSA 
Nome/Razão Social 

CNP3/CPF 

f 	Participação 

I Representante Legal 

https://akkadweb.azimuthtechnology.com.br/ficha.php 	 1/1 



ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MARANHÃO 
80 BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR 

tr. 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO CA - N°.: CA-4849625-8BBM 
1. IDENTIFICAÇÃO DA EDIFICAÇÃO E/OU ÁREA DE RISCO 
Nome! Razão Social: AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Cpf/Cnit 	40.618.893/0001-58 rin 
1 a 

an 

I Nome fantasia / Ocupante: 

Ramo de Atividade: LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES, EXCETO LOJAS FRANCAS (DUTsf FREE) 
ATC(mt 31,65 	 N°  Pav: 2 

Endereço: AV FREDERICO 
Bairro: CENTRO 	 Cidade: 	PINHEIRO 

Número: SM 	 Uf: 	MA 
	  a 

C) 

Xila  
Í2. MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIOr—tIGIDAS 
( ) Saídas de emergência 	 ( ) Iluminação de emergência 	( ) Extintores 	( ) Gerenciamento de risco 
( ) Controle de materiais de acabamento 	( ) Sinalização de emergência 	( ) Brigada 0 

3. RISCOS ESPECIAIS  a 
( ) Armazenamento ou mwninm Infla máveis/combust íveis atér6litros 
( 	) Uso de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) até 380 Kg RI 

 	3 
um 
a 
0 

r4:AVALIAÇÃO DA CLASSIFIAÇÃO DA EDIFICAÇÃO  
1 	 ( ) Declaro que a presente edificação se classifica como sendo de médio nsco ávida e ao patrimônio, nos termos do 

Item 2.2.2 da norma Técnica n°42 – Processo Técnico Simplificado. 

,.... AVALIAÇÃO DAS SAIDAS DE EMERGÊNCIA 
( ) Declaro que as saldas e sinalização de emergência estão Instaladas de acordo com a Norma Técnica específica deste sistema no 

âmbito do CBMMA. 

[6. AVALIAÇÃO DOS EXTINTORES DE INCÊNDIO 	  
Pi 

Cil 
( ) Declaro que os extintores de incêndios estão devidamente dimensionados e instalados de acordo com a Norma Técnica especifica 

deste sistema no âmbito do CBMMA. 

[7. AVALIAÇÃO DO CONTROLE DE MATERIAL DE ACABAMENTO 	 _ ,1 O 

O 
( ) Declaro que os materiais de acabamento e revestimentos utilizados atendem a Norma Técnica especifica deste sistema no âmbito do CBMMA. 
( ) Não há necessidade. 

I ( ) Declaro que a iluminação de emergência está dimensionada e instalada de acordo com a Norma Técnica especifica deste sistema no âmbito do CBMMA. 
I ( /Não há necessidade. 

Declaro estar dente de que o Corpo de Bombeiros Militar pode, a qualquer tempo, verificar as informações e declarações prestadas, Inclusive por melo de vistorias e de solicitação de documentos. 
Declaro estar dente de que se forem alteradas as características da edificação e da sue ocupação, este documento perdera validade e deverei buscar matizar uma nova regularização da minha 
edificação. 
Declaro estar dente de que o Corpo de Bombeiros Militar pede iniciar o processo de cessação da Licença, sem prejuizo da comunicação ao Ministério Público Estadual e demais órgãos, sempre 
que: 
a. houver qualquer Irregularidade, inconsIstende ou falta de documentação obrigatória: 
b. houver algum embaraço, resistência ou recusa de atendimento na edificação: 
c. for constatado o rito enquadramento do estabeledmento comercbl nas regras para concessão de licença prévia a vistoria, com Declaração do Proprietário ou Responsável peio uso, de acordo 
com a Norma Técnica Ro 42- Processo Técnico Simplificado; 
d. for constatado, em vistorie, situação de risco iminente A vida, ao melo ambiente ou ao património: 
e. for constatado, em vistorie, o não atendimento das exigências do Regulamento de Segurança cobra Incêndio do Estado do Maranhão.  

;13:AVISO  

O registro de informação inverldica pode acarretar ao usuário o crime de falsidade ideológica, tipificado no artifo 299 do código penal, com previsão de pena de um a 
cinco anos de reclusão e muita, sem prejulzo da providências administrativas e civels cablvels.  

1. Este documeto deverá permanecer na edificação em local visível. 
2. Este certificado tem validade de 12 (doze) meses a partir de sua data base, estando sujeito a ser cassado, quando constatado alterações nos sistemas preventivos 
contra incêndio e pânico. 

Códi o de valida á'o. 
Data/Emissão: 21/01/2025 
Analista: 	RAIMUNDO CARVALHO GUTERRES NETO 

.....frieganstero afAnir  ag.--sa ..etst,:tbeb_p 	 11 	1111 11 	111111 
MARCOS AURÉLIO AZEVEDO PEREIRA CA-4849625 -8 BBM 

A validade deste documento pode ser confirmada em 
COMANDANTE DE UBM 	 https://cbm.ssp.ma.gov.br   

• 	
End.: RUA CORONEL RAIMUNDO ARAUJO Bairro: CAMPINHO 

a 	Cidade: PINHEIRO - MA Cep: 65200-090 	
' 	 Impressão:21/01/2025 10:33:34 

 
SIsAT- Sistema Integrado de ~dados Técnicas do CBMMA Contato: (98)3381-1930 E-mail: gbmpinheiro©gmall.com  
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*. ,a - 	11. 
puésaiiini; 

Termo de Abertura 	 %%LM ,3 ft • - 

• 
Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 2 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 20, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA, município São Bernardo, CNPJ n° 

40.618.893/0001-58, Número de Registro (NIRE) 21201220544. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 28/01/2021 

Ato constitutivo: 21802315566 

São Bernardo, 01/01/2022 

ALBERTO COSTA FERREIRA NETO 	 AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Administrador, Sócio 	 PESSOA JURIDICA 

CPF 035.352.053-52 	 CNPJ 40.618.893/0001-58 

ELVIS BATISTA DE SOUSA 

CONTADOR 

CRC/MA 014633 
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Livro Diário N°. 2 
1 

_ ... 
A 

-v AIMIISO Pág.: 1 d 	18 e 

Empresa: AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ: 40.618.893/0001-58 li ADMIN 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: AVENIDA NACOES UNIDAS, Complemento: , N.°. SN, 
Bairro: CENTRO, Cidade: São Bernardo, Estado: MA, CEP: 65550000, Telefone: (98) 982163917 

Data 	 Chave 	Débito 	 Estab Centro 	Crédito Estab Centro Valor 

03/01/2022 	3334 	3.01.01.09.01.0008 	0001 	001 	1.01.01.02.01.0001 0001 001 104,59 
Histórico: 	Pg.desp.cobrança ref. 01/2022 

Totais do dia 03: 104,59 
10/01/2022 	3410 	2.01.01.17.01.0003 	0001 	001 	1.01.01.02.01.0001 0001 001 124,80 
Histórico: 	Pg.consumo de energia ref. 01/2022 

Totais do cila 10: 124,80 

31/01/2022 	3331 	3.01.01.01.03.0007 	0001 	001 	2.01.01.03.03.0010 0001 001 61.60 
Histórico: 	Vr.simples ref. 01/2022 
31/01/2022 	3397 3.01.01.07.01.0048 0001 001 
Histórico: 	Vr.consumo energia ref. 01/2022 

02/02/2022 
Histórico: 

10/02/2022 

3335 	3.01.01.09.01.0008 	0001 
Pg.desp.cobrança ref. 0212022 

3409 	2.01.01.17.01.0003 	0001 

001 

001 
Histórico: Pg.consumo de energia ref. 01/2022 

21/02/2022 3329 	2.01.01.03.03.0010 	0001 001 
Histórico: Pg.sImples ref. 01/2022 

25/02/2022 3384 	3.01.01.07.01.0068 	0001 001 
Histórico: Pg.assessoria contabil ref. ALT. LTDA 

2.01.01.03.03.0010 

2.01.01.17.01.0003 

1.01.01.02.01.0001 

1.01.01.02.01.0001 

1.01.01.02.01.0001 

2.07.01.01.01.0002 
Histórico: 	Vr.integralização de capital Socio ALBERTO COSTA FERREIRA NETO 
14/03/2022 	3451 2.07.01.01.01.0002 0001 001 	2.07.01.01.01.0001 
Histórico: 	Vr.subscriçâo de capital 

15/03/2022 
Histórico: 

21/03/2022 

3442 	3.01.01.07.01.0067 
Pg.taxa ref. CERTIDOES FORUM 

3330 	2.01.01.03.03.0010 

0001 

0001 

001 

001 
Histórico: Pg.simptes ref. 02/2022 

28/03/2022 3358 	3.01.01.07.01.0062 0001 001 
Histórico: Pg.desp.com  softwares nf 03/2023 

30/03/2022 3472 	3.01.01.07.02.0009 0001 001 
Histórico: Pg.funclonerlos ref. 03/2022 

31/03/2022 	3347 3.01.01.07.01.0024 0001 001 
Histórico: 	Pg.aluguels ref. 03/2022 
31/03/2022 	3385 3.01.01.07.01.0068 0001 001 
Histórico: 	Pg.assessoria contabil ref. HNR 03/2023 

terça-feira, 2 de maio de 2023 	 06:45:53 

0001 

0001 

001 

Totais do dia 31: 

Totais do mês de Janeiro: 

001 

254,20 

315,80 

545,19 
104,59 

Totais do dia 02: 

0001 901 254,20 

Totais do dia 10: 

0001 001 61,60 

Totais do dia 21: 61,60 

0001 001 900,00 

Totais do dia 25: 900,00 
0001 001 61,60 

0001 001 302,56 

Totais do dia 28: 364,16 

Totais do mês de Fevereiro: 1.684,55 
0001 001 104.59 

0001 001 12.359,70 

Totais do dia 01: 12.464,29 
0001 001 302,56 

Totais do dia 10: 302,56 

0001 001 115.000,00 

0001 001 115.000.00 

Totais do dia 14: 230.000,00 
0001 001 56,72 

Totais do dia 15: 56,72 

0001 001 61,60 

Totais do dia 21: 61,60 

0001 001 59,90 

Totais do dia 28: 59,90 
0001 001 3.560,00 

Totais do dia 30: 3.560,00 

0001 001 1.212,00 

0001 001 606,00 

Continua_ 

2.01.01.17.01.0003 

1.01.01.02.01.0001 

1.01.01.02.01.0001 

1.01.01.02.01.0001 

1.01.01.02.01.0001 

3332 	3.01.01.01.03.0007 0001 001 
Vr.simples ref. 02/2022 

3398 	3.01.01.07.01.0048 0001 001 
Vr.consumo energia ref. 02/2022 

3336 	3.01.01.09.01.0008 0001 001 
Pg.desp.cobrança ref. 03/2022 

3474 	2.07.07.01.01.0001 0001 001 
Rec.dividendos ref. 2021 

3411 	2.01.01.17.01.0003 0001 001 
Pg.consumo de energia ref. 02/2022 

3308 	1.01.01.02.01.0001 0001 001 

28/02/2022 
Histórico: 
28/02/2022 
Histórico: 

1.01.01.02.01.0001 

1.01.01.02.01.0001 

1.01.01.02.01.0001 

1.01.01.02.01.0001 

1.01.01.02.01.0001 

1.01.01.02.01.0001 

01/03/2022 
Histórico: 
01/03/2022 
Histórico: 

10/03/2022 
Histórico: 

I, 	14/03/2022 
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Livro Diário N°. 2 	 mpenr,A J 	Pág.: 2 de 18 

Empresa: AJM COMERCIO E SERVICOS LIDA- CNPJ: 40.618.893/0001-58 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: AVENIDA NACOES UNIDAS, Complemento: , N.°: SN, 
Bairro: CENTRO, Cidade: São Bernardo, Estado: MA, CEP: 65550000, Telefone: (98) 982163917 

V ADMIN 

Data 	 Chave 	Débito 	 Estab 	Centro 	Crédito 	 Estab Centro Valor 

31/03/2022 	3399 	3.01.01.07.01.0048 	0001 	001 	2.01.01.17.01.0003 	0091 	001 
Histórico: 	Vr.consumo energia ref. 03/2022 
31/03/2022 	3454 	3.01.01.07.01.0055 	0001 	001 	1.01.01.02.01.0001 	0001 	001 

258,90 

5.000,00 
Histórico: 

01/042022 

Pg.pró-labore ref. 03/2022 

3238 	1.01.15.01.01.0001 0001 	001 
Histórico: Vr. ref. compra a vista conf. NFE n°000000152 
01/04/2022 3337 	3.01.01.09.01.0008 0001 	001 
Histórico: Pg.desp.cobrança ref. 04/2022 

10/04/2022 3412 	2.01.01.17.01.0003 0001 	001 
Histórico: Pg.consumo de energia ref. 03/2022 
10/04/2022 3424 	1.01.01.02.01.0001 0001 	001 
Histórico: Vr.depósito ri/data 

28/04/2022 3359 	3.01.01.07.01.0062 0001 	001 
Histórico: Pg.desp.com  softwares nf 04/2022 

29/04/2022 3357 	3.01.01.07.01.0024 0001 	001 
Histórico: Pg.aluguels ref. 04/2022 
29/04/2022 3386 	3.01.01.07.01.0068 0001 	001 
Histórico: Pg.assessoda contabil ref. HNR 04/2022 

30/04/2022 
Histórico: 

3400 	3.01.01.07.01.0048 
Vr.consumo energia ref. 04/2022 

0001 001 

30/04/2022 3455 	3.01.01.07.01.0055 0001 001 
Histórico: Pg.pró-labore ref. 04/2022 
30/04/2022 3464 	3.01.01.07.02.0009 0001 091 
Histórico: Pg.funcionários ref. 04/2022 

3338 	3.01.01.09.01.0008 0001 001 
Pg.desp.cobrança ref. 05/2022 

3439 	3.01.01.07.01.0067 0001 001 
Pg.taxa ref. ALVARA E CERTIDOES 

3428 	1.01.01.02.01.0001 0001 001 

3453 	2.07.01.01.01.0002 0001 001 
Vr.subscdçâo de capital 

3413 	2.01.01.17.01.0003 0001 001 
Pg.consumo de energia ref. 04/2022 

3360 	3.01.01.07.01.0062 0001 001 
Pg.desp.com  softwares nf 05/2022 

02/05/2022 
Histórico: 

04/05/2022 
Histórico: 

, 	09/05/2022 

10/05/2022 
Histórico: 

30/05/2022 
Histórico: 

Totais do dia 31: 

Totais do mês de Março: 

	

1.01.01.02.01.0001 0001 	001 

	

1.01.01.02.01.0001 0001 	001 

Totais do dia 01: 

	

1.01.01.02.01.0001 0001 	001 

	

1.01.01.01.01.0001 	0001 	001 

Totais do dia 10: 

	

1.01.01.02.01.0001 0001 	001 

Totais do dia 28: 

	

1.01.01.02.01.0001 0001 	001 

	

1.01.01.02.01.0001 0001 	001 

Totais do dia 29: 

2.01.01.17.01.0003 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

	

1.01.01.02.01.0001 0001 	001 

Totais do dia 30: 

Totais do mês de Abril: 

	

1.01.01.02.01.0001 0001 	001 

Totais do dia 02: 

	

1.01.01.01.01.0001 	0001 	001 

Totais do dia 04: 

2.07.01.01.01.0001 0001 001 

7.076,90 

253.581,97 
1.007.30 

104,59 

1.111,89 
258,90 

2.006,76 

2.265,66 
59,90 

59,90 
1.212,00 

606.00 

1.818,00 
456,80 

5.000,00 

3.560,00 

9.016,80 

14.272,25 
104,59 

104,59 
450,00 

450,00 
80.000,00 

80.000.00 

160.000,00 
456,80 

456,80 
59,90 

2.07.01.01.01.0002 0001 001 
Histórico: Vrintegralização de capital Socio ALBERTO COSTA FERREIRA NETO 
09/05/2022 
Histórico: 

Totais do dia 09: 

	

1.01.01.02.01.0001 	0001 	001 

Totais do dia 10: 

	

1.01.01.02.01.0001 0001 	001 

Totais do dia 30: 

	

1.01.01.02.01.0001 0001 	001 

	

1.01.01.02.01.0001 0001 	001 

2.01.01.17.01.0003 0001 001 

	

1.01.01.02.01.0001 0001 	001 

	

1.01.01.02.01.0001 0001 	001 

31/05/2022 
Histórico: 
31/05/2022 

3349 	3.01.01.07.01.0024 
Pg.aluguels ref. 05/2022 

3387 	3.01.01.07.01.0068 

0001 

0001 

001 

001 
Histórico: Pg.assessoda contabil ref. HNR 05/2022 
31/05/2022 3401 	3.01.01.07.01.0048 0001 001 
Histórico: Vr.consumo energia ref. 05/2022 
31/05/2022 3456 	3.01.01.07.01.0055 0001 001 
Histórico: Pg.pró-labore ref. 05/2022 
31/05/2022 3465 	3.01.01.07.02.0009 0001 001 
Histórico: Pg.funcionários ref. 05/2022 

59,90 
1.212,00 

606,00 

502,60 

5.000,00 

4.020,00 
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15/06/2022 	3422 1.01.01.02.01.0001 0001 001 
Histórico: 	Vr.depósito n/data 

30/0612022 
Histórico: 
30/06/2022 
Histórico: 

3350 	3.01.01.07.01.0924 
Pg.aluguels ref. 06/2022 

3361 	3.01.01.07.01.0062 
Pg.desp.com  softwares nf 0612022 

0001 

0001 

001 

091 

30/06/2022 3388 	3.01.01.07.01.0068 0001 001 
Histórico: Pg.assessoria contabil ref. HNR 06/2022 
3010612022 3402 	3.01.01.07.01.0048 0001 001 
Histórico: Vr.consumo energia ref. 06/2022 
30/06/2022 3457 	3.01.01.07.01.0055 0001 001 
Histórico: Pg.pró-labore ref. 06/2022 
30/06/2022 3466 	3.01.01.07.02.0009 0001 001 
Histórico: Pg.funcionários ref. 06/2022 

01/07/2022 	3340 3.01.01.09.01.0008 0001 001 
Histórico: 	Pg.desp.cobrança ref. 07/2022 

04/07/2022 	3243 1.01.15.01.01.0001 0001 001 
Histórico: 	Vr. ref, compra a vista conf. NFE n°000000243 
04/07/2022 	3449 3.01.01.07.01.0067 0001 001 
Histórico: 	Pg.taxa ref. CERTIDOES 

12/07/2022 
Histórico: 

3239 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 
Vr. ref, compra a vista corri. NFE n°000000168 

12/07/2022 3240 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 
Histórico: Vr. ref. compra a vista conf. NFE n° 000000169 
12/07/2022 3241 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 
Histórico: Vr. ref, compra a vista conf. NFE n°000000173 

14/07/2022 	3415 2.01.01.17.01.0003 0001 001 
Histórico: 	Pg.consumo de energia ref. 06/2022 

15/07/2022 	3207 1.01.01.02.01.0001 0001 091 
Histórico: 	Vr. ret, venda conf. NFE n°000000002 

18/07/2022 	3425 1.01.01.02.01.0001 0001 001 
Histórico: 	Vr.depósito n/data 

25/07/2022 
Histórico: 

3242 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 
Vr. ref, compra a vista conf. NFE n°000101148 

25/07/2022 3309 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 07/2022 
25/07/2022 3309 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 07/2022 
25/07/2022 3309 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 
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Livro Diário N°. 2 
Empresa: AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ: 40.618.89310001-58 
Perlado: 0110112022 a 31/12/2022 
Endereço: AVENIDA NACOES UNIDAS, Complemento: , N.°: SN, 
Bairro: CENTRO, Cidade: São Bernardo, Estado: MA, CEP: 65550000, Telefone: (98) 982163917 

1, 
Pão 	3 de 18 

ADMIN 

, 

Data Chave 	Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Valor 

Totais do dia 31: 11.340,60 
Totais do mês de Maio: 172.411,89 

01/06/2022 3339 	3.01.01.09.01.0008 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 104,59 
Histórico: Pg.desp.cobrança ref. 06/2922 

Totais do dia 01: 104,59 

06/06/2022 3383 	3.01.01.07.01.0068 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 091 909,00 
Histórico: Pg.assessoda contabil ref. ALT. LTDA 

Totais do dia 06: 900,00 

10/06/2022 3414 	2.01.01.17.01.0003 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 502,60 
Histórico: Pg.consumo de energia ref. 05/2022 

Totais do dia 10: 502,60 
1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.501.56 

Totais do dia 15: 3.501,56 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.212,00 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 59,90 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 606,00 

2.01.01.17.01.0003 0001 001 488,90 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 5.000,00 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

Totais do dia 30: 

Totais do mês de Junho: 

3.890,00 

11.256,80 

16.265,55 

1.01.01.02.01.0001 0091 001 104,59 

Totais do dia 01: 104,59 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 273,00 

1.01.01.01.01.0001 0001 001 50,00 

Totais do dia 04: 323,00 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 174,65 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 10.376,44 

1.01.01.02.01.0001 0001 601 82,30 

Totais do dia 12: 10.633,39 

1.01.01.02.01.0001 0091 001 488,90 

Totais do dia 14: 488,90 

3.01.01.01.01.0005 0001 001 21.708,00 

Totais do dia 15: 21.708,00 

1.01.01.01.01.0001 0001 091 180,24 

Totais do dia 18: 180,24 

1.01.01.02.01.0001 0901 001 687,35 

1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.800,00 

1.01.15.01.01.0001 0001 001 3.000,00 

1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.500,00 

Continua... 



Página 5 de 21 
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Empresa: AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ: 40.618.89310001-58
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: AVENIDA NACOES UNIDAS, Complemento: , N.°: SN, 
Bairro: CENTRO. Cidade: São Bernardo, Estado: MA, CEP: 65550000. Telefone: (98)982163917 

.1 	 AOMIN cr."7,rk 

Data Chave 	Débito 	 Estab Centro Crédito Estab Centro Valor 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 07/2022 
25/07/2022 3309 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.000,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 07/2022 
25/07/2022 3309 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.300,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 07/2022 
25/07/2022 3309 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 82.30 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 07/2022 
25/07/2022 3309 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0901 0001 001 376,44 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 07/2022 
25/07/2022 3309 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 687,35 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 07/2022 
25/07/2022 3309 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 174,65 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 07/2022 
25/07/2022 3309 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 273,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 07/2022 
25/07/2022 3368 	3.01.01.07.01.0066 	0001 	001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 250,60 
Histórico: 	Pg.matedal de expediente 03/2023 

Totais do dia 25: 12.131,69 

29/07/2022 3351 	3.01.01.07.01.0024 	0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.212,00 
Histórico: Pg.atuguels ref. 07/2022 
29/07/2022 3362 	3.01.01.07.01.0062 	0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 59,90 
Histórico: Pg.desp.com  softwares nf 07/2022 
29/07/2022 3389 	3.01.01.07.01.0068 	0001 091 1.01.01.02.01.0001 0001 001 606,00 
Histórico: Pg.assessoria contabil ref. HNR 07/2022 

Totais do cila 29: 1.877,90 

31/07/2022 3318 	3.01.01.01.03.0007 	0001 001 2.01.01.03.03.0010 0001 091 868,32 
Histórico: Vr.simples ref. 07/2022 
31/07/2022 3403 	3.01.01.07.01.0048 	0001 001 2.01.01.17.01.0003 0001 091 665.20 
Histórico: Vr.consumo energia ref. 07/2022 
31/07/2022 3458 	3.01.01.07.01.0055 	0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 5.000,00 
Histórico: Pg.pró-labore ref. 07/2022 
31/07/2022 3467 	3.01.01.07.02.0009 	0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 4.050,00 
Histórico: Pg.funcionárlos ref. 07/2022 

Totais do dia 31: 10.583,52 
Totais do mês de Julho: 58.031,23 

01/08/2022 3341 	3.01.01.09.01.0008 	0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 104,59 
Histórico: Pg.desp.cobrança ref. 08/2022 

Totais do dia 01: 104,59 

05/08/2022 3247 	1.01.15.01.01.0001 	0001 001 1.01.01.02.01.0001 0091 001 43.383.51 
Histórico: Vr. ref. compra a vista conf. NFE n°000000377 

Totais do dia 05: 43.383,51 
11/08/2022 3416 	2.01.01.17.01.0003 	0001 091 1.01.01.02.01.0001 0001 001 665,20 
Histórico: Pg.consumo de energia ref. 07/2022 

Totais do dia 11: 665,20 

12/08/2022 3208 	1.01.01.02.01.0001 	0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 30.000,20 
Histórico: Vr. ref. venda conf. NFE n°000000003 
12/08/2022 3209 	1.01.01.02.01.0001 	0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 25.936.40 
Histórico: Vr. ref, venda conf. NFE n°000000004 
12/08/2022 3210 	1.01.01.02.01.0001 	0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 19.729.25 
Histórico: Vr. ref, venda conf. NFE n°000000005 
12/08/2022 3211 	1.01.01.02.01.0001 	0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 14.982,65 
Histórico: Vr. ref, venda conf. NFE n°000000006 
12/08/2022 3244 	1.01.15.01.01.0001 	0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 16.000,00 
Histórico: Vr, ref, compra a vista conf. NFE n°000007995 

Totais do dia 12: 106.648,50 

13/08/2022 3186 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 3.237,00 
Histórico: Vr. ref, compra a vista conf. NFE n°000005317 
13/08/2022 3245 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 1.01.01.02.01.0001 0091 001 13.650.00 
Histórico: Vr. ref, compra a vista conf. NFE n°000007997 
13/08/2022 3246 	1.01.15.01.01.0001 	0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.400,00 
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Empresa: AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ: 40.618.893/0001-58 ADMIN 
Período: 01/01/20228 31/1212022 
Endereço: AVENIDA NACOES UNIDAS, Complemento: , N.°: SN, 
Bairro: CENTRO, Cidade: São Bernardo, Estado: MA, CEP:  65550000, Telefone: (98)982163917  

Data 	 Chave Débito 	 Estab Centro Crédito 	• 	Estab Centro 	 Valor 

Histórico: 	Vr. ref. compra a vista conf. NFE n° 000001721 

16/08/2022 
Histórico: 
1610812022 
Histórico: 

Totais do dia 13: 

3212 	1.01.01.02.01.0001 	0001 	001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 
Vr. ref. venda conf. NFE n° 000000007 

3248 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 1.01.01.02.01.0001 0901 001 
Vr. ref. compra a vista conf. NFE n° 000000378 

Totais do dia 16: 

3213 	1.01.01.02.01.0001 	0001 	001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 
Vr. ref, venda conf. NFE n°000000008 

3214 	1.01.01.02.01.0001 	0001 	001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 
Vr. ref, venda conf. NFE n°000000009 

3215 	1.01.01.02.01.0001 	0001 	001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 
Vr. ref. venda conf. NFE n°000000010 

3216 	1.01.01.02.01.0001 	0001 	091 3.01.01.01.01.0005 0001 001 

17/08/2022 
Histórico: 
17/08/2022 
Histórico: 
17/08/2022 
Histórico: 
17/08/2022 
Histórico: Vi. ref, venda conf. NFE n° 000000011 

18.287,00 
30.500.00 

14.493,61 

44.993,61 
8.002,70 

10.428,05 

3.897,00 

21.708,00 

44.035,75 
9.545.00 

12.672,70 

22.217,70 
5.763,45 

3.696,00 

7.742,49 

18/08/2022 
Histórico: 
18/08/2022 

3217 	1.01.01.02.01.0001 	0001 	091 
Vr. ref, venda conf. NFE n°000000012 

3218 	1.01.01.02.01.0001 	0001 	001 

3.01.01.01.01.0005 

3.01.01.01.01.0005 

0001 

0001 

001 

001 
Histórico: Vr. ref, venda conf. NFE n° 000000013 

19/08/2022 3249 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 
Histórico: Vr. ref, compra a vista conf. NFE n°000018173 
19/08/2022 3250 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 
Histórico: Vr. ref, compra a vista conf. NFE n°000018174 
19/08/2022 3251 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 
Histórico: Vr. ref. compra a vista conf. NFE n°000018178 

Totais do dia 17: 

Totais do dia 18: 

20/08/2022 3187 	1.01.15.01.01.0001 0001 001 
Histórico: Vi. ref, compra a vista conf. NFE n°000000028 

22/08/2022 3324 	2.01.01.03.03.0010 0001 001 
Histórico: Pg.simples ref. 07/2022 

25/08/2022 3252 	1.01.15.01.01.0001 0001 001 
Histórico: Vr. ref, compra a vista conf. NFE n°000000048 

30/08/2022 
Histórico: 

3319 	3.01.01.01.03.0007 
Vr.simples ref. 08/2022 

0001 001 

30/08/2022 3459 	3.01.01.07.01.0055 0001 001 
Histórico: Pg.pró-labore ref. 08/2022 
30/08/2022 3468 	3.01.01.07.02.0009 0091 001 
Histórico: Pg.funcionarios ref. 08/2022 

31/08/2022 
Histórico: 

3253 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 
Vr. ref. compra a vista conf. NFE n°000001757 

31/08/2022 3311 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 08/2022 
31/08/2022 3311 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 08/2022 
31/0812022 3311 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	091 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 08/2022 
31/08/2022 3311 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 08/2022 
31/08/2022 3311 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 08/2022 
31/08/2022 3311 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 08/2022 
31/08/2022 3311 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 08/2022 

Totais do dia 19: 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

Totais do dia 20: 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

Totais do dia 22: 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

Totais do dia 25: 

2.01.01.03.03.0010 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

Totais do cila 30: 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

1.01.15.01.01.0001 0001 001 

1.01.15.01.01.0001 0001 001 

1.01.15.01.01.0001 0001 001 

1.01.15.01.01.0001 0001 001 

1.01.15.01.01.0001 0001 091 

1.01.15.01.01.0001 0001 001 

1.01.15.01.01.0001 0001 001 

17.201,94 
2.842,00 

2.842,00 
868,32 

868,32 
9.000,00 

9.000,00 
7.496,07 

5.000,00 

3.478,00 

15.974,07 
900,00 

3.237,00 

3.008,00 

3.090,00 

3.000,00 

3.000,00 

2.889,00 

2.842,00 
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Empresa: AJM COMERCIO E SERMOS LTDA - CNPJ: 40.618.89310001-58 	 ‘,-------------r--- 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: AVENIDA NACOES UNIDAS, Complemento: , N.°: SN. 
Bairro: CENTRO, Cidade: São Bernardo, Estado: MA, CEP: 65550000, Telefone: (98)982163917 

ADMIN 

Data Chave 	Débito 	 Estab Centro Crédito Estab Centro Valor 
31/08/2022 3311 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 3.600,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 08/2022 
31/08/2022 3311 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1,01.15.01.01.0001 0001 001 5.383,51 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 08/2022 
31/08/2022 3311 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 4.006,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 08/2022 
31/08/2022 3311 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 14.493,61 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 08/2022 
31/08/2022 3311 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 13.650,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 08/2022 
31/08/2022 3311 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 5.763,45 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 08/2022 
31/08/2022 3311 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.742,49 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 08/2022 
31/08/2022 3311 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 5.000,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 08/2022 
31/08/2022 3311 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 5.000,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 08/2022 
31/08/2022 3311 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 4.500,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 08/2022 
31/08/2022 3311 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 3.696,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 08/2022 
31/08/2022 3311 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.560,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 08/2022 
31/08/2022 3311 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 560,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 08/2022 
31/08/2022 3311 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.006,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 08/2022 
31/08/2022 3311 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 780,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 08/2022 
31/08/2022 3311 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 774,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 08/2022 
31/08/2022 3311 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 900,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 08/2022 
31/08/2022 3311 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.500,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 08/2022 
31/08/2022 3311 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 300,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 08/2022 
31/08/2022 3311 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 190,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 08/2022 
31/08/2022 3311 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 400,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 08/2022 
31/08/2022 3311 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 980,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 08/2022 
31/08/2022 3311 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 560,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 08/2022 
31/08/2022 3311 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.300,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 08/2022 
31/08/2022 3311 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1,980,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 08/2022 
31/08/2022 3311 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.800,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 08/2022 
31/08/2022 3311 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.000,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 08/2022 
31/08/2022 3311 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.000,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 08/2022 
31/08/2022 3311 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.560,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 08/2022 
31/08/2022 3311 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.400.00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 08/2022 
31/08/2022 3311 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.789.00 
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Totais do dia 31: 

Totais do mês de Agosto: 
117.486,86 

443.709,05 

3342 	3.01.01.09.01.0008 	0001 	001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 104,59 
Pg.desp.cobrança ref. 09/2022 

Totais do dia 01: 104,59 

3254 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.131,90 
Vr. ref, compra a vista conf. NFE n°000014132 

3255 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 5.990,00 

01/0912022 
Histórico: 

05/09/2022 
Histórico: 
05/09/2022 
Histórico: Vr. ref. compra a vista conf. NFE n°000074133 

07/09/2022 	3287 1.01.15.01.01.0001 0001 001 
Histórico: 	Vr. ref, compra a vista conf. NFE n°000000054 

09/09/2022 	3441 3.01.01.07.01.0067 0001 091 
Histórico: 	Pg.taxa ref. CERTIDOES 

12/09/2022 	3417 2.01.01.17.01.0003 0001 001 
Histórico: 	Pg.consumo de energia ref. 08/2022 

13/09/2022 	3288 1.01.15.01.01.0001 0001 001 
Histórico: 	Vr. ref, compra a vista conf. NFE n°000000055 
13/09/2022 	3289 1.01.15.01.01.0001 0001 001 
Histórico: 	Vr. ref, compra a vista conf. NFE n°000000056 

14/09/2022 	3290 1.01.15.01.01.0001 0001 001 
Histórico: 	Vr. ref, compra a vista conf. NFE n°000000057 

16/09/2022 	3188 1.01.01.02.01.0001 0001 001 
Histórico: 	Vr. ref, venda conf. NFE n°000000017 
16/09/2022 	3219 1.01.01.02.01.0001 0001 091 
Histórico: 	Vr. ref, venda conf. NFE n°000000015 
16/09/2022 	3220 1.01.01.02.01.0001 0001 001 
Histórico: 	Vr. ref, venda conf. NFE no 000000016 
16/09/2022 	3256 1.01.15.01.01.0001 0001 001 
Histórico: 	Vr. ref, compre e vista conf. NFE n°000204950 
16/09/2022 	3291 1.01.15.01.01.0001 0001 001 
Histórico: 	Vr. ref, compra a vista conf. NFE no 000000058 

20/09/2022 	3325 2.01.01.03.03.0010 0001 001 
Histórico: 	Pg.simples ref. 08/2022 

22109/2022 	3189 1.01.15.01.01.0001 0001 001 
Histórico: 	Vr. ref, compra a vista conf. NFE n°000013516 

26/09/2022 	3292 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	091 
Histórico: 	Vr. ref, compra a vista conf. NFE n°000000061 
26/09/2022 	3293 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 
Histórico: 	Vr. ref, compra a vista conf. NFE n°000000063 
26/09/2022 	3369 	3.01.01.07.01.0066 	0001 	001 
Histórico: 	Pg.material de expediente 09/2022 
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ADMIN Empresa: AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ: 40.618.893/0001-58 
Perlodo: 0110112022 a 31/12/2022 
Endereço: AVENIDA NACOES UNIDAS, Complemento: , N.°: SN, 
Bairro: CENTRO, Cidade: São Bernardo, Estado: MA, CEP: 65550000, Telefone: (98) 982163917 

Data 	 Chave 	Débito 	 Estab Centro 	Crédito 	 Estab Centro Valor 

Histórico: 	Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 08/2022 
3110812022 	3352 	3.01.01.07.01.0024 	0001 	001 	1.01.01.02.01.0001 	0001 001 1.212,00 
Histórico: 	Pg.alugueis ref. 08/2022 
31/08/2022 	3363 	3.01.01.07.01.0062 	0001 	001 	1.01.01.02.01.0001 	0001 001 59,90 
Histórico: 	Pg.desp.com  softwares nf 08/2022 
31/0812022 	3390 	3.01.01.07.01.0068 	0001 	001 	1.01.01.02.01.0001 	0001 001 606,00 
Histórico: 	Pg.assessoda contabil ref. HNR 08/2022 
31/08/2022 	3404 	3.01.01.07.01.0048 	0001 	091 	2.01.01.17.01.0003 	0001 001 558.90 
Histórico: 	Vr.consumo energia ref. 08/2022 

Totais do dia 05: 7.121,90 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 9.202,69 

Totais do dia 07: 9.202,69 

1.01.01.01.01.0001 0001 001 50.00 

Totais do cila 09: 50,00 

1.01.01.02.01.0001 0091 001 558,90 

Totais do dia 12: 558,90 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 5.616,50 

1.01.01.02.01.0001 0001 	001 	 555,45 

Totais do dia 13: 6.171,95 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 459,65 

Totais do dia 14: 459,65 

3.01.01.01.01.0005 0001 001 7.587,56 

3.01.01.01.01.0005 0001 001 37.809.30 

3.01.01.01.01.0005 0001 001 21.708,00 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 7.587,56 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 710,25 

Totais do dia 16: 75.393,67 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 7.496,07 

Totais do cila 20: 7.496,07 

1.01.01.02.01.0001 0091 001 2.547,88 

Totais do dia 22: 2.547,88 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 2.500,00 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 720,00 

1.01.01.01.01.0001 0001 001 450,60 

Continua... 
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Data Chave 	Débito 	 Estab Centro Crédito Estab Centro Valor 

Totais do dia 26: 3.670,60 
27/09/2022 3257 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 9.375,00 
Histórico: Vr. ref. compra a vista conf. NFE n°000018802 
27/0912022 3258 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 9.230,00 
Histórico: Vr. ref, compra a vista conf. NFE n°000018803 

Totais do dia 27: 18.605,00 
28/0912022 3221 	1.01.01.02.01.0001 	0001 	001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 34.125,75 
Histórico: Vr. ref, venda conf. NFE n°000000019 
28/09/2022 3222 	1.01.01.02.01.0001 	0001 	001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 4.992,70 
Histórico: Vr. ref. venda conf. NFE n° 000000020 
28/09/2022 3223 	1.01.01.02.01.0001 	0001 	001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 6.279,85 
Histórico: Vr. ref, venda conf. NFE n°000000021 
28/09/2022 3224 	1.01.01.02.01.0001 	0001 	091 3.01.01.01.01.0005 0001 001 2.767,20 

Histórico: Vr. ref, venda conf. NFE n°000000022 
Totais do dia 28: 48.165,50 

29/09/2022 3259 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 7.409,22 

Histórico: Vr. ref. compra a vista conf. NFE n°000018817 
29/09/2022 3260 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 6.252,69 

Histórico: Vr. ref, compra a vista conf. NFE n° 000018818 
29/09/2022 3312 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.547,88 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 09/2022 
29/09/2022 3312 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.000,00 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 09/2022 
29/09/2022 3312 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 3.500,00 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 09/2022 
29/09/2022 3312 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.500,00 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 09/2022 
29/0912022 3312 	3.01.01.03.03.0901 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 5.616,50 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 09/2022 
29/09/2022 3312 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 6.252.69 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 0912022 
29/09/2022 3312 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 7.409,22 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 09/2022 
29/09/2022 3312 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 9.202,69 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 09/2022 
29/09/2022 3312 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 9.375,00 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 09/2022 
29/09/2022 3312 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 7.587,56 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 09/2022 
29/09/2022 3312 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.560,00 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 09/2022 
29/09/2022 3312 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 459.65 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 09/2022 
29/09/2022 3312 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.230.00 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 09/2022 
29/09/2022 3312 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 555,45 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 09/2022 
29/09/2022 3312 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 500,00 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 09/2022 
29/09/2022 3312 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.470,00 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 09/2022 
29/09/2022 3312 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 710,25 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 09/2022 
29/09/2022 3312 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 458,00 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 09/2022 
29/09/2022 3312 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 800,00 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 09/2022 
29/09/2022 3312 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 720.00 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 09/2022 
29/09/2022 3312 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.090.00 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 09/2022 
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Bairro: CENTRO, Cidade: São Bernardo, Estado: MA, CEP: 65550000, Telefone: (98) 982163917 

Data 	 Chave 	Débito 	 Esta Centro 	Crédito 	 Estab Centro Valor 

29/09/2022 	3312 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 	1.01.15.01.01.0001 	0001 001 1.000,00 

Histórico: 	Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 09/2022 
29/09/2022 	3312 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 	1.01.15.01.01.0001 	0001 001 1,131,90 

Histórico: 	Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 09/2022 
Totais do dia 29: 81.248,70 

30/09/2022 	3320 	3.01.01.01.03.0007 	0001 	001 	2.01.01.03.03.0010 	0001 001 4.801,59 

Histórico: 	Vr.simples ref. 09/2022 
30/09/2022 	3353 	3.01.01.07.01.0024 	0001 	091 	1.01.01.02.01.0001 	0001 001 1.212,00 

Histórico: 	Pg.alugueis ref. 09/2022 
30/09/2022 
Histórico: 
30/09/2022 

3364 	3.01.01.07.01.0062 
Pg.desp.com  softwares nf 09/2022 

3391 	3.01.01.07.01.0068 

0001 

0001 

001 

001 

Histórico: Pg.assessoda contabil ref. HNR 09/2022 
30/0912022 3405 	3.01.01.07.01.0048 0001 001 

Histórico: Vr.consumo energia ref. 09/2022 
30/09/2022 3460 	3.01.01.07.01.0055 0001 001 

Histórico: Pg.pró-labore ref. 09/2022 
30/09/2022 3469 	3.01.01.07.02.0009 0001 001 

Histórico: Pg.funcionários ref. 09/2022 

01/10/2022 
Histórico: 

3447 	1.01.01.01.01.0001 
Vr.Saque ri/data 

0001 001 

01/10/2022 3448 	1.07.04.01.01.0005 0001 001 

Histórico: Pg.despesas ref. Móveis 
01/10/2022 3449 	1.07.04.01.01.0003 0001 001 

Histórico: Pg.despesas ref. nf  87932 

03/10/2022 
Histórico: 

3261 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 
Vr. ref, compra a vista conf. NFE n°000000064 

03/10/2022 3262 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 
Histórico: Vr. ref. compra a vista conf. NFE n°000000065 
03/10/2022 3346 	3.01.01.09.01.0008 	0001 	001 

Histórico: Pg.desp.cobrança ref. 10/2022 

06/10/2022 	3191 1.01.01.02.01.0001 0001 001 
Histórico: 	Vr. ref, venda conf. NFE n° 000000023 
06/10/2022 	3300 3.01.01.01.01.0005 0001 001 
Histórico: 	Vr. ref, devolução conf. NFE n°000000024 

10/10/2022 	3192 1.01.01.02.01.0001 0001 001 
Histórico: 	Vr. ref, venda conf. NFE n°000000025 
10/10/2022 	3301 3.01.01.01.01.0005 0001 001 
Histórico: 	Vr. ref, devolução conf. NFE n°000000026 

11/10/2022 
Histórico: 
11/10/2022 
Histórico: 
11/10/2022 

3193 	1.01.01.02.01.0001 	0001 	001 
Vr. ref, venda conf. NFE n° 000000028 

3194 	1.01.01.02.01.0001 	0001 	001 
Vr. ref. venda conf. NFE n°000000027 

3225 	1.01.01.02.01.0001 	0001 	001 
Histórico: Vr. ref, venda conf. NFE n° 000000030 
11/10/2022 3226 	1.01.01.02.01.0001 	0001 	001 
Histórico: Vr. ref, venda conf. NFE n°000000031 
11/10/2022 3263 	1.01.15.01.01.0901 	0001 	001 
Histórico: Vr. ref, compra e vista conf. NFE n°000000069 
11/10/2022 3264 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 
Histórico: Vr. ref. compra a vista conf. NFE n°000000070 
11/10/2022 3265 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 
Histórico: Vr. ref. compra a vista conf. NFE n°000075307 
11/10/2022 3266 	1.01.15.01.01.0001 	0901 	001 
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1.01.01.02.01.0001 0001 001 59,90 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 606,00 

2.01.01.17.01.0003 0001 001 706.50 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 5.000,00 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

Totais do dia 30: 

Totais do mês de Setembro: 

4.500,00 

16.885,99 

277.683,09 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 3.090,00 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 12.540,00 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 16.400,00 

Totais do dia 01: 31.940,00 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 86,70 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 4.058,75 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 104,59 

Totais do dia 03: 4.250,04 

3.01.01.01.01.0005 0001 001 2.345,00 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 2.345,00 

Totais do dia 06: 4.690,00 

3.01.01.01.01.0005 0001 001 10.122,99 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 10.122,99 

Totais do dia 10: 20.245,98 

391.01.01.01.0005 0001 001 7.805,19 

3.01.01.01.01.0005 0001 091 6,49 

3.01.01.01.01.0005 0001 001 3.131.80 

3.01.01.01.01.0005 0001 001 8.002,60 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 210,25 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 294,90 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 2.570,04 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 5.100,15 

Continua... 



Data Chave 	Débito 	 Estab 	Centro Crédito Estab Centro Valor 
Histórico: Vr. ref, compra a vista conf. NFE n°000075312 
11/10/2022 3302 	3.01.01.01.01.0005 	0001 	001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 7.805,19 
Histórico: Vr. ref. devolução conf. NFE n°000000029 

Totais do dia 11: 34.926,61 
13/10/2022 3418 	2.01.01.17.01.0003 	0001 	001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 706,50 
Histórico: Pg.consumo de energia ref. 09/2022 

Totais do dia 13: 706,50 
15/10/2022 3267 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 6.465,49 
Histórico: Vr. ref, compra a vista conf. NFE n° 000000071 

Totais do dia 15: 6.465,49 
18/10/2022 3227 	1.01.01.02.01.0001 	0001 	001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 18.300,00 
Histórico: Vr. ref, venda conf. NFE n°000000032 

Totais do dia 18: 18.300,00 
19/10/2022 3228 	1.01.01.02.01.0001 	0001 	001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 40.500,00 
Histórico: Vr. ref, venda conf. NFE n°000000033 

Totais do dia 19: 40.500,00 
20/10/2022 3326 	2.01.01.03.03.0010 	0091 	001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 4.801,59 
Histórico: Pg.simples ref. 09/2022 

Totais do dia 20: 4.801,59 
21/10/2022 3268 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 1.01.01.02.01.0001 0001 091 601,08 
Histórico: Vr. ref, compra a vista conf. NFE n°000019151 

Totais do dia 21: 601,08 
22/10/2022 3190 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 8.784,00 
Histórico: Vr. ref. compra a vista conf. NFE n°000418423 

Totais do dia 22: 8.784,00 
25/10/2022 3195 	1.01.01.02.01.0001 	0001 	001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 8.784,00 
Histórico: 	Vr. ref. venda conf. NFE n°000000034 
25/10/2022 
Histórico: 

28/10/2022 
Histórico: 
28/10/2022 
Histórico: 

29/10/2022 
Histórico: 

3303 	3.01.01.01.01.0005 	0001 	001 
Vr. ref, devolução conf. NFE n°000000035 

3269 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 
Vr. ref. compra a vista conf. NFE n°000006773 

3365 	3.01.01.07.01.0062 	0001 	001 
Pg.desp.com  softwares nf 10/2022 

3270 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 
Vr. ref, compra a vista conf. NFE n°000000788 

1.01.01.02.01.0001 

1.01.01.02.01.0001 

1.01.01.02.01.0001 

1.01.01.02.01.0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

001 

001 

091 

001 

8.784,00 

Totais do dia 25: 	 17.568,00 
7.747,00 

59,90 

Totais do dia 28: 	 7.806,90 
510,20 

29/10/2022 3314 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.400,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 10/2022 
29/10/2022 3314 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.478,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 10/2022 
29/10/2022 3314 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.350,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 10/2022 
29/10/2022 3314 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.250,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 10/2022 
29/10/2022 3314 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0091 001 909,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 10/2022 
29/10/2022 3314 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 998,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 10/2022 
29/10/2022 3314 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 950,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 10/2022 
29/10/2022 3314 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.600,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 10/2022 
29/10/2022 3314 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	091 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.000,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 10/2022 
29/10/2022 3314 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.840,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 10/2022 
29/10/2022 3314 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.658,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 10/2022 
29/10/2022 3314 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 5.100,15 
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Livro Diário N°. 2 
Empresa: AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ: 40.618.893/0001-58 
Periodo: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: AVENIDA NACOES UNIDAS, Complemento: , N.°: SN, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Sâo Bernardo, Estado: MA, CEP: 65550000, Telefone: (98)982163917 
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Data Chave 	Débito 	 Estab Centro Crédito Estab Centro Valor 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 10/2022 
29/10/2022 3314 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 3.200,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 1012022 
29/10/2022 3314 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 3.000,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 10/2022 
29/10/2022 3314 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	091 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.630.00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 10/2022 
29/10/2022 3314 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.750,04 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 10/2022 
29/10/2022 3314 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.890,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 10/2022 
29/10/2022 3314 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 900,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 10/2022 
29/10/2022 3314 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.800,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 10/2022 
29/10/2022 3314 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0091 001 2.570,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 10/2022 
29/10/2022 3314 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 873,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 10/2022 
29/10/2022 3314 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 800,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 10/2022 
29/10/2022 3314 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	091 1.01.15.01.01.0001 0001 001 799,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 10/2022 
29/10/2022 3314 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 400,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 10/2022 
29/10/2022 3314 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 200,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 10/2022 
29/10/2022 3314 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 130,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ret. 10/2022 
29/10/2022 3314 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 122,99 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 10/2022 
29/10/2022 3314 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 120,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 10/2022 
29/10/2022 3314 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 86.70 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 10/2022 
29/10/2022 3314 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 58,75 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 10/2022 
29/10/2022 3314 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 400,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 10/2022 
29/10/2022 3314 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 450,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 10/2022 
29/10/2022 3314 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 345.00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 10/2022 
29/10/2022 3314 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 463,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 10/2022 
29/10/2022 3314 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 450.00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 10/2022 
29/10/2022 3314 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 780,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 10/2022 
29/10/2022 3314 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 700,00 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas rei. 10/2022 
29/10/2022 3314 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0091 001 630,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 10/2022 
29/10/2022 3314 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 780,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 10/2022 
29/10/2022 3314 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 500,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 10/2022 
29/10/2022 3314 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 091 600.00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 10/2022 
29/10/2022 3314 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 500.00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 10/2022 
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Empresa: AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ: 40.618:893/0001-58 	 ADMIN 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: AVENIDA NACOES UNIDAS, Complemento: , N. SN, 
Bairro: CENTRO. Cidade: São Bernardo, Estado: MA, CEP: 65550000, Telefone: (98)982163917  

Data 	 Chave Débito 	 Estab Centro Crédito 	 Estab Centro 	 Valor 

31/10/2022 
Histórico: 
31/10/2022 
Histórico: 
31/10/2022 

3321 	3.01.01.01.03.0907 
Vr.simples ref. 10/2022 

3354 	3.01.01.07.01.0024 
Pg.aluguels ref. 10/2022 

3392 	3.01.01.07.01.0068 

0001 

0001 

0001 

091 

001 

001 
Histórico: Pg.assessoria contabll ref. HNR 10/2022 
31/10/2022 3406 	3.01.01.07.01.0048 0001 001 
Histórico: Vr.consumo energia ref. 10/2022 
31/10/2022 3445 	3.01.01.01.03.0001 0001 001 
Histórico: Vr.devolução ref. nf 89436 
31/10/2022 3461 	3.01.01.07.01.0055 0001 001 
Histórico: Pg.pró-labore ref. 10/2022 
31/10/2022 3470 	3.01.01.07.02.0009 0001 001 
Histórico: Pg.funcionários ref. 10/2022 

01/11/2022 3271 	1.01.15.01.01.0001 0001 	001 
Histórico: Vr. ref. compra a vista conf. NFE n°000019269 
01/11/2022 3344 	3.01.01.09.01.0008 0001 	001 
Histórico: Pg.desp.cobrança ref. 11/2022 

02/11/2022 3272 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 
Histórico: Vr. ref, compra a vista conf. NFE n°000000072 
02111/2022 3273 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 
Histórico: Vr. ref, compra a vista conf. NFE n°000000073 
02/11/2022 3274 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 
Histórico: Vr. ref, compra a vista conf. NFE n°000000074 

04/11/2022 	3275 1.01.15.01.01.0001 0001 001 
Histórico: 	Vr. ref. compra a vista conf. NFE n°000000075 
04/11/2022 	3276 1.01.15.01.01.0001 0001 001 
Histórico: 	Vr. ref. compra a vista conf. NFE n°000000076 

05/11/2022 	3294 1.01.15.01.01.0001 0001 001 
Histórico: 	Vr. ref, compra a vista conf. NFE n°000000079 
05/1112022 	3295 1.01.15.01.01.0001 0001 001 
Histórico: 	Vr. ref, compra a vista conf. NFE n° 000000080 
05/11/2022 	3296 1.01.15.01.01.0001 0001 001 
Histórico: 	Vr. ref, compra a vista conf. NFE n°000000081 

08/11/2022 	3229 1.01.01.02.01.0001 0001 001 
Histórico: 	Vr. ref, venda conf. NFE n°000000036 

10/11/2022 	3202 1.01.01.02.01.0001 0001 001 
Histórico: 	Vr. ref, venda conf. NFE n°000000037 
10/11/2022 	3304 3.01.01.01.01.0005 0001 001 
Histórico: 	Vr. ref, devolução conf. NFE n°000000036 

12/11/2022 	3419 	2.01.01.17.01.0003 	0001 	001 
Histórico: 	Pg.consumo de energia ref. 10/2022 

13/11/2022 	3297 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 
Histórico: 	Vr. ref, compra a vista conf. NFE n°000000084 

14/11/2022 	3298 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 
Histórico: 	Vr. ref, compra a vista conf. NFE n°000003675 

17/11/2022 	3196 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 
Histórico: 	Vr, ref, compra a vista conf. NFE n° 000002545 

terça-feira. 2 de maio de 2023 	 06:45:53 

2.01.01.03.03.0010 0001 001 	 3.632,22 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.212,00 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 606,00 

2.01.01.17.01.0003 0001 001 700.50 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 40.037,56 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 5.500,00 

1.01.01.02.01.0001 0001 901 3.690,00 

Totais do dia 31: 55.378,28 
Totais do mês de Outubro: 304.918,30 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 3.017,49 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 104,59 

Totais do dia 01: 3.122,08 
1.01.01.02.01.0001 0001 001 294,90 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 274.07 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 132,24 

Totais do dia 02: 701,21 
1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.437.83 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.071.00 

Totais do dia 04: 2.508,83 
1.01.01.02.01.0001 0001 001 5.763,97 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 425,00 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 72,50 

Totais do dia 05: 6.261,47 
3.01.01.01.01.0005 0001 001 145.767,00 

Totais do dia 08: 145.767,00 
3.01.01.01.01.0005 0001 001 11.663.49 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 11.663,49 

Totais do dia 10: 23.326,98 
1.01.01.02.01.0001 0001 001 700,50 

Totais do dia 12: 700,50 
1.01.01.02.01.0001 0001 001 256,34 

Totais do dia 13: 256,34 
1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.606,27 

Totais do dia 14: 1.606,27 
1.01.01.02.01.0001 0091 001 770,00 

Continua... 



3.01.01.01.01.0005 0001 001 

3.01.01.01.01.0005 0001 001 

3.01.01.01.01.0005 0001 001 

3.01.01.01.01.0005 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 0001 	001 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

3.01.01.01.01.0005 0001 001 

3.01.01.01.01.0005 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

3.01.01.01.01.0005 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

1.01.15.01.01.0001 0001 091 

1.01.15.01.01.0001 0001 001 

1.01.15.01.01.0001 0001 001 

1.01.15.01.01.0001 0001 001 

2.507,00 

6.085.00 

13.145,75 

14.128,70 

37.215,55 
125,00 

125,00 
2.157,00 

17.220,00 

19.266,60 

40.500,00 

19.266,60 

3.656,19 

102.066,39 
458,44 

458,44 
8.256,27 

8.258,27 
254.63 

470,60 

725,23 
1.948,00 

2.708,00 

29.500,00 

29.500,00 

990,00 

900,00 

890,60 

890.00 

Continua... 

Totais do dia 19: 

Totais do dia 21: 

Totais do dia 23: 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

Totais do dia 24: 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

Totais do dia 25: 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

1.01.01.01.01.0001 0001 001 

Totais do dia 28: 
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AOMIN 

Data 	 Chave 	Débito 	 Estab Centro 	Crédito 	 Estab Centro Valor 

17/11/2022 	3277 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 	1.01.01.02.01.0001 	0001 
Histórico: 	Vr. ref. compra a vista conf. NFE n°000000087 

18/11/2022 	3278 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 	1.01.01.02.01.0001 	0001 
Histórico: 	Vr. ref, compra a vista conf. NFE n°000000088 

19/11/2022 	3197 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 	1.01.01.02.01.0001 	0001 

001 

001 

001 

Totais do dia 17: 

Totais do dia 18: 

917,43 

1.687,43 
176,21 

176,21 
1.349,10 

Histórico: Vr. ref. compra a vista conf. NFE n°000013533 
19/11/2022 3230 	1.01.01.02.01.0001 	0001 001 
Histórico: Vr. ref, venda conf. NFE 	000000039 
19/11/2022 3231 	1.01.01.02.01.0001 	0001 001 
Histórico: Vr. ref, venda conf. NFE n°000000040 
19/11/2022 3232 	1.01.01.02.01.0001 	0001 001 
Histórico: Vr. ref. venda conf. NFE n°000000041 
19/11/2022 3233 	1.01.01.02.01.0001 	0001 001 
Histórico: Vr. ref, venda conf. NFE n°000000042 

21/11/2022 3279 	1.01.15.01.01.0001 	0001 001 
Histórico: Vr. ref, compra a vista conf. NFE n°000000089 

23/11/2022 
Histórico: 
23/11/2022 
Histórico: 

3198 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 
Vr. ref, compra a vista conf. NFE n°000419942 

3199 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 
Vr, ref, compra a vista conf. NFE n° 000419942 

23/11/2022 3203 	1.01.01.02.01.0001 	0001 001 
Histórico: Vr. ref, venda conf. NFE n°000000044 
23/11/2022 3234 	1.01.01.02.01.0001 	0001 001 
Histórico: Vr. ref. venda conf. NFE n°000000045 
23/11/2022 3306 	3.01.01.01.01.0005 	0001 001 
Histórico: Vr. ref. devolução conf. NFE n°000000048 
23/11/2022 3327 	2.01.01.03.03.0010 	0001 001 
Histórico: Pg.simples ref. 10/2022 

24/11/2022 	3280 1.01.15.01.01.0001 0001 001 
Histórico: 	Vr. ref, compra a vista conf. NFE n°000000090 

25/11/2022 
Histórico: 

28/11/2022 
Histórico: 
28/11/2022 
Histórico: 

3281 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 
Vr. ref, compra a vista conf. NFE n°000019586 

3282 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 
Vr, ref, compra a vista conf. NFE n°000000092 

3370 	3.01.01.07.01.0066 	0001 	091 
Pg.materiat de expediente 11/2022 

29/11/2022 3200 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 
Histórico: Vr. ref. compra a vista conf. NFE n°000000037 
29/11/2022 3201 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 
Histórico: Vr. ref, compra a vista conf. NFE n°000000038 
29/11/2022 3204 	1.01.01.02.01.0001 	0001 	001 
Histórico: Vr. ref, venda conf. NFE n°000000046 
29/11/2022 3305 	3.01.01.01.01.0005 	0001 	001 
Histórico: Vr. ref. devolução conf. NFE n° 000000047 
29/11/2022 3315 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 11/2022 
29/11/2022 3315 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 11/2022 
29/11/2022 3315 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 11/2022 
29/11/2022 3315 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 11/2022 

terça-letra, 2 de melo de 2023 	 06:45:53 



.0 \ 	Ri • NO Página 15 de 21 

Sesta wr IIMINSVO 
POLIS: 

Livro Diário N°. 2 	 1 	_2hu _ 	1 Pão 14 de 18 

Empresa: AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ: 40.618.893/0001-58 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: AVENIDA NACOES UNIDAS, Complemento: , N.°: SN, 
Bailio: CENTRO, Cidade: São Bernardo, Estado: MA, CEP: 65550000, Telefone: (98) 982163917 

N ADMIN 

Data Chave 	Débito 	 Estab Centro Crédito Estab Centro Valor 

29/11/2022 3315 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 865,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 11/2022 
29/11/2022 3315 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 870,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ret. 11/2022 
29/11/2022 3315 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.000,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 11/2022 
29/11/2022 3315 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 840,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 11/2022 
29/11/2022 3315 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 889,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 11/2022 
29/11/2022 3315 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.200,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 11/2022 
29/11/2022 3315 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.450,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 11/2022 
29/11/2022 3315 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.300,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 11/2022 
29/11/2022 3315 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 7.806,00 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 11/2022 
29/11/2022 3315 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.400,00 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 11/2022 
29/11/2022 3315 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.400,00 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ret. 11/2022 
29/11/2022 3315 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.203,00 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 11/2022 
29/11/2022 3315 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.980.00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 11/2022 
29/11/2022 3315 	3.01.01.03.03.0001 	0-001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.780,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 11/2022 
29/11/2022 3315 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.680,00 

Histórico: 	Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 11/2022 
29/11/2022 3315 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.04301 0001 001 790,00 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 11/2022 
29/11/2022 3315 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.870,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 11/2022 
29/11/2022 3315 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 774,00 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 11/2022 
29/11/2022 3315 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 778,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 11/2022 
29/11/2022 3315 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 360,30 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 11/2022 
29/11/2022 3315 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 360,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 11/2022 
29/11/2022 3315 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 350,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 11/2022 
29/11/2022 3315 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 450,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 11/2022 
29/1112022 3315 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 250,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 11/2022 
29/11/2022 3315 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 154,00 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 11/2022 
29/11/2022 3315 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 147,00 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 11/2022 
29/11/2022 3315 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 140,10 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 11/2022 
29/11/2022 3315 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 189,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 11/2022 
29/11/2022 3315 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 360,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 11/2022 
29/11/2022 3315 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 470,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 11/2022 
29/11/2022 3315 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 760,00 

terça-feira, 2 de melo de 2023 	 06:45:53 Continua... 



Totais do dia 01: 

Totais do dia 05: 

Totais do dia 06: 

Totais do dia 09: 

Totais do dia 13: 

104,59 
6.860,00 

9.590.00 

8.080.00 

24.530,00 

7.450,20 

7.450,20 
5.668,50 

5.668,50 

11.337,00 
2.970,00 

689,50 

3.659,50 
2.110,00 

25.078,60 

Continue. 

09/12/2022 
Histórico: 
09/12/2022 

3299 	1.01.01.02.01.0001 	0001 	001 
Vr. ref. venda conf. NFE n° 000000049 

3307 	3.01.01.01.01.0005 	0001 	001 
Histórico: Vr. ref, devolução conf. NFE n° 000000050 

13/12/2022 3286 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 
Histórico: Vr. ref, compra a vista conf. NFE n° 000000006 
13/12/2022 3420 	2.01.01.17.01.0003 	0001 	001 
Histórico: Pg.consumo de energia ref. 11/2022 

14/12/2022 	3205 1.01.15.01.01.0001 0001 001 
Histórico: 	Vr. ref, compra a vista conf. NFE n°000000040 
14/12/2022 	3431 1.01.15.01.01.0001 0001 001 
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Empresa: AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ: 40.618.893/0001-58
Perlodo: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: AVENIDA NACOES UNIDAS, Complemento: , N.°: SN, 
Bairro: CENTRO, Cidade: São Bernardo, Estado: MA, CEP: 65550000, Telefone: (98) 982163917 

I ----  , 	 ADMIN ira 

Data Chave 	Débito 	 Estab Centro Crédito Estab Centro Valor 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 11/2022 
29/11/2022 3315 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 	• 770,03 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 11/2022 
29/11/2022 3315 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 460,09 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 11/2022 
29/11/2022 3315 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 742,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 11/2022 
29/11/2022 3315 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 780,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 11/2022 
29/11/2022 3315 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 650,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 11/2022 
29/11/2022 3315 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 560,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 11/2022 
29/11/2022 3315 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 650,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 11/2022 
29/11/2022 3315 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 680,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 11/2022 
29/11/2022 3366 	3.01.01.07.01.0062 	0001 	001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 59,90 
Histórico: 	Pg.desp.com  softwares nf 11/2022 

Totais do dia 29: 108.543,90 
30/11/2022 3322 	3.01.01.01.03.0007 0001 001 2.01.01.03.03.0010 0001 	001 12.800,26 
Histórico: Vr.simples ref. 11/2022 
30/11/2022 3355 	3.01.01.07.01.0024 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 	001 1.212,00 
Histórico: Pg.alugueis ref. 11/2022 
30/11/2022 3393 	3.01.01.07.01.0068 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 	001 606,00 
Histórico: Pg.assessoda contabil ref. HNR 11/2022 
30/11/2022 3407 	3.01.01.07.01.0048 0001 001 2.01.01.17.01.0003 0001 	001 689,50 
Histórico: Vr.consumo energia ref. 11/2022 
30/11/2022 3462 	3.01.01.07.01.0055 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 	001 5.600,00 
Histórico: Pg.prd-labore ref. 11/2022 
30/11/2022 3471 	3.01.01.07.02.0009 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 	001 5.608,00 
Histórico: Pg.funcionários ref. 11/2022 

Totais do dia 30: 26.515,76 
Totais do mês de Novembro: 470.020,86 

01/1212022 3345 	3.01.01.09.01.0008 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 	001 104,59 
Histórico: 	Pg.desp.cobrança ref. 12/2022 

05/12/2022 
Histórico: 
05/12/2022 

3283 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 
Vr. ref. compra a vista conf. NFE n°000019739 

3284 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 

1.01.01.02.01.0001 

1.01.01.02.01.0001 

0001 

0001 

001 

001 
Histórico: Vr. ref, compra a vista conf. NFE n°000019740 
05/12/2022 3285 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 
Histórico: Vr. ref, compra a vista conf. NFE n°000019743 

06/12/2022 3430 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 
Histórico: Vr.aquisIção de mercadorias nf 89763 

3.01.01.01.01.0005 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

1.01.01.02.01.0001 0001 001 

2.01.01.01.01.0001 0001 001 



Página 17 de 21 

Livro Diário N°. 2 	 ( 
Empresa: AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ: 40.618.893/0001-58 
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ADMIN 
Período: 01101/2022 a 31/1212022 
Endereço: AVENIDA NACOES UNIDAS, Complemento: , N.°: SN, 
Bairro: CENTRO, Cidade: São Bernardo, Estado: MA, CEP: 65550000, Telefone: (98)982163917 

Data 	 Chave 	Débito 	 Estab Centro 	Crédito 	 Estab Centro Valor 

Histórico: 	Vr.aquisição de mercadorias nf 200687 

20/1212022 	3328 	2.01.01.03.03.0010 	0001 	001 	1.01.01.02.01.0001 	0001 
Histórico: 	Pg.simples ref. 11/2022 

23/12/2022 	3206 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 	1.01.01.02.01.0001 	0001 

001 

001 

Totais do dia 14: 

Totais do dia 20: 

27.188,60 
12.800,26 

12.800,26 
10.197.00 

Histórico: 	Vr. ref, compra a vista conf. NFE n°000093928 
23/12/2022 
Histórico: 

28/12/2022 
Histórico: 
28/12/2022 
Histórico: 
28/1212022 
Histórico: 

3432 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 
Vr.aquisição de mercadorias nf 20874 

3235 	1.01.01.02.01.0001 	0001 	001 
Vr. ref, venda conf. NFE n° 000000051 

3236 	1.01.01.02.01.0001 	0001 	001 
Vr. ref. venda conf. NFE n°000000052 

3237 	1.01.01.02.01.0001 	0001 	001 
Vr. ref. venda conf. NFE n°000000053 

2.01.01.01.01.0001 

3.01.01.01.01.0005 

3.01.01.01.01.0005 

3.01.01.01.01.0005 

0001 

0001 

0001 

0901 

001 

001 

001 

001 

16.890,30 

Totais do dia 23: 	 27.087,30 
17.163,65 

5.200,65 

17.770.45 

28/1212022 3317 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 780,00 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 1212022 
28/12/2022 3317 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 780,00 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 1212022 
28/12/2022 3317 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	091 101.15.01.01.0001 0001 001 740,00 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 12/2022 
28/12/2022 3317 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 784,00 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 12/2022 
28/12/2022 3317 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 700,00 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 12/2022 
28/12/2022 3317 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	091 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.300,00 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 12/2022 
26/12/2022 3317 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 786,00 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 12/2022 
28/12/2022 3317 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.250,00 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 12/2022 
28/12/2022 3317 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 789,00 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 12/2022 
28/12/2022 3317 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 680,00 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 12/2022 
28/12/2022 3317 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.100,00 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 12/2022 
28/12/2022 3317 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 985,00 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 12/2022 
28/12/2022 3317 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 890,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 12/2022 
28/1212022 3317 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 880,00 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 12/2022 
28/12/2022 3317 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 788,00 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 12/2022 
28/1212022 3317 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 630,00 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 12/2022 
28/12/2022 3317 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 664,00 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 12/2022 
28/12/2022 3317 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 236,00 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 12/2022 
28/12/2022 3317 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0091 001 223,00 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 12/2022 
28/12/2022 3317 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 130,00 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 12/2022 
28/12/2022 3317 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 130,00 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 12/2022 
28/12/2022 3317 	3.01.01.03.03.0901 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 671.00 

Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 12/2022 
28/12/2022 3317 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 447.00 

terça-feira, 2 de melo de 2023 	 06:45:53 Continua... 
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Empresa: AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ: 40.618.893/0001-58 	
•••-"—~7.214.,,, Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Endereço: AVENIDA NACOES UNIDAS, Complemento: , N.°: SN, 
Bairro: CENTRO, Cidade: São Bernardo, Estado: MA, CEP: 65550000, Telefone: (98)982163917 

ADMIN 

Data Chave 	Débito 	 Estab Centro Crédito Estab Centro Valor 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 12/2022 
28/12/2022 3317 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 450,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 12/2022 
28/12/2022 3317 	3.01.01.03.03.0901 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 600,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 12/2022 
28/12/2022 3317 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 650,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 12/2022 
28/12/2022 3317 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 469,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 12/2022 
28/12/2022 3317 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0091 001 555,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 12/2022 
28/12/2022 3317 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 532,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 12/2022 
28/12/2022 3317 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 500,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 12/2022 
28/12/2022 3317 	3.01.01.03.03.0001 	0001 	001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 650,00 
Histórico: Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 12/2022 
28/12/2022 3433 	1.01.15.01.01.0001 	0001 	001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 11.420,50 
Histórico: Vraguisiçâo de mercadorias nf 3071 
28/12/2022 3434 	3.01.01.07.01.0055 	0001 	001 2.01.01.17.01.0007 0001 001 1.900,00 
Histórico: Vr.pró-labore ref. 12/2022 
28/12/2022 3436 	3.01.01.07.02.0009 	0001 	001 2.01.01.03.01.0010 0001 001 3.636,00 
Histórico: Vr.salarlo ref. 12/2022 
28/12/2022 3437 	1.01.01.02.01.0001 	0001 	001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 1.670,00 
Histórico: Vr.depósito n/data 
28/12/2022 3444 	1.01.03.01.01.0001 	0001 	001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 32.450,00 
Histórico: 	Vr.vendas ref. nf 102 

Totais do dia 28: 111.980,25 
29/12/2022 	3367 	3.01.01.07.01.0062 	0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 59,90 
Histórico: 	Pg.desp.com  softwares nf 12/2022 

Totais do dia 29: 59,90 
30/12/2022 	3356 	3.01.01.07.01.0024 	0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.212,00 
Histórico: 	Pg.aluguels ref. 12/2022 
30/12/2022 	3394 	3.01.01.07.01.0068 	0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 606,00 
Histórico: 	Pg.assessoria contabil ref. HNR 12/2022 

Totais do dia 30: 1.818,00 
31/12/2022 	3323 	3.01.01.01.03.0007 	0001 001 2.01.01.03.03.0010 0001 001 2.899,17 
Histórico: 	Vr.simples ref. 12/2022 
31/12/2022 	3408 	3.01.01.07.01.0048 	0001 001 2.01.01.17.01.0003 0001 001 752,30 
Histórico: 	Vr.consumo energia ref. 12/2022 
31/12/2022 	3475 	3.01.01.01.01.0005 	0001 001 689.030,40 
Histórico: 	Vr.encerramento do exercício 
31/12/2022 	3475 	6.01 	 0001 091 48.000,00 
Histórico: 	Vr.encerramento do exercício 
31/12/2022 	3475 	6.01 	 0001 001 606,72 
Histórico: 	Vr.encerramento do exercido 
31/12/2022 	3475 	6.01 	 0001 001 1.171,80 
Histórico: 	Vr.encerramento do exercido 
31/12/2022 	3475 	6.01 	 0001 001 1.255,08 
Histórico: 	Vr.encerramento do exercido 
31/12/2022 	3475 	6.01 	 0001 001 40.037,56 
Histórico: 	Vr.encerramento do exercido 
31/12/2022 	3475 	6.01 	 0001 001 6.336,86 
Histórico: 	Vr.encerramento do exercício 
31/12/2022 	3475 	6.01 	 0001 001 12.120,00 
Histórico: 	Vr.encerramento do exercido 
31/12/2022 	3475 	6.01 	 0001 001 32.620,83 
Histórico: 	Vr.encerramento do exercido 
31/12/2022 	3475 	6.01 	 0001 001 599,00 
Histórico: 	Vr.encerramento do exercido 
31/12/2022 	3475 	6.01 	 0001 001 7.860,00 

terça-feira, 2 de melo de 2023 	 06:45:53 Continue... 
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Livro Diário N°. 2 
Empresa: AJM DOMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ: 40.618.893/0001-58 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: AVENIDA NACOES UNIDAS, Complemento: , N.°: SN, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Sâo Bernardo, Estado: MA. CEP: 65550000, Telefone: (98) 9821 

; 	...:ynt.A 	1 Pá 	18 de 18 

ADMIN 

63917 

Data Chave 	Débito Estab Centro Crédito Esta Centro Valor 

Histórico: Vr.encerramento do exercício 
31/12/2022 3475 	6.01 0001 001 39.992,00 
Histórico: Vr.encerramento do exercido 
31/12/2022 3475 	6.01 	• 0001 091 305.971,22 
Histórico: Vr.encerramento do exercido 
31/12/2022 3475 	6.01 0001 001 192.459,33 
Histórico: Vr.encerramento do exercido 
31/12/2022 3475 2.07.07.01.01.0001 0001 	001 192.459,33 
Histórico: Vtencerramento do exercido 
31/12/2022 3475 3.01.01.01.03.0001 0001 	001 40.037.56 
Histórico: Vnencenamento do exercido 
31/12/2022 3475 3.01.01.01.03.0007 0001 	001 32.620,83 
Histórico: VnencerrameMo do exercido 
31/12/2022 3475 3.01.01.03.03.0001 0001 	001 305.971,22 
Histórico: Vr.encerramento do exercido 
31/12/2022 3475 3.01.01.07.01.0024 0001 	001 12.120.00 
Histórico: Vr.encerramento do exercido 
31/12/2022 3475 3.01.01.07.01.0048 0001 	001 6.336,86 
Histórico: Vr.encerramento do exercido 
31/12/2022 3475 3.01.01.07.01.0055 0001 	001 48.000,00 
Histórico: Vnencerramento do exercido 
31/12/2022 3475 3.01.01.07.01.0062 0001 	001 599,00 
Histórico: Vr.encerramento do exercido 
31/12/2022 3475 3.01.01.07.01.0066 0001 	001 1.171,80 
Histórico: Vnencerramento do exercício 
31/12/2022 3475 3.01.01.07.01.0067 0001 	001 606,72 
Histórico: Vtencerramento dá exercido 
31/12/2022 3475 3.01.01.07.01.0068 0001 	001 7.860,00 
Histórico: Vr.encerramento do exercício 
31/12/2022 3475 3.01.01.07.02.0009 0001 	001 39.992,00 
Histórico: Vr.encerramento do exercido 
31/12/2022 3475 3.01.01.09.01.0008 0001 	001 1.255.08 
Histórico: Vr.encerramento do exercido 
31/12/2022 3475 6.01 0001 	001 689.030,40 
Histórico: Vtencerramento do exercido 

Totais do dia 31: 1.381.712,27 
Totais do mês de Dezembro: 1.609.727,87 

terça-feira, 2 de maio de 2023 	 • 	06:45:53 	 Fim 
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Termo de Encerramento • 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 2 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 20, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA. 

São Bernardo, 31/12/2022 

ALBERTO COSTA FERREIRA NETO 
	

AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Administrador, Sócio 
	

PESSOA JURÍDICA 

CPF 035.352.053-52 
	

CNPJ 40.618.89310001-58 

ELVIS BATISTA DE SOUSA 

CONTADOR 

CRC/MA 014633 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 21 de 21 

Certificamos que o ato da empresa AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente por: 

, 
IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

03535205352 ALBERTO COSTA FERREIRA NETO 

40618893000158 AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA 

I 
60943283370 ELVIS BATISTA DE SOUSA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 03/05/2023 09:12 SOB N° 20230572952. 
PROTOCOLO: 230572952 DE 01/05/2023. RIRE: 21201220544. 
AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA 

JUCEMA 	ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILE° 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUIS, 03/05/2023 
empresafacil.ma.gov.br  
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IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 40.618.893/0001-58 Inscrição Estadual: 12.682318-9 	, 

Razão Social,: AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA  

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE FREDERICO PEIXOTO CENTRO EMPRESARIAL PINHEIRO 

Número: 5 N Complemento: ANDAR 01 SALA 04 

Bairro: CENTRO 

Município: PINHEIRO UF: MA 

CEP: 65200000 DDD: Telefone: 81183320 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 	4713004 - LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES, EXCETO LOJAS 
Principal: 	FRANCAS (DUTY FREE) 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4712100 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS- MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

4721102 PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA 

4721103 COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS 

4722901 COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES -AÇOUGUES 

4722902 PEIXARIA 

4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

4724500 COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 

4744001 COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

4751201 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

8599699 OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

4752100 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
COMUNICAÇÃO 

4753900  
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
ÁUDIO e VIDEO 

4759701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

4755501 COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS 

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

4756300 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4772500 
COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOAL 

3702900 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 

4773300 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 

4761400 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

4782201 COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS 

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

4789099 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

5620101 FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 

5620102 SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ 

7020400 
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECIFICA 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

7732201 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

7739099 
AWGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 

8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sIntegrafisp/consultaSintegra/oonsultaSintegraResultadoConsulta  jsf 	 1/2 
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CNAEs Secundários 
V' 

el,  
Código Descrição CNAE 

8129090 ATIVIDADES DE UMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ..• 

8230001 

8541400 

T..... 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS ., 

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO 

8542200 EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL TECNOLÓGICO ... 

8549604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONALB GERENCJAL 

1412601 
CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS 
SOB MEDIDA 	 — 

1412602 CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4322302 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 	. 

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA 

4642702 
COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO 

4649499 
COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 28/01/2021 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de 	01/09/2009 - (4721102), 01/04/2010 7 (4649499), 01/07/2010 - 
(CNAE's): 	(1412601), 01/10/2010 - (4642702-1412602), 

EDF a partir de: 01/01/2024, 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não do oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tdbutárla 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 19/03/2025 

Número da Consulta: 

1 Nova Consulta I Imprimlr 1 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012 

https://sIstemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegrafjsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsultajsf 	 2/2 
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Termo de Abertura 
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A,•ta.t.neeemaii 
Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 3 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 66, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA, município São Bernardo, CNPJ n° 

40.618.893/0001-58, Número de Registro (NIRE) 21201220544. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 28/01/2021 

Ato constitutivo: 21802315566 

São Bernardo, 01/01/2023 

Dowmento usinado digitalmente 

genfebr AUIESITO COSTA FERREIRA NETO 
Date: 2e/05/2024 0738:10-0300 
Verifique em https://validida.gov.br  

ALBERTO COSTA FERREIRA NETO 
	

MARCUS VINICIUS DE CASTRO SOARES 
Administrador, Sócio 
	 PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CPF 035.352.053-52 
	

CRC/MA 12456 



Empresa: ADI COMERCIO E SERVICOS LTDA 	 Folha: 	 0061 
C.N.P.).: 	40.618.893/0001-58 	 /7  Número livro: 	0001 
Insc. Junta Comercial: 212.0122054-4 Data: 28/01/2021 	 522ç 01“,1O1 lerr, Página 61 de 67 
Endereço: AVENIDA NACOES UNIDAS, CENTRO, SAO BERNARDO/MA, CEP 65550-000 
Período: 	01/01/2023 a 31/12/2023 
Balanço encerrado em: 31/12/2023 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Código Classificação 	 Descrição 	 Saldo Atual  

7 1.1.1.02 BANCOS CONTA MOVIMENTO 269.413,49D 

81.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL 269.413,49D 

12 1.1.2 CLIENTES 1.834.298,56D 

1 13 1.1.2.01 DUPLICATAS A RECEBER 1.834.298,56Di 

509 	1.1.2.01.001 

21 1.1.3.03 

53 1.1.5 
54 1.1.5.01 

CLIENTES DIVERSOS 

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 

1.839.298;56D 

55 	1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA 

1 501 1.2 ATIVO NÃO-CIRCULANTE 127.308,9-8-6 

76 1.2.2 OUTROS CRÉDITOS 34.592,00D 

STIMOS COMPULSÓRIOS 	 _ _ _ 34.592,006 

1,2,2.07,002 EMPRESTIMOS COM TERCEIROS 34.592,00D 

I_ 111 1.2A IMOBILIZADO 92.716,98D 

124 1.2.4.06 IMOBILIZADO EM ANDAMENTO 92.716,98D 

1 584 	1.2.4.06.001 CONSORCIO EM ANDAMENTO 92.716,98D 

149 2 

152 	2.1.1.01.001 

PASSIVO 

E FINANCIAMENTOS 

BANCO BRASIL 150.000,00C 

I. 164 - 2.1.3 FORNECEDORES 769.277,45C 

165 2.1.3.01 FORNECEDORES 769.277,45C 

( 506 213.01.001 MODELO _FORNECEDOR 769.277,45C 

479 

243 2.3.1 

RECOLHER 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 

CAPITAL SOCIAL 

111.559,65C 

alLMJULNUVI.. 

244 2.3.1.01 CAPITAL SUBSCRITO 200.000,00C 

245 2.3.1.01.001 CAPITAL SOCIAL 200.000,00C 

t 264- 2.3.5 - LUCROS OU PRELUIZOS ACUMULADOS 2.110.587,80e 

265 23.5.01 LUCROS OU PROUÍZOS ACUMULADOS 2.110.587,80C 

. 266 2.3.5.01.001 LUCROS ACUMULADOS 192.459,33C 

Sistema licenciado para FULLCONTABIL LTDA 



Empresa: AIPI COMERCIO E SERVICOS LTDA 	 Folha: 	0062 
C.N.P.J.: 	40.618.893/0001-58 	 Número livro: 	0001 
Insc. Junta Comercial: 212.0122054-4 Data: 28/01/2021 	 Página 62 de 67 
Endereço: AVENIDA NACOES UNIDAS, CENTRO, SAO BERNARDO/MA, CEP 65550-000 
Período: 	01/01/2023 a 31/12/2023 
Balanço encerrado em: 31/12/2023 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Código Classificação 	 Descrição 	 Saldo Atual  

268 2.3.5.01.003 	 RESULTADO DO EXERCÍCIO EM CURSO 
	

1.918.128,47C 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2023 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$ 
3.341.424,90 (três mIlh5es trezentos e quarenta e um mil quatrocentos e vinte e quatro reais e noventa centavos) 	

1• (561 a , e33 
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ALBERTO COSTA FERREIRA NETO 

CPF: 035.352.053-52 

MARCUS VINICIUS DE CASTRO SOARES 
Reg. no CRC - MA sob o No. 012456/0 
Cf M.309.433-06 

Sistema licenciado para FULLOONTABIL LIDA 



Empresa: AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA 	 Folha: 	 0063 
C.N.P.J.: 	40.618.893/0001-58 	 Númem livm: 	0001 

Insc. Junta Comercial: 212.0122054-4 Data: 28/01/2021 	 Página 63 de 67 
Endereço: AVENIDA NACOES UNIDAS, CENTRO, SA0 BERNARDO/FIA, CEP 65550-000 

. I 	• 	. 	9,4 
Período: 	01/01/2023 - 31/12/2023 	

• ROC _r 	- - 	. 1  
flux( \  

	

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023 	 Is  

Código Classificação 	Descrição 	 Saldo  

RECEITA BRUTA 
' 	' 408 1.1.L01.0(13- 	 VENDA DE MERCADORIAS 	 4.647.143,16 	4.647.143,16 	 

	 DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA  

480 4.1.2.03.008 	 (-) SIMPLES NACIONAL 	 (330.143,70) 	030.141,701 

CUSTOS 	 

292,3.1.2.07.001 	 comeusrívn 	(1s.454,01) 	‘15.454.011 	" 

RECEITA LIQUIDA  	4.301345.75 	 

LUCRO BRUTO 	 4.301.545.75  

DESPESAS OPERACIONAIS 	f 1.918.563.501 	  

DESPESAS COM VENDAS 

317 3.2.1.05.003 

t .n. _..,...........- 

326 3.2.1.06.007 

—............ 

SEGUROS (1.184,34) f 12.031.341 
i 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

_3503.22.03M05 1 TAXAS DIVERSAS (17.820,63)  

361 3.2.2.04.008 ASSISTÊNCIA CONTÁBIL (105.700,00) 

1 
374 3.2.2.05.007 JUROS E COMISSÕES BANCÁRIAS (1.940,00) (1.906332.161  

1 .., 
RECEITAS FINANCEIRAS 

: 433 4.1.3.b1.002 JUROS  (605,78) 1605.781 

L RESULTADO OPERACIONAL 2 ' 	,_ Z.387.376.47 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 7 387 37647  

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO  2.382.376.47  

ALBERTO COSTA FERREIRA NETO 

CPF: 035.352.053-52 

MARCUS VINICIUS DE CASTRO SOARES 
Reg. no CRC - MA sob o No. 012456/0 
CPF: 040.309.433-06 

Sistema licenciado para FULLCONTABIL LTDA 



Empresa: &IN COMERCIO E SERVICOS LTDA Folha: 0064 
Inscriçâo: 40.618.893/0001-58 Número livro: 0001 
Endereço: AVENIDA NACOES UNIDAS, CENTRO, SA0 BERNARDO/MA, CEP 65550-000 Err 	Página 64 de I 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 Hora: 	11:u2:.10 
Insc. Junta Comercial: 212.0122054-4 Data: 28/01/2021 

COEFICIENTES DE ANALISES EM 31/12/2023 

Coeficiente Fórmula Valor Resultado 

.. 
índice de  Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo • 	••' • 	'. , 	 3.214.115,92 ,+,0,00 ', .. ' ••• 	_ 3,1.7-  

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 1.030.837,10 + 0,00 

inclIce de Liquidez Corrente Ativo Circulante 3.214.115,92 3,12 

Passivo Circulante 1.030.837,10 . 

3:24 

+ 0,00 

ALBEPTO COSTA FERREIRA NETO 	 MARCUS VINICIUS DE CASTRO SOARES 
Reg. no CRC - MA sob o No. 012456/0 

CPF. —352.053-52 	 CPF: 040.309.433-06 

Sistema licenciado para FULLCONTABIL LTDA 



Empresa: AM COMERCIO E SERVICOS LTDA 

C.N.P.3.: 40.618.893/0001-58 
Endereço: 

AVENIDA NACOES UNIDAS, CENTRO, SAO BERNARDO/MA, CEP 65550-000 
Inst. Junta Comercial: 212.0122054-4 Data: 28/01/2021 

Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 

Página 65 de 67 
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NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES REFERENTE 

BALANÇO PATRIMONIAL 

1- Caixa ou Equivalente Caixa e Bancos 
R$ 271.913,49 

O valor contido nesta conta representa saldo em 
caixa e bancos acrescimentos dos movimentos no 
ano calendário 

2- Clientes 
R$ 2.812.84,90 

Duplicatas a receber de clientes pela prestação de 
serviços. 

3- Estoque 
R$ 1.092.903,87 

Registrado 	pelo 	Valor 	original 	de 	aquisição, 
acrescido pelos movimentos no ano calendário 	. 

4- Obrigações Tributária R$111.559,65 

Registrado pelo valor original, acrescido pelos 
movimentos no ano calendário 

5- Patrimônio Liquido 	 R$ 2.310.587,80 

Registrado pelo valor original de constituição 
acrescidos dos movimentos no ano calendário 

SÃO LUIS - MA, 27 de Maio de 2024 

Alberto Costa Ferreira Neto 
SÓCIO/Administrador 

CPF: 035.352.053 -52 

Marcus Vinicius de Castro Soares 
Contador 

Reg. CRC- 
MA012456/0-0 
CPF: 040.309.433-06 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

, Oft . 0  -01 ,0 
Pasta» w o 
Pais f. • 

, IIMIS 

N° de Ordem: 3 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n°01 ao n° 66, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA. 

São Bernardo, 31/1212023 

ALBERTO COSTA FERREIRA NETO 
	

MARCUS VINICIUS DE CASTRO SOARES 
Administrador, Sócio 
	 PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CPF 035.352.053-52 
	

CRC/MA 12456 



;• 	MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 67 de 67 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente por: 

---- -- 	 ---- -- - - 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
, 

CPF/CNPJ 
• 

Nome 

03535205352 ALBERTO COSTA FERREIRA NETO 

04030943306 MARCUS VINICIUS DE CASTRO SOARES 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 27/05/2024 14:59 SOB N °  20240712455. 
PROTOCOLO: 240712455 DE 24/05/2024. NIRE: 21201220544. 
MM COMEAC/0 E SERVICOS LTDA 

,JUCEMAI. 	 ALYNE LOPES REIS 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SIO LUIS, 27/05/2024 
erapresafacil.ma.gov.br  



< Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

i-lt( .-.1,...,,- ..• 	Departamento de Registro Empresarial e integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 

• get 	'02 
~COM Ir  
soma 

.7,14211.~. 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e 
autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade n° 12407439520 em 27/05/2024, protocolo 240712455. 
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos 
do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br )  e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Número de Registro: 21201220544 

CNPJ: 40618893000158 

Munícipio: São Bernardo 

I.  — 
Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO _. 
Número de Ordem: 3 

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023 

Assinante(s) 	 Nome 	 CRC/OAB 

I 03535205352 	 I ALBERTO COSTA FERREIRA NETO 	I 

I MARCUS VINICIUS DE CASTRO 
04030943306 I SOARES 

MAl2456 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 27/05/2024 14:59 SOR 74 7  20240712455. 
PROTOCOLO: 240712455 DE 24/05/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12407439520. MIRE: 21201220544. 
AJA  

JUCEMA 	
COMERCIO E SERVICOS LIDA 

ALINE LOPES REIS 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 27/05/2024 
empresafacil.ma.gov.br  

A validade deite documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçao de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verlflca0o. 



_ 	
Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços r S 	Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

JUCEMA 

. .AP 	.4 	. O • IP. 
paoc 	0.11~ 

- 

, i.14,41.,-9311111~111 
Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12306020607 em 03/05/2023, protocolo 230572952. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacilma.qov.br )  e informar o código de verificação. 

I Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Número de Registro: 21201220544 

CNPJ: 40618893000158 I 

Munícipio: São Bernardo 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 2 

Início e Termino da 
Escrituração: 

01/01/2022 - 31/12/2022 

Assinante(s) 	 Nome 	 CRC/OAB 
I 

03535205352 ALBERTO COSTA FERREIRA NETO 

40618893000158 
AJM COMERCIO E SERVICOS 
LTDA 

60943283370 ELVIS BATISTA DE SOUSA MA014633 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO Et( 03/05/2023 09:13 SOB N° 20230572952. 
PROTOCOLO: 230572952 DE 01/05/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12306020607. MIRE: 21201220544. 

JUCEMA 
AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUIS, 03/05/2023 
empresafacia.ma.gov.br  

A vaidade deste doamento, se Impresso, fica sujeito 4 comprovaçâo de sua autenticidade nos reSpedIVOS portais. 
Infamando seus respectivos códigos de verificação. 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 
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ESTADO DO MARANHÃO 	 .f1; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEI • 
Rua Manoel Pires de Castro, 279— Centro —CEP 65.560-000 Magalhães de Almeida — MA 

CNN: 06.988.976/0001-09 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Magalhães de Almeida/MA, atesta para os 
devidos fins, que a empresa AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
40.618.893/0001-58, situada na AV. NACOES UNIDAS, n° S/N, Centro — São Bernardo MA. 
Forneceu os peixes abaixo especificados: 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS 

UND QTD VR. UNT VR. TOTAL 

01 Peixe tipo Pescadinha Kg 5.000 19,00 95.000,00 
02 Peixe tipo Branquinha , Kg 10.000 15,00 150.000,00 

' 03 Peixe tipo Tambaqui Kg 15.000 13,00 195.000,00 
TOTAL 440.000,00 

Atestamos que tais fornecimentos foram executados (a)s satisfatoriamente, não 
existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas. 

- 
Magalhães de Almeida/MA, 20 de janeiro de 2023 

RAIMUNDO r Mslnado de forma 
digital por RAIMUNDO 

NONATO (NONATO 
CAFNALHO:099156133 

CARVALHO,"0_3—, 
9915613344 (2202,52:-2

302::01:20 

RaimunTo Nonato earvalho 
Prefeito Municipal 



Prefeitura Municipal de Presidente Sarney 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

S PRESENTE I Portal de 
.....—r-Cr. Sarney I Compras PROC 	e 	rio 

Na& - 
4111~ 

fr• 
.314.5.i.Menelleep 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 002/2025 

Unidade Gestora: 

Tipo de Disputa: 

Tipo de Lance: 

Data Disputa: 

Data Impug./Escl.: 

Intervalo Lances: 

Prefeitura Municipal 

Aberto 

Valor Unitário 

17/04/2025 09:00:00 

1410412025 23:59:00 

1,0000 

Número do Processo 2025.0169.01.08 

Critério de Disputa: MENOR VALOR 

Tipo da disputa: Por Item 

Data Fim Propostas: 17104/2025 08:59:00 

Prazo Int. Recurso: 	10 minutos 

Objeto: 

Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para o FORNECIMENTO DE PEIXE in 
natura, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Presidente Sarney/MA. 

Às 09:00 horas do dia 17/04/2025, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de 
Apoio para este processo, designados pela PORTARIA N ° 030/2025 GP, 08 De janeiro De 2025. 
em atendimento às disposições contidas na Lei n° 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao 
Processo n° 2025.0169.01.08, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n° 002/2025. 0 
encarregado abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando 
as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes 
relativamente aos lances ofertados. 
As empresas que apresentaram proposta eletrônica parE essa licitação declararam no ato do 
cadastro da proposta inicial que: 1. que inexistem fato: s impeditivos para sua habilitação no 
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3 0  da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as 

que forem etetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as 
conaiçoes conuaas no t aitai e seus anexos; 4. que assume a . 	. . 	 . . 	 responsabilidade pelas transações 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91:6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

SITUAÇÃO DA DISPUTA: FINALIZADO 

EMPRESAS QUE (§1§ DECLARARAM ME/EPP 

- Razão Social 
	

Nome Fantasia 
	

CNPJ 

AJM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
	

AJM COMÉRCIO E SERVIÇOS 40.618.893/0001-58 

N TELES DA SILVA 
	

NATYELLE TELES DA SILVA 37.316.427/0001-03 

Página 1 de 5 
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N°002/2025 	
op'r Orni  

_71411 

1...OTES  / ITENS 	 , 

N° 	0001 	 Situação: VENCEDOR 

Descrição: Peixe fresco (tipo tambaqui, panga, tilápia curimatã e/ou similares) tamanho entre 20 

Quantidade: 12750 

Valor: 	317.220,00 

Vencedor AJM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 40.618.893/0001-58 Valor: 	 14,000 

ÈROPOSTAS INICIAIS  

Empresa 	 Valor Unitário 	Valor Total 	Data/Hora Registro 	Situação 

AJM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 24,880 
	

317.220,000 	11/0412025 18:26:05 CLASSIFICAD 

N TELES DA SILVA 
	

17,420 
	

222.105,000 	11/04/2025 13:02:07 CLASSIFICAD 

bLASSIFICAÇA0 I 1 
Empresa 

1 AJM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

2 N TELES DA SILVA 

Situação 

VENCEDOR 

CLASSIFICADO 

Valor 

14,000 

15,000 

'DISPUTA 1 

Data/Hora Lance 	Valor 

17/04/2025 09:58:22 	14,000 

17/04/2025 09:56:48 	15,000 

17/04/2025 09:46:40 	16,420 

17/04/2025 09:45:03 	17,420 

17/04/2025 09:45:03 	24,880 

Empresa 

AJM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

N TELES DA SILVA 

AJM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

N TELES DA SILVA 

AJM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

Página 2 de 5 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 	 rn(244  
N° 002/2025 	 raoce,r,,a 

Mate  --tra  

[OTES / ITENS  

N° 	0002 	 Situação: VENCEDOR 

Descrição: Peixe fresco (tipo tambaqui, panga, tilápia curimatã e/ou similares) tamanho entre 20 

Quantidade: 4250 

Valor: 	105.740,00 

Vencedor AJM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 40.618.893/0001-58 Valor: 	14,000 

pROPOSTAS INICIAIS 	 . 

Empresa 	 Valor Unitário 	Valor Total 	Data/Hora Registro 	Situação 

AJM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 24,880 
	

105.740,000 	11/04/2025 18:26:13 CLASSIFICAD 

N TELES DA SILVA 
	

17,430 
	

74.077,500 	10/04/2025 12:59:36 CLASSIFICAD 

pLASSIFICAÇÁO 
, 

Empresa 

1 AJM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

2 N TELES DA SILVA 

Situação 	 Valor 

VENCEDOR 	 14,000 

CLASSIFICADO 	 15,000 

PISPUTA 
tf,  

Data/Hora Lance Valor Empresa 

17/04/2025 09:58:29 14,000 AJM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

17/04/2025 09:56:53 15,000 N TELES DA SILVA 

17/04/2025 09:46:46 16,420 AJM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

1710412025 09:45:08 17,430 N TELES DA SILVA 

17/04/2025 09:45:08 24,880 AJM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

MENSAGE S 

Data/Hora 

09/0418:11 

08/04 18:59 

17/04 09:01 

17104 09:02 

17/04 09:07 

17/0409:07 

17/0409:08 

17/0409:45 

17/04 09:45 

17/04 09:55 

17/04 09:55 

17/04 10:00 

17/04 10:00 

17/04 10:00 

17/04 10:00 

17/04 10:00 

17/0410:04 

17/0410:04 

17/04 10:04 

17/04 10:19 

17/0410:21 

17/04 10:22 

17/04 10:22 

17/04 10:23 

17/04 10:32 

17/0412:25 

17/0412:25 

17/04 12:27 

17/04 12:28 

Origem 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

VICTOR RABELO 
CORREA 
VICTOR RABELO 
CORREA 
VICTOR RABELO 
CORREA 
VICTOR RABELO 
CORREA 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

VICTOR RABELO 
CORREA 
VICTOR RABELO 
CORREA 

Sistema 

VICTOR RABELO 
CORREA 

AJM COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA 
VICTOR RABELO 
CORREA 
VICTOR RABELO 
CORREA 

Sistema 

Sistema 

VICTOR RABELO 
CORREA 
VICTOR RABELO 
CORREA 

Sistema 

VICTOR RABELO 
CORREA 

Item 

0001 

0002 

0001 

0002 

0001 

0001 

0002 

0002 

N°002/2025 

Mensagem 

Processo publicado no PNCP: httpsJ/pncp.gov.br/pncp-
api/v1/orgaos/016137450001991compras/2025/16  
Processo publicado no PNCP: https://pncp.gov.br/pncp-
api/v1/orgaos/01613745000199/compras/2025/17  

Sessão pública aberta! 

Bom dia senhores! 

Senhores licitantes, bom dia. Estamos iniciando a sessão 
002/2025, promovido pela Prefeitura Municipal de Presidente 

Em instantes iniciaremos a fase competitiva (lances). 

 Peço que aguardem enquanto fazemos a analise e classificação 

Disputa do Lote/Item 0001 - Peixe fresco (tipo tambaqui, 
similares) tamanho ent... aberta! O fornecedor pode checar 
motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas 
Disputa do Lote/Item 0002 - Peixe fresco (tipo tambaqui, 
similares) tamanho ent... aberta! O fomecedor pode checar 
motivo da desclassificação das propostas no botão 'Propostas 
O lote/item n° 0001 - Peixe fresco (tipo tambaqui, panga, 
tamanho ent... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fomecedor 
o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! 
O lote/item n° 0002 - Peixe fresco Tipo tambaqui, panga, 
tamanho ent... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fomecedor 
o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! 
Disputa do lote/item n' 0001 - Peixe fresco (tipo tambaqui, 
similares) tamanho ent... encerrada! 
O arrematante do iterMote n° 0001 - Peixe fresco (tipo tambaqui, 
similares) tamanho ent... foi o fomecedor com valor R$ 14,0000! 
Disputa do lote/item n° 0002- Peixe fresco (tipo tambaqui, 
similares) tamanho ent... encerrada! 
O arrematante do item/lote n° 0002- Peixe fresco (tipo tambaquI, 
similares) tamanho ent... foi o fornecedor com valor R$ 14,0000! 

Fase de disputa encerrada 	. 

Encerrada a fase de lances, iniciaremos a fase de negociação, 

Sr. Licitante! Solicito que verifique a possiblidade de reduzir 

O Fornecedor AJM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA pode 

Senhor representante da empresa AJM COMÉRCIO E SERVIÇOS 
sobre a possiblidade de reduzir o valor da sua proposta no 

Bom dia Sr. Pregoeiro. Já ofertamos nosso melhor lance. 

Entendido, 

Passaremos para a solicitação de proposta readequada. 

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Documento: Solicito o envio 
prazo de 2 horas.. Agora o fomecedor pode clicar no botão 
solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar 
mesmo deve enviar os arquivos em extensão .21P. Data Limite 
12:23:00 

Documento enviado pelo fornecedor AJM COMÉRCIO E 

 Proposta recebida. 

Iremos da continuidade ao processo, solicitando os documentos 

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Documento: Solicito no 
documentação exigida no ato convocatório.. Agora o fornecedor 
ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo 
1 (um) arquivo o mesmo deve enviaras arquivos em extensão 
17/04/2025 14:27:00 

Neste momento iremos suspender a sessão e retomaremos 

NU* jfrço 

lin 

10P4 

pública do Pregão Eletrônico 
Sarney/MA. 

das propostas cadastradas. 

panga, tilapia curimatã e/ou 
as propostas classificadas e o 

Inicias" de cada Lote/Item. 
panga, tilapia curimatã e/ou 

as propostas classificadas e o 
Inicias" de cada Lote/Item. 

tilapia curimati e/ou similares) 
ser declarado arrematante, 

tilapia min-olá e/ou similares) 
ser declarado arrematante, 

panga, tilapia curimatã e/ou 

panga, Inapta cudmatá e/ou 

panga, tilapia curimatã e/ou 

panga, tilápia curimatã e/ou 
. 

o valor da sua proposta. 

enviar mensagens. 

LTDA, peço que responda 
prazo de 10 min. 

de documentos do fornecedor AJM 
da proposta adequada no 

ENVIAR ARQUIVOS na área de 
mais de 1 (um) arquivo o 

para o envio: 17/04/2025 

SERVIÇOS LTDA! 

de habilitação. 

de documentos do fornecedor AJM 
prazo de 02(duas) horas toda a 

pode clicar no botão ENVIAR 
a necessidade de enviar mais de 

.ZIP. Data Limite para o envio: 

as 15:30 de hoje dia 17/04/2025. 
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Documento enviado pelo fornecedor AJM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDAI 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 002/2025 

Origem 

Sistema 

VICTOR RABELO 
CORREA 
VICTOR RABELO 
CORREA 
VICTOR RABELO 
CORREA 

Sistema 
	

0001 

Sistema 
	

0001 

Sistema 
	

0002 

Sistema 
	

0002 

Sistema 
	

0001 

Sistema 
	

0001 

Sistema 
	

0002 

Sistema 	 0002 

VICTOR RABELO 
CORREA 

Sistema 

VICTOR RABELO 
CORREA 

Sistema 

Boa tarde senhores! 

Documentação recebida 

Senhores após analise dos documentos, constatamos que a empresa AJM COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA cumpriu todas as exigências editallcias. 
Aberta a negociação do item 0001 - Peixe fresco (tipo tambaqui, panga, tilapla curimatã efou 
similares) tamanho ent...! 
O licitante AJM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA pode enviar uma nova proposta para o 
lote/item 0001 - Peixe fresco (tipo tambaqui, panga, tilapla curimatã efou similares) tamanho 
ent... no local de envio de lances! 
Aberta a negociação do item 0002- Peixe fresco (tipo tambaqui, panga, tilapla curlmatã e/ou 
similares) tamanho ent...1 
O licitante AJM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA pode enviar uma nova proposta para o 
lote/item 0002- Peixe fresco (tipo tambaqui, panga, tilapia curimatâ e/ou similares) tamanho 
ent... no local de envio de lances! 
Fase de negociação do Lote/Item if 0001 - Peixe fresco (tipo tambaqul, panga, Sépia 
curimatã e/ou similares) tamanho ent... encerrada. 
O fornecedor AJM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item 
n° 0001 - Peixe fresco (tipo tambaqui, panga, tilapla curimatã e/ou similares) tamanho ent.... 
Fase de negociação do Lote/ Item n° 0002- Peixe fresco (tipo tambaqui, panga, tilápia 
curimatã e/ou similares) tamanho ent... encerrada. 
O fomecedor AJM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item 
n°0002 - Peixe fresco (tipo tambaqul, panga, tilápia curimatã e/ou similares) tamanho ent.... 

Assim, em ato contínuo, Irei abrir o prazo de Intenção de recurso. 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até as 17/04/2025 16:05:03 

Por não haver intenção de recurso, iremos finalizar a sessão. Agradeço a todos pela 
participação no pregão. 

A situação deste processo foi alterada para: Finalizado, por VICTOR RABELO CORREA. 

Data/Hora 

17/04 14:08 

17/04 15:30 

17/04 15:30 

17/04 15:53 

17/04 15:54 

17/0415:54 

17/04 15:54 

17/04 15:54 

17/04 15:54 

17/04 15:54 

17/04 15:54 

17/04 15:54 

17/0415:54 

17/04 15:55 

17/04 16:05 

17/0416:05 

PROpONIENTESMONSW.,,q 
	

1 
Razão Social 	 Nome Fantasia 	 CNPJ 

AJM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 	 AJM COMÉRCIO E SERVIÇOS 40.618.89310001-58 

Contato: ALBERTO COSTA FERREIRA 	(98)9821-6391 	 ajmcomercioeservicos@gmail.com  

N TELES DA SILVA 	 NATYELLE TELES DA SILVA 	37.316.427/0001-03 

Contato: NATYELLE TELES DA SILVA 	(99)984284072 	peixarialuisemar@gmail.com  

VICTOR RABELO CORREA/Pregoeiro/Agente de Contrataçao 
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Prefeitura Municipal de Presidente Sarney 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Propostas Iniciais 
N° 00212025 

LOTES / ITENS • 

N° 	0001 

Descrição: Peixe fresco (tipo tambaqui, panga, tilápia curimatã e/ou similares) tamanho entre 20 cm a 

Quantidade: 12750 	 Valor: 	317.220,00 

rROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 	 Valor Unitário 	Valor Total 	Data/Hora Registro 	Situação 

imecedor 5633 17,42 222.105,00 11/04/2025 13:02:07 CLASSIFICADA 

Fornecedor 1080 24,88 317.220,00 11/04/2025 18:26:05 CLASSIFICADA 

LOTES / ITENS 1  
N° 	0002 

Descrição: Peixe fresco (tipo tambaqui, panga, tilápia curimatã e/ou similares) tamanho entre 20 cm a 

Quantidade: 4250 	 Valor: 	105.740,00 

rROPOSTAS INICIAIS 
1 

Empresa 	 Valor Unitário 	Valor Total 	Data/Hora Registro 	Situação 

Fornecedor 1132 	 17,43 	 74.077,50 
	

10/04/2025 12:59:36 CLASSIFICADA 

'Fornecedor 6591 	 24,88 	 105.740,00 
	

11/04/2025 18:26:13 CLASSIFICADA 
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S PRESIDENTE 1 Portal de 	 ..G.WE  -.-:-.--...- Sarney compras 
.. 	 , Yiltlek. 

Prefeitura Municipal de Presidente Sarney. 	, / _____ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO • 	— 

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos 
Processo N° 002/2025 

FORNECEDOR: AJM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
	

40.618.893/0001-58 

LOTE/ITEM 
	

QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR GLOBAL DESCONTO 

0001 Peixe fresco (tipo tembaqui, panga, tilapia curimata efou similares) 12.750,00 14,000 178.500,000 43,73% 

0002 Peixe fresco (tipo tambaqui, panga, tirania curimatá e/ou similares) 4.250,00 14,000 59.500,000 43,73% 

QTD: 2 VALOR TOTAL: 238.000,000 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Termo de Adjudicação 
Processo N°002/2025 

Após análise da documentação apresentada e julgados todos os recursos referentes ao presente processo, adjudico as 
empresas vencedoras conforme indicado abaixo: 

FORNECEDOR:AM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
	

40.618.893/0001-58 

LOTEATEM 	 FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT. 	OTO VALOR FINAL 

0001 Peixe fresco (tipo tambaqui, panga, tilápia curimata e/ou similares) tamanho 	 14,00 	12759 	178.500,00 

0002 Peixe fresco (tipo tambaqui, panga, tilapia curimatã e/ou similares) tamanho 	 14,00 	4250 	59.500,00 

. (ND: 2 	 VALOR TOTAL: 	238.000,00 

	

VALOR GERAL: 	238.000,00 
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PREFEITURA DE 

OR!P:141114 PRESIDENTE 
Sarney 

Neer"~ 	NASCE UM NOVO TEmpç  

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

MODALIDADE: P.E N°002.2025 
P.A: 2025.0169.01.08 	no 
FLS: 	 ef 9   

ASS: 	  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNP]: 01.613.745-0001-99 

À Procuradoria do Município 
Prefeitura Municipal de Presidente Sarney — MA 

Senhor Procurador, 

0844 	Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo N° 
2025.0169.01.08 para exame e aprovação de contratação tendo como objeto eventual 
Contratação de empresa especializada para o FORNECIMENTO DE PEIXE in natura, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de 
Presidente Sarney/MA, de acordo com o previsto na Lei Federal N° 14.133/21, Decreto 
Federal N° 10.024/2019 e o Decreto Municipal N° 15/2025 e Lei Complementar N° 
123/2006 alterada pela Lei Complementar N° 147/2014 e suas demais legislações 
pertinentes. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de 
estima e consideração. 

Presidente Sarney - MA, 17 de Abril de 2025. 

, 
JWCW) Gkt   

Laís de Cassia Lopes Martins 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Portaria N° 003/2025 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Sarney - MA, CEP: 65204-000 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 





PREFEITURA DE 

PRESIDENTE 

Sarney 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDEP 
CNPJ N" 0 L6 1 3.745-0001-99 

Q't   
P..:CESSO 

1' 
!FOLHA:   cU 	 

*—tcA--  
JTE SARNEY 

• foi realizada pesquisa de preços, demonstrando a 

compatibilidade do valor estimado com os preços praticados 

no mercado; 

• consta previsão orçamentária suficiente para suportar 

a despesa; 

• foi adotada a modalidade Pregão Eletrônico, em razão 

de tratar-se de bem comum, nos termos da Lei n° 14.133/2021; 

• encontram-se acostadas aos autos a minuta do edital e 

rN 	 do contrato, bem como os demais documentos exigidos para a 

regular instrução do procedimento. 

É o relatório. Passo à fundamentação. 

II - DA FUNDAMENTAÇÃO 

A) Da instrução processual - arts. 18 e 69 da Lei n° 

14.133/2021 

Nos termos do art. 18 da Lei n° 14.133/2021, as 

contratações públicas devem ser precedidas de adequado 

planejamento, devidamente formalizado por meio de documento de 

formalização da demanda, termo de referência e estimativa de 

preços. 

No caso em exame, verifica-se que o processo encontra-

se regularmente instruído, contendo, entre outros: 

• Documento de Formalização da Demanda; 

• Termo de Referência com descrição objetiva do fornecimento 

de peixe in natura, incluindo padrões de qualidade, 

condições sanitárias, prazos e local de entrega; 

• Pesquisa de preços idônea e compatível com o mercado; 

• Previsão orçamentária; 

• Minutas do edital e do contrato; 

Av. Albino Moreira, N 2  03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N-9  01.613.745/0001-99 

E-mail:  presidentesarneycp1Pgmail.com   
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PRESIDENTE 	PRCCESSO  Nft  0 0  k.aag.  

	

Sarney 	FOLHA'  ,92   
I C,/,' 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ N°01.613.745-0001-99 

• Encaminhamento à Assessoria Jurídica para análise de 

legalidade. 

Dessa forma, restam atendidos os requisitos legais 

mínimos exigidos para a deflagração do certame. 

B) Da adequação da modalidade Pregão Eletrônico 

Dispõe o art. 28, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, que 

o pregão é a modalidade adequada para a aquisição de bens e 
O'N serviços comuns, assim entendidos aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no 

edital. 

O objeto da presente licitação - fornecimento de peixe 

in natura - caracteriza-se como bem comum, uma vez que suas 

especificações podem ser claramente descritas, com critérios 

objetivos de qualidade, acondicionamento, procedência e 

condições sanitárias, amplamente praticados no mercado. 

A adoção do Pregão Eletrônico revela-se, portanto, 

juridicamente adequada, além de prestigiar os princípios da 

competitividade, economicidade, transparência e eficiência, 

0'1 

	

	ampliando a participação de fornecedores e possibilitando a 

obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

C) Da legalidade do objeto e da contratação pretendida 

O objeto licitado é lícito, necessário e compatível com 

as atribuições do Município, atendendo ao interesse público e às 

políticas públicas desenvolvidas pela Administração Municipal. 

A contratação para fornecimento de gêneros alimentícios, 

observadas as exigências sanitárias, de qualidade e segurança 

alimentar, encontra respaldo na legislação vigente, não se 

verificando qualquer afronta aos princípios constitucionais ou 

às normas da Lei n° 14.133/2021. 

Av. Albino Moreira, NQ 03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N 2  01.613.745/0001-99 

E-mail:  presidentesarneycpl@gmail.com   
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,iifiri  A  
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 
CNPJ N" 01.613.745-0001-99 

III - CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, opino pela regularidade 

jurídica do Processo Administrativo n° 2025.0169.01.08, bem como 

pela legalidade da deflagração do Pregão Eletrônico n° 002/2025, 

uma vez que: 

• o processo encontra-se devidamente instruído; 

• a modalidade licitatória escolhida é adequada à natureza do 

objeto; 

• o objeto é lícito, necessário e atende ao interesse público; 

• foram observados os dispositivos da Lei n° 14.133/2021 e os 

princípios que regem as contratações públicas. 

Assim, não há óbices jurídicos ao prosseguimento do 

certame, ficando a decisão final a cargo da autoridade 

competente, no exercício do juízo de conveniência e oportunidade 

administrativas. 

É o parecer, de natureza opinativa, salvo melhor juízo. 

Presidente Sarney-MA, 17 de abril de 2025. 

ADRIANA 	Assinado de tonna digttal 

pot ADRIANA SILVA ALVES 

SILVA ALVES 03969532396  
0~2(125.0.117 

03969532396 120425 -0300 ' 

Adriana Silva Alves 
Portaria n °  007.2/2025 
Assessora Jurídica 
OAB/MA N °  16674 

Av. Albino Moreira, Ng 03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204 - 000. 
CNPJ NQ 01.613.745/0001-99 

E - mail:  presidentesarney91@gmail.corn   
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

MODALIDADE: P.E N°002.2025 
P.A: 2025.0169.01.08 	pg G  
FLS: 	  

ASS: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 
CNPJ: 01.613.745-0001-99 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.0169.01.08 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2025 

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para 
o FORNECIMENTO DE PEIXE in natura, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social de Presidente Sarney/MA. 

No dia 17 de Abril de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
Secretária Municipal de Assistência Social, Sra° Laís de Cassia Lopes Martins, por sua 
condição de ordenador da despesa, HOMOLOGA o referente Processo Administrativo N° 
2025.0169.01.08 — Pregão Eletrônico N° 002/2025, no valor total global de R$ 238.000,00 
(Duzentos e trinta e oito mil reais), conforme a descrição dos itens abaixo: 

Empresa: AJM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 40.618.893/0001-58 
Endereço: AV FREDERICO PEIXOTO, CENTRO EMPRESARIAL PINHEIRO, S/N, 
ANDAR 01 SALA 04, CEP: 65.200-000, CENTRO, PINHEIRO/MARANHÃO. 
Telefone: (98) 8216-3917 
E-mail: ajmcomercioeservicos@gmail.com  

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNT V.TOTAL 

1 

Peixe fresco (tipo tambaqui, panga, 
tilápia curimatã e/ou similares) 
tamanho entre 20 cm a 30 cm, 
acondicionados em embalagem 
(sacos). (COTA PRINCIPAL) 

KG 12750 R$ 14,00 R$ 178.500.00 

2 

Peixe fresco (tipo tambaqui, panga, 
tilápia curimatã e/ou similares) 
tamanho entre 20 cm a 30 cm, 
acondicionados em embalagem 
(sacos). (COTA RESERVADA) 

KG 4250 R$ 14,00 R$ 
59.500,00 

VALOR TOTAL R$ 238.000,00 

Presidente Sarney/MA, 17 de abril de 2025. 

10c(iii)   
Laís de Cassia Lopes Marfins 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
Portaria N° 003/2025. 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204 - 000 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO no 075/2025, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO NO 2025.04.07.0027, ORIUNDO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 
024/2025. PARTES: Município de Itapecuru Mirim, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, e a empresa CASA MENDES LTDA, OBJETO: Contrato Administrativo de Locação 
de imóvel destinado a abrigar as instalações administrativas e operacionais da Secretaria 
Municipal de Educação de Itapecuru Mirim/MA. VALOR: R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil 
reais) por mês. DATA DA ASSINATURA: 11/04/2025. BASE LEGAL: Lei no 14.133/2021, e 
demais legislações aplicáveis. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNID. ORÇAM: 02 19- SEC. MUN. 
DE EDUCAÇÃO; PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0013 2050 - MANUT DO PROS. QSE; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 
FONTE DE RECURSO: 1.550- TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO.ASSINATURAS: 
P/LOCATÁRIO: Paulo Roberto Roma Buzar-Secretário Municipal de Educação. Allyson 
Ferreira Pereira • Secretário Municipal de Administração e Receita. P/LOCADOR: José 
Henrique Mendes dos Santos - Representante legal. itapecuru Mirim - MA. 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO No 003/2025, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N2  2025.01.31.0008, ORIUNDO DA INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO NO 
01912025. PARTES: Município de itapecuru Mirim através da Secretaria Municipal de 
Educação e o Sra. Brenda Nilha Mendes Sampaio. OBJETO: Locação de um imóvel situado 
da Rua Senador Benedito Leite, S/N, Centro, Itapecuru Mirim/MA, CEP: 65485-000, 
destinado ao funcionamento da Coordenação da Alimentação Escolar, do município de 
Itapecuru Mirim, VALOR: 8.000,00 (oito mil reais), totalizando o valor de R$ 56.000,00 
(cinquenta e seis mil reais). DATA DA ASSINATURA: 27/01/2025. BASE LEGAL: Lei no 
14,133/2021, e demais legislação aplicável. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNID. ORÇAM: 02 
19 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0013 2050 
MANUT. DO PROGRAMA SÁLARIO EDUCAÇÃO-  Q5E - ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.36.00 
- SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA - FONTE DE RECURSO: 1,550- TRANSFERÊNCIA 
DO SALÁRIO EDUCAÇÃO. ASSINATURAS: P/LOCATÁRIO: Allyson Ferreira Pereira - Secretário 
Municipal da Receita. Orçamento e Gestão - Paulo Roberto Roma Bazar - Secretário 
Municipal de Educação. P/LOCADOR: Brenda Nilha Mendes Sampaio - Representante legal. 
Itapecuru Mirim - MA. 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO JUNTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE LOCAÇÃO, PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 2025.01.27.0001, ORIUNDO DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO No 002/2021. PARTES: Município de Itapecuru Mirim através da Secretaria 
Municipal de Educação e a Sra. Fernanda Tayane Costa Mendes. OBJETO: rlo Termo aditivo 
de prazo ao Contrato Administrativo de Locação, decorrente da Dispensa de Licitação no 
002/2021, oriundo do Processo n 2  003/2021-SEMED, que versa sobre a Locação do imóvel 
situado na Rua Senador Benedito Leite, 5/N 2, Centro. Itapecuru Mirim (MA), CEP 65.485- 
000, destinado ao funcionamento da Secretaria Municipal de Educação. VALOR: R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) por mês, totalizando R$ 30.000,00 (trinta mil reais). DATA DA 
ASSINATURA: 20/01/2025. BASE LEGAL: Lei no 8.666/93, e demais legislação aplicável. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 02 - PODER EXECUTIVO; UNID. ORÇAM: 19 - SEC. 
MUN. DE EDUCAÇÃO; PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0013 2050 • MANUT DO PROG. QSE; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA; 
FONTE DE RECURSO: 1.550 • TRANSE. DO SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE. ASSINATURAS: 
P/LOCATÁRIO: Paulo Roberto Roma Buzar-Secretário Municipal de Educação. Allyson 
Ferreira Pereira - Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão. P/LOCADOR: 
Fernanda Tayane Costa Mendes - Representante legal. Itapecuru Mirim - MA. 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO JUNTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE LOCAÇÃO, PROCESSO ADMINISTRATIVO No 2025.01.17.0016, ORIUNDO DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO No 007/2021. PARTES: Município de Itapecuru Mirim atravéS da Secretaria 
Municipal de Educação e o CLUBE DAS MÃES. OBJETO: 40 Termo aditivo de prazo ao 
Contrato Administrativo de Locação, decorrente da Dispensa de Licitação ne 007/2021, 
oriundo do Processo no 008/2021-SEMED, que versa sobre a Locação do imóvel situado na 
Rua Senador Benedito Leite, 5/No, bairro Centro, Itapecuru Mirim (MA), CEP 65.485-000, 
destinado ao funcionamento do Jardim de Infóncia Cirandinha. VALOR: RS 1.500,00 (um 
mil, quinhentos reais) por mês, totalizando R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). DATA DA 
ASSINATURA: 20/01/2025. BASE LEGAL: Lei no 8.666/93, e demais legislação aplicável. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PODER: 02 - PODER EXECUTIVO; UNID. ORÇAM: 19 • SEC. MUN. 
DE EDUCAÇÃO; PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0013 2050 0000 MANUT DO PROG. 05E; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; FONTE DE RECURSO: 1.550 • TRANSE. DO SALÁRIO EDUCAÇÃO - CISE. 
ASSINATURAS: P/LOCATÁRIO: Paulo Roberto Roma Bazar-Secretário Municipal de Educação. 
Allyson Ferreira Pereira - Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão. 
P/LOCADOR: Raimunda Lopes Barbosa - Representante legal. Itapecuru Mirim - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ 

AVISO DE ADIAMENTO 

AVISO DE ADIAMENTO E REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 007/2025 - SEMAD 

O município de Maracaçumé através da Secretaria Municipal de Administração 
torna público aos interessados o adiamento e remarcação de sessão, objetivando Registro 
de preços para futuras eiou eventuais aquisições parceladas de materiais de copa e cozinha 
e utensílios em geral para atender o munIcipio de Maracaçumé, conforme este edital e seus 
anexos. Nova Data de Abertura: 05 de maio de 2025; horário: ás 09h0Omin (nove horas), 

O edital e seus anexos poderão ser consultados na página eletrônica da 
Prefeitura Municipal de Maracaçumé, disponivel em http://www.maracacume.ma.gov.br , 
Portal de Controle Social (SINC-CONTRATA), Portai Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no https://licitanet.com.br/. Informações adicionais pelo e•mail: 
maracacumelicitacao@gmall.com.  

Maracaçumé - MA, 22 de abril de 2025. 
FRANCISCO ARNALDO OLIVEIRA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato no CP-001-2025-001. Concorrência Pública Eletrônica Na. 001-2025. Partes: 
Prefeitura Municipal de Miranda do Norte e a Empresa: W. P. Sousa Brito Serviços Ltda, 
CNP! 24.555.842/0001-78 e 1. E. 12.489.852-1, sediada na Rua Afonso Pena, N 2  05, Sala OS, 
Centro, Dom Pedro-MA, neste ato representada por Wilker Pedro Sousa Brito. Objeto do 
Contrato: Contratação de Empresa para Execução dos Serviços de Construção de Unidade 
Básica de Saúde, no Povoado Pindoval, Conforme Portaria GM/MS No 3.689 de 
02/05/2024, em apoio as atividades da Prefeitura Municipal de Miranda do Norte-MA. Data 
de Assinatura: 15/04/2025. Valor: R$ 1.885.783,95 (um milhão, oitocentos e oitenta e cinco 
mil, setecentos e oitenta e três reais e noventa e cinco centavos). Prazo de Execução: 06 
(seis) meses, após a emissão da Ordem de Serviços. Vigência: 12 (doze) meses. Assinaturas: 
Pela Prefeitura Municipal de Miranda do Norte: Alexandra Oliveira Reis Ares, Secretaria 
Municipal de Saúde e pela Empresa: W. P. Sousa Brito Serviços Ltda, Wilker Pedro Sousa 
Brito, representante Legal. Miranda do Norte/MA, 17 de Abril de 202$. 

Ce
Este documento pode ser verificado no endereço afeto:mico 
heipliwww,iniaoa.bilautemicidade.hirnl, pelo cddiffa 05302025042300261 

155N 1677-7069 	 NO 76, quarta-feira, 23 de abril de 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PE Ne 2/2025 

A Secretária Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe a Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações, resolve 
HOMOLOGAR e ADJUDICAR o Processo Administrativo n°2025.0169.01.08, Pregão Eletrônico no 
002/2025, tendo por objeto Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para o FORNECIMENTO DE PEIXE in natura, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social de Presidente Sarriey/MA., em favor da empresa: AJM 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LEDA, inscrita no CNIN: 40.618.893/0001-58, sediada na AV FREDERICO 
PEIXOTO, CENTRO EMPRESARIALPINHEIRO, S/N, BAIRRO: CENTRO, CIDADE: PINHEIRO/MA, CEP: 
65.200.000. Valor Global: R$ 238.000,000 (duzentos e trinta e oito mil reais). 

Presidente Sarney/MA, 17 de Abril de 2025, 
LAN DE CASSIA LOPES MARTINS 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preços no 1.2025. Processo Administrativo no 2025.0169.01.08. Pregão 
Eletrônico no 2.2025. 

Em 17 de abril do ano de 2025, o MUNICIPIO DE PRESIDENTE SARNEY-MA, 
inscrito no CNPJ N' 01.623.745.0001.99, através da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, com sede com sede na Rua Manoel Rodrigues, SN, Centro, na cidade de Presidente 
Sarney Estado do Maranhão, Presidente Sarney - MA, neste ato representado pela 
Secretária Municipal de Assistência Social, Sra. tais de Casula Lopes Martins, resolve, 
registrar os preços da empresa signatária, vencedora do PREGÃO ELETRONICO No 2/2025, 
sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇOS para a eventual, 
contratação de pessoa juridica para o FORNECIMENTO DE PEIXE in natura, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Presidente Sarney MA, de 
interesse desta Administração Pública Municipal, a teor do disposto na Lei Federal No 
14.133.2021, regulamentada pelo DECRETO MUNICIPAL Na 11.2025 de 28 de janeiro ele 
2025, DECRETO MUNICIPAL No 13.2025 de 28 de janeiro de 2025, DECRETO MUNICIPAL No 
15.2025 de 28 de Janeiro de 2025, Lei Complementar No 123.06 e alterações posteriores e 
demais normas pertinentes á espécie, em conformidade com as disposições a seguir: 1 
OBJETO, FORNECEDOR, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS: 1 2 O 
preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
Item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem Empresa 
AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA CNPJ: 40.618.893.0001-58; Endereço: AV FREDERICO 
PEIXOTO, CENTRO EMPRESARIAL PINHEIRO, SN, ANDAR 01 SALA 04, CEP: 65.200-000, 
CENTRO, PINHEIRO MARANHÃO; ITEM 1; Peixe fresco (tipo tambaqui, panga, tilápia 
curimata e ou similares) tamanho entre 20 cm a 30 cm, acondicionados em embalagem 
(sacos). (COTA PRINCIPAL) 12750 KG; Valor Unitário: 14,00; valor total: 178.500,00; ITEM 2; 
Peixe fresco (tipo tambaqui, ganga, tilápia curimata e ou similares) tamanho entre 20 cm 
a 30 cm, acondicionados em embalagem (sacos). (COTA RESERVADA); Valor Unitário: 14,00; 
valor total: 59.500,00; VALOR TOTAL 238.000,00. 

Presidente Sarney-MA, 17 de abril de 2025. 
LAN DE CASSIA LOPES MARTINS 

Secretária Municipal de Assistência Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

EXTRATO DE CONTRATO 

RESENHA DO TERMO DE EXTINÇÃO DO CONTRATO UNILATERAL No 004/2024. RESULTANTE: 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Ne: 19/2023 de 01112/2023-Oriunda de uni Pregão 
Eletrônico por Registro de Preço 003/2023 -UASG 201057. PARTES: O Municipio de Santa 
Rita - MA, neste ato, representada por sua Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, a Sra. Elaine Muniz de Castro, e a empresa TRACBEL NORDESTE VEICULOS E 
EQUIPAMENTOS 170A, inscrita no CNP.' No 08.555.864/0013-15, sediadoia) na Avenida 
Engenheiro Emiliano Macieira, Ne 20, EM: 19; QUADRA: MOO L; R 01; MARACANA DIST 
INDUST; BR 135, ESTIVA, CEP 65.095-604, São Luis • MA, neste ato representada temia) 
Sr.(a) LUIZ GONZAGA DE MAGALHÃES PEREIRA e ALEXANDRE FERREIRA JORGE DO OBJETO: 
EXTINÇÃO DO CONTRATO No 004/2024, que possui como objeto: aquisição de veiculo de 
tanque com carga de 6.000, no âmbito do Convenio No 951869/2023, firmado com o 
Ministério da Defesa - Departamento do Programa Calha Norte - DPCN. MOTIVO: O 
processo de contratação da empresa foi anulado e o contrato extinto unilateralmente 
diante da presença de vício Insanável apontadas na justificativa técnica e no parecer 
jurídico 03/2025 PGM, onde a capacidade e quantidades objeto de contratação divergiam 
do termo de referência e do plano de trabalho do convênio firmado. ASSINATURA: Santa 
Rita - MA, 03 de abril de 2024. DA VIGÉNCIA: A presente extinção passa a vigorar a partir 
da assinatura do mesmo. BASE LEGAL: Art. 71, inciso III e An. 147, da Lei 14.133/21 e as 
demais normas legais correlatas. FORO: Comarca de Santa Rita - MA. SIGNATÁRIO: Elaine 
Murilo de Castro - Secretária de Administração e Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES 

AVISO DE UCITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Ne 5/2025 

Objeto: Contratação de empresa para construção de 01 (uma) ponte de 
concreto armado na região do Barro Vermelho. municiplo de São Pedro dos Crentes • MA, 
na forma da Lei ND 14.133/2021, Lei Complementar N 2  123/2006, Lei Municipal 385/2022, 
Decreto Municipal no 004/2024 e demais normas pertinentes à espécie, atendendo à 
solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura- 

O Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados no sue 
www.portaldecompraspublicas.com.br , 	Portal 	da Transparência 	do 	município 
www.saopedrodoscrentesma.gov.br  e poderá ser solicitado pelo e-maii: 
cplsaopedrodoscrentes@gmail.com  Tipo: Menor preço global. Data e Local da Abertura: dia 
09 de maio de 202$ as 09:00 horas. 

São Pedro dos Crentes - MA, 22 de abril de 2025 
SEMAIAS DA SILVA MORAIS 

Agente de Contratação 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Ne 612025 

Objeto: Contratação de empresa para construção de 01 (uma) ponte de 
concreto na região do Croata, município de São Pedro dos Crentes - MA, na forma da Lei 
Ne 14.133/2021, Lei Complementar Nig 123/2006, Lei Municipal 385/2022, Decreto 
Municipal no 004/2024 e demais normas pertinentes à espécie, atendendo à solicitação da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

O Editai e seus Anexos estão à disposição dos interessados no site 
www.portaidecompraspublicas.com.br , 	Portal 	da 	Transparência 	do 	município 
www.saopedrodoscrentes.rna.gov.br  e poderá ser solicitado pelo e-mall: 
cplsaopedrodoscrentes@grnail.com  Tipo: Menor preço global. Data e Local da Abertura: dia 
12 de maio de 2025 às 09:00 horas. 

São Pedro dos Crentes - MA, 22 de abril de 2025. 
SEMAIAS DA SILVA MORAIS 

Agente de Contratação 

Documento assinado digitalmente confoenc Me n. 22002 de 24/08,f2C01. 	cp 
que Institui a Ififfeestrultera de Chaves Públicas Brastero iCo Brasa . 	, 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ N° 01.613.745-0001-99 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.0169111.08 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2025. 

Aos 17 dias do mês de Abril do ano de 2025, o MUNICIPIO DE PRESIDENTE SARNEY-MA, inscrito no CNP.' N° 
01.623.745 0001-99, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, com sede na com sede na Rua Manoel 
Rodrigues, S/N, Centro, na cidade de Presidente Sarney /Estado do Maranhão, Presidente Samey-MA, neste ato 
representado pela Secretária Municipal de Assistência Social. Sr' Lais de Cassia Lopes Martins, RG N° 
0443XXXXXX2-5, expedida pelo SSP/MA, e CPF N° 610.XXXXXX-30; resolve registrar os preços da (s) empresa 
(s) signatária (s), vencedora (s) do PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2025, sob o regime de compras pelo Sistema de 
REGISTRO DE PREÇOS para a eventual contratação Pessoa (s) jur'dica (s) para o FORNECIMENTO DE PEIXE in 
natura, para atender as necessidades da Secretaria Mitni.:.ipal de Assistência Social de Presidente Sarney/MA, de 
interesse desta Administração Pública Municipal, a teor do disposto Lei Federal N" 14.1331202 I , regulamentada pelo 
DECRETO MUNICIPAL N° 11.2025 de 28 de janei, o de 2925 DECRETO MUNICIPAL N° 13.2025 de 28 de janeiro 
de 2025, DECRETO MUNICIPAL N° 15.2025 de 28 de janeiro de 2025. Lei Complementar N° 123/06 e alterações 
posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. OBJETO, FORNECEDOR (ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS: 

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de preço para futura e eventual 
contratação de empresa especializada para o FerRNECTMENTO DE PEIXE in natura, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social de Presidente Sarney/MA, conforme especificações do Termo de Referência 
— ANEXO I do Edital de PREGÃO ELETRONISO PARA REGLSTRO DE PREÇOS N° 002/2025, constituindo assim. 
em d2cutnento vinculativo e obrigadonal às partes. 

1.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quanclades mínimas e máximas de cada item. fornecedor (es) e 
as demais condicões ofertadas na Is) proposta (s) são as ElliC-SeQtlel:. 

Nome em iresanal. 
CNPJ n°: 40.618.893/0001-58 
Endereço: AV 
PINHEIRO/MA, 

AJM COMÉRCIO E SERVIÇOS LT!.)A 

FREDERICO PEIXOTO, CENTRO EMPRESARIALPINHETRO, SN, BAIRRO: CENTRO, CIDADE: 
CEP: 65.200-000. 

(DDD) 'elefune: 98j 98216-39(7 
E-mail: ANICONIERCTOF 
Representante legal: 
CPF tf: 035.352.0?;3-52 

SERVICOS(iáGIVIATLCOM 
t,LBERTO COSTA FERREIRA NETO 

Item Especificação Uilid. 
Quant. 

"Máx ima 

P. Unitário 
Registrado 

(  RS) 

P. Total 
Registrado (R$) 	I 

01 Peixe fresco (tipo tarnbaqui, panga. tilá,lia 
curimatã eiou similares) tamanhos entre r. 
cm a 30 em, acondicionados em embalagem 
(sacos). (COTA PRINCIPAL) 

kg 2750 RS 14.00 R$ 178.500,00 

02 Peixe fresco (tipo tambaqui. pango.. tilápia 
ctmmatá c/ou similares) tamanhos entre 20 
cio a 30 em. acondicionados em embalagem 
(sacos). (COTA RESERVADA) 

KG 4250 R$ 14,00 RS 59.500.00 

VALOR TOTAL R$ 238.000,00 (duzentos e trinta e oito mil reais). 

1.3. A empresa detentora do menor preço re41strado assume o compromisso de fornecer os produtos/prestação de 
servivs, de acordo c:/,rn as especificevões, durante o period ,.. de vigência desta Ata. 

Av. Albino Moreira, N° 03, Cenc, , , Presidente S ?-ney-MA, CEP: 65204-000. 
CNP' N° t 5; 13.745/000 1-99. 
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ESTADO \ 1■0 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNÍCIP1 I_ DE PRVSIDENTE SARNEY 

CNPJ 01.613.745-0001-99 

1.4. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro cie preços consta corno ANEXO a esta Ata, se for o 
caso 

2. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S). 

2.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

2.2. Além do o,erenciador, São óroãos e entidades públicas rtardeipantes do registra de preços: 

hem Especificação Urnd, Ottani. 
Orgão 

Particinante 
O! Peixe 	fresco 	(tipo 	tambaqui. 	pango.. 	tilápia 	eurinntà 	Wou - 

similares) tamanhos entre 20 em a 30 em. *Isrldicit» , .tdos em 
embalagem (sacos; (CO VA PRINCIPAL) kg 750 12 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
02 

11  

Peixe 	fresco 	(tipo 	rambaqui, 	panga, 	tilapil 	...rfniatã 	cH. 
similares) tamanTns entre 20 et a 30 em, aeondi. ionadr. 	c , 
embalagem (sacra). (COTA RESERVADA) 
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3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal, Estadual, Distrital e 
Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão. inclusive em situações de provável desabastecirnento 
ou descontinuidade de serviço público; 

3.1.2. Demonstração de que os valores registraçl ?s estão compat;veis com Js valores praticados pelo mercado na 
forma do Art. 23 da Lei Federal N" 14.133. de 	;11; e. 

3.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgãe ou da ..nialade gg -CilciadOra e do fornecedor. 

3.1.4. A .autorizAção do órgão ou entidade- g 	apena ,  será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

3.1.5. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adeaões casei elas possam acarretar prejuízo à execução 
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de aerenciarnento 

3.2. Após a autorizaçáo do órgão ou da entidade acre:lidadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 
aquisição ou a contrwação solicitada em até 90 (noventa) diaa, &Met ,. ad io prazo de vit.r.énea da ata. 

3.3. O prazo da que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participarre aceita pelo órgão ou pela entidade -
gerenciadora, desde que respeitado q, limite temptaral de vigência &alta Oe registre de preços. 

3.4, O órgão ou a entidade poderá aderir a item da aia c registro de poços da qual seja integrante, na qualidade de não 
participante, para aqueles itens para os quais não tenha ca, iatitativos registrados -. 

3.S DOS LIMITES PARA AS ADESÕES. 

3.5.1. As aquisições ou. contratações adicionais não poticaau exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
dento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatóoic registrados na ata de. registro de preços para o 
garenciador e para os participaates. 

3.5 2. O quantitativo decorrente das adesões nau poderá exceder. na  totalicade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o geretiaiador a os participantes, independentemente do número 
de orgãos ou unidades ião par.icipantes que adeuireai á aia de rc aistao de Keços. 

3.5.3. A adesão à ata de registro de preços por org.:'04 e: entidades da Adn . inistração Pública estadual, distrital e 
municipal poderá ser exigida para fins de tranzifeaências ealeatárias, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federai domprovada a compatibilidade dos preços registrados com os 
valores prati‘a;iw no mercado na forma do Are da Lei Fedea . .i1N° 14.133, de 2021. 

3.6. VEDAÇÃO A :.,.CRESCIMO DE 	 f 4TI\ O. ATI`v 

A. Albino .Moreira, N" 03, Centao, PresioLiio. 	 CEP: 65204-000. 
CNP! N° 0 i .613.745/0ar) -99. 
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3.6.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4.. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA. 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, coutado a partir do 1° (primeiro) dia útil subsequente 
à data de divulgação no PNCP, ou por outros meios. confim -me regulamentação municipal, podendo ser prorrogada por 
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desét que comprow io o preço vantajoso. 

4.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços tes .: sua vigènela estabelecida no próprio instrumento contratual e 
observará no momento da contratação e a cada exercício finniceiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar O: (tan) excresci() financeiro. 

4.2.1. Na formalização do contrato ou do instrumento frubstituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 

4.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, coofonne o Art. 95 da Lei Federal Isr" 14.133, de 2021. 

4.3.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

4.4. Os contratos decorrentes do sistema de "istro de preços poderão ser alterados, observado o Art. 124 da Lei 
Federal Ne 14.133, de 2021. 

4.5. Após a homologação da licitnão ou da centrataçãe, direta, de, -erão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

4.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no Edital ou no 
aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

4.6. Será incluído na ata, na forma de ANEXO, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

4.6.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário observado a 
classificaçãu da licitação; e. 

4.6.2. Mantiverem sua proposta original. 

4.7. Será respeitada, nas contratações, a ordem de class'ficação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

4.8. O registro a que se refere o item 4.6 tem por oi -sjetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.9. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ort fnrac.mdores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta onginal. 

4.10. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.6 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.10.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no Edital ou no aviso de ontratação direta: e. 

4.10.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 
neste instrumento. 

• 4.11.40 preço registrado com indicação dos licitantes e ..ornecedores'suá divulgado no PNCP ou outro meio previsto no 
regulamento municipal, e ficará disponibilizado durante vigência da . -.ta de registro de preços. 

4.12. Após a homologação da licitação ou da contratação dieta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 
caso da contratação direta, será convocado para i•issinar 3 ata de vegtstro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no Edital de licitação ou no aviso de contrafação direta, sob pena de decair o direito; sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei Federal N° 14.133, de 2021. 

A. Albino Moreira, N°03, Centro, Presidente SarneyNIA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N' 01.613.745/0001-99,, 
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4.12.1. O prazo de convocação poderá ser orou ..gado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que .,,.esentatia dc.itro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 

4.13, A ata .  de registro de preços será assinada por n:eio tt;: Issiriatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 
de Preços. 

• 
4.14. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços tio prazo .e nas condições estabelecidos no Edital ou 
no .aviso de contratação. e observa& o disposto no item 4.1U e subitens, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

4.15. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata G item 4.6.1 aceaai em a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o Valor estimado e sua eventual atualização nos termos do Edital ou do aviso de contratação 

(1$ 	
direta, poderão: 

4.15.1. Convocar para negociação .os, demais licitante ,.. ati fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados 
sem redução, observada a ordem de classificação, com • :ias à obtenfáo de preço melhor, mesmo que -acima do preço 
do adjudicatário; ou. 

4.15.2. Adjudicar e firmar la contrato nas condições co .c.rfac: 	liciuntes ou fornecedores remanescentes, atendida a 
ordem classificatoria, quando frustrada a negociação de melhor 

4.16. A existência de preços registrados implicará compromisso de fofnecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde 
que devida mente justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS. 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos Serviços registrados. nas seguintes 
situações: .ka„ 

5.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 	cipe ou em ,iecorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 	da ate Y.al como pactuada, nos termos da alínea "d" do 
inciso II do caput do Ari. 124 da LeiaFederal N°14. 33, d.: 2071: • 

5.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de ott4isq -0.7i .  tr:bu:os ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registados; 

5.4. Na hipótese de previsão no Edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 
Sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal N° 14.133, de 2021. 

5.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a cootauen1 da anualidade e o índice previsto para a contratação; 

5,6. No caso da repetuação, poderá ser a pedido do interessado. c.onfonne critérios definidos para a contratação. 

5.7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS. 

-5.8. Na hipótese de o preço registrado tornar -se supez :or ao preço pr!ricado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor o.?ta negociar:' redução do preço registrado. 

5.9. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pratica ..loé pelo mcado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item. registrado, sem aplicação do pcm , :idadc- ,  

5.10. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocara o fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para criticar se aceitam reduzir seus preços aos ttiores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fo.neced.ores que tiveram seu registro cancelado. 

5.10.1. Se não obtiver êxito nas negociações, o orgão ou catidocle gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de ra eços, adotando as medidas cabíveis para ,)bte,,çáo de eonti itação. mais vantajosa. 

5.10 2. Na %ipótese de redução do preço registrado. o gereneiwiõr ,,omunicara aos órgãos e às entidades 
tivetein nanado contratos decorrentes da aia de registro de preços para que avaliem a conveMència e 

e - 	. 
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oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à aiteeeç) contratual, observada o disposto no Art. 124 da 
Lei Federal N° 14.133, de 2021. 

5.11. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

5.11.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente teim o pedido de alteração, a documentação 
comprobatorla ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação à:: 
condições inicialmente pactuadas. 

5.11.2. Na hipótese de não comprovação da exie' ■.'tncia de fato eenerveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entidarl:: eerenciadore e o lbreee,tedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelaniento do R e registe. , , no e termo:, deste instrumento, sem prejuízo das 

01 	sanções previstas na Lei Federal N° 14.1,5, de 202 „ . e . ee l•eislo aplica'. el. 

5.12. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva s  na ordem de classifieação, pare crificar se aceita manter seus preços registrados, 
obseitwado o disposto neste instrumento. 

5.13. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos deste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

5.14. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto neste instrumento, o órgão ou entidade gereneiadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 
dos valores praticados pelo mercado. 

5.15. O órgão ou entidade gerenciadora comunicar os órgãos e às :entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva atei teão do preço registrado, para que avalie a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no Art. 12 da Lei i edeealN 14.133, de 2021. 

6. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADA NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

6.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
reinanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do 
registro de preços. 

6.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

6.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão eu entidade participante; ou. 

6:2.2. De órgão ou entidade participante para ó! gão ou entidade nio participante. 
0.4 

6.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver esonado 'as quawirlades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento 

• 6.4. Na hipótese de remanejamento•de órgão ou entidade Nrticie'„nte para órgão ou entidade não participante; serão 
observados os limites previstos no Ari. 32 do Decreto N° Li e2. de 2023. 

6,5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autotizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente infirmado pelo órgão ou pela entidade participante. deede que haja prévia anuência do órgão 
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

6.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos r:stados, do Distrito Federal ou de Municípios. 
caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços observado as coadições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens„ 

6.7. Na hipótese da compra centralizada, não havenda indicação pelo Órgão ou pela entidade .gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nus termos 'revistos neste instrumento, a distribuição das 
quantidades para a execultilo descentralizada será por ie retnanej ,..mento. 

7. CANCELAMENTO DC. REGISTRO DO LICITAM - 1' VENCY_DOR g DOS PREÇOS REGISTRADOS. 

AV. Albino Moreira, N°03, Centro, Preside ie.. Sarney-MA, CEP: 6.5204-000. 
CNP.1 N° 61.613.745/0001-99. 
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7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

•
• 

7.1.1. Descumprir as condieõts da ata de registro de pre ços. sfem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, ia hipótese prevista no Art. 27, § 2°, do Decreto lar) 1 L462, de 
2023: ou. 

7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III Ou IV oo capta do Art. 156 da Lei Federal N" 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos • , íicise:' I 	IV do caput do Art. 156 da Lei Federal N° 14.133, de 
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o 
órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 

#4. 	
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas neste instrumento será formalizado por despacho do órgão ou 
da entidade gerenciadoia, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.5. O cancelamento dos preços registrados poderá se.. realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, sde que devidamente comprovadas e justificadas: 

7.5.1. Por razão de interesse público; 

7.5.2. A pedido de fornecedor, decorrenre"de caso fortu;to ou força maior; ou. 

7.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado. qps termos [IN Arts. 26, § 3" e 2. 4", ambos do Decreto l'ar 11.462, de 2023. 

• 
8. DAS PENALIDADES. 

8.1. O deseumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N° ,)02/2025. 

8.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que. convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

9111 	
8.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (Art. 7°, inc. XIV, do De. eto N° 11.11o2. de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos orgLos entich , de participante, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante à aplicação da penalidade (Art. 8 0  inc. [,:Io Reto N" 11.42, de 2023). 

8.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao (Signe , ..:...;:nciador qualquer das ocorrências previstas neste 
instrumento dada 4 necessidade de instauração de procedimento para epincelamenta do registro do fornecedor. 

9. CONDIÇÕES GERAIS. 

9,1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e dentai:. condições do ajuste, encontram-Se definidos no Termo 
de Referência. ANEXO 1 do EDITAL do PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/202 .5. 

9.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo e:e itenr., só será admiti'la a contratação de parte de itens do 
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e Constração de sua vaniagem para o Órgão ou a entidade. 

9.3. Para firmeza e ali& de do pactuado. a presente At.: foi hivrada aí- 03 (três) vias de igual teor, que,depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e eneaminli,...: cópia aos ,:einais órgãos participantes. 

• • 
10. FID FORO. • 
10.1 Fica eleito O Foro do Município de Pinheiro. Estado do 	para dii'mir as questões que possam advir do 
presente compromisso. 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N° 01.613.7.15100(31.99. 
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E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavt -ado o presente instrumento. que lido e achado conforme, é 

assinado em . 03 (três) vias de igual teor. 

Preski :mie Sarney/MA, 17 de Abril de 2025. 

eétin,5 
011àGÃO GEREN TADOR 

• . 	Laís de Cassia Lous 	rtns 

Secretário Municipal de .Assistà;,..ia Social 
Poriar:uT 003/2025. 

AJM COMERCIO E: Assinado git. mente po ■ AJM 

SERVICOS 	COMERCIO E SERVICCS 
LTDA:4061&::300015f3 

LTDA:406188930001 	2025.L (.17 1 - 44 1-03'taY 

DETEN'"?.'ORA 
AJM COMÉJ:CI.G 	10 TDA 

CNP?). 	40.618.õ93'::i .si; -58 . 
Nome ALBERTO COSTA1-:T...P_CERA NE'', -) 

CPF N" 035.352.053-52 

e 
e 	

• 
• • 

Av. Albino Moreira, N' 03, Ceou o, 	idente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N° a1.513.745/000 I 
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Portal  Nacional de Contratações Públicas 
Wei 

Ata n° 001/2025 

,J1r)-)It• Wel  01  •  03 

PViCESSO N.no,2_  1357-6   
¡ FOLHA: 

I 	R  ; A 	 

Ultimo atualização 20/05/2025 

Local: Presidente Sarney/MA Órgão: MUNICIPIO DE PRESIDENTE SARNEY 

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico 

Data de divulgação no PNCP: 20/05/2025 Data de assinatura: 17/04/2025 Vigência: de 17/04/2025 a 17/04/2026 

Ici ata PNCP: 016137450001994-000017/2025-000001 Fonte: BR Conectado 

Id contratação PNCP: 	 . 	 - 	  

Objeto: 

Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para o FORNECIMENTO DE PEIXE in natura. 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Presidente Sarney/MA. 

Arquivos 	Histórico 

Nome 	 Data 	 Tipo 

SRP 001 	 20/05/2025 	 Ata de Registro de 

Preço 

Eyibir 5 	 1-1 de 1 itens 	 Página 1 

<  voltar 	 ) 

si 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO n 9  075/2025, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N 9  2025.04.07.0027, ORIUNDO DA INEXIGIBILIDADE DE UOTAÇÃO Ne 
02412025. PARTES: Município de Itapecuru Mirim, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, e a empresa CASA MENDES ISDA OBJETO: Contrato Administrativo de Locação 
de Imóvel destinado a abrigar as instalações administrativas e operacionais da Secretaria 
Municipal de Educação de Itapecuru Mirim/MA. VALOR: R$ 25.000.00 (Vinte e cinco mil 
reais) por mês. DATA DA ASSINATURA: 11/04/2025. BASE LEGAL: Lei reg 14.133/2021, e 
demais legislações aplicáveis. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNID. ORÇAM: 02 19 - SEC MUN. 
DE EDUCAÇÃO; PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0013 2050 - MANUT DO PROG. OSE; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.90- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA, 
FONTE DE RECURSO: 1.550- TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO.ASSINATURAS: 
9/LOCATÁRIO: Paulo Roberto Roma Buzar-Secretario Municipal de Educação. Allyson 
Ferreira Pereira - Secretário Municipal de Administração e Receita 9/LOCADOR: José 
Henrique Mendes dos Santos - Representante legal Itapecuru Mirim - MA_ 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO Ne 003/2025, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Ni  202501.31.0008. ORIUNDO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO aze 
019/2025. PARTES: Municipio de Itapecurar Mirim através da Secretaria Municipal de 
Educação e o Sra. Brenda telha Mendes Sampaio, OBJETO: Locação de um imóvel situado 
da Rua Senador Benedito Leite, 5/51, Centro, ltapecuru Mirim/MA, CEP: 65485-000, 
destinado ao funcionamento da Coordenação da Alimentação Escolar, do municipro de 
Itapecuru Mirim. VALOR: 8.030.00 (oito mil reais), totalizando o valor de R$ 56.000,00 
(cinquenta e seis mil reais). DATA DA ASSINATURA: 27/01/2025. BASE LEGAL Lei ng 
14.133/2021, e demais legislação aplicável. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: UNID. ORÇAM: 02 
19 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0013 2050 
MANUT, DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO - 05E - ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.36.00 
- SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA - FONTE DE RECURSO: 1.550- TRANSFERÊNCIA 
DO SALÁRIO EDUCAÇÃO. ASSINATURAS: P/LOCATÁRIO: Allyson Ferreira Pereira - Secretário 
Municipal da Receita. Orçamento e Gestão Paulo Roberto Roma Buzar - Secretário 
Municipal de Educação. P/LOCADOR: Brenda Nilha Mendes Sampaio • Representante legal. 
Itapecuru Mirim - MA_ 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO JUNTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE LOCAÇÃO, PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 2025.01.27.0001, ORIUNDO DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Ne 002/2021. PARTES: Municipio de napecuru Mirim através da secretaria 
Municipal de Educação e a Sra. Fernanda Tayane Costa Mendes. OBJETO: 4 9  Termo aditivo 
de prazo ao Contrato Administrativo de Locação, decorrente da Dispensa de Licitação n2 
002/2021, oriundo do Processo o5  003/2021-SEMED, que versa sobre a Locação do imóvel 
situado na Rua Senador Benedito Leite, 5/N 9, Centro Itapecinu mirim (MA), CEP 65.485-
000. destinado ao funcionamento da Secretaria Municipal de Educação. VALOR: R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) por més, totalizando R$ 30.000,00 (trinta mil reais). DATA DA 
ASSINATURA: 20/01/2025. BASE LEGAL: Lei ng 8.666/93, e demais legislação aplicável. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO; UNID. ORÇAM. 19 - SEC. 
MUN. DE EDUCAÇÃO; PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0013 2050 - MANUT DO PROG. QSE; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA; 
FONTE DE RECURSO: 1.550 - TRANSE. DO SALÁRIO EDUCAÇÃO - Q$E. ASSINATURAS: 
Ia/LOCATÁRIO: Paulo Roberto Roma Buzar-Secretário Municipal de Educação. Aillyson 
Ferreira Pereira Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão. 9/LOCADOR: 
Fernanda Tayane Costa Mendes - Representante legal 'tapena], Mirim - MÁ. 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO JUNTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE LOCAÇÃO, PROCESSO ADMINISTRATIVO ele 2025.01.17.0016. ORIUNDO DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Ne 007/2021. PARTES: Município de ttapecuru Mirim através da Secretaria 
Municipal de Educação e o CLUBE DAS MÃES OBJETO: 42  Termo aditivo de prazo ao 
Contrato Administrativo de Locação, decorrente da Dispensa de Licitação ng 007/2021, 
oriundo do Processo n 9  008/2021-SEMED, que versa sobre a Locação do imóvel situado na 
Rua Senador Benedito leite, 5/94 9, bairro Centro, itapecuru Mirim (MA), CEP 65.485-000. 
destinado ao funcionamento do Jardim de Infancra Orandinha. VALOR: R$ 1.500,00 (um 
mil, quinhentos reais) por mes, totalizando R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). DATA DA 
ASSINATURA. 20/01/2025. BASE LEGAL: lei ng 8.666/93. e demais legislação aplicável 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PODER: 02 - PODER EXECUTIVO; UNID. ORÇAM: 19 - SEC MUN. 
DE EDUCAÇÃO; PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0013 2050 OCOO - MANUT DO PROG. ElSE; 
ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; FONTE DE RECURSO: 1.550 - TRANSE DO SALÁRIO toucaçÂo - QSE_ 
ASSINATURAS: 9/LOCATÁRIO: Paulo Roberto Roma Bazar-Secretario Municipal de Educação_ 
Allyson Ferreira Pereira - Secretário Municipal da Receita, Orçamenta e Gestão. 
9/LOCADOR. Raimunda Lopes Barbosa - Representante legal. Itapecuru Mirim - MA, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACACUMÉ 

AVISO DE ADIAMENTO 

AVISO DE ADIAMENTO E REMARCAÇÃO DE UCITAÇÂO 
PREGÃO ELETRÔNICO NP 007/2025 • SEMAD 

O município de Maracaçume através da Secretaria Municipal de Administração 
torna público aos interessados o adiamento e remarcação de sessão, objetivando Registro 
de preços para futuras eiou eventuais aquisições parceladas de materiais de copa e cozinha 
e utensilios em geral para atender o municipio de Maracaçume, conforme este edital e seus 
anexos. Nova Data de Abertura: 05 de maio de 2025; horário, às 09h0Omin (nove horas). 

O edital e seus anexos poderão ser consultados na página eletrônica da 
Prefeitura Municipal de Maracaeurnê• disponível  en,  httP://www.rnararacumeena.gov.br , 
Portal de Controle Social (SINC-CONTRATA), Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no https://licitanet.com.bri. Informações  adicionais pelo e-mail: 
maracacumelicitacao@gmailcom.  

Maracaçumé - MA, 22 de abril de 2025. 
FRANCISCO ARNALDO OUVEIRA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato ng CP-001-2025-001. Concorrencia Publica Eletrônica Ne. C01-2025. Partes: 
Prefeitura Municipal de Miranda do Norte e a Empresa: W. P. Sousa Brito Serviços Ude, 
CNP! 24.555.84210001-78 e I. E. 11489.852-1, sediada na Rua Afonso Pena, Ne 05, Sala OS, 
Centro, Dom Pedro-MA, neste ato representada por Wilker Pedro Sousa Brito Objeto do 
Contrato: Contratação de Empresa para Execução dos Serviços de Construção de Unidade 
Básica de Saúde, no Povoado Pincloval, Conforme Portaria GM/MS N 9  3.689 de 
02/05/2024, em apoio as atividades da Prefeitura Municipal de Miranda do Norte-MA. Data 
de Assinatura: 15/04/2025 Valore R$ 1.885.783,95 (um milhão, oitocentos e oitenta e cinco 
mil, setecentos e oitenta e três reais e noventa e cinco centavos). Prazo de Execução: 06 
(seis) meses, após a emissão da Ordem de Serviços. Vigência. 12 (doze) meses. Assinaturas: 
Pela Prefeitura Municipal de Miranda do Norte: Alexandra Oliveira Reis Ares, Secretaria 
Municipal de Saúde e pela Empresa: W P. Sousa Brito Serviços ltda, Walter Pedro Sousa 
Brito, representante Legal. Miranda do Norte/MA, 17 de Abril de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PE 11 2  2/2025 

A Secretária Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade tons o que dispõe a Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações, resolve 
HOMOLOGAR e ADJUDICAR o Processo Administrativo ne 20250169.01.08, Pregão Eletrônico ng 
002/2025, tendo por objeto Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para la ~CIMENTO DE PEIXE in 'satura, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social de Presidente Sarney/MA., em Favor da empresa: PM 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LIDA, inscrita no ONPE 40.618393/0001-58, sediada na AV FREDERICO 
PEIXOTO, CENTRO EMPRESARIALPINHEIRO, 5/N, BAIRRO: CENTRO, CIDADE: PINHEIRO/MA, CEP: 
65.200-000. Valor Global: R$ 238.000,030 (duzentos e trinta e oito mil reais). 

Presidente Sarney/MA, 17 de Abril de 2025. 
LAÍS DE CASSIA LOPES MARTINS 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preços ng 1.2025. Processo Administrativo n 2  2025.0169.01.08. Pregão 
Eletrônico n9  2.2025. 

Em 17 de abril do arta de 2025, o MUNIOPIO DE PRESIDENTE SARNEv-MA, 
inscrito no CNPI er 01.623.745.0001.99, através da Secretaha Municipal de Assistência 
Social, com sede com sede na Rua Manoel Rodngues, SN, Centro, na cidade de Presidente 
Sarney Estado do Maranhão, Presidente Sarney • MA, neste ato representado pela 
Secretária Municipal de Assistencia Social, Sra. Laís de Cassia Lopes Martins, resolve 
registrar os preços da empresa signatária, vencedora do PREGÃO ELETRÔNICO Ne 212025. 
sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇOS para a eventual 
comi-mação de pessoa jurídica para o FORNECIMENTO DE PEIXE in natura, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Presidente Sarney MA, de 
interesse desta Administração Pública Municipal, a teor do disposto na Lei Federal Ng 
14.133.2021, regulamentada pelo DECRETO MUNICIPAL Ne 11.2025 de 28 de janeiro de 
2025, DECRETO MUNICIPAL 919  13.2025 de 28 de janeiro de 2025, DECRETO MUNICIPAL 519 
15.2025 de 28 de janeiro de 2025, Lei Complementar N9  123.06 e alterações posteriores e 
demais normas pertinentes á espécie, em conformidade com as disposições a seguir: 1 
OBJETO, FORNECEDOR, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS: 1 2 O 
preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e maximas de cada 
item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem Empresa 
AJM COMERCIO E SERVICOS LTDA CNPJ: 40.618.893.0001-58, Endereço: AV FREDERICO 
PEIXOTO, CENTRO EMPRESARIAL PINHEIRO, SN, ANDAR 01 SALA 04, CEP: 65.200-000, 
CENTRO, PINHEIRO MARANHÃO; ITEM 1; Peixe fresco (tipo Sambaqui, panga, tilapla 
curimata e ou similares) tamanho entre 20 cm a 30 cm, acondicionados em embalagem 
(sacos). (COTA PRINCIPAL) 12750 KG., Valor Unitário: 14,00; valor total: 178.500,00; ITEM 2: 
Peixe fresco (tipo tambaqui, panga, tilepia curimata e ou similares) tamanho entre 20 cm 
a 30 cm, acondicionados em embalagem (sacos). (COTA RESERVADA); Valor Unitário: 14,00; 
valor total: 59.500,00; VALOR TOTAL 238.000.00. 

Presidente Sarney.MA, 17 de abril de 2025. 
LAiS DE CASSIA LOPES MARTINS 

Secretária Municipal de Assistência Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

EXTRATO DE CONTRATO 

RESENHA 00 TERMO DE EXTINÇÃO DO CONTRATO UNILATERAL Ne 004/2024. RESULTANTE: 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nu: 19/2023 de 01/12/2023-Oriunda de um Pregão 
Eletrônico por Registro de Preço n 903/2023 -UASG 201057. PARTES: O Município de Santa 
Rita - MA, neste ato, representada por sua Secretária Municipal de Administração e 
Finanças, a Sra Elaine Munia de Castra, e a empresa TRACBEL NORDESTE VEÍCULOS E 
EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNN Ne 08555.864/0013.15, sediadola) na Avenida 
Engenheiro Emiliano Maneira, Ne 2, EM: 19; QUADRA: B; MOO L; R 01; MARACANA DIST 
INDUST; BR 135, ESTIVA, CEP 65.095-60e São Luis - MA, neste ato representada pelo(a) 
Se(a) LUIZ GONZAGA DE MAGALHÃES PEREIRA e ALEXANDRE FERREIRA JORGE_ DO OBJETO, 
EXTINÇÃO DO CONTRATO N9  00412024, que possui como objeto: aquisição de veículo de 
tanque com carga de 6.000, no ambito do Convenio Ng 951869/2023, firmado com o 
Ministério da Defesa Departamento do Programa Calha Norte - t)PCN. MOTIVO: O 
processo de contratação da empresa foi anulado e o contrato extinto unilateralmente 
diante da presença de vicio insanável apontadas na justificativa técnica e no parecer 
juridico 03/2025 MIM, onde a capacidade e quantidades objeto de contratação divergiam 
do termo de referência e do plano de trabalho do Convênio firmado.. ASSINATURA: Santa 
Rita - MA, 03 de abril de 2024_ DA VIGÊNOA: A presente extinção passa a vigorar a partir 
da assinatura do mesmo BASE LEGAL: Art. 71, inciso III e Art. 147, da Lei 14.133/21 e as 
demais normas legais correlatas. FORO: Comarca de Santa Rita - MA. SIGNATÁRIO: Elaine 
Munia de Castro - Secretária de Administração e Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 912  5/2025 

Objeto: Contratação de empresa para construção de 01 (uma) ponte de 
concreto armado na região do Barro Vermelho, município de São Pedro dos Crentes - MÁ, 
na tonna da lei Ng 14.1_33/2021, Lei Complementar 51 9  123/2006, lei Municipal 385/2022, 
Decreto Municipal ne 004/2024 e demais normas pertinenteS à espécie, atendendo à 
solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

O Edital e seus Anexos estão â disposição dos Interessados no site 
swriv.portaldecompraspubiicas.cism.br , 	Portal da Transparência 	do 	municipia 
vnew.saopedrodoscrentesena.gov .lar e poderá ser solicitado pelo e-mail: 
cpbaopedrodoscrentes@gmad.com  Tipo: Menor preço global. Data e Local da Abertura: dia 
09 de maio de 2025 ás 09:00 horas. 

São Pedro dos Crentes - MA, 22 de abril de 2025. 
SEMALAS DA SILVA MORAIS 

Agente de Contratação 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 912  6/2025 

Objeto: Contratação de empresa para construção de 01 torna) ponte de 
concreto na região do Croata, municipio de São Pedro dos Crentes. MA. na forma da Lei 
PP 14.133/2021, Lei Complementar 519  123/2006, Lei Municipal 385/2022, Decreto 
Municipal ng 004/2024 e demais normas pertinentes á espécie, atendendo a solicitação da 
Secretaria Municipal de Intraestrutura. 

O Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados no sito 
vornv.portaldecompraspublicas.com.br. 	Portal 	da Transparéncia do 	municipio 
vovvesaopedrodoscrentes.ma.gov.br  e poderá ser solicitado pelo e-mail: 
cresaopedrodoscrentestagmail.com  Tipo: Menor preço global. Data e Local da Abertura: dia 
1.2 de mamo de 2025 às 09:00 horas. 

São Pedro dos Crentes - MA, 22 de abril de 2025. 
SEMAIAS DA SILVA MORAIS 

Agente de Contratação 

15  Dohn..-rau asseado dkilitainsentA conforme IMP n. 5.200-a de 24,611/2001. Cp 
coe W5DrUI 3 u+Neanex.... ar Chaves Inilsfican twasdera • ■CP exasil . 
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PRESIDENTE 
SarneY 
hAS 1 J ,  4 1 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

PREGÃO ELETRÔNICO: N" 002.2025 
P.A: 2025 	.08 
FLS: 
AS& 	  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ N°01.613.745-0001-99 

CONTRATO N° 57.2025  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.0169.01.08 
CONTRATO N" 57.2025 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 
SARNEY-MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A 
EMPRESA AJM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, NA 
FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE SARNEY, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ sob o N° 
01.613.745/0001-99, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de Assistência 
Social-Fundo Municipal de Assistencia Social, inscrito no CNPJ sob o N° 16.579.511/0001-40 com sede na 
com sede na Rua Manoel Rodrigues, S/N, Centro, Presidente Sarney, Maranhão, neste ato representado pela 
Sr a Laís de Cassia Lopes Martins, Secretária Municipal de Assistência Social, RG 	0443X.XXX.XX2-5', 
expedida pelo SSP/MA, e CPF 	610.XMOCXX-30', doravante denominada CONTRATANTE, e a 
empresa AJM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o N° 40.618.893/0001-58', com 
sede na Av. Frederico Peixoto, Centro Empresarial Pinheiro, S/N„ Bairro Centro, Cidade: Pinheiro/MA, 
CEP: 65.200-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante 
legal, Sr° ALBERTO COSTA FERREIRA NETO, RG. N° 226XXXXX.X22' SESP/MA, CPF N° 
035.X)0(XXX-52', têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO N" 57.2025, DECORRENTE DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2025, FORMALIZADO NOS AUTOS DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 2025.0169.01.08, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos 
instituídos pela Lei Federal N° 14.133/2021, regulamentada no pelo DECRETO MUNICIPAL N° 11.2025 de 
28 de janeiro de 2025, DECRETO MUNICIPAL N° 13.2025 de 28 de janeiro de 2025, DECRETO 
MUNICIPAL N° 15.2025 de 28 de janeiro de 2025, Lei Complementar N° 123/06 e alterações posteriores e 
demais normas pertinentes à espécie, em conformidade com as disposições a seguir: 

' LGPD-Lei N° 13.709/2018 Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para o FORNECIMENTO 
DE PEIXE in natura, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de 
Presidente Samey/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 
Item Especificação Unid. Quant. 

Máxima V. Unitário (R$) V. Total (R$) 

01 
Peixe fresco (tipo tambaqui, panga, tilápia curimatã e/ou 
similares) tamanhos entre 20 em a 30 em, acondicionados 
em embalagem (sacos). (COTA PRINCIPAL) 

KG 12750 R$ 14,00 R$ 178.500,00 

02 
Peixe fresco (tipo tambaqui, panga, tilápia curimatã e/ou 
similares) tamanhos entre 20 em a 30 cm, acondicionados 
em embalagem (sacos). (COTA RESERVADA) 

KG 4250 R$ 14,00 R$ 59.500,00 

VALOR TOTAL R$ 238.000,00 (duzentos e trinta e oito mil reais). 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

I. O Termo de Referência; 
II. O Edital da Licitação; 
III.A Proposta do contratado; 
IV.Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

PREGÃO ELETRÔNICO: N" 002,2025 
P.A: 2025. I , I I.08 
FLS: 

- ASS: 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de até 31/12/2025 contados apartir da sua assinatura, na forma do 
Art. 105 da Lei Federal N° 14.133, de 2021. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entregam, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA— SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. A subcontratação fica limitada a 30% (trinta por cento) das quantidades de cada item. 

4.1.1. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado 
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

4.2.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro ?jau. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PREÇO  

5.2. O valor total da contratação é de RS R$ 238.000,00 (duzentos e trinta e oito mil reais). 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N° 01.613.745/0001-99. 
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5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 01 (um) ano contado da 
data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

7.4. Caso o (s) índice (s) estabelecido (s) para reajustamento venha (m) a ser extinto (s) ou de qualquer forma 
não possa (m) mais ser utilizado (s), será (ão) adotado (s), em substituição, o (s) que vier (em) a ser 
determinado (s) pela legislação então em vigor. 

7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Sarnev-MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ 	01.613.745/0001-991 
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8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
ON contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 3" 
(terceiros), ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 3" 
(terceiros) em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada; 

— 	9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei N° 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(Art. 137, II, da Lei N° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou 3 0  (terceiros), não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N° 01.613.745/0001-99. 
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1)Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 
3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
011ik acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 3° (terceiros). 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (Art. 116, da Lei Federal N° 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (Art. 116, parágrafo (tnico, da Lei 
Federal N° 14.133, de 2021); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
1"4  proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 124, II, d, da Lei Federal 
N°14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Federal, Estadual ou Municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, A CONTRATANTE poderá, sem prejuízo 
responsabilidade civil e criminal que couber aplicar as seguintes sanções, previstas no Art. 156 da Lei 
Federal N° 14.133/2021: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 03 (três) anos; 

014 	d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Parágrafo Primeiro — A aplicação da sanção prevista na alínea "h" observará os seguintes parâmetros: 

I. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da 
parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 5" (quinto) dia útil e a critério da Administração, 
no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 

0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do 
Contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 
anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 
III. 0,5% (meio por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não 
atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 
IV. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante 
das tabelas 1 e 2, abaixo; 
V. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o 
CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 
VI. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si. 

11.2. As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades 
legais. 

11.3. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com aquela prevista nas alíneas "b", e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do 
Contrato. 

11.4. A sanção prevista na alínea "d" do caput desta Cláusula poderá também ser aplicada à 
CONTRATADA que, em outras licitações e/ ou contratações com a Administração Pública Direta ou 
Indireta de qualquer nível federativo, tenham: 

I. 	Sofrida condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
CNPJN° 01.613.745/0001-99. 
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II. Praticados atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 
III. Demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 
virtude de outros atos ilícitos praticados. 

11.5. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da 
penalidade ou da publicação no Diário Oficial do Município de Presidente Sarney/MA e equivalentes do ato 
que as impuser. 

11.6. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante 
requerimento expresso nesse sentido. 

11.7. Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento da multa, promover-se-ão 
as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante despacho regular da autoridade 
contratante. 

11.8. Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado peia sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração ou cobrada judicialmente. 

11.9. Casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o valor desta deverá ser 
recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa do Contrato. 

11.10. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, o 
CONTRATANTE suspenderá observada o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos à 
CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da 
Administração, bem como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado em 
virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o 
prosseguimento do processo de pagamento. 

11.11. Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos pagamentos ainda devidos 
são suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento retomará o seu curso. 

11.12. As multas eventualmente aplicadas com base na alínea "h" do capta desta Cláusula não possuem 
caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade 
pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referido no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em Lei para a continuidade da execução contratual. 
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12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes, do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no Art. 137 da Lei Federal N" 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os Arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico - 
fmanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (Art. 131, caput, da 
Lei Federal N" 14.133, de 2021). 

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica. 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou CO 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 30 
(terceiro) grau (Art. 14, inciso IV, da Lei Federal 1\1° 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
—, 	13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

ÓRGÃO: 02 - PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.043 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
ELEMENTO DE DESPESA: 33 90 32 00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. 
FONTE DE RECURSO: 1.500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS (EXERC CORRENTE). 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal N° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei N° 8.078, de 1990 Códigos de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -ALTERAÇÕES  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Art. 124 e seguintes da Lei Federal N° 
14.133, de 2021. 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Sarney-MA. CEP: 65204-000. 
CNPJ N° 01.613.745/0001-99. . 
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PREFEITURA MUNICIPAL. 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

PRESIDENTE 

Sarney 
WAStk UM 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ N°01.613.745-0001-99 

PREGÃO ELETRÔNICO: N" 002.2025 
P.A: 2025.0169.01.08 
FLS:  	34-.1(2   
ASS: 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessário, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
01 (um) mês (Art. 132 da Lei Federal N° 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei Federal N" 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 	 

(111N  16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
'  (PNCP), na forma prevista no Art. 94 da Lei Federal N° 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao Art. 91, caput, da Lei Federal N° 14.133, de 2021, e ao Art. 8°, §2°, da Lei 
N° 12.527, de 2011, c/c Art. 7°, §3 0, inciso V, do Decreto N° 7.724, de 2912. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO  

17.1. Fica eleito o Foro de Pinheiro/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme Art. 92, §1°, da Lei Federal N° 
14.133/21. 

Presidente SarneyiMA, 22 de abril de 2025 

rte CVC  L& 	40,--Çw3   
CONTRATANTE 

01110 	 Laís de Cassia Lopes Martins 
Secretário Municipal de Assistência Social 

Portaria N° 003/2025. 
Assinado digitalmente por AJM 

AJM COMERCIO t COMERCIO E SERVICOS 

SERVICOS 	LTDA:40618893000158 
Data: 2025.04.22 

LTDA:4061 8893000158 17 :30 : 26  
-03'00'  

CONTRATADO 
AJM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ N°40.618.893/0001-58 
Nome: Alberto Costa Ferreira Neto 

CPF N° 035XXXXXX-52' 

TESTEMUNHAS: 

1-  

2-  

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N° 01.613.745/0001-99. 
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Contrato n° 57/2025 	R#RIÇA 	 

Última atualização 20/05/2025 

Local: Presidente Sarney/MA órgão: MUNICIPIO DE PRESIDENTE SARNEY 

Unidade executora: 844 - MUNICIPIO DE PRESIDENTE SARNEY/MA 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2025.0169.01.08 

Categoria do processo: Compras 

Data de divulgação no PNCP: 20/05/2025 Data de assinatura: 22/04/2025 Vigência: de 22/04/2025 a 31/12/2025 

Id contrato PNCP: 01613745000199-2-000001/2025 Fonte: BR Conectado 

id contratação PNCP: i21513745000199-1-000017/2025  

Objeto: 

Ilbdr 
_Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para o FORNECIMENTO DE PEIXE In natura, 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Presidente Sarney/MA. 

VALOR CONTRATADO 

R$ 238.000.00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa juridica CNPJ/CPF: 40.618.893/0001 -58  CouiLi   

Nome/Razão social: AJM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

Arquivos 	Histórico 

Nome 
	

Data 	 Tipo 

Contrato 57 
	

20/05/2025 	 Contrato 

Exibir 	5 	 1-1 de 1 itens 
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EXTRATO DE CONTRATO N°: 057/2025 	 1 

EXTRATO DE CONTRATO N°: 057/2025 

EXTRATO DE CONTRATO N°: 057/2025 PROCESSO N°: 
2025.0169.01.08 PREGÃO ELETRÔNICO N°: 002/2025. 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL PRESIDENTE SARNEY 
MARANHÃO, através da Secretaria Municipal de Assistência 
•al e a empresa AJM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 

—CRITO NO CNPJ N° 40.618.893/0001-58, OBJETO: 
contratação de empresa especializada para o 
FORNECIMENTO DE PEIXE in natura, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de 
Presidente Sarney/MA. Conforme, proposta apresentada pela 
CONTRATADA; VALOR: R$ 238.000,00 (duzentos e trinta e 
oito mil reais).. PRAZO DE EXECUÇÃO: conforme Ordem de 
Fornecimento. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO; 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 14.133/2021 e suas 
alterações. SIGNATÁRIOS: LAIS DE CASSIA LOPES Martins 
Secretário de Assistência Social Portaria n° 003/2025. - 
Ordenadora de Despesa, Contratante AJM COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA, por Alberto Costa Ferreira Neto, Contratado, 
TRANSCRIÇÃO: Transcrito em Livro Próprio do Município. 
Presidente Sarney — MA, terá vigência de 22104/2025 a 
31/1212025. 

PROCIlithete 	n 	•  _ 

soim: 
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tf Gabinete do 
Prefeito 

`hbo-~w 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 	0,1 	ol 

PPACiá- 4,0  Ir kiwAk-v  -  --;1 
5~..,  2  /2  .1-)..:._  --- 

PORTARIA N° 039 DE JANEIRO DE 2025 
I 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA 
CARGO COMISSIONADO PARA CHEFE DE 
SETOR DE PROTOCOLO 

O Prefeito Municipal de Presidente Sarney, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica nomeado CIDICLÉIA LOBATO RIBEIRO para cargo em comissão 

de CHEFE DE SETOR DE PROTOCOLO 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data 02/01/2025, de forma retroativa a da 
sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY, EM 31 DE 
JANEIRO DE 2025 

Assinado deforma digital por 
ALBERTO GILSON MORAES ALBERTO GILSON MORAES DE 

DE SOUSA:02906969338 SOUSA:02906969338 
Dados: 2025.0131 16:00:39 -0300' 

Alberto Gilson Moraes de Sousa 
PREFEITO MUNICIPAL 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 

E-mail:  gabinetepresidentesarney@gmail.com   
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PRESIDENTE 	'PPOCESSO 
Sarne 

ESTADO DO MARANHÃO 	 R 	CA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 
CNP): 01.613.745-0001-99 

PORTARIA N° 030/2025 GP  

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE AGENTE 
PÚBLICO, SEM PREJUÍZO DAS ATRIBUIÇÕES 
EM SUA RESPECTIVA UNIDADE DE 
LOTAÇÃO, ATUAR COMO AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO NOS PROCEDIMENTOS 
REGIDOS PELA LEI N° 14.133/2021 NO ÂMBITO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE SARNEY/MA E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Presidente Sarney, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais normas pertinentes. 

CONSIDERANDO o disposto no inciso LX do Art. 6°, bem como no artigo 7°, § 1° da Lei 
N° 14.133/2021; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal N° 314/2025, que estabeleceu as normas quanto à 
atuação do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, no âmbito desta Prefeitura Municipal; 

CONSIDERANDO que o Agente de Contratação/Pregoeiro é a pessoa designada por ato 
específico da autoridade competente, entre servidores efetivos do quadro permanente da 
Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso 
ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação; 

CONSIDERANDO o Art. 7°, § 1° da Lei N° 14.133/2021 o agente de contratação será 
auxiliado por equipe de apoio e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo 
quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar os servidores abaixo para, sem prejuízo das atribuições 
laborais em sua respectiva unidade de lotação, atuar como AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO E PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO nos procedimentos regidos pela Lei N° 14.133/2021: 

Nomear a Sr.°. 'VICTOR RABELO CORREA, brasileiro (a), 
portador do R.G. sob o N° 0386369220099, SSP/MA, CPF N° 
605.032.293-77. 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNP): 01.613.745/0001-99 

E-mail: sec.admpresidentesarneyPgmail.com   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 
CNPJ: 01.613.745-0001-99 

Nomear a Sr.°. GABRIELLE PLACII)0 OBREGON, brasileiro 
(a), portador do R.G. sob o N° 017541202001-0 SSPfMA, CPF N° 
069.187.833-19. 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Parágrafo único. O Agente de Contratação/Pregoeiro designado será 
responsável, entre outras atribuições, pela operacionalização, condução dos 
procedimentos de contratação direta. 

411 Art. 2° Designar o Agente de Contratação/Pregoeiro acima norninado para 
atuar como Pregoeiro, conforme o disposto no Art. 8°, §5° da Lei N° 14.133/2021. 

Art. 3° Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do 
Agente de Contratação/Pregoeiro, comporem a Equipe de Apoio ao Agente de 
Contratação desta Prefeitura Municipal, na qualidade de membros titulares: 

1- 	Sr.° ANDRÉ BRAGA BONILHA DE SOUSA, brasileiro (a), portador 
(a) do R.G. sob o N°8186 SSP/TO, CPF N°041.735.831-84; 

II- Sr.° THALISSON BRUNO COSTA SILVA, brasileiro (a), portador 
(a) do R.G. sob o N° 060223202016-8 SSP/MA, CPF N° 625.249.273- 
69; 

III- Sr. SUELE MELO SILVA, brasileiro (a), portador (a) do R.G. sob o 
N° 023936332033-7 SSP/MA, CPF N°038411.153-06. 

Art. 4° As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que outro ato 
as modifique ou as revogue. 

Art.. 5° - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

1111) 	 Art. 6° - Revogadas as disposições em contrário. 

Leia-se, Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se. 

Gabinete Do Prefeito Municipal De Presidente Sarney, Estado do Maranhão, 
aos 08 De janeiro De 2025. 

r 	ir, 
ALBERTO GILSON MORAES DE SOUSA 

Prefeito Municipal 
2025 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 

E-mail: sec.admpresidentesarney(nrnail.com   
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

PORTARIA N° 003 DE JANEIRO DE 2025 

DISPOE SOBRE i4CyMEAÇÃO PARA 
CARGO COMISSIONADO PARA 
FINALIDADE DE SECRETÁRIO (A) 

O Prefeito Municipal de Presidente Sarney, Estado do ivlaraiiii;:ío. no usc r.4:c r.,:ucts 

atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica nomeado LAÍS DE CASSIA LOPES MARTINS, para cargo em 

comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Art. 	- Esta 	tai. ia entra em vigor na data de RI ia publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY, EM 02 

DE JANEIRO DE 2025 

- 	 - 

"Aberto Gilson Mordes de Sousa 
PREFEITO MUNICIPAL 

_ 	  
.„ . 	 A 	r Prppnte Sarney-MA, CEP: 65204-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 
CNPJ: 01.613.745-0001-99 

PORTARIA N° 046/2025 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA 
CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
DE COMPRAS DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

O Prefeito Municipal de Presidente Sarney, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica nomeado ITALO GUILHERME ARAÚJO RIBEIRO para o cargo de 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO DE COMPRAS DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, SOB INSCRIÇÃO NO CPF N° 628.682.303-42 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data 02/0112025, de forma retroativa a da 
sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY, EM 06 DE 
FEVEREIRO DE 2025 

ALBERTO GILSON 	
Assinado de forma digital por 
ALBERTO GILSON MORAES DE 

MORAES DE 	SOUSA:02906969338 

SOUSA:02906969338 _ 
D0a3d0o0s: 2025.02.06 15:37:28 

Alberto Gilson Moraes de Sousa 
PREFEITO MUNICIPAL 

AV. Albino Moreira. 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 

E-mail: abinete 'resicierne 	mail.cor_n 
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DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA 
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O Prefeito Municipal de Presidente Sarney, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. l - Fica nomeado MARCUS MURILO VIEGAS MARTINS, para cargo em 
comissão de PROCURADOR GERAL 

4.1,  •10 	 en■ 	 Ana., 	 I" I i 	  
:44 IV. 	 :1 V 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY, EM 02 DE 
JANEIRO DE 2025 

- 	 , 

(-Alberto Gilson Moraes de Sousa 
PREFEITO MUNICIPAL 

_ _ 
AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 

CNP): 01.613.745/0001-99 
E-mail:  „ 
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PRESIDENTE 

Sarney 
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"PROCFSSO 
OLHA:_  I   

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ: 01.613.745-0001-99 

PORTARIA N° 035 DE JANEIRO DE 2025 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA 
CARGO COMISSIONADO PARA CHEFE DE 
SETOR DE COMPRAS 

O Prefeito Municipal de Presidente Sarney, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais; 

oiN 
RESOLVE: 

Art. 1° - Fica nomeado ANDREZZA GARCIA BARROS para cargo em comissão 

de CHEFE DE SETOR DE COMPRAS 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data 02/01/2025, de forma retroativa a da 
sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY, EM 24 DE 
JANEIRO DE 2025 

ALBERTO GILSON 	Assinado de forma digital por 

0111 	 MORAES DE 	
ALBERTO GILSON MORAES DE 
SOUSA:02906969338 

SOUSA:029069693.3.8 	Dados: 2025.21.24 21:08:35 -0300' 
Aiberto blison MoraeÉ ae ousa 

PREFEITO MUNICIPAL 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 

E-mail: gabinetepresidentesarneyPgmail.com   
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PORTARIA N°013 DE JANEIRO DE 2025 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA 
CARGO COMISSIONADO PARA 
CONTADOR(A) 

O Prefeito Municipal de Presidente Sarney, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1°- Fica nomeado IZANIA CAROLINA MACHADO BARBOSA, para cargo 

em comissão de CONTADOR(A) 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY, EM 02 DE 
JANEIRO DE 2025 

Assinado de forma digital  Por 
ALBERTO GILSON MORAES ALBERTO GILSON MORAES DE 

DE SOUSA:02906969338 	SOU5A:02906959338 
Dados2025.01 08 ;5:48:09 -0300' 

Alberto Gilson Moraes de Sousa 
PREFEITO MUNICIPAL 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNP]: 01.613.745/0001-99 

E-mail:  gabinetepresidentesarneyPgmail.com   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY  
CNPJ: 01.613.745-0001-99 

PORTARIA N° 051/2025 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA 
CARGO DE FISCAL DE CONTRATO DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

O Prefeito Municipal de Presidente Sarney, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 10  - Fica nomeado MARIA ALDINETE PEREIRA para o cargo de FISCAL DE 
CONTRATO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SOB INSCRIÇÃO NO 
CPF N° 002.605.75143 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data 02/01/2025, de forma retroativa a da 
sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY, EM 06 DE 
FEVEREIRO DE 2025 

ALBERTO GILSON 	
Assinado de forma digital por 
ALBERTO GILSON MORAES 

MORAES DE 	DE SOUSA:02906969338 

SOUSA:02906969338 Dados: 2025.02.06 16:11:40 
-0300' 

Alberto Gilson Moraes de Sousa 
PREFEITO MUNICIPAL 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 

E-mail: gabinetepresidentesarneygmail.com   


